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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2021

PROCESSO Nº 10.00289-000/2021 

CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021/CPL-OBRAS

O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  por  meio  da  Superintendência  Municipal  de
Licitações/SML/PVH,  instituída  conforme  dispõe  a  Lei  Complementar  nº  654,  de
06.03.2017, publicada no DOM nº 5.405 de 06.03.2017 E PORTARIA Nº 002/2019/SML,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade de
Concorrência Pública, nº 003/2021/CPL-OBRAS/SML/PVH, Tipo:  Melhor Técnica e
Menor Valor da Contraprestação Pública.

OBJETO:  SELEÇÃO  DA  MELHOR  PROPOSTA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA COM VISTAS À OUTORGA DOS SERVIÇOS
DE  GESTÃO  INTEGRADA  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  NO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO  de acordo com disposições constantes deste edital, visando atender à
Secretaria Municipal Serviços Básicos – SEMUSB.

DA SESSÃO DE ABERTURA: A Superintendência Municipal de Licitações/SML/PVH
receberá os envelopes nº 01, 02 e 03, habilitação, proposta técnica e proposta econômica,
em sessão pública a ser realizada na sala de licitações às 09h00min (horário local), no dia
28 de Outubro de 2021,  situada na Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão,
CEP: 76.804-022, Porto Velho – RO.

DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital poderá ser examinado e obtido
no site  www.portovelho.ro.gov.br e/ou  na  Superintendência Municipal  de Licitações,
situada na Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão, CEP: 76.804-022, Porto
Velho  –  RO, em  dias  úteis  nos  horários  de  Segunda à  Sexta-Feira das  8h  às  14h.
Informações  pelos  telefones:  (69)  3901-3069/3901-3639,  ou  pelo  e-mail:
comissoes.sml  2017  @gmail.com  ;

Porto Velho, 08 de Setembro de 2021

SÁVIO GOMES DE BRITO
PRESIDENTE DA CPL-OBRAS/SML/PVH
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PREÂMBULO 

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Serviços Básicos - SEMUSB, com sede na Rua Dom Pedro II, 826, Centro,
Porto Velho - RO, torna pública a instauração da presente Licitação, a ser realizada na
modalidade  de  Concorrência  Pública,  com  julgamento  pelo  critério  “Menor  Valor  da
Contraprestação Pública”,  combinado com "Melhor Técnica",  nos termos do artigo 12,
inciso  II,  alínea  “b”  da  Lei  Federal  nº  11.079,  de  30  de  dezembro  de  2004,  para  a
contratação  de  Parceria  Público-Privada  –  PPP,  na  modalidade  CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA,  para  CONCESSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  COLETA,
RECICLAGEM  E  DISPOSIÇÃO  FINAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  NO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, precedido de obra pública, nos termos do presente
Edital e seus Anexos.

A Prefeitura de Porto Velho, em atendimento ao disposto no artigo 39 da Lei Federal nº
8.666/1993, realizou Audiência Pública em 11 de junho de 2021, no Auditório da Sede
Administrativa do Município de Porto Velho, para apresentação do projeto à população e
aos demais interessados, com acesso a todas as informações e esclarecimentos pertinentes,
garantido o direito de manifestação e participação de todos os interessados. A Audiência
Pública foi amplamente através do Diário Oficial dos Municípios, edição nº 2971 de 24 de
maio de 2021; Diário Oficial da União, Seção 3, Edição N° 96, de 24 de maio de 2021; em
jornal de grande circulação, por meio do Diário da Amazônia, na edição de 22, 23 e 24 de
maio  de  2021,  assim  como  na  internet,  no  sítio  eletrônico
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/31336/ambiente-audiencia-publica-vai-debater-
parceria-para-a-coleta-e-manejo-de-residuos-solidos-em-porto-velho.

Foi realizada também, Consulta Pública referente às minutas do Edital e do Contrato, em
observância ao estabelecido pelo art.  10, inciso VI, da Lei Federal n° 11.079/2004. Tal
Consulta Pública teve início em 15 de junho de 2021 e término em 21 de julho de 2021,
tendo-se concedido a oportunidade para que qualquer cidadão e interessados fornecessem
sugestões à PPP, sugestões essas que foram consolidadas neste Edital. A Consulta Pública
foi amplamente divulgada na Imprensa Oficial do Município de Porto Velho, edição nº
2984  de  11  de  junho  de  2021;  assim  como  na  internet,  no  sítio  eletrônico
https://www.portovelho.ro.gov.br/artigo/31378/participacao-aberta-consulta-publica-para-
manifestacao-sobre-contratacao-de-parceria-para-coleta-e-destinacao-de-residuos-solidos.

O Edital  estará  disponível  para  download  dos  interessados  no  site  da  SEMUSB,  com
endereço  eletrônico  em juridico.semusb@gmail.com ,  estando  seus  anexos  disponíveis
para  solicitação  e  retirada  pelos  interessados,  por  meio  físico  e/ou  digital  na  sede  da
SEMUSB, localizada na Rua Aparício de Moraes, 3616, Setor Industrial, Porto Velho/RO,
CEP: 76.821-094, por meio do preenchimento de guia própria, das 07h às 13h.

Os Envelopes contendo Proposta Técnica, Proposta Econômica e Habilitação deverão ser
entregues diretamente na Superintendência Municipal de Licitações até às 09h do dia 28
de outubro de 2021. 
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A Carta de Credenciamento e Garantia da Proposta deverão ser entregues no mesmo local
da sessão, até 3 (três) dias antes da data de entrega dos envelopes, o que corresponde ao
limite máximo de 9h do dia 25 de outubro de 2021.

A sessão pública de abertura dos Envelopes das Licitantes terá início às 09h do dia 28 de
outubro de 2021.

As sessões de abertura dos demais envelopes serão oportunamente divulgadas na forma
prevista neste Edital. 
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1. DEFINIÇÕES

1.1. Os  termos  a  seguir  indicados,  sempre  que  grafados  com  as  iniciais  em  letras
maiúsculas, no singular ou no plural, terão o significado a seguir transcrito, salvo se do seu
contexto resultar sentido claramente diverso:

Adjudicatária É a empresa que venceu a Licitação à qual será adjudicado o
objeto  da  presente  Licitação,  nos  termos  da  legislação
aplicável  e  deste  Edital  e  que  constituirá  a  Sociedade  de
Propósito Específico (SPE), para a celebração do Contrato de
Concessão com o Município Licitante.

Agente de Pagamentos Instituição  financeira  contratada  pelas  Partes  com  a
responsabilidade  de  recepção,  guarda,  gestão  e  repasse  de
recursos à Concessionária em pagamento da Contraprestação
Mensal Efetiva, nos termos do Contrato de Concessão e do
Contrato de Garantia.

Anexos Conjunto de documentos ao presente Edital de Concorrência
Pública nº 003/2021, fazendo dele parte integrante.

Bens Reversíveis Todas as instalações, equipamentos, aparelhos, edificações e
demais  bens  necessários  à  continuidade  da  prestação  dos
serviços  compreendidos  no  Objeto  da  Concessão  –  com
exceção da frota -, a serem incluídos no Inventário de Bens
Reversíveis. 

Caso Fortuito e 
Força Maior

Eventos imprevisíveis e inevitáveis que tenham um impacto
sobre a execução do Contrato; Caso Fortuito é toda situação
decorrente  de  fato  alheio  à  vontade  das  Partes,  porém,
proveniente  de  atos  humanos;  Força  Maior  é  toda  situação
decorrente  de  fato  alheio  à  vontade  das  Partes,  porém,
proveniente de atos da natureza.

Comissão de Licitação É a Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria
nº  [●],  designada  para  promoção  e  execução  da  Licitação,
incluindo a análise e o julgamento das propostas apresentadas
pelas Licitantes.

Comitê Técnico Comitê  responsável  pela  condução  dos  procedimentos
destinados à resolução de divergências técnicas na execução
do Contrato.

Concessão  ou
Concessão
Administrativa

É o contrato de prestação de serviços de que a Administração
Pública seja a usuária direta ou indireta,  ainda que envolva
execução de obra ou fornecimento e instalação de bens, nos
termos do art. 2º, §2º, da Lei Federal n° 11.079/2004.

Concessionária É a Sociedade de Propósito Específico (SPE) constituída pela
Adjudicatária nos termos do Edital sob as leis brasileiras, com
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o fim exclusivo de executar o Contrato.

Contraprestação
Mensal Efetiva

Valor  devido  mensalmente  à  Concessionária  em  razão  da
prestação dos Serviços, considerados os eventuais descontos
decorrentes da incidência dos IQD, na forma no Contrato de
Concessão e seus Anexos.

Contraprestação
Mensal

Valor máximo devido mensalmente à Concessionária em razão
da  prestação  dos  Serviços,  não  considerados  os  eventuais
descontos decorrentes da incidência dos IQD, que deverá ser
utilizado  como  referência  para  a  elaboração  das  Propostas
Econômicas das Licitantes.

Contrato ou Contrato
de Concessão

Contrato  de  Concessão  Administrativa  celebrado  entre  o
Município,  por meio da SEMUSB, e a  Concessionária,  que
tem por objeto a concessão dos Serviços.

Contrato  de  Conta
Garantia

Contrato celebrado entre as Partes e o Agente de Pagamento e
Garantia para a criação e manutenção de Conta Garantia.

Controlada

Qualquer  pessoa  jurídica  ou  fundo  de  investimento  cujo
Controle  é exercido por  outra  pessoa,  física ou jurídica,  ou
fundo de investimento.

Controladora

Qualquer  pessoa,  natural  ou  jurídica,  ou  fundo  de
investimento que exerça Controle sobre outra pessoa jurídica
ou fundo de investimento.

Controle Poder detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por
acordo  de  voto  ou  sob  controle  comum  para,  isolada  ou
conjuntamente: (i) exercer, de modo permanente, direitos que
lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais e
eleger  a  maioria  dos  administradores  ou  gestores  de  outra
pessoa  jurídica,  fundo  de  investimento  ou  entidades  de
previdência  complementar,  conforme  o  caso;  e/ou  (ii)
efetivamente dirigir as atividades e orientar o funcionamento
de órgãos de outra pessoa jurídica, fundo de investimento ou
entidade de previdência complementar.

Documentos  de
Habilitação

São  os  documentos  destinados  a  comprovar  a  habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica
e qualificação econômico-financeira das Licitantes, de acordo
com este Edital.

DOM Diário Oficial do Município de Porto Velho.

Edital É  o  instrumento  convocatório  da  Concorrência  Pública  nº
003/2021 e seus Anexos, que regulam os termos e condições
da Licitação.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Entidade Reguladora Entidade a ser nomeada pelo Poder Concedente para fins de
fiscalização  e  regulação  do  Contrato,  responsável  também
pela  análise  e  mensuração  dos  Indicadores  de  Qualidade  e
Desempenho, conforme Anexo IV do Contrato – Sistema de
mensuração de disponibilidade e desempenho.

Envelopes Trata-se  do  conjunto  de  envelopes  que  deverão  ser
apresentados  pelas  Licitantes  com  vistas  à  participação  na
presente Licitação a saber: Envelope nº 01 – Documentos de
Habilitação; Envelope nº 02 – Proposta Técnica e Envelope nº
03 – Proposta Econômica.

Financiador Toda e qualquer instituição financeira, banco de fomento ou
agência multilateral de crédito, que conceda financiamento à
Concessionária para a execução do Contrato.

Financiamento Todo e  qualquer  financiamento,  eventualmente  concedido à
Concessionária,  na  forma  de  dívida  para  cumprimento  das
suas obrigações no âmbito do Contrato.

Garantia de Execução
do Contrato

É  a  garantia  prestada  pela  Concessionária,  de  forma  a
assegurar o fiel cumprimento de suas obrigações previstas no
Contrato.

Garantia de Proposta É a garantia a ser prestada pelas Licitantes, de forma a garantir
a  manutenção  das  Propostas  por  elas  apresentadas  nesta
Licitação.

Indicadores  de
Qualidade  e
Desempenho ou IQD

São os  indicadores  constantes  do  Anexo  IV do Contrato  –
Sistema de  mensuração de  disponibilidade  e  desempenho a
serem apurados pela Entidade Reguladora a partir da Etapa de
Operação Definitiva para fins de definição da Contraprestação
Mensal Efetiva.

Licitação É  a  Concorrência  Pública  nº  003/2021,  promovida  pelo
Município,  voltada  à  seleção  da  melhor  proposta  para  a
execução do objeto da Concessão.

Licitante É a empresa que participa da Licitação.

Município É o Município de Porto Velho.

Obra(s) Atividade de engenharia referente às obras civis necessárias à
prestação dos Serviços, conforme Anexo V do Contrato.  

Ordem de Início É a ordem emitida pela  SEMUSB para início da Operação
Definitiva,  para  a  exploração  pela  Concessionária  dos
Serviços objeto do Contrato, observado o disposto no Edital e
no Contrato.
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Parte(s) São o Município de Porto Velho, por meio da SEMUSB, e a
Concessionária.

Poder Concedente: É o Município de Porto Velho, representado pela SEMUSB.

Proposta Econômica É a proposta ofertada pela Licitante, de acordo com o Edital e
seus  Anexos,  contemplando  o  valor  ofertado  da
Contraprestação,  constante  do  Envelope  nº  03  –  Proposta
Econômica, elaborada conforme o Anexo IV - Diretrizes de
Proposta Técnica do Edital.

Proposta Técnica É a proposta ofertada pela Licitante, de acordo com o Edital e
seus  Anexos,  contemplando  as  diretrizes  técnicas  para
execução  dos  Serviços,  constante  do  Envelope  nº  02  –
Proposta Técnica, elaborada conforme o Anexo IV - Diretrizes
de Proposta Técnica do Edital.

Receitas Acessórias São  possíveis  receitas  alternativas,  complementares  ou
acessórias,  bem  como  provenientes  de  projetos  associados,
percebidas  pela  Concessionária  e  que  não  compõe  a
Contraprestação Mensal Efetiva, nos termos do Contrato.

Representante
Credenciado

Cada um dos representantes credenciados nesta Licitação para
representação de Licitantes, a quem caberá praticar todos os
atos da Licitante perante a Comissão de Licitação ou o Poder
Concedente, observadas as disposições deste Edital.

Secretaria  Municipal
de Serviços Básicos ou
SEMUSB

Secretaria  Municipal  de  Serviços  Básicos  do  Município  de
Porto Velho.

Serviços São  os  serviços  públicos  de  implantação,  operação,
manutenção, limpeza urbana, coleta, reciclagem e disposição
final dos resíduos sólidos no município de Porto Velho, nos
termos do Edital e do Contrato, especialmente do Anexo V do
Contrato.  

Sessão pública Sessão pública para recebimento dos Envelopes e realização
dos demais atos pertinentes à Licitação.

Sociedade  de
propósito 
Específico (SPE)

Sociedade  constituída  pela  Adjudicatária  como  condição
precedente à assinatura do Contrato, nos termos e condições
definidos neste Edital.

Valor  Estimado  do
Contrato

Valor estimado pelo Poder Concedente para o Contrato, que
corresponde  ao  somatório  das  Contraprestações  Mensais
Máximas durante todo o prazo da Concessão, trazido a valor
presente.
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2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. A Licitação e seu objeto serão regidos pela:

Constituição Federal, em especial, o artigo 37, inciso XXI, e o artigo175;
Lei  Federal  nº  11.445, de 05 de janeiro de 2007, com alterações promovidas  pela  Lei
Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020;
Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;
Lei Federal nº 11.079, de 30 dezembro de 2004;
Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995;
Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores;
Lei Complementar Municipal nº 592, de 23 de dezembro de 2015;
Demais disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO

3.1. Constitui  objeto  da  presente  Licitação  a  seleção  da  melhor  proposta  para
contratação de  Concessão  Administrativa  com vistas  à  outorga  dos  serviços  de  gestão
integrada  de resíduos sólidos  no município  de  Porto Velho nos  termos do Edital  e  do
Contrato, compreendendo as seguintes atividades e estruturas:

Manejo de Resíduos Sólidos
i. Coleta Manual, Mecanizada e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares;
ii. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Recicláveis;
iii. Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Disposição  Final  de  Resíduos  Sólidos  de

Saúde (RSS);
iv. Coleta e Transporte de Resíduos provenientes dos Ecopontos;
v. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e RSS dos Distritos do

Alto Madeira;
vi. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e RSS dos Distritos do

Baixo Madeira;
vii. Coleta  e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos  Recicláveis  dos  Distritos  do  Alto

Madeira;
viii. Coleta  e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos  provenientes  das  Feiras  Livres  e

Mercados Públicos;
ix. Operação da Lixeira Municipal;
x. Operação da Central de Tratamento de Resíduos (CTR); 
xi. Operação e Manutenção de Ecopontos;
xii. Operação e Manutenção da Estação de Transbordo; e
xiii. Programa de Educação Ambiental.

Investimentos em Infraestrutura:
i. Implantação  de  Ecopontos:  02  unidades,  nas  áreas  indicadas  pelo  Poder

Concedente
ii. Centro  de  Educação  Ambiental:  01  unidade,  na  área  indicada  pelo  Poder

Concedente
iii. Usina de Triagem de Resíduos Sólidos, para 25 t/dia, por turno: 01unidade
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iv. Estação de Transbordo na Região do Alto Madeira: 01 unidade;
v. Central de Tratamento de Resíduos, na área indicada pelo Poder Concedente;
vi. Reordenamento da Lixeira da Vila Princesa; e
vii. Reordenamento e Implantação de nova Vala de Resíduos no Aterro do Jirau

3.2. As  características  e  especificações  técnicas  referentes  à  execução  do  objeto  da
Licitação estão indicadas no Anexo I – Projeto Básico, deste Edital.

3.3. A  presente  Concessão  pressupõe  a  adequada  prestação  dos  Serviços,  assim
considerados aqueles que satisfizerem às condições de regularidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia, equidade e continuidade.

4. MODALIDADE E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

4.1. A presente Licitação será realizada na modalidade de Concorrência Pública, tendo
como critério de julgamento o "Menor Valor da Contraprestação Pública" a ser paga pelo
Poder  Concedente  à  Concessionária,  combinado  com  a  "Melhor  Técnica",  conforme
disposto no artigo 12, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 11.079/04.

5. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

5.1. O Valor Estimado do Contrato é de R$ 1.590.711.075,00 (um bilhão, quinhentos e
noventa  milhões,  setecentos  e  onze  mil  e  setenta  e  cinco  reais),  que  corresponde  ao
somatório das Contraprestações Mensais durante todo o prazo da Concessão, data base de
agosto/2021.

5.2. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da dotação
orçamentária a seguir:

Fonte: 1.000 - recursos ordinários
Unidade orçamentária:  10.31 Secretaria  Municipal  de Serviços  Básicos -  Fundo
Municipal de Limpeza Urbana
Programa: 015 - Cidade Limpa
Projeto atividade: 10.31.15.452.015.2.529 - realização de coletas e transporte dos
resíduos domiciliares (com tratamento e destinação final)
Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Serviços de terceiros

5.3. Os recursos para o pagamento da Contraprestação, pelo Poder Concedente ou por
quem ele constituir posteriormente para esta finalidade, durante a vigência do Contrato,
advirão  de  dotações  orçamentárias  específicas,  a  serem  incluídas  nos  orçamentos
municipais dos exercícios seguintes, recursos vinculados, e de outras receitas do Município
de Porto Velho ou de seus órgãos, empresas e autarquias.

6. PRAZO DA CONCESSÃO
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6.1. O prazo de vigência da Concessão é de 20 (vinte) anos, contados da emissão da
Ordem de Início, com possibilidade de prorrogação contratual.

6.2. O prazo da Concessão de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, por
até 15 (quinze) anos a critério do Poder Concedente, conforme limite estabelecido na lei,
de forma a assegurar a efetiva e adequada execução dos Serviços, respeitados os limites
estabelecidos na legislação aplicável, bem como as hipóteses e condições contempladas no
Contrato.

6.3. A emissão da Ordem de Início poderá ocorrer apenas após o preenchimento das
seguintes premissas: (i) publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município;
(ii)  assinatura do contrato de nomeação de agente de garantia  para a  administração da
Conta Garantia; (iii) demonstração do fluxo de receitas dadas em garantia e transferência
de  recursos  para  a  Conta  Garantia  em  volume  no  mínimo  equivalente  a  3  (três)
Contraprestações Públicas Mensais ; (iv) designação das áreas onde serão implementadas
as  estruturas  atreladas  à  Concessão,  bem  como  obtenção  e  transferência,  pelo  Poder
Concedente,  das  Licenças  Prévias  necessárias  à  implantação dos  empreendimentos;  (v)
autorização  expressa  do  Poder  Concedente  para  que  a  Concessionária  possa  ingressar
livremente nas áreas a serem disponibilizadas para a implantação dos empreendimentos,
inclusive aqueles que dependam de prévia desapropriação; e (vi) designação da Entidade
Reguladora de que trata a Cláusula 13ª do Contrato.

7. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

7.1. O presente Edital estabelece os procedimentos administrativos da Licitação, bem
como estipula as condições e o regime jurídico da contratação dos Serviços do Contrato,
definindo as  normas  que  vigorarão  durante  todo  o  trâmite  da  Licitação  e  vigência  do
Contrato.

7.1.1. O Edital estará disponível para download dos interessados no site da SEMUSB,
com  endereço  eletrônico  em  juridico.semusb@gmail.com  ,  estando  seus  anexos
disponíveis para solicitação e retirada pelos interessados, por meio físico e/ou digital na
sede da SEMUSB, localizada na Rua Aparício de Moraes, 3616, Setor Industrial, Porto
Velho/RO, CEP: 76.821-094, por meio do preenchimento de guia própria, das 07h às 13h.

7.2. Ao retirar este Edital e seus Anexos, o Licitante se certificará de que recebeu toda a
documentação referente a esta Concorrência Pública, sendo-lhe vedada qualquer alegação
posterior de insuficiência de documentos.

7.3. O Município não se responsabilizará pelo Edital,  suas planilhas e formulários e
demais  informações,  estudos  e  projetos  disponíveis  sobre  a  Concessão,  obtidos  ou
conhecidos de forma ou em local diverso do especificado neste Edital.

8. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

8.1. Qualquer interessado poderá requerer esclarecimentos sobre o Edital ao Presidente
da  Comissão  de  Licitação,  mediante  comunicação  escrita,  a  ser  apresentada  em até  5
(cinco) dias úteis antes da Sessão Pública:
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8.1.1. Por  e-mail,  com o  documento  em formato  “.doc”,  para  o  endereço  eletrônico:
comissoes.sml2017@gmail.com. 

8.1.2. Pessoalmente, mediante protocolo, no endereço: Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro
São Cristóvão, Porto Velho/RO, CEP: 76.804-022.

8.2. Os esclarecimentos deverão ser elaborados utilizando-se o formulário constante do
Anexo III – Modelos de cartas e documentos da Licitação, do Edital, não sendo admitidos
esclarecimentos apresentados de forma diversa ao descrito neste item 8.

8.3. Comissão de Licitação responderá todos os pedidos de esclarecimentos solicitados,
por meio de comunicação escrita e encaminhada ao endereço de e-mail  indicado pelas
Licitantes  em  seu  pedido  de  esclarecimento  e  mediante  publicação  no  site  Portal  da
Transparência, cujo link: https://transparencia.portovelho.ro.gov.br.

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolizar a
impugnação na Av. Carlos Gomes, 2776, Bairro São Cristóvão, CEP: 76.804-022, Porto
Velho, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data estipulada para Sessão Pública de entrega
dos Envelopes, conforme dispõe o artigo 41, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, devendo a
Comissão de Licitação julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

9.2. Decairá  do  direito  de  impugnar  o  Edital  a  Licitante  que  não  o  fizer  até  o  2°
(segundo) dia útil que anteceder a data de entrega dos Envelopes, conforme dispõe o artigo
41, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

9.3. As impugnações deverão ser dirigidas à Comissão de Licitação e apresentar  de
forma clara as razões e os fundamentos do inconformismo.

9.4. A Comissão de Licitação decidirá de forma motivada sobre todas as impugnações
tempestivamente apresentadas.

9.5. No  caso  de  decisões  favoráveis  à  impugnação,  estas  somente  implicarão  na
alteração de prazo para entrega dos Envelopes quando houver alteração do conteúdo do
presente Edital que afetarem as condições exigidas para a elaboração das propostas ou a
composição dos documentos necessários à participação na Licitação. 

9.6. Na hipótese descrita no item acima, o Edital deverá ser republicado, incluindo as
alterações necessárias.

10. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

10.1. Poderão participar da Licitação empresas brasileiras que satisfaçam plenamente a
todas as exigências e condições deste Edital e da legislação pertinente.

10.2. É vedada a participação:
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10.2.1. De empresas reunidas em consórcio;

10.2.2. De pessoas físicas;

10.2.3. De  pessoas  jurídicas  que  assumam  a  forma  de  cooperativas,  fundações  e
associações  de  qualquer  tipo,  diversa  das  expressamente  autorizadas  neste  instrumento
convocatório. 

10.2.4. De pessoas jurídicas que tenham como sócios ou responsáveis técnicos servidores
ou dirigentes dos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta do Município, ou
membros integrantes da Comissão de Licitação.

10.2.5. De pessoas jurídicas declaradas inidôneas ou que estejam impedidas ou suspensas
de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública relativo à União, dos
Estados e dos Municípios;

10.2.6. Com suspensão do direito de participar em licitações ou impedidas de contratar
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município;

10.2.7. Em processo de falência;

10.2.8. De empresas estrangeiras que não funcionem no país.

10.3. A participação na Licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os
termos  e  exigências  do  Edital  e  seus  Anexos,  sendo vedadas  alegações  posteriores  de
desconhecimento  ou  discordância  de  suas  condições,  bem  como  das  normas
regulamentares pertinentes.

11. VISITA TÉCNICA

11.1. As  Licitantes  poderão  visitar  as  áreas  e  demais  instalações  relacionadas  aos
Serviços,  obtendo  para  si,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  todas  as
informações necessárias à preparação das Propostas.

11.2. Para  todos  os  efeitos,  considera-se  que  a  Licitante  tem pleno conhecimento  da
natureza e do escopo das obras, serviços, fornecimentos que possam afetar sua execução
dos Serviços, dos materiais e equipamentos necessários, bem como dos acessos aos locais
onde serão realizados os Serviços.

11.3. Considerando  os  aspectos  técnicos  envolvidos,  a  visita  técnica  às  áreas  e
instalações relacionadas aos Serviços deverá ser realizada por engenheiro credenciado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, devidamente identificado por
meio de documento comprobatório, inclusive da sua condição de preposto da Licitante. 

11.4. A visita  técnica  deverá  ser  previamente  agendada  pela  Licitante  por  meio  do
telefone  3901-3069,  das  08h  às  14h,  ou  por  meio  do  e-mail:
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Comissoes.sml2017@gmail.com ocasião em que serão expostas as datas em que ocorrerão
as visitas.

11.5. Ao término da visita, será entregue a Licitante, pelo representante da Comissão de
Licitação, o respectivo Atestado de Visita Técnica, conforme Anexo III deste Edital, que
deverá  ser  incluído  no  envelope  referente  aos  Documentos  de  Habilitação,  conforme
dispõe o item 15 deste Edital.

11.6. Caso a Licitante opte por não realizar a Visita Técnica, o Anexo III deste Edital
deverá ser substituído por declaração formal, subscrita pelo por seu responsável técnico,
declarando  ter  pleno  conhecimento  das  especificidades  atinentes  aos  serviços  e
empreendimentos objeto do Contrato.

12. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

12.1. Os  Envelopes  contendo  os  Documentos  de  Habilitação,  Proposta  Técnica  e
Proposta  Econômica  serão  apresentados  em  envelopes  distintos,  opacos,  fechados  e
rubricados  sobre  o  fecho,  contendo  cada  envelope,  em sua  parte  externa  fronteira,  os
seguintes dizeres:

ENVELOPE n° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Concorrência Pública n° 003/2021
Razão Social ou denominação da Licitante

ENVELOPE n° 02 – PROPOSTA TÉCNICA
Concorrência Pública n° 003/2021 
Razão Social ou denominação da Licitante

ENVELOPE n° 03 – PROPOSTA ECONÔMICA
Concorrência Pública n° 003/2021 
Razão Social ou denominação da Licitante

12.2. Somente serão aceitos Envelopes apresentados de acordo com as especificações
deste  Edital  e  entregues  pessoalmente  por  um  representante  da  Licitante,  não  sendo
admitido o seu recebimento por correio eletrônico ou via postal.

12.3. Toda  a  documentação  constante  dos  Envelopes  deverá  ser  encaminhada  em 01
(uma) via original impressa, encadernada, com todas as folhas numeradas sequencialmente
–  inclusive  catálogos,  desenhos  ou  similares  –  da  primeira  à  última  folha,
independentemente da apresentação dos documentos em mais de um volume, de modo que
a numeração reflita a quantidade de folhas de cada volume, exceto com relação ao termo
de abertura e termo de encerramento que não serão numerados.

12.3.1. A documentação mencionada no item 12.3 deverá ser apresentada também em 1
(uma)  via  eletrônica,  gravada  em  mídia  digital  (CD)  não  editável,  de  modo  que
corresponda aos documentos dos Envelopes na via original impressa. A via eletrônica dos
documentos deverá estar formatada em arquivos padrão PDF. 
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12.3.2. No caso de divergência entre os documentos impressos e os gravados em meio
eletrônico,  prevalecerão  os  textos  impressos.  Os  documentos  gravados  em  PDF
prevalecerão sobre as planilhas e demais arquivos editáveis.

12.4. A documentação constante dos Envelopes deverá estar redigida de forma clara e
objetiva, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou obscuridades.

12.5. Todos os documentos a serem apresentados deverão ser fornecidos em suas vias
originais ou em cópias autenticadas, na forma da lei, não sendo permitida a apresentação
de documentos para autenticação pela Comissão de Licitação, pelo Poder Concedente ou
qualquer outra entidade ou órgão do Município.

12.6. Toda a documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, ressalvadas as
disposições da presente cláusula acerca dos documentos emitidos em língua estrangeira.

12.7. Não serão considerados para efeito  de avaliação e  julgamento das  propostas  os
documentos de origem estrangeira apresentados em outras línguas sem (i) a autenticação
junto às Repartições Consulares do Ministério das Relações Exteriores (MRE) no exterior;
e (ii) a tradução juramentada para a língua portuguesa. 

12.7.1. No  caso  de  divergência  entre  documento  ou  proposta  no  idioma  original  e  a
tradução, prevalecerá o texto traduzido por tradutor juramentado.

12.7.2. Os  documentos  de  origem  estrangeira  provenientes  de  Estados  Signatários  da
Convenção  sobre  a  eliminação  da  exigência  de  legalização  de  documentos  públicos
estrangeiros, promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal nº 8.660/2016, poderão
substituir  a necessidade de autenticação pelo respectivo consulado, referida no subitem
12.7.1 acima, pelo apostilamento que trata os artigos 3º e 4º da referida Convenção. A
documentação e a respectiva apostila deverão ser traduzidas por tradutor juramentado e
com firma reconhecida como verdadeira por notário público.

12.8. Todos  os  documentos  que  contiverem valores  expressos  em moeda  estrangeira,
quando assim não vedado pelo Edital,  terão os valores convertidos em moeda nacional
(R$),  mediante a aplicação da última taxa de câmbio comercial,  divulgada pelo Banco
Central do Brasil,  no dia imediatamente anterior à abertura do envelope que contiver a
documentação com valores a serem convertidos.

12.9. Deverão  ser  adotados,  para  apresentação  de  documentos  e  das  propostas,  os
modelos e formatos indicados neste Edital constantes do Anexo III – Modelos de cartas e
documentos da Licitação.

12.10. Eventuais  falhas  quanto  a  aspectos  formais  da  documentação  solicitada  neste
Edital,  incluindo  a  Garantia  da  Proposta,  Proposta  Técnica,  Proposta  Econômica  e  os
Documentos  de  Habilitação,  poderão  ser  sanados pela  Comissão de  Licitação,  por  ato
motivado, ou pelas próprias Licitantes, quando pertinente.

12.10.1. Para fins desta Licitação, considera-se falha ou defeito formal aquele que
não desnature o conteúdo ou o objeto do documento apresentado e que, cumulativamente,
permita  verificar,  com  segurança,  o  teor  da  informação  e  veracidade  do  documento
apresentado.
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12.10.2. A ausência  de  documento  obrigatório  ou  sua  apresentação  de  maneira
parcial ou equivocada não será considerada falha ou defeito formal passível de ser sanado
pela Comissão de Licitação.

12.11. Todos os documentos e certidões que forem apresentados nesta Licitação deverão
ser apresentados dentro de seus respectivos prazos de validade, seja o prazo constante do
próprio documento, o estabelecido por lei ou o fixado neste Edital.

12.11.1. Qualquer  documento  apresentado  fora  do  prazo  de  validade  será
considerado não entregue, devendo a Licitante arcar com as consequências da ausência da
documentação.

12.11.2. Todos os documentos que não tiverem prazo definido em seu próprio corpo,
em lei ou neste Edital, serão considerados válidos se expedidos em até 90 (noventa) dias de
antecedência à data de efetiva entrega dos Envelopes.

12.12. Todas as faculdades ou prerrogativas previstas neste Edital deverão ser exercidas
dentro  do respectivo  prazo ou até  o  encerramento  da  respectiva  fase do procedimento
licitatório, conforme o caso. Os atos não exercidos ou exercidos fora do prazo previsto
neste  Edital  não  serão  considerados  para  os  fins  desta  Licitação,  restando  preclusa  a
respectiva faculdade ou prerrogativa que o suscitou.

13. CREDENCIAMENTO

13.1. Cada Licitante poderá credenciar até 2 (dois)  Representantes Credenciados para
fins de representação da Licitante perante o Poder Concedente e a Comissão de Licitação
em todos  os  atos  necessários  à  participação  e  realização  da  Licitação,  inclusive  para
receber informações, ser notificado e desistir de recursos, firmar todas as declarações e
documentos referidos neste Edital.

13.1.1. O  Credenciamento  será  formalizado  por  meio  da  apresentação  de  Carta  de
Credenciamento, nos moldes do Anexo III – Modelos de cartas e documentos da Licitação,
em até 3 (três) dias antes da data de entrega dos envelopes.

13.2. Na  abertura  de  qualquer  Sessão  Pública  instaurada  para  a  realização  ou
prosseguimento desta Licitação,  poderão as Licitantes credenciar novos Representantes,
observada a limitação quantitativa descrita no item 13.1 acima, bem como substituir ou
revogar o credenciamento já realizado em outra sessão.

13.2.1. Tanto o credenciamento de novo Representante Credenciado, como a substituição
ou revogação de representantes serão registrados na respectiva ata da sessão pública em
que ocorridos.

13.3. A não apresentação ou a incorreção do(s) documento(s) para credenciamento não
inabilitará  ou  desclassificará  a  Licitante,  mas  impedirá  o  credenciado ou representante
legal de se manifestar ou responder pela Licitante, nas respectivas sessões, cabendo tão
somente ao não credenciado o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos,
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desde  que  não  interfira  de  modo  a  perturbar  ou  impedir  a  realização  dos  trabalhos,
conforme dispõe o artigo 4° da Lei Federal n° 8.666/93.

13.4. Cada pessoa credenciada como Representante Credenciado somente poderá exercer
a representação de uma única Licitante.

13.5. O credenciamento de Representante Credenciado está condicionado à apresentação
de documento de identidade e à comprovação de poderes para exercício da representação,
nas seguintes formas, conforme o caso:

13.5.1. Contrato  Social  ou  Estatuto  Social  em  vigor,  que  comprove  os  poderes  de
representação da Licitante, acompanhados dos documentos necessários a tal prova, como a
ata de eleição da atual diretoria; 

13.5.2. Procuração com poderes  específicos  para  representação legal  da  Licitante  nesta
Licitação, outorgada por pessoa devidamente munida de poderes para tanto. Neste caso, a
procuração deverá estar  acompanhada de documentação comprobatória  dos  poderes  do
outorgante.

14.  GARANTIA DE PROPOSTA

14.1. Em garantia ao cumprimento da obrigação de firmar futuro instrumento contratual,
a Licitante deverá apresentar Garantia da Proposta no valor equivalente a 1% (um por
cento) do Valor Estimado do Contrato, data base de agosto/2021, com prazo de validade de
180 (cento e vinte dias) contados da data da sessão pública para entrega dos Envelopes.

14.1.1. Toda  documentação  relativa  à  Garantia  da  Proposta  deverá  ser  apresentada  no
momento do credenciamento, nos termos da Cláusula 13 deste Edital. 

14.2. A Garantia de Proposta poderá ser ofertada em uma das seguintes modalidades:

14.2.1. Caução em dinheiro, em moeda corrente no país;

14.2.2. Títulos da Dívida Pública do Tesouro Nacional;

14.2.3. Seguro-garantia; 

14.2.4. Fiança bancária; ou

14.2.5. Combinação de duas ou mais das modalidades constantes dos itens acima.

14.3. É de integral responsabilidade das Licitantes a prova de suficiência da Garantia de
Proposta prestada para os fins desta Licitação.

14.4. A Garantia  de  Proposta  prestada  na  forma  de  caução  em dinheiro,  deverá  ser
depositada no Banco do Brasil, Agência 2757-X, conta corrente nº 8250-X, de titularidade
do Município, em até 24h (vinte e quatro horas) antes da data do credenciamento, sob pena
de ineficácia da prestação da garantia.
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14.4.1. A prova de prestação da Garantia de Proposta na forma de caução em dinheiro se
dará via comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo
Banco recebedor.

14.5. A Garantia  de  Proposta  prestada  na  modalidade  Títulos  da  Dívida  Pública  do
Tesouro Nacional deverá ser emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,
acompanhado de comprovante de sua validade atual quanto à liquidez e valor.

14.6. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de seguro-garantia deverá ter
vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias e será comprovada a sua autenticidade por
meio  da  apresentação  da  apólice  de  seguro-garantia  original,  acompanhada  de
comprovante  de  pagamento  do  prêmio,  quando  pertinente,  bem como  de  Certidão  de
Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP,
em nome da seguradora que emitir a apólice.

14.7. A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de fiança bancária deverá ser
emitida por  instituição  bancária  listada no último relatório  dos  50 (cinquenta)  maiores
Bancos  –  Critério  de  Ativo  Total  menos  Intermediação,  emitido  trimestralmente  pelo
Banco  Central  do  Brasil,  devendo  ser  acompanhada  da  comprovação  dos  poderes  de
representação do responsável pela assinatura do documento.

14.7.1. A Garantia de Proposta prestada na forma do item 14.7 deste Edital  deverá ser
emitida em conformidade com o modelo constante do Anexo III – Modelos de cartas e
documentos  da  Licitação  deste  Edital  e  ser  apresentada  em  sua  via  original  ou  via
eletrônica cuja validade possa ser analisada.

14.8. As Licitantes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que a prestarem em
desacordo com as condições estabelecidas neste Edital serão desclassificadas e terão sua
documentação e propostas devolvidas pela Comissão de Licitação assim que encerrada a
fase de credenciamento dos Licitantes.

14.9. Encerrada esta Licitação, as Licitantes terão suas Garantias de Proposta devolvidas
em até 15 (quinze) dias contados da data de assinatura do Contrato ou a contar da data em
que formalizado o término da Licitação, caso o Contrato não venha a ser assinado por
qualquer Licitante.

14.10. Caso o prazo de validade das Garantias de Proposta expire antes da assinatura do
Contrato, as Licitantes serão obrigadas a comprovar a renovação da respectiva Garantia de
Proposta,  às  suas  expensas,  sob  pena  de  inabilitação  ou,  se  já  superada  esta  fase,  de
impossibilidade da assinatura do Contrato, caso vencedora.

14.10.1. No caso de renovação necessária da Garantia de Proposta após decorrido
mais  de  1  (um)  ano  a  contar  da  publicação  deste  Edital,  os  valores  das  Garantias  de
Proposta deverão ser atualizados pelo IPCA, ou pelo índice que o substitua. 

14.11. A Garantia de Proposta poderá ser executada:

14.11.1. Caso a Licitante não mantenha sua proposta durante o período de validade
estabelecido;
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14.11.2. Caso a Licitante incorra em alguma conduta passível de penalização, nos
termos da legislação aplicável, deste Edital e Anexos;

14.11.3. Caso a Adjudicatária deixe de assinar o Contrato por qualquer motivo a ela
imputado; ou

14.11.4. Caso a  Adjudicatária  não  cumpra  as  obrigações  prévias  à  celebração do
Contrato.

14.12. A Garantia  de  Proposta,  prestada  em qualquer  das  modalidades  previstas  neste
Edital, não poderá conter Cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas
pela Licitante quanto à participação nesta Licitação, que não as previstas expressamente
em lei ou na regulamentação vigente, em especial na Circular SUSEP 477/2013, para o
caso de seguro garantia.

15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica

15.1. As Licitantes deverão apresentar:

15.1.1. Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  consolidado em vigor,  devidamente
registrado, acompanhado das alterações posteriores, caso não tenham sido acompanhadas
da consolidação do documento;

15.1.2. Prova de eleição dos administradores da Licitante, devidamente registrada no órgão
competente.

Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista

15.2. As Licitantes deverão apresentar:

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), nos moldes da
Instrução Normativa nº 568/05 da Receita Federal do Brasil (RFB);

15.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  Licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual, ou declaração assinada pela LICITANTE de que a
atividade desempenhada não torna exigível inscrição municipal ou estadual;

15.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal da
sede da Licitantes;

15.2.3.1.  A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional se dará por meio
da apresentação de Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativamente aos tributos administrados
pela RFB e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. Em substituição às certidões
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especificadas  neste  item,  a  Licitante  poderá  apresentar  a  Certidão  Negativa  de  Débito
(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos Negativos da RFB, da dívida ativa da União e do
INSS, porventura válidas na data para recebimento dos Envelopes;

15.2.3.2. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual se fará mediante
apresentação  de  Certidão  de  Regularidade  de  ICMS  -  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e  Serviços,  expedida pela  Secretaria  da Fazenda ou Certidão Negativa de
Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção
ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, e
Certidão negativa de débitos fiscais para fins de licitação, ou certidão positiva com efeito
negativo; 

15.2.3.3. A  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Municipal  se  fará
mediante a  apresentação de certidão negativa de débitos mobiliários  e  imobiliários,  ou
certidão positiva com efeito negativo 

15.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  previdenciários  e  sociais
instituídos por lei; e

15.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme disposto na Lei nº 12.440, de
7 de julho de 2011.

15.3. Não serão aceitos comprovantes de solicitação de certidões.

Qualificação Econômico-Financeira

15.4. As Licitantes deverão apresentar:

15.4.1. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados  pelo  IPCA,  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de
apresentação da proposta. Caso os valores sejam atualizados, a memória de cálculo deverá
acompanhar a documentação exigida neste item;

15.4.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo
Distribuidor Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no máximo, 90 (noventa)
dias anteriores à data para recebimento dos Envelopes;

15.4.3. Prova de que, na data estabelecida para a entrega da documentação e propostas, a
Licitante possuía patrimônio líquido correspondente ao mínimo de 10% (dez por cento) do
valor do contrato previsto na Cláusula 5.1 deste Edital, com base no balanço patrimonial
do último exercício;

15.5. O  balanço  patrimonial  referido  no  subitem 15.9.1  deste  Edital  deverá  ter  sido
registrado  na  Junta  Comercial  ou  em outro  órgão  competente,  estar  acompanhado  do
relatório  dos  auditores  independentes,  quando  legalmente  exigido,  e  assinado  pelo
Representante Legal da Licitante e por Contador devidamente habilitado.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

15.5.1. Nas situações  em que a  Licitante  estiver  submetida ao SPED – Sistema
Público de Escrituração Contábil, para o atendimento do item (i) acima, o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser apresentados por meio de: (i)
recibo de entrega,  emitido pelo SPED, da Escrituração Contábil  Digital  (ECD)
com autenticação válida  na  data  de  sua apresentação à  CEL,  assim como,  em
sendo  o  caso,  apresentado  juntamente  ao  Termo  de  Verificação  para  Fins  de
Substituição, exigido pela Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro
de  2017;  (ii)  comprovantes  da  assinatura  digital  do  livro  contábil  pelo  diretor
responsável  e  por  profissional  de  contabilidade  habilitado  e  devidamente
registrado no Conselho Regional  de Contabilidade  -  CRC, comprovando a sua
regularidade perante o respectivo conselho.

15.6. As Licitantes deverão comprovar o atendimento aos indicadores mencionados neste
item, através de demonstrativo de cálculo, devidamente assinado por contador ou técnico
registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade,  tomando  por  base  o  balanço
patrimonial do último exercício, utilizando as fórmulas apresentadas a seguir:

a) ILC (Índice de Liquidez Corrente) ≥ 1,60

ILC=
AtivoCirculante
PassivoCirculante

b) ILG (Índice de Liquidez Geral) ≥ 1,60

ILG=
AtivoCirculante+Realiz á vel a LongoPrazo
PassivoCirculante+Exig í vel a Longo Prazo

c) IEG (Índice de Endividamento Geral) ≤ 0,50

IEG=
PassivoCirculante+Exigí vel a LongoPrazo

Ativo total

Qualificação Técnica

15.7. A qualificação técnica da Licitante será comprovada mediante os documentos em
sua titularidade, exceto os tópicos especificados:

15.7.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA, por meio da
apresentação de Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro da validade na forma da
Lei Federal n° 5.194/66, quando aplicável a seu objeto social;

15.7.2. Comprovante de registro do responsável técnico da empresa – engenheiro civil ou
ambiental – no CREA, conforme Resolução nº. 266/79 e 447/00, do CONFEA. 

15.8. Capacidade técnico-profissional: atestados detidos por colaborador(es) vinculado(s)
ao quadro da Licitante, na data da Sessão Pública, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, devidamente acervado(s) na entidade profissional competente,
que  comprove(m)  a  experiência  pretérita  referente  à  execução  de  Serviços  análogos
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àqueles a serem prestados pela futura Concessionária, cujas parcelas de maior relevância
técnica são as abaixo indicadas (não se admitindo atestados de mera fiscalização): 

(i) Coleta Manual e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares
(ii) Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Recicláveis;
(iii) Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos de Saúde

(RSS);
(iv) Coleta  e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos  provenientes  das  Feiras  Livres  e

Mercados Públicos;
(v) Operação de aterro sanitário; 
(vi) Operação e Manutenção de Ecopontos;
(vii) Operação e Manutenção da Estação de Transbordo;
(viii) Programa de Educação Ambiental.

15.8.1. A vinculação,  ao  quadro  da  empresa,  do  profissional  detentor  do(s)  atestado(s)
referido(s)  no  item  15.8  será  caracterizada  por  meio  da  comprovação  de  vínculo
empregatício  (se  empregado),  de  eleição  para  cargo  de  diretor  (se  diretor  eleito),  de
participação societária no capital  votante da empresa,  se o caso,  ou,  ainda,  mediante a
apresentação  de  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  entre  o  profissional  e  a  Licitante,
vigente na data da Sessão Pública de Recebimento e Abertura de Envelopes. 

15.9. Capacidade  Técnico  Operacional:  Comprovação  de  aptidão  técnica  da
Licitante, através de comprovação de capacidade operacional da empresa para desempenho
de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Licitação, através de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado, devidamente registrados
no CREA e que comprovem que a Licitante executou, satisfatoriamente, obras e serviços
de  características  semelhantes  e  de  complexidade  tecnológica  e  operacional,  por  um
período  mínimo  e  ininterrupto  de  12  (doze)  meses,  equivalentes  ou  superiores  aos
discriminados a seguir:

# Serviço Unidade Quantitativo

i
Coleta  Manual  e  Transporte  de  Resíduos
Sólidos Domiciliares

Toneladas/mês
4.400

ii
Coleta  e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos
Recicláveis;

Equipes/mês 1

iii
Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Disposição
Final de Resíduos Sólidos de Saúde (RSS);

Toneladas/mês 5,5

iv
Coleta  e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos
provenientes  das  Feiras  Livres  e  Mercados
Públicos;

n/a n/a

v Operação de aterro sanitário; Toneladas/mês 4.400
vi Operação e Manutenção de Ecopontos; Equipes/mês 1
vii Operação da Estação de Transbordo n/a n/a
viii Programa de Educação Ambiental. n/a n/a

15.9.1. Com  relação  ao  atestado  previsto  nos  item  "i",  a  descrição  das  atividades  da
Licitante deverá contemplar que os serviços de coleta e transporte possuíam ferramentas
relacionadas ao sistema de rastreamento de monitoramento da frota por GPS/GPRS.
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15.9.2. Com relação  aos  atestados  previstos  no  item “iii”,  especificamente  no  que  diz
respeito ao tratamento e disposição final, e no item "v", deverá ser comprovado que os
aterros  relacionados  a  esta  experiência  possuíram,  durante  o  período de  operação pela
licitante,  as  respectivas  licenças  de  operação  válidas,  emitidas  pelo  órgão  ambiental
competente.

15.9.3. Para  fins  de  comprovação dos  quantitativos  de  qualificação técnico-operacional
prevista  no  item 15.9,  será  admitido  1  (um)  atestado  por  item,  emitidos  em nome da
Licitante.

15.9.4.  Para  fins  de  comprovação  da  experiência  prevista  no  item 15.9,  admite-se  a
utilização de atestado emitido em nome de empresa controlada, controladora, sob controle
comum, coligada, empresas subsidiárias ou do mesmo grupo econômico que a Licitante.

15.9.4.1. Na hipótese da comprovação de qualificação técnica por meio da Cláusula
15.9.4, deverão ser apresentados os documentos comprobatórios da relação societária entre
Licitante e a empresa detentora do atestado, bem como sua não incidência nas vedações
previstas na Cláusula 10.2 deste Edital. 

15.10. Atestado de Visita  Técnica ou declaração de pleno conhecimento do objeto,  de
acordo com o item 11 deste Edital.

15.11. No caso de alterações ou sucessões societárias, bem como de fusão, incorporação
ou cisão de empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova
documental e inequívoca da transferência definitiva de acervo técnico.

15.12. Os  atestados  a  serem apresentados  pelas  Licitantes  deverão  ser  fornecidos  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado contratantes do objeto atestado, devendo o
atestado  ser  fornecido  em  papel  timbrado  do  declarante,  com  identificação  de  seu
representante  legal  e  informações  para  eventual  contato  por  parte  da  Comissão  de
Licitação.

15.12.1. A conformidade dos atestados e suas informações poderá ser confirmada
por meio de diligência. Caso a conformidade das informações sobre a qualificação técnica
não  possa  ser  comprovada,  a  Licitante  será  inabilitada,  estando  sujeita  às  penalidades
previstas neste Edital.

Declarações

15.13. Junto com os demais Documentos de Habilitação, as Licitantes deverão apresentar
as seguintes declarações:

15.13.1. Declaração de compromisso de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital;

15.13.2. Declaração de que a Licitante não se encontra em processo de (i) falência,
(ii)  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (iii)  liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  (iv)
insolvência, (v) administração especial temporária ou (vi) intervenção, conforme modelo
constante do Anexo III deste Edital;
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15.13.3. Declaração  quanto  à  inexistência  de  fato  impeditivo  em  participar  de
licitação ou contratar com a Administração Pública Municipal, conforme modelo constante
do Anexo III deste Edital;

15.13.4. Declaração, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, de que a
Licitante (a) se sujeita a todas as condições do Edital; (b) tem pleno conhecimento dos
serviços de operação e manutenção dos Serviços; (c) tem pleno conhecimento do local e
respectivas condições em que o Contrato será executado; (d) responde pela veracidade de
todas  as  informações  constantes  da  documentação  e  das  propostas  apresentadas;  e  (e)
recebeu todos os elementos componentes do presente Edital  e tomou conhecimento de
todas  as  informações  e  condições  para  o  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  da
Licitação, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a elaboração da sua
proposta;

15.13.5. Declaração de capacidade financeira constante do Anexo III deste Edital. A
Licitante  deverá  declarar  que  dispõe  ou  tem capacidade  de  obter  recursos  financeiros
suficientes  para  cumprir  as  obrigações  de  aporte  de  recursos  próprios  e  obtenção  de
recursos  de  terceiros  necessários  à  consecução  dos  Serviços  da  PPP,  inclusive  para
integralização no capital social da SPE nos montantes definidos neste Edital e anexos, até a
data  de  assinatura  do  Contrato,  caso  vencedora  desta  Licitação.  Nesta  Declaração  não
deverá ser mencionada qualquer indicação ao valor da Proposta Econômica da Licitante. 

15.14. As declarações deverão ser assinadas por quem detenha poderes de representação
da Licitante ou pelo Representante Credenciado, para os fins da Licitação.

15.15. As declarações apresentadas pelas Licitantes deverão estar com a firma reconhecida
quando houver expressa indicação nesse sentido no Edital e seus Anexos.

16. PROPOSTA TÉCNICA

16.1. A Proposta Técnica será apresentada na forma do item 16 deste Edital e do Anexo
IV -  Diretrizes  de  Proposta  Técnica  dentro  do  Envelope  nº  02  –  Proposta  Técnica  e
observará as condições estipuladas nos itens a seguir.

16.2. Será admitida apenas uma Proposta Técnica por Licitante.

16.3.  A Proposta Técnica deverá ser apresentada em 1 (uma) única via, em papel com
identificação  do  Licitante,  destacando-se  seu  nome,  endereço,  CEP,  telefone,  correio
eletrônico e fax, e com todas as folhas devidamente numeradas, carimbadas e rubricadas
frente  e  verso  pelo  representante  legal  do  Licitante  ou  procurador  especialmente
constituído, apresentada por carta conforme do Anexo IV - Diretrizes de Proposta Técnica
do Edital.

16.4. Será desclassificada a Proposta Técnica que:

16.4.1. contenha, explícita ou implicitamente, qualquer contradição com o disposto neste
Edital ou quaisquer imposições ou condições aqui não previstas;
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16.4.2.  não  alcançarem  a  pontuação  mínima,  os  quais  não  participarão  das  etapas
seguintes; ou

16.4.3. apresente qualquer menção quanto aos valores contidos na Proposta Econômica.

16.5. O detalhamento dos requisitos da Proposta Técnica, os critérios de sua pontuação e
as demais informações necessárias para sua elaboração constam do Anexo IV - Diretrizes
de Proposta Técnica do presente Edital.

17. PROPOSTA ECONÔMICA

17.1. A Proposta Econômica será apresentada na forma do item 17 deste Edital, dentro do
Envelope nº 03 – Proposta Econômica e observará as condições estipuladas nos itens a
seguir.

17.2. A Proposta  Econômica será formalizada considerando o valor  da totalidade das
Contraprestações  Mensais  a  serem pagas  pelo  Poder  Concedente  à  Concessionária  ao
longo do período de Concessão, em valor presente, pela consecução do objeto do Contrato.

17.3. Serão desclassificadas as Licitantes que apresentarem Propostas Econômicas cujo
valor global seja superior ao valor previsto na Cláusula 5.1 deste Edital .

17.3.1. Serão também desclassificadas as Propostas Comerciais com preços excessivos ou
manifestamente  inexequíveis,  assim considerados  aqueles  que  não sejam demonstrados
como viáveis  através  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  dos  insumos  são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do Contrato, nos termos do artigo 48, inciso II, parágrafo 1º, alíneas
“a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

17.4. A  Proposta  Econômica  deverá  encaminhada  juntamente  com  uma  carta  de
apresentação,  de  acordo  com o  modelo  constante  do  Anexo  II  deste  Edital  e  deverá
considerar:

17.4.1. Que a Proposta Econômica é vinculante, irrevogável, irretratável e incondicional;

17.4.2. Que  a  Proposta  Econômica  deverá  considerar  valor  máximo  admitido  para
Contraprestação;

17.4.3. Que a Proposta Econômica terá validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da apresentação da documentação e propostas;

17.4.4. Que  a  Proposta  Econômica  deverá  considerar  todos  os  investimentos,  tributos,
custos e despesas necessários à execução do Contrato, observando-se o disposto no Anexo
II;

17.4.5. Que a Proposta Econômica levará em consideração todos os riscos assumidos pela
Concessionária no Contrato, conforme a minuta constante do Anexo VI deste Edital;

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

17.4.6. Que a Proposta Econômica considerará o prazo de 20 (vinte) anos da Concessão, a
partir da emissão de Ordem de Início do Contrato; e 

17.4.7. Que a Proposta Econômica considerará todos os investimentos necessários ao pleno
cumprimento do Contrato, inclusive a integralização do capital social da SPE.

17.4.8. Para efeito de julgamento das Propostas, os valores estabelecidos no item 17.2.1
serão atualizados até o mês da apresentação das propostas, por meio da aplicação do IPCA.

17.5. Na hipótese de, até a data de julgamento das propostas, não ter sido divulgado o
índice correspondente ao mês da apresentação das propostas, a atualização será calculada
através  de  projeção,  por  meio  da  aplicação  da  última  variação  mensal  conhecida  do
referido índice.

17.6. No Envelope nº 03, a Licitante deverá apresentar também uma declaração emitida
por instituição financeira, nacional ou estrangeira, emitida no papel timbrado da referida
instituição e com a devida comprovação dos poderes do seu signatário, por meio da qual
atestem  a  viabilidade  da  Proposta  Econômica  e  do  Plano  de  Negócios  da  Licitante,
declarando  que  examinou  o  Edital,  o  Plano  de  Negócios  da  Licitante  e  sua  Proposta
Econômica e o considera viável economicamente. 

18. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

18.1. O procedimento da Licitação contará com a seguinte ordem de atos: (i) entrega da
Carta de Credenciamento e Garantia da Proposta pela Licitante, em até 3 (três) dias úteis
anteriores  à  data  e  horário  de  entrega  dos  envelopes;  (ii)  credenciamento  dos
Representantes Credenciados das Licitantes e análise das Garantias de Proposta; (i) entrega
dos Envelopes pelas Licitantes em data e horário definido no preâmbulo deste Edital; (iii)
abertura  do  Envelope  nº  01,  com consequente  análise,  julgamento  dos  documentos  de
habilitação; (vi) abertura do Envelope nº 02 da Licitantes habilitadas, com consequente
análise e julgamento da Proposta Técnica; (vii) abertura do Envelope nº 03 da Licitantes
habilitadas, com consequente análise e julgamento da Proposta Econômica. Ao final, será
publicado o resultado da Licitação, conforme abaixo explicitado. 

18.2. Recebidas  a  Carta  de  Credenciamento,  terá  início  o  credenciamento  dos
representantes  das  Licitantes  junto  à  Comissão  de  Licitação,  conforme  regramento  e
requisitos deste Edital. Encerrado o Credenciamento, os documentos relativos à Garantia
da Proposta serão rubricados por todos os Representantes Credenciados.

18.2.1. Ato contínuo, a Comissão de Licitação passa à verificação dos requisitos previstos
neste Edital acerca da Garantia da Proposta. 

18.2.2. As Licitantes que não cumprirem com os requisitos mínimos para prestação da
Garantia de Proposta serão inabilitadas.

18.3. No local, data e hora definido no preâmbulo deste Edital, o presidente da Comissão
de Licitação instaurará a sessão pública, momento em que será divulgado o resultado da
análise dos documentos de Garantia de Proposta.
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18.4. Após a  divulgação das  decisões  de que tratam a Cláusula  18.3,  será  iniciada  a
abertura do Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação das Licitantes que não tenham
sido  inabilitadas.  Neste  momento,  serão  chamadas  as  Licitantes,  por  meio  de  seus
Representantes Credenciados, para rubricar os documentos.

18.4.1. Ato contínuo, a Comissão de Licitação passará à verificação do atendimento dos
requisitos previstos neste Edital acerca dos Documentos de Habilitação.

18.4.2. As  Licitantes  que  não  cumprirem com os  requisitos  mínimos  exigidos  para  os
Documentos de Habilitação serão inabilitadas.

18.4.3. O resultado da análise  dos documentos  do Envelope nº  01 será comunicado às
Licitantes após o encerramento desta fase dos trabalhos, o que poderá ocorrer na mesma
data da abertura do respectivo envelope ou até o décimo dia útil contado do dia seguinte da
sessão pública de abertura do Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação, momento em
que  será  aberto  prazo  de  recurso  administrativo  contra  a  decisão  sobre  a  Garantia  da
Proposta e Documentos de Habilitação apresentados pelas Licitantes.

18.4.4. Após  decisão  sobre  os  Documentos  de  Habilitação  ou,  após  decisão  final  dos
recursos administrativos contra referida decisão, se aplicável, será designada sessão para
abertura  do  Envelope  nº  02  –  Proposta  Técnica  das  Licitantes  cujos  Documentos  de
Habilitação foram aceitos.

18.4.5. Na hipótese de inabilitação de todas as Licitantes, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das
causas de suas inabilitações, conforme disposto no art. 48, § 3ª, da Lei Federal nº 8666/93.

18.5. Em sessão pública será aberto o Envelope nº 02 – Proposta Técnica da Licitantes
cujos Documentos de Habilitação foram aceitos. Neste momento, serão chamadas todas as
Licitantes, por meio de seus Representantes Credenciados, para rubricar os documentos.

18.5.1. Segundo o critério de cálculo previsto neste edital e no Anexo IV - Diretrizes de
Proposta  Técnica,  será  atribuída  uma  Nota  Técnica  (NT)  às  Licitantes  que  terá  valor
máximo de 100 (cem) pontos.

18.5.2. A Comissão de Licitação poderá ser assessorada por uma Comissão Especial, a ser
previamente designada, para fins de julgamento e apuração da Nota Técnica das Licitantes.

18.5.3. A Comissão Especial também será responsável pelo assessoramento da Comissão
de Licitação  em caso  de haver  interposição  de  recursos,  por  parte  dos  Licitantes,  que
tenham como objeto o questionamento de notas ou pontuações dos itens de avaliação da
Proposta Técnica.

18.6. Em  sessão  pública  será  aberto  o  Envelope  nº  03  –  Proposta  Econômica  da
Licitantes  cujos  Documentos  de  Habilitação  foram  aceitos.  Neste  momento,  serão
chamadas todas as Licitantes, por meio de seus Representantes Credenciados, para rubricar
os documentos.
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18.6.1. Segundo o critério de cálculo previsto neste edital e no Anexo II – Diretrizes de
Proposta Econômica, será atribuída uma Nota Comercial (NC) às Licitantes que terá valor
máximo de 100 (cem) pontos.

18.6.2. A Comissão de Licitação poderá ser assessorada por uma Comissão Especial, a ser
previamente  designada,  para  fins  de  julgamento  e  apuração  da  Nota  Comercial  das
Licitantes.

18.6.3. A Comissão Especial também será responsável pelo assessoramento da Comissão
de Licitação  em caso  de haver  interposição  de  recursos,  por  parte  dos  Licitantes,  que
tenham como objeto o questionamento de notas ou pontuações dos itens de avaliação da
Proposta Econômica.

18.7. Encerrado  o  exame  das  Propostas  Econômicas,  a  Comissão  de  Licitação  irá
classificar os Licitantes em ordem decrescente conforme o seguinte critério de Nota Final
(NF):

Nota Final (NF) = (NCx0,4) + (NTx0,6)

18.7.1. O Licitante com melhor Nota Final será declarado vencedor do certame. 

18.7.2. Em caso de empate entre a Pontuação Final de duas Licitantes, a classificação far-
se-á por meio de sorteio realizado na mesma sessão, após a aplicação das regras indicadas
no artigo 3º, da Lei de Licitações.

18.8. Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em Ata, assinada
pelas licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.

18.9. O resultado da Licitação será publicado na Imprensa Oficial do Município de Porto
Velho.

18.10. Além  do  procedimento  acima  mencionado,  esta  Licitação  deverá  observar  as
seguintes disposições gerais:

18.11. Em qualquer fase da Licitação será possível o saneamento de falhas com vistas à
complementação de insuficiências ou para correções de caráter formal na documentação
entregue, desde que a Licitante possa satisfazer às exigências dentro de 5 (cinco) dias úteis
a contar da notificação da Comissão de Licitação. 

18.12. A Comissão  de  Licitação  poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  encerrar  as  Sessões
Públicas  após  o  recebimento  e/ou  abertura  de  Envelopes,  promovendo  a  análise  da
documentação e das propostas na própria Sessão Pública ou em sessão própria entre os
membros da Comissão de Licitação. Em qualquer das hipóteses, a Comissão de Licitações
sempre tomará suas decisões de maneira fundamentada e por escrito, acostando aos autos
do processo licitatório a respectiva decisão e fundamentos.

18.13. As Licitantes eventualmente desclassificadas ou inabilitadas nesta Licitação, após
decisão definitiva em recurso, se for o caso, terão seus respectivos Envelopes devolvidos
fechados, podendo ser retirados pelos respectivos Representantes Credenciados.
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18.13.1. Para  as  Licitantes  que  forem desclassificadas  na  fase  de  julgamento  da
Proposta Econômica, a Garantia de Proposta será devolvida no prazo de até 30 (trinta) dias
a contar do aviso de desclassificação e mediante solicitação formal junto à SEMUSB, uma
vez esgotados os prazos recursais ou em caso de renúncia expressa ao recurso. 

18.14. Não  apresentado  o  pedido  em  até  60  (sessenta)  dias  do  encerramento  desta
Licitação,  os documentos serão destruídos,  sem qualquer  direito  de reivindicação pelas
Licitantes.

18.15. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação e das Propostas, sem que haja convocação para contratação ou
qualquer  manifestação  da  Secretaria  sobre  tal  contratação,  a  Comissão  de  Licitação
convocará  as  Licitantes  para  que  se  manifestem  acerca  do  interesse  em  revalidar  as
Propostas e a Garantia de Proposta apresentadas. 

18.16. Em relação às Licitantes que revalidarem as Propostas e a Garantia de Proposta,
será  dada  continuidade  ao  procedimento  previsto  neste  Edital  em relação à  abertura  e
julgamento dos Documentos de Habilitação e das Propostas.

19. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1. É  facultado  às  Licitantes  interpor  recurso  administrativo  contra  as  seguintes
decisões proferidas pela Comissão de Licitação:

19.1.1. Desclassificação pela não aceitação de Garantia de Proposta;

19.1.2. Habilitação ou inabilitação das Licitantes 

19.1.3. Julgamento da Proposta Técnica ou da Proposta Econômica;

19.2. Os recursos administrativos serão apresentados por escrito e dirigidos à autoridade
superior  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  contados  da  decisão  proferida  pela  Comissão  de
Licitação.

19.3. A Comissão de Licitação poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou submetê-lo à autoridade superior no mesmo prazo, devidamente informado.
A reconsideração estará sujeita a recurso ex-officio.

19.4. Interposto, o recurso será comunicado às demais Licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19.5. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam
com vista franqueada ao interessado.

19.6. Aos recursos e questões correlatas aplica-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº
8.666/93.

20. PENALIDADES 
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20.1. Constitui  ilícito administrativo todo descumprimento de dever legal ou de regra
prevista neste edital e notadamente.

20.1.1. Impedir,  frustrar  ou  fraudar  o  procedimento  licitatório,  mediante  ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, com o intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem.

20.1.2. Devassar  o  sigilo  de  proposta  apresentada  em  procedimento  licitatório,  ou
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo.

20.1.3. Afastar Licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo.

20.1.4. Desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida.

20.1.5. Apresentar  declaração  ou  qualquer  outro  documento  falso,  visando  ao
cadastramento, à atualização cadastral ou à participação no procedimento licitatório; ou

20.1.6. Utilizar-se de documento falso com vistas a participar da presente licitação.

20.2. À Licitante que incorrer nas faltas previstas neste Edital,  aplicam-se, segundo a
natureza e a  gravidade da falta,  assegurada a  defesa prévia,  as  seguintes sanções,  sem
prejuízo daquelas de natureza civil ou penal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa, proporcional à gravidade da falta, cujo valor máximo corresponderá ao valor
da Garantia da Proposta oferecida;

20.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não excedente a 02 (dois) anos; e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante o Poder Concedente.

20.2.5. Para a aplicação das penalidades aqui estipuladas serão observados o contraditório
e a ampla defesa.

21. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

21.1. Declarado  o  vencedor  da  Licitação  pela  Comissão  de  Licitação,  considerado  o
julgamento ou decurso do prazo para recursos, o processo será encaminhado ao Secretário
de Infraestrutura e Serviços Básicos do Município que poderá:

21.1.1. Determinar a emenda de irregularidade sanável, se houver, no processo licitatório;

21.1.2. Homologar o resultado da Licitação;
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21.1.3. Revogar  a  Licitação,  se  necessário,  em função  do  interesse  público,  de  forma
motivada;

21.1.4. Anular a licitação, se necessário e de maneira motivada, por vício comprometedor
da legalidade do certame;

21.1.5. Adjudicar o objeto da Licitação, declarando por ato formal o seu vencedor.

21.2. O  Contrato  resultante  da  presente  Licitação  será  celebrado  entre  o  Poder
Concedente, representado pela SEMUSB e a SPE constituída pelo Adjudicatário.

21.3. Adjudicado  o  objeto  da  Licitação,  o  Adjudicatário  será  convocado,  mediante
publicação na Imprensa Oficial do Município de Porto Velho, para assinar o Contrato de
Concessão, por meio da SPE, e em até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis uma única vez por
período adicional de 60 (sessenta) dias, a critério do Poder Concedente.

21.4. Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para assinatura do Contrato de
Concessão, o Adjudicatário deverá:

21.4.1. Comprovar  que  prestou  Garantia  de  Execução,  nos  termos,  forma e  valores  da
minuta do Contrato de Concessão;

21.4.2. Apresentar seu Plano de Seguros;

21.4.3. Demonstrar  que  constituiu  a  SPE,  com  a  correspondente  certidão  da  Junta
Comercial, bem como o respectivo comprovante de inscrição perante o Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

21.4.4. Comprovar que integralizou no capital social da SPE, em moeda corrente nacional,
conforme previsto no item 22.2 do Edital;

21.5. O não atendimento à convocação por parte do Adjudicatário,  para assinatura do
Contrato de Concessão,  ou a sua recusa injustificada em assiná-lo no prazo estipulado,
sujeitará  o  infrator  à  execução  da  Garantia  de  Proposta,  sem  prejuízo  das  demais
penalidades legais.

21.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item 21.5, poderá o Poder Concedente convocar
os Concorrentes remanescentes,  na ordem de classificação, para assumir o Contrato de
Concessão em igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora, ou revogar a
licitação.

21.6. A  Concessionária  deverá  observar  as  diretrizes  estabelecidas  no  Contrato  de
Concessão e obriga-se a manter, durante toda a sua execução, as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta Licitação.

21.7. Em  até  10  (dez)  dias  úteis  após  o  pagamento  da  primeira  contraprestação
pecuniária, a Concessionária deverá comprovar os pagamentos relativos aos ressarcimentos
dos estudos conduzidos no âmbito do Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI nº
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002/2018, nos termos previstos neste item, no Anexo I – Projeto Básico deste Edital e no
Contrato nº 004/PGM/2021.

27.1.1. Os valores previstos no item 21.7 serão destinados: 

(i) à empresa Construtora Marquise S/A, CNPJ: 07.950.702/0001-85, a título de
ressarcimento,  em  virtude  da  realização  de  estudos  de  viabilidade  técnica,
econômica e jurídica relativos ao Procedimento de Manifestação de Interesse nº
02/2018  para  a  implantação  de  Parceria  Público-Privada  objeto  concessão
contemplando  os  serviços  públicos  de  implantação,  operação,  manutenção,
limpeza  urbana,  coleta,  reciclagem  e  disposição  final  de  resíduos  sólidos,
precedido de obras públicas, em conformidade com o artigo 21 da Lei Federal
nº 8.987/95, do valor de R$ 571.667,00, data base agosto/2021, por meio de
depósito em conta indicada previamente pela empresa; e

(ii) à  Fundação  Instituto  de  Pesquisas  Econômicas  –  FIPE,  CNPJ:
43.942.358/0001-46,  a  título  de  remuneração  pela  revisão  dos  estudos  de
viabilidade  técnica,  econômica  e  jurídica  elaborados  pela  autorizada
selecionada  no  âmbito  do  Procedimento  de  Manifestação  de  Interesse  nº
02/2018, no valor de R$ 704.000,00 (setecentos e quatro mil reais), nos termos
do  Contrato  nº  004/PGM/2021,  por  meio  de  depósito  em  conta  indicada
previamente pela empresa.

27.1.2. O valor a ser ressarcido será reajustado, a partir da data da primeira publicação
deste  Edital  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  pela  variação  do  Índice  de  Preços  ao
Consumidor  divulgado  mensalmente  pela  FIPE-  Fundação  Instituto  de  Pesquisas
Econômicas. 

22. SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

22.1. A Concessionária será uma SPE, na forma de sociedade por ações, constituída de
acordo com a lei brasileira, com a finalidade exclusiva de executar os Serviços.

22.2. Caberá à SPE a execução de todas as obrigações contratuais a ela atribuídas pelo
Contrato de Concessão, às quais estará também vinculada, podendo contratar terceiros para
a prestação de parcela dos Serviços, conforme o regramento do Contrato de Concessão,
respeitadas as disposições legais. 

22.3. A SPE deverá ter sede e foro no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

22.4. No  instrumento  de  constituição  da  SPE  deverá  constar  expressa  previsão  de
delegação do poder decisório da SPE ao interventor indicado pelo Poder Concedente, no
caso de intervenção.

22.5. Para fins  de atendimento do item 21.1,  a Licitante  deverá constituir  subsidiária
integral.
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Na data da assinatura do Contrato o capital social subscrito da SPE deverá ser de, no
mínimo, 10% (dez por cento) do valor dos investimentos previstos no ANEXO II.1.  -
Plano de Negócios de Referência do Edital.

22.6. O  exercício  social  da  Concessionária  e  o  exercício  financeiro  do  Contrato  de
Concessão coincidirão com o ano civil.

22.7. A Concessionária poderá oferecer em garantia, nos termos da minuta do Contrato
de  Concessão,  os  direitos  emergentes  da  Concessão,  para  obtenção  de  financiamentos
relacionados a investimentos de interesse dos Serviços, desde que não seja comprometida a
continuidade e a adequada prestação dos serviços, o que deverá ser devidamente informado
e comprovado perante o Poder Concedente.

22.8. A Concessionária  não  poderá,  durante  todo  o  prazo  da  Concessão,  transferir  o
controle da sociedade, sem prévia e expressa autorização do Poder Concedente, seja por
meio de modificação da composição acionária e/ou por meio de implementação de acordo
de acionistas, salvo nas hipóteses de transferência aos financiadores do projeto, nos moldes
do disposto na minuta do Contrato.

22.9. A Concessionária, na relação com seus empregados, deverá respeitar os acordos e
convenções  coletivas  de  trabalho  vigentes  no  âmbito  do  Município,  inclusive  com
observância e aplicação do piso salarial e das demais cláusulas financeiras e sociais, sem
prejuízo das demais normas vigentes.

22.10. A Concessionária se vincula pelos atos praticados na operação da Concessão, pelo
prazo da Concessão; ao disposto no Contrato de Concessão; neste Edital; à documentação
por ela  apresentada;  aos  respectivos  documentos  contratuais;  bem como à legislação e
regulamentação setorial que a ela se aplique.

23. ANEXOS

23.1. São Anexos ao presente Edital os seguintes documentos:

Anexo I Projeto Básico 

Anexo II Diretrizes de Proposta Econômica 

Anexo III Modelos de cartas e documentos da Licitação

Anexo IV Diretrizes de Proposta Técnica

Anexo V Minuta de Contrato de Concessão

24. DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. A Comissão de Licitação poderá proceder com inspeções, auditorias e realizar ou
determinar diligências a qualquer tempo, bem como valer-se do assessoramento técnico de
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terceiros  contratados  para  este  fim,  para,  se  for  o  caso,  esclarecer  dúvidas  e  conferir
informações e registros oferecidos pelas Licitantes.

24.2. As Licitantes, sempre que solicitado, deverão disponibilizar para a Comissão de
Licitação  seus  livros  e  registros  contábeis  e  fiscais,  quando  houver  necessidade  de
comprovação de dados para a correta avaliação, certificação e comprovação da situação
financeira  das  Licitantes,  suficiente  ao  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  deste
Edital.

24.3. A Comissão de Licitação dará ciência das decisões pertinentes a esta Licitação por
meio de publicações na Imprensa Oficial do Município de Porto Velho, fazendo inclusive
constar  destas  publicações  eventuais  desistências  do  direito  de  recorrer,  resultantes  do
exercício, pelas Licitantes, do previsto no do art. 43, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

24.4. Os estudos e levantamentos prévios disponibilizados pelo Poder Concedente são
meramente indicativos, sendo lícito às Licitantes a realização de estudos próprios para a
elaboração de suas Propostas.

24.5. O Poder Concedente poderá revogar ou anular esta licitação nos termos do art. 49
da Lei Federal nº 8.666/93.

24.6. Qualquer modificação neste Edital  exigirá divulgação pela mesma forma que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto na hipótese de
a retificação não alterar a formulação das propostas.

24.7. A apresentação das Propostas implica a aceitação plena e total das condições deste
Edital.

24.8. A qualquer momento, poderá o Poder Concedente ou a Comissão de Licitação, por
despacho motivado, excluir do processo licitatório qualquer Licitante, caso tenha ciência
de  fato  ou  circunstância  que  revele  inidoneidade  ou  falta  de  capacidade  técnica  ou
financeira para participar desta Licitação.

24.9. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Porto  Velho  para  dirimir  quaisquer  disputas
relativas à Licitação.

Porto Velho, [...] de setembro de 2021.

Hildon Chaves
Prefeito
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ANEXO I

ANEXO I – PROJETO BÁSICO

1. OBJETIVOS

Destina-se o presente documento a detalhar as obrigações e  condições técnicas que a
LICITANTE VENCEDORA dos serviços públicos de Manejo de Resíduos Sólidos deverá
cumprir para execução do objeto do CONTRATO e que, deste modo, são de observância
obrigatória  pelas  LICITANTES  na  concepção  e  elaboração  de  suas  PROPOSTAS
TÉCNICA E ECONÔMICA no âmbito da Concorrência nº 001/2021.

Os  serviços  integrantes  deste  Projeto  Básico  serão  executados  nas  áreas,  vias  e
logradouros  públicos  das  áreas  urbanas  da  Sede  e  Distritos  do  Médio,  Alto  e  Baixo
Madeira  do  Município  de  Porto  Velho/RO,  em  conformidade  com  as  especificações
contidas no EDITAL, no CONTRATO e em seus respectivos ANEXOS.

O presente Anexo destina-se, ainda, a estabelecer as diretrizes técnicas gerais, bem como
fornecer valores e informações referenciais, complementares às disposições contidas no
corpo do EDITAL e em seus ANEXOS, para a formulação da proposta das LICITANTES.

2. CONCEPÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Para  implantação  e  operação  do  sistema  de  gestão  integrada  de  resíduos  sólidos  do
Município de Porto Velho/RO, a CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO devem ter como
objetivos principais:

 Atender  às  disposições  da  Lei  Federal  n.º  11.445/07  e  o  Plano  Municipal  de
Saneamento  Básico,  que  estabelece  diretrizes  nacionais  e  municipais  para  o
saneamento básico;

 Promover mudanças efetivas de curto, médio e longo prazo nos serviços de limpeza
pública  do  Município,  atingindo  os  objetivos  propostos  pela  Lei  Federal  n.º
12.305/10,  que  instituiu  a  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  e  pela  Lei
Complementar n.º 839/2021, que aprovou o Plano Municipal de Saneamento Básico e
Plano Municipal  de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos  do Município de Porto
Velho;

 Aplicar uma visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis
ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública, conforme
o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Porto Velho;

 Atender à Política Nacional de Resíduos Sólidos no tocante à não geração, à redução,
à reutilização, à reciclagem e ao tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos; 
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 Universalizar a prestação dos serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares à
população da Sede e Distritos da cidade e tratar adequadamente tais resíduos;

 Reordenar passivos ambientais das áreas de influência direta do projeto (Lixeira da
Vila Princesa e Aterro do Jirau), durante a operação dos mesmos.

 Implantar programas de Educação Ambiental e de Conscientização Pública.

Aplicam-se à  prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos os princípios e diretrizes das Leis Federais, em especial:

 a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos
serviços  prestados,  como forma de garantir sua sustentabilidade operacional  e
financeira;

 o princípio do poluidor-pagador e do protetor-recebedor;

 a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

 a observância da ordem de prioridade para o manejo dos resíduos sólidos de não
geração,  redução,  reutilização,  reciclagem  e  disposição  final  adequada  dos
rejeitos;

 a  segregação  na  origem  dos  resíduos  sólidos  de  acordo  com  sua  natureza  e
composição para fins de reciclagem, compostagem, reutilização.

2.1. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DA CONCESSÃO 

A abrangência geográfica da Concessão compreende nas áreas da Sede, Distritos do Alto
Madeira, Médio Madeira e do Baixo Madeira do Município de Porto Velho.

O  quadro  a  seguir  apresenta  os  dados  demográficos  de  Porto  Velho,  segundo  o
levantamento do IBGE em 2010.

Distrito População (3) Área (km2) Domicílios (1) Região

Abunã 2.063 1.525,9 702 Médio
Madeira

Calama 3.387 1.554,1 760 Baixo
Madeira

Demarcação 659 2.192,0 176 Baixo
Madeira

Extrema 7.633 1.930,0 2.104 Alto Madeira

Fortaleza do Abunã 554 1.216,2 254 Alto Madeira

Jaci-Paraná 16.568 5.190,1 5.246 Médio
Madeira

Nova Mutum 8.336 3.406,7 2.669 Médio

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Madeira

Nova Califórnia 4.473 699,6 1.333 Alto Madeira

Nazaré 773 711,3 184 Baixo
Madeira

São Carlos 2.459 539,3 569 Baixo
Madeira

Vista  Alegre  do
Abunã

5.204 1.427,3 1.441 Alto Madeira

União Bandeirantes 25.000 (1) Médio
Madeira

Rio Pardo 6.000 (2) 411 Médio
Madeira

Sede de Porto Velho 476.577 8.405,7 115.845 Sede
(1) dados extraídos do site da Prefeitura Municipal de Porto Velho

(2) estimativa (fonte: jornal tudorondônia)

(3) estimativa (fonte: PMSB de Porto Velho)

(Obs. 539.354 habitantes – IBGE 2020)

Imagem ilustrativa

Visando  buscar  maior  otimização  dos  recursos  operacionais  a  serem envolvidos,  com
consequente  economicidade  ao PODER CONCEDENTE,  as  Regiões  do  Médio e  Alto
Madeira  foram  integradas  em  uma  única  região  de  atendimento,  tendo  em  vista  as
localizações dos distritos no eixo da Rodovia Br-364.   
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2.2. INVESTIMENTOS A SEREM REALIZADOS PELA CONCESSIONÁRIA

A CONCESSIONÁRIA será  responsável  pelos  investimentos  de  bens  reversíveis  ao
PODER CONCEDENTE, no final do prazo da CONCESSÃO, correspondente, porém não
se limitando, às seguintes estruturas:

 Ecopontos: 02 unidades, nas áreas indicadas pelo Poder Concedente;

 Centro de Educação Ambiental: 01 unidade, na área indicada pelo Poder Concedente;

 Usina de Triagem de Resíduos Sólidos, para 25 t/dia, por turno: 01 unidade;

 Estação de Transbordo na Região do Médio Madeira: 01 unidade;

 Estações de Transbordo na Região do Baixo Madeira: 03 unidades, nas áreas indicadas
pelo Poder Concedente;

 Central de Tratamento de Resíduos, na área indicada pelo Poder Concedente;

 Reordenamento da Lixeira da Vila Princesa; e

 Reordenamento e Implantação de nova Vala de Resíduos no Aterro do Jirau.

Além destes bens, a CONCESSIONÁRIA será responsável pelo ressarcimento à empresa
vencedora do Procedimento de Manifestação de Interesse que fundamentou os estudos para
este  certame,  no valor  de R$ 571.667,00 (quinhentos  e  setenta  e  um mil,  seiscentos e
sessenta  reais),  bem  como  a  remuneração  da  empresa  de  consultoria  contratada  pela
Administração  Municipal,  no  valor  de  R$  704.000,00  (setecentos  e  quatro  mil  reais),
referente ao honorário para elaboração dos estudos deste EDITAL.

O Cronograma da realização dos investimentos,  a ser considerado pelas LICITANTES,
encontra-se no Anexo I.6 – Cronograma dos Investimentos Reversíveis.

2.3. SERVIÇOS COMPREENDIDOS NA CONCESSÃO

O Sistema Integrado de Manejo e Gestão de Resíduos Sólidos estabelece um novo conceito
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos para o município de Porto Velho, com a
incorporação  de  programas  de  minimização  e  reaproveitamento  de  materiais.  Suas
principais características são: 

 O sistema é baseado no planejamento global, gerenciamento integrado dos serviços,
melhoria contínua e educação ambiental; 

 Modernização permanente dos  serviços  com a utilização de técnicas,  equipamentos
sempre atualizados e novas tecnologias: veículos especializados e adequados à situação
local, conteneirização e modernização do sistema de coleta visando maior eficiência; 

 Execução  dos  serviços  baseada  em critérios  de  eficiência  e  indicadores  objetivos,
elaborados e monitorados por meio de sistema de avaliação da satisfação da população
e da limpeza efetiva da cidade, com vistas à melhoria contínua dos serviços; 

 Agregação de novos serviços e ampliação dos atuais, em consonância com a dinâmica
de crescimento e desenvolvimento da malha urbana.
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Nessas  condições,  o  objeto  desta  Parceria  Público-Privada  englobará  as  seguintes
atividades:

 Coleta Manual, Mecanizada e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares;

 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Recicláveis;

 Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Disposição  Final  de  Resíduos  Sólidos  de  Saúde
(RSS);

 Coleta e Transporte de Resíduos provenientes dos Ecopontos;

 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares, RSS e Seletiva dos Distritos do
Médio e Alto Madeira;

 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e RSS dos Distritos do Baixo
Madeira;

 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos provenientes das Feiras Livres e Mercados
Públicos;

 Operação e Reordenamento da Lixeira Municipal da Vila Princesa;

 Construção e Operação da Central de Tratamento de Resíduos (CTR); 

 Construção, Operação e Manutenção de Ecopontos;

 Construção, Operação e Manutenção da Estação de Transbordo no Alto Madeira; 

 Operação e Reordenamento do Aterro do Jirau;

 Construção, Operação e Manutenção das Estações de Transbordo no Baixo Madeira; e 

 Programa de Educação Ambiental.

Os  quantitativos  estimados  para  os  serviços  são  aqueles  constantes  no  Anexo  II.1.  –
PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

As  especificações  técnicas  apresentadas  a  seguir  objetivam  nortear  as  licitantes  para
elaboração  dos  estudos  necessários  para  a  Proposta  Técnica  e  Proposta  Econômica
solicitadas neste certame.

Por tratar-se de uma Parceria Público-Privada as empresas licitantes poderão propor outras
tecnologias e/ou equipamentos alternativos para atendimento aos serviços pertencentes ao
objeto desta Concessão, desde que devidamente justificada em sua Proposta Técnica, bem
como refletir a solução proposta em sua Proposta Econômica.

3.1 COLETA, MANUAL E MECANIZADA, E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES 

Refere-se aos serviços de coleta regular manual e mecanizada e transporte ao destino final
de resíduos sólidos domiciliares, compreendendo:

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

 Resíduos sólidos, classe IIA, gerados em residências e em áreas de difícil acesso.

 Resíduos sólidos originados em estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação
de serviços, comerciais e industriais, entre outros, com características de Classe IIA,
conforme NBR 10.004 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.

 Resíduos sólidos oriundos dos serviços da limpeza urbana e das feiras livres, realizadas
em vias e logradouros públicos, desde que devidamente acondicionados.

A coleta, manual e mecanizada, dos resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada nas
vias,  logradouros  e  prédios  públicos,  e  em  todas  as  vias  abertas,  em  condições  de
circulação de veículos,  ou que venham a ser abertas durante o período de vigência do
CONTRATO.

Esses serviços serão executados nos períodos diurno e noturno e, mediante autorização
prévia e expressa do PODER CONCEDENTE, nos feriados civis e religiosos, e greve do
sistema de segurança pública. 

Serão recolhidos todos os resíduos que estejam dispostos para a coleta conforme definidos
na NBR 10.004 resíduos Classe II e observadas as seguintes condições:

 Disposto no passeio público fronteiro ao imóvel gerador;

 Disposto em lixeiras abertas e ventiladas;

 Acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100 (cem) litros;

 Acondicionados em recipientes com capacidade máxima de até 100 (cem) litros;

 Resíduos  soltos  que  tenham  sido  depositados  em  passeio  público  pela  ação  de
catadores ou animais sobre o material disposto para a coleta.

Os  resíduos  sólidos  domiciliares  deverão  estar  devidamente  acondicionados  em sacos
plásticos  descartáveis  ou  em contêineres  apropriados  para  serem coletados,  sendo  que
durante  sua  execução  os  coletores  deverão  evitar  o  rompimento  dos  sacos  ou
transbordamento dos contêineres. No caso de derramamento de resíduos nas vias será de
responsabilidade  dos  próprios  coletores  o  seu  recolhimento  integral,  utilizando  as
ferramentas auxiliares de coleta.

Em áreas onde as vias de acesso não permitam a entrada do caminhão compactador (difícil
acesso),  os  resíduos  serão  coletados  manualmente  e  encaminhados  para  um local  que
viabilize a coleta regular, de forma a não prejudicar o tráfego de veículos e o trânsito de
pedestres. Nessas áreas os munícipes, também, poderão encaminhar os seus resíduos nos
pontos de acúmulo indicados pela CONCESSIONÁRIA.

A CONCESSIONÁRIA deverá intensificar as ações de Educação Ambiental nas áreas de
difícil acesso para que os munícipes sejam informados sobre o correto uso dos pontos de
acúmulo e sobre os horários e frequência de coleta. 
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Os serviços de coleta deverão seguir proposta de roteirização/setorização a ser apresentada
ao PODER CONCEDENTE. A reserva técnica de equipamentos e de mão de obra deverá
ser de, pelo menos, 15% (quinze por cento).

Os  serviços  de  coleta  mecanizada  deverão  ser  definidos  em  Plano  e  ocorrer,
prioritariamente,  em áreas de grande concentração urbana.  A execução dos serviços de
coleta mecanizada de resíduos sólidos deverá priorizar o uso de contêineres/contentores
e/ou caçambas estacionárias, nos seguintes pontos de geração:

a) nos situados em áreas ou setores industriais, para receber exclusivamente os resíduos
considerados como domiciliares (dos escritórios, refeitórios e outros similares);

b)  em  vias  públicas  de  áreas  comerciais,  em  centros  comerciais  e  em
supermercados/mercados, com prévia e expressa autorização da Prefeitura;

c) em áreas de difícil acesso aos veículos coletores, para acumular os resíduos recolhidos
manualmente e/ou depositados diretamente pelos usuários;

d)  em  hospitais  públicos  e  similares,  para  receber  exclusivamente  os  resíduos  não
infectantes;

e) em espaços verdes, praças e parques, para receber resíduos públicos em geral;

f)  em  conjuntos  habitacionais,  escolas,  hotéis  e  quartéis  para  receber  e  acumular  os
resíduos sólidos domiciliares gerados.

Os  contêineres  com capacidade  mínima  de  1,0  m3,  ou  similar,  dotados  de  tampa,  os
resíduos serão transferidos para a caixa de carga do caminhão coletor compactador, dotado
de dispositivo especial para basculamento mecânico. A CONCESSIONÁRIA poderá adotar
contêineres de outra capacidade volumétrica, desde que seja mantida a capacidade total de
armazenamento de resíduos.

Os  contêineres  deverão  ser  apropriados  para  o  acondicionamento  e  resistentes  para  o
basculamento mecânico em caminhões coletores compactadores, por meio de elevadores
hidráulicos.

Os contêineres deverão ser compostos por corpo com tampa de fácil abertura. Na ausência
de normas nacionais, as dimensões e resistência mecânica dos contêineres deverão atender
a padrões de qualidade estabelecidos nas normas internacionais, ou outras reconhecidas por
organismos oficiais.

Os contêineres deverão conter na parte frontal, traseira e nas laterais, identificação e texto a
serem definidos pelo PODER CONCEDENTE.

Não será permitida a inserção de qualquer espécie de propaganda ou informe publicitário
nos  contêineres  de  propriedade  pública,  exceto  texto  institucional  do  PODER
CONCEDENTE, desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE.
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Caberá  a  CONCESSIONÁRIA  a  responsabilidade  pela  higienização,  manutenção  e
reposição dos contêineres.

Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a comunicação e orientação aos usuários
sobre a correta utilização dos contêineres e sobre os tipos de resíduos que neles podem ser
depositados, através da distribuição de impressos.

A  logística  de  coleta  e  o  dimensionamento  dos  contêineres  deverão  prever  o
acondicionamento dos resíduos com folga e sem riscos de transbordamentos, sendo que
havendo aumento de resíduos a coletar, em consequência de crescimento da população, do
número de estabelecimentos comerciais e industriais ou por outra ocorrência não prevista,
a CONCESSIONÁRIA poderá redimensionar e otimizar seus recursos às necessidades da
coleta, de forma a manter a perfeita execução dos serviços.

Os  caminhões  coletores  deverão  ser  dimensionados  de  forma  a  serem suficientes,  em
quantidade  e  qualidade,  para  a  execução  dos  serviços.  Deverão  ter  caçamba  do  tipo
fechada, com vedação estanque e caixa coletora de chorume, sistema de carga traseira e/ou
lateral,  sinalizador traseiro tipo giroflex e conjunto compactador montado em chassi de
caminhão compatível.

Os veículos supramencionados deverão ser zero quilômetro e estar cadastrados no PODER
CONCEDENTE, para utilização na prestação dos serviços, impreterivelmente até o final
do 6º mês de CONTRATO, exceto por fator alheio a vontade da CONCESSIONÁRIA e
devidamente autorizado pelo PODER CONCEDENTE.

Não será admitida a utilização de veículo cadastrado em outro contrato e nenhum poderá
ser utilizado sem estar previamente cadastrado. O descadastramento poderá ser solicitado,
desde que por motivo justificado e desde que sejam atendidas as exigências de substituição
necessárias, devendo ser autorizado pelo PODER CONCEDENTE.

A substituição de veículo que atingiu a idade limite somente poderá ser efetivada por outro
zero quilômetro.  No caso da substituição dos que não atingiram a idade limite a troca
poderá ser efetivada por outro que atenda ao limite estabelecido neste Projeto Básico.

Os caminhões  coletores  utilizados para  o  serviço  não poderão  ter  idade  superior  a  05
(cinco) anos.

Como condição para a assinatura do CONTRATO, caso não seja possível a montagem dos
equipamentos da forma exigida neste Anexo, mantida apenas a idade máxima de 05 (cinco)
anos,  a  CONCESSIONÁRIA poderá  submeter  à  prévia  vistoria  e  cadastramento  no
PODER  CONCEDENTE,  veículos  que  deverão  ser  provisoriamente  utilizados  para  a
prestação dos serviços, devendo estar disponíveis para uso imediato, com os equipamentos
devidamente  instalados  nos  chassis  e  os  conjuntos  em  boas  condições  de  operação,
atendendo o quantitativo mínimo e especificações técnicas estabelecidas.
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Os veículos e equipamentos,  inclusive as unidades reservas, deverão ser mantidos com
todos os seus componentes funcionando nas mesmas condições especificadas.

Deverá ser previsto Plano de Manutenção para os veículos e equipamentos, baseado em
inspeções diárias, com programas de manutenção preventiva e corretiva, serviços internos
e externos de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura periódica), de controle
de itens de segurança (iluminação, pneus, dentre outros) e de manutenção.

Todos  os  veículos  e  equipamentos  utilizados  nos  serviços  deverão  respeitar  os  limites
estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão de gases e demais normas reguladoras do
tráfego.  Deverão  ser  obedecidos,  ainda,  os  limites  de  cada  tipo  de  veículo  coletor  ou
conjunto transportador.

Os veículos deverão ser equipados com sistema de rastreamento que apresente, além das
funções básicas de posicionamento, via GPS. 

Toda a frota de veículos deverá possuir motor com padrão de emissão de gases vigente no
momento  do  cadastro  do  veículo  junto  ao  PODER  CONCEDENTE,  devendo  a
CONCESSIONÁRIA priorizar  o  uso  de  equipamentos  com  tecnologia  mais  limpa  e,
consequentemente, mais sustentáveis.

Os veículos deverão trafegar até o seu destino final com o escudo compactador e com a
tampa da caçamba coletora fechados, sendo proibida a colocação de qualquer resíduo ou
outro material sobre a tampa e a caçamba. O ciclo de compactação e a descarga serão feitos
através de atuação hidráulica.

Para  a  coleta  mecanizada,  a  CONCESSIONÁRIA deverá  fornecer  105 (cento e  cinco)
contêineres, já inclusa a reserva técnica de 5%, com capacidade volumétrica mínima de 1,0
m3, desde que mantida a capacidade volumétrica exigida neste Projeto Básico, no Ano 1 da
CONCESSÃO.  

A CONCESSIONÁRIA deverá implantar 36 (trinta e seis) caçambas estacionárias de, no
mínimo, 05 m3, nas áreas indicadas pelo PODER CONCEDENTE, privilegiando as regiões
no entorno do setor  penitenciário.  Para  tanto,  a  metodologia  de  remoção dos  resíduos
destas unidades será de escolha da CONCESSIONÁRIA.

Será de responsabilidade do PODER CONCEDENTE prover as intervenções e adequações
urbanísticas necessárias nos passeios, calçadas e/ou vias para colocação dos contêineres
por parte da CONCESSIONÁRIA, observadas as leis e normas que tratam de calçadas e
sua utilização para colocação do equipamento.

Os  contêineres  deverão  ser  apropriados  para  o  acondicionamento  e  resistentes  para  o
basculamento mecânico em caminhões coletores compactadores, por meio de elevadores
hidráulicos.
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Os contêineres deverão conter na parte frontal, traseira e nas laterais, identificação e texto a
serem definidos pelo PODER CONCEDENTE, bem como atender o disposto no artigo 2°
da Lei Ordinária n° 1940 de 21 de junho de 2011.

Será permitida a inserção de qualquer espécie de propaganda ou informe publicitário nos
contêineres de propriedade pública, exceto texto institucional do PODER CONCEDENTE,
desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE.

Caberá  a  CONCESSIONÁRIA  a  responsabilidade  pela  higienização,  manutenção  e
reposição dos contêineres, incluindo a limpeza do entorno dos contêineres.

Será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a comunicação e orientação aos usuários
sobre a correta utilização dos contêineres e sobre os tipos de resíduos que neles podem ser
depositados, através da distribuição de impressos.

A  logística  de  coleta  e  o  dimensionamento  dos  contêineres  deverão  prever  o
acondicionamento dos resíduos com folga e sem riscos de transbordamentos, sendo que
havendo aumento de resíduos a coletar, em consequência de crescimento da população, do
número de estabelecimentos comerciais e industriais ou por outra ocorrência não prevista,
a CONCESSIONÁRIA poderá readequar/otimizar seus recursos às necessidades da coleta,
de forma a manter os padrões necessários à perfeita execução dos serviços.

Todos os resíduos coletados deverão ser destinados para a Lixeira da Vila Princesa, até a
conclusão das obras da futura CTR de Porto Velho. 

Equipe básica:

 01 (um) caminhão compactador de, no mínimo, 15 m3.

 01 (um) motorista.

 03 (três) agentes de coleta.

 Ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.

3.2. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS

De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305, de
02 de agosto de 2010, resíduos sólidos compreendem “material, substância, objeto ou bem
descartado  resultante  de  atividades  humanas  em  sociedade,  cujas  particularidades
inviabilizem o seu lançamento em esgotos ou em corpos d’água, e que exijam para isso
soluções técnicas” (BRASIL, 2010).
A coleta  seletiva  pode  ser  definida  como  a  “coleta  de  resíduos  sólidos  previamente
segregados conforme sua constituição ou composição” (BRASIL, 2010) e caracteriza-se
como o primeiro e mais importante passo para que variados tipos de resíduos tenham uma
destinação final ambientalmente correta.
A  prestação  de  serviços  de  coleta  seletiva  na  Sede  do  Município  de  Porto  Velho
compreende a coleta porta a porta e transporte de resíduos secos recicláveis até o local a
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ser  indicado  pelo  PODER  CONCEDENTE,  atualmente  na  usina  de  triagem  da  Vila
Princesa.  Após  a  conclusão  da  implantação  da  Usina  de  Triagem  prevista  para  esta
CONCESSÃO,  o  PODER  CONCEDENTE  irá  indicar  a  distribuição  da  entrega  dos
resíduos coletados para as Usinas de Triagem localizadas na Sede de Porto Velho.  
Definições:

a) Coleta  seletiva:  recolhimento,  porta  a  porta  ou  ponto  a  ponto  de  resíduos  secos
recicláveis entregues pela população, conforme tabela de frequência deste memorial
descritivo.

b) Resíduo seco reciclável: resíduo que compõe a fração seca do resíduo sólido urbano,
que  pode  ser  reutilizado  como  matéria  prima  na  fabricação  de  outros  produtos
(plástico, papel, vidro e/ou metal).

c) Grandes geradores domésticos cadastrados:  condomínios de edifícios residenciais ou
de uso misto, previamente cadastrados pelo Município.

A coleta seletiva é, na maioria das vezes, realizada no período diurno, contudo pode ser
realizada  em períodos  distintos  de  acordo  com a  justificativa  técnica.  A atividade  dos
catadores, que figura como fator interveniente, pode ocorrer tanto à noite como durante o
dia. Para tal, é importante que o veículo que realiza a coleta seletiva anteceda o da coleta
convencional, nos dias em que haja coincidência desses serviços. Assim, os resíduos não
recicláveis  apresentados  à  coleta  seletiva  são  recolhidos  após,  pela  coleta  regular
(FUZARO, 2005).

O transporte dos resíduos secos recicláveis compreende o encaminhamento dos resíduos
coletados nas vias e logradouros públicos da cidade até o local de triagem, enfardamento e
armazenagem determinado pelo PODER CONCEDENTE. 

Equipe básica:

 01 (um) caminhão compactador de, no mínimo, 15 m3.

 01 (um) motorista.

 02 (dois) agentes de coleta.

 Ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.

Os caminhões a serem utilizados na prestação dos serviços de coleta e transporte deverão
ser compatíveis com as características dos resíduos coletados e estar identificados com o
logotipo  do  PODER  CONCEDENTE,  nas  cores  e  dimensões  indicadas.  Os  veículos
utilizados  na  coleta  poderão  receber  intervenção  artística  alusiva  ao  tema  meio
ambiente/reciclagem, a critério do PODER CONCEDENTE.

Correrá  por  conta  da  CONCESSIONÁRIA as  despesas  com  identificação,  lavagem,
lubrificação,  manutenção preventiva e  corretiva,  abastecimento,  seguro e  licenciamento
dos veículos colocados à disposição dos serviços, exceto a pintura artística quando houver.
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O  pessoal  utilizado  na  prestação  de  serviços  deverá  apresentar-se  uniformizado,
devidamente  identificado  por  crachá,  e  portando  equipamentos  de  proteção  individual
(EPI’s), recomendados pelas normas regulamentadoras da matéria, às expensas da empresa
contratada. 

A CONCESSIONÁRIA deverá  registrar  a  entrada  e  saída  de  veículos,  inclusive  os
caminhões destinados a coleta seletiva, no pátio de triagem e remeter cópia da Planilha de
registro ao PODER CONCEDENTE junto com a medição mensal dos serviços executados.
O  PODER  CONCEDENTE  reserva-se  o  direito  de  solicitar  a  qualquer  momento,
alterações no plano de coleta ao seu critério.  O novo plano, deverá ser implantado no
máximo em 30 (trinta) dias. 

É atribuição da CONCESSIONÁRIA executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos
locais, dias e turnos em que o serviço será executado, a todos os munícipes através de
impresso, cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade,  de acordo com o
modelo aprovado pelo PODER CONCEDENTE.

Havendo aumento do volume de resíduos a recolher em consequência do acréscimo da
população, do número de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência, poderá o
PODER CONCEDENTE determinar à CONCESSIONÁRIA para readequar/otimizar  os
veículos  coletores  da  sua  frota,  assim como  o  pessoal,  proporcionalmente,  bem como
demais equipamentos auxiliares da coleta, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro
do CONTRATO.

3.3. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Para efeito sobre a definição dos serviços, serão considerados resíduos de saúde aqueles
pertencentes  ao  Grupo  A,  exceto  os  Tipos  A3  (fetos,  órgãos  e  peças  atômicas)  e  A5
(órgãos,  tecidos,  fluidos  orgânicos  contaminados  com  príons),  Grupo  E  e  Grupo  B,
conforme RDC 306/2004 (ANVISA), Resolução RDC 222/2018 e Resolução CONAMA
358/2005.

Entende-se então como resíduos de saúde a ser coletado pela CONCESSIONÁRIA: 

 Resíduo  hospitalar  comum  –  composto  por  resíduos  sólidos  provenientes  das
atividades administrativas, auxiliares e gerais, que não tenham entrado em contato
com pacientes doentes, logo não considerado como infectante ou contaminante. Por
isso,  não  representam  risco  à  saúde  por  serem  similares  aos  resíduos  sólidos
domiciliares. 

 Resíduos  pontiagudos  ou  cortantes  –  ―qualquer  resíduo  descartável  que  pode
causar perfurações ou cortes. Estão incluídas agulhas, seringas com agulhas, vidros
quebrados, bisturis e outros. 
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 Equipamentos médicos descartados – ―correspondem a materiais que não foram
contaminados  e  nem  tiveram  contato  com  agentes  infectantes,  não  incluindo
materiais e provisões consumidas‖. 

Os  serviços  de  coleta  de  resíduos  de  saúde  serão  dirigidos  à  coleta  dos  resíduos
provenientes dos estabelecimentos de saúde públicos municipais, cujos resíduos estejam
segregados de acordo com as normas ambientais existentes, respeitando o limite máximo
indicado pela legislação municipal.

A coleta externa dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, gerados na sede do
Município  de  Porto  Velho,  nos  locais  e  frequências  mínimas  indicadas  na  relação que
segue em anexa,  atendendo as Normas Técnicas ABNT NBR 7500, 7501, 8286, 9190,
9191,  12807,  12808,  12809  e  12810,  Norma  IPT  NEA-55  e  demais  Leis  e  Normas
aplicáveis.

O transporte em veículo fechado, adequado ao armazenamento dos materiais coletados,
atendendo as Normas Técnicas ABNT NBR 7.500, 7501 e 8286 e demais Leis e Normas
aplicáveis,  do  local  da  coleta  até  a  Unidade  de  Tratamento  indicada  pela
CONCESSIONÁRIA.

A CONCESSIONÁRIA irá  dispor  de  ampla  gestão  no  planejamento  e  execução  dos
serviços,  compreendido  a  estabelecimento  de  itinerários,  horários  e  alocação  de
equipamentos e de pessoal necessários, de forma a possuir a melhor eficiência nos serviços
prestados.

O tratamento e a disposição final dos RSS em equipamentos e/ou instalações aprovadas e
licenciadas por órgão ambiental competente, com capacidade de processamento igual ou
maior a 02 (duas) toneladas diárias de RSS.

O serviço de coleta de RSS será prestado pela CONCESSIONÁRIA através de frota de
veículos e equipamentos específicos para esta finalidade, em todos usuários indicados pelo
PODER CONCEDENTE, em horário comercial de segunda a sábado exceto nos feriados.

A coleta dos RSS é organizada em função do tipo de resíduo gerado e do tipo de tratamento
mais adequado a cada um, conforme programação a ser apresentada pela Licitante na sua
Proposta Técnica.

Os  resíduos  da  solicitação  específica,  não  contemplados  com  a  coleta  em  plano  de
trabalho,  devem  ser  relacionados  pelo  princípio  ativo,  observando  quantidade,
identificação do estabelecimento, endereço, telefone para contato, anexar cópia do CADRI
(Certificado de Aprovação de Destinação de Resíduos Industriais), quando necessário e
entrar em contato com o PODER CONCEDENTE. 

A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados de
acordo com as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT. 
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Equipe básica para Coleta de RSS:

 01 (um) veículo Furgão.

 01 (um) motorista.

 01 (um) agente de coleta.

 200 (duzentas) bombonas de 200 litros.

 Utensílios e ferramentas necessários para a perfeita realização dos trabalhos.

O tratamento dos RSS consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique
as características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de
contaminação, de acidentes ocupacionais ou de danos ao meio ambiente. 

O tratamento dos resíduos deverá ser feito através de equipamento com tecnologia que não
gere emissões gasosas que possam constituir-se em objeção ao licenciamento ambiental e
deverá atender todas as determinações da Resolução CONAMA 358 de 29 de abril  de
2005, especialmente quanto aos artigos 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24 e 25 da mesma.

Os  sistemas  para  tratamento  de  resíduos  de  serviços  de  saúde  devem  ser  objetos  de
licenciamento  ambiental,  de  acordo  com  a  Resolução  CONAMA nº  237/1997  e  são
passíveis  de  fiscalização  e  de  controle  pelos  órgãos  de  vigilância  sanitária  e  de  meio
ambiente. 

A  Unidade  de  Tratamento  deverá  utilizar  tecnologia  que  atenda  às  exigências  das
autoridades do Meio Ambiente e da Anvisa que tenham capacidade para processamento de,
no mínimo, 02 (duas) toneladas de RSS, por dia.

Não  serão  aceitas  tecnologias  experimentais,  que  não  comprovem operação  em escala
comercial, e/ou não compatíveis com o objeto da contratação.

Após o tratamento deverá haver a disposição de resíduos em local devidamente licenciado,
obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento ambiental
de acordo com a Resolução CONAMA nº 237/97. 

O  tratamento  dos  resíduos  do  Grupo  B  e  A2  deverá  ser  tratado  pelo  processo  de
incineração, podendo ser utilizado o atual incinerador da Lixeira Municipal,  desde que
devidamente adequado para comportar os resíduos deste Grupo, ou ser aplicado em outro
estabelecimento, observadas, nesse caso, as condições de licenciamento e segurança para o
transporte entre o estabelecimento gerador e o local do tratamento. 

A relação dos pontos geradores de resíduos de serviços de saúde encontra-se apresentado
no Anexo I.4. neste Projeto Básico. 
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3.4. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DOS 
ECOPONTOS

Os materiais recicláveis entregues nos Ecopontos deverão ser coletados e encaminhados
para  as  cooperativas  de reciclagem ou para outra  destinação final  adequada,  conforme
preconiza a Lei 12.305/2010, indicadas pelo PODER CONCEDENTE.

A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar Plano de Coleta de Resíduos Provenientes dos
Ecopontos, que deverá ser aprovado pelo PODER CONCEDENTE. Esta mesma guarnição
será responsável pela remoção e transporte dos resíduos recicláveis dispostos na futura na
Estação de Transbordo da região do Alto Madeira,  provenientes  da coleta  seletiva dos
respectivos distritos. 

O serviço de coleta e transporte ao destino final de resíduos provenientes dos Ecopontos
será  no  período  diurno  e,  mediante  autorização  prévia  e  expressa  do  PODER
CONCEDENTE, nos feriados civis e religiosos, e greve do sistema de segurança pública.

Os materiais que eventualmente caírem nas vias públicas durante a operação deverão ser
recolhidos pelos agentes de coleta.

Antes do encaminhamento para as cooperativas dos resíduos provenientes dos Ecopontos,
deverá ser realizada,  obrigatoriamente,  a pesagem dos materiais  coletados nas balanças
indicadas, e as expensas, pela CONCESSIONÁRIA.

Os  caminhões  com os  equipamentos  adequados  e  necessários  à  coleta  destes  resíduos
deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, para
atender de maneira adequada a execução dos serviços e deverão ser alocados à operação
conforme as necessidades.

Os veículos supramencionados deverão ser zero quilômetro e estar cadastrados no PODER
CONCEDENTE, para utilização na prestação dos serviços, impreterivelmente até o final
do 6º mês do início da operação do serviço no CONTRATO.

Não será admitida a utilização de veículo cadastrado em outro contrato e nenhum poderá
ser utilizado sem estar previamente cadastrado. O descadastramento poderá ser solicitado
desde que por motivo justificado e desde que sejam atendidas as exigências de substituição
necessárias, devendo ser autorizado pelo PODER CONCEDENTE.

A substituição de veículo que atingiu a idade limite somente poderá ser efetivada por outro
zero quilômetro. No caso da substituição dos que não atingiram a idade limite, a troca
poderá ser efetivada por outro dentro da idade limite.

Os veículos e equipamentos, inclusive as unidades reservas, deverão, durante a vigência do
CONTRATO,  ser  mantidos  com todos  os  seus  componentes  funcionando  nas  mesmas
condições especificadas, não obstante o desgaste normal por uso.
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A  CONCESSIONÁRIA  deverá  prever  Plano  de  Manutenção  para  os  veículos  e
equipamentos, baseado em inspeções diárias, com programas de manutenção preventiva e
corretiva,  serviços internos e externos,  de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e
pintura periódica), de controle de itens de segurança (iluminação, pneus, dentre outros) e
de manutenção.

Todos  os  veículos  e  equipamentos  utilizados  nos  serviços  deverão  respeitar  os  limites
estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão de gases e demais normas reguladoras.
Deverão, ainda, ser obedecidos os limites legais de peso de cada tipo de veículo. 

Toda a frota de veículos deverá possuir motor com padrão de emissão de gases vigente no
momento  do  cadastro  do  veículo  junto  ao  PODER  CONCEDENTE,  devendo  a
CONCESSIONÁRIA priorizar  o  uso  de  equipamentos  com  tecnologia  mais  limpa  e,
consequentemente, mais sustentáveis.

Durante a vigência do Contrato, os caminhões utilizados para o serviço não poderão ter
idade superior a 05 (cinco) anos.

A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar veículos equipados com sistema de rastreamento
que apresente, além das funções básicas de posicionamento, via GPS, ferramentas para o
controle de viagens, além de relatórios operacionais.

Havendo aumento de resíduos recicláveis nos Ecopontos a CONCESSIONÁRIA deverá
readequar/otimizar seus recursos às necessidades da coleta, de forma a atender à perfeita
execução dos serviços.

Equipe básica:

 01 (um) caminhão poliguindaste.

 01 (um) motorista.

 01 (um) agente de coleta.

3.5. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, RSS E 
SELETIVA DOS DISTRITOS DO MÉDIO E ALTO MADEIRA

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a coleta dos resíduos sólidos domiciliares, coleta
dos materiais seletivos e coleta dos resíduos ´de serviços de saúde dos postos municipais,
distritos das regiões denominadas Médio e Alto Madeira, definida, basicamente no eixo da
Rodovia BR-364, compreendendo os distritos de Abunã, Extrema, Fortaleza do Abunã,
Jaci-Paraná, Jirau, Nova Mutum, União Bandeirantes, Nova Califórnia e Vista Alegre. 

O  dimensionamento  dos  veículos,  equipamentos  e  mão  de  obra  ficará  a  critério  da
CONCESSIONÁRIA,  devendo  respeitar  as  condições  impostas  nesta  Especificação
Técnica para os serviços associados na área da Sede de Porto Velho, sendo permitida o
compartilhamento dos recursos, desde que sejam atendidas as programações de serviços
aprovadas pelo PODER CONCEDENTE.  
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O atendimento  da coleta  dos  resíduos sólidos  domiciliares  nos  distritos  é  feito  por  02
guarnições de caminhões compactadores de 15 m3 e 01 guarnição de caminhão basculante,
todos com operação no período diurno, e são coletados a média mensal de 469 toneladas,
conforme programação apresentada na tabela a seguir. 

Atendendo a solicitação dos usuários do Médio e Alto Madeira, a coleta dos resíduos na
Concessão deverá atender a seguinte programação de trabalho:

Para atendimento desta nova programação a equipe atual será complementada com mais
uma guarnição de coleta dos resíduos sólidos domiciliares constituída por 01 caminhão
compactador de 15 m3, 01 motorista e 03 agentes de coleta. 

Os resíduos sólidos domiciliares coletados deverão serem dispostos no Aterro do Jirau até
o  Ano  1  da  Concessão,  evento  este  marcado  pela  conclusão  da  futura  Estação  de
Transbordo pela CONCESSIONÁRIA. A partir do Ano 2 os resíduos serão entregues na
Estação  de  Transbordo  e  transportados  para  disposição  final  na  futura  Central  de
Tratamento de Resíduos. 

Com relação a coleta dos RSS, os resíduos serão coletados a média mensal de 400 quilos,
com  frequência  a  ser  determinada  pela  CONCESSIONÁRIA.  Os  procedimentos
operacionais para a coleta dos resíduos deverão atender aos especificados neste Projeto
Básico para as respectivas classificações de resíduos. 

Equipe básica para Coleta dos RSD:
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 03 (três) caminhões compactadores de 15 m3.

 01 (um) caminhão basculantes de 10 m3.

 04 (quatro) motoristas.

 12 (doze) agentes de coleta.

 01 (um) encarregado.

Equipe básica para Coleta de RSS:

 01 (um) veículo Furgão.

 01 (um) motorista.

 01 (um) agente de coleta.

 Utensílios e ferramentas necessários para a perfeita realização dos trabalhos.

Equipe básica para Coleta Seletiva:

 01 (um) caminhão basculante de 10 m3.

 01 (um) motorista.

 03 (três) agentes de coleta.

A Licitante  deverá  apresentar,  na Proposta  Técnica,  a  logística  e  as  programações  das
coletas dos respectivos distritos inseridos na região do Médio e Alto Madeira.

3.6. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E RSS 
DOS DISTRITOS DO BAIXO MADEIRA

Para atendimento dos serviços de manejo dos resíduos sólidos na região do Baixo Madeira,
neste primeiro momento estabeleceu-se o transporte dos resíduos via modal fluvial, tendo
em  vista  a  precariedade  atual  da  estrada  de  ligação  Porto  Velho  –  São  Carlos,
principalmente nos períodos de maiores precipitações.

Destaca-se  que  a  situação  atual  coloca  em  risco  a  saúde  e  a  qualidade  de  vida  dos
moradores  do  Baixo  Madeira,  sejam  por  contaminação  dos  alimentos  ou  pelo
comprometimento do ecossistema local,  sendo provocado principalmente pelo chorume
proveniente  do  lixo,  o  qual  é  responsável  pela  contaminação  do  solo  e  dos  recursos
hídricos,  em uma  região  de  numerosas  atividades  econômicas  ligadas  a  água,  o  risco
proveniente  dessa  contaminação,  afeta  diretamente  a  população  local,  representando
muitas vezes uma ameaça à sobrevivência. Com a contaminação dos recursos hídricos pelo
chorume proveniente do lixo, juntamente com a utilização de poços, muito empregado pela
população da região, acaba favorecendo o contato dessa água contaminada.

Nessas condições, o atendimento da coleta dos resíduos sólidos domiciliares nos distritos
será  feito  por  03  guarnições  de  embarcações  sendo,  01  (uma)  embarcação  do  tipo
catamarã, ou similar, para 20 toneladas, para transporte dos resíduos acondicionados nas
ETR’s de Calama, São Carlos e Agro Villa Aliança para a Sede de Porto Velho, e 02 (duas)
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embarcações de alumínio de, no mínimo, 17 pés, com motor de popa de no mínimo 40 Hp,
para coleta dos resíduos nos Distritos de Nazaré, Demarcação e as Agro Vilas de Terra
Caída, Papagaio e Catarina.

O modelo operacional proposto para a coleta das localidades será através da coleta manual,
porta a porta, em todos os Distritos, Agro Vilas e povoados, pelos coletores munidos de
contêineres  de 240 litros,  com o acondicionamento dos resíduos em bombonas de 200
litros posicionadas em pontos de confinamento, para posterior transporte para as Estações
de Transbordo previstas para os Distritos de São Carlos, Calama e Agro Villa Aliança,
Cojumim e demais povoados. 

As  áreas  para  implantação  das  Estações  de  Transbordo  serão  cedidas  pelo  Poder
Concedente. O prazo para implantação destas 03 ETR’s será até o final do primeiro ano da
Concessão. 

Os resíduos coletados deverão ser transportados para disposição final na Sede de Porto
Velho,  na  Lixeira  Municipal  até  o  Ano  2  e,  a  partir  do  Ano  3,  na  futura  Central  de
Tratamento de Resíduos. Os resíduos de serviços de saúde deverão ser tratados, até o Ano
2,  no  incinerador  da  Lixeira  Municipal  e,  a  partir  do  Ano  3,  na  futura  Central  de
Tratamento de Resíduos, com exceção os classificados como Grupo B, que deverão ser
tratados  em  unidade  específica  para  este  Grupo  de  resíduos,  a  ser  indicado  pela
CONCESSIONÁRIA.

A CONCESSIONÁRIA deverá promover o estudo do caráter natural do ambiente, como
período de cheias e vazantes dos rios, bem como os pontos críticos do Rio Madeira, tais
como  profundidades,  raios  de  curvaturas  das  curvas,  larguras,  entre  outras,  para  a
segurança do transporte fluvial das embarcações.  

Os  procedimentos  operacionais  para  a  coleta  dos  resíduos  deverão  atender  aos
especificados neste Projeto Básico para as respectivas classificações de resíduos.    

Equipe básica:

 01 (uma) embarcação para transporte dos resíduos para Porto Velho.

 02  (duas)  embarcações  para  transporte  dos  Distritos  do  Baixo  Madeira  para
Calama e São Carlos.

 01 (um) caminhão carroceria munck.

 01 (um) trator com carreta de 3 m3.

 02 (dois) tratores com carreta de 1 m3.

 01 (um) motorista.

 03 (três) operadores de embarcação.

 03 (três) operadores de trator.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

 15 (quinze) agentes de coleta.

 02 (dois) encarregados.

 300 (trezentas) bombonas de 200 litros.

 20 (vinte) contêineres de capacidade mínima de 1,0 m3.

A Licitante deverá apresentar, na Proposta Técnica, a logística, modelo operacional e as
programações das coletas dos respectivos distritos e vilas previstas para atendimento na
região do Baixo Madeira.

3.7. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DAS 
FEIRAS LIVRES E MERCADOS PÚBLICOS

Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos provenientes da limpeza das feiras
livres e dos mercados públicos compreendem o recolhimento regular de todos os resíduos
provenientes da limpeza das feiras livres e mercados públicos, classificados como Classe
IIA, devidamente acondicionados, utilizando-se de veículos coletores.

Os resíduos  deverão  ser  coletados  até  o  término do respectivo  turno de  execução dos
serviços, após a limpeza dos locais de ocorrência dos eventos, no período diurno, cuja
responsabilidade desta limpeza será do PODER CONCEDENTE.

Os caminhões coletores deverão ser carregados de maneira que não haja derramamento de
resíduos na via pública.

A destinação  final  do  resíduo  coletado  neste  serviço  será  no  Pátio  de  Compostagem
previsto para a futura Central de Tratamento de Resíduo, apto a receber a demanda diária
de 2 t. de resíduos orgânicos, salvo no caso de matérias reaproveitáveis, que deverão ser
destinados conforme orientação do PODER CONCEDENTE.

Todos os veículos carregados deverão passar por pesagem, obrigatoriamente, em balanças
indicadas, e as expensas, pela CONCESSIONÁRIA e suas informações georreferenciadas
no sistema informatizado de gerenciamento e monitoramento de limpeza urbana.

Este serviço terá seu início vinculado à implantação do Pátio de Compostagem na CTR,
com previsão de início de operação a partir do Ano 3 da CONCESSÃO.

As  ocorrências  dos  eventos  das  feiras  livres  e  dos  mercados  públicos  encontram-se
relacionadas a seguir.

Gerador Localização Ocorrência
Mercado do Pescado Av. Est. Ferro Madeira-Mamoré, s/n° Diário
Mercado do Peixe Rua Paris, s/n° Diário
Mercado Central Avenida Farquar, s/n° Diário
Mercado Km 1 Av. Sete de Setembro c/ Rua Brasília Diário
Mercado Meu 
Pedacinho de Chão

Av. Calama, s/n° Diário

Mercado Estação Rua Sebastião Gomes, s/n° Diário
Feira do Caladinho Rua Caetano, entre Av. Jaturana e Rua 

Algodoeiro
Terça-Feira
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Feira do 4 de Janeiro Rua Ananias F. de Andrade, entre Calama e 
Eliezer de Carvalho

Quarta-Feira

Feira do Liberdade Rua Rafael Vaz e Silva, c/ Rua Senador Ielvaro 
Maia  

Quinta-Feira

Feira do Areal 
Central

Rua Princesa Isabel, entre R. Marechal Deodoro 
R. e Campos Sales 

Sexta-Feira

Feira do Nova Porto 
Velho

Av. Nicarágua, Entre R. Amazonas e Raimundo 
Cantuária e na Rua Jaci-Paraná, entre R. Buenos 
Aires e Nicarágua

Sábado

Feira da Baixa da 
União

Av. Rogério Weber, entre R. João Alfredo e Jaci-
Paraná

Domingo

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar  na sua Proposta  Técnica,  no quesito “Coleta
Manual  e  Mecanizada  dos  Resíduos  Sólidos  Domiciliares”,  a  solução  proposta  para  a
remoção dos resíduos sólidos provenientes das feiras livres e dos mercados públicos, bem
como as rotas e programação de trabalho.

Equipe básica:

 01 (um) caminhão compactador de 15 m3.

 01 (um) motorista.

 03 (três) agentes de coleta.

3.8. OPERAÇÃO DA LIXEIRA MUNICIPAL 

A Lixeira Municipal de Porto Velho está localizada no km 10 da Rodovia Br-364, sentido
Rio Branco/AC e dista aproximadamente 4 km da margem direita do Rio Madeira, a 1 km
do Campus da Universidade Federal de Rondônia – UNIR e a 12 km da zona urbana de
Porto Velho. O PODER CONCEDENTE será responsável pela indicação locacional para
garantir a disposição dos resíduos na Lixeira Municipal durante os dois primeiros anos da
CONCESSÃO, assim como seu total gerenciamento.    

Será,  tão  somente  de  responsabilidade  da  CONCESSIONÁRIA,  o  fornecimento  dos
equipamentos  e  pessoal  descritos  abaixo  neste  tópico  para  o  gerenciamento  e
operacionalização da Lixeira Municipal, de responsabilidade do PODER CONCEDENTE. 

O método de compactar o lixo em rampa ou em taludes com inclinação de 1(V):3(H) exige
que, antes do início do aterramento de uma área, sejam realizados serviços de preparação
do local,  como a execução de taludes e diques,  que servirão de referência para toda a
operação.

A preparação do local consiste na execução de cortes nos taludes e ombreiras naturais, de
maneira a deixar o espaço pronto para receber os resíduos, respeitadas as especificações
técnicas de altura máxima das células e inclinação dos taludes de arranque. Esta preparação
será  executada  com o  auxílio  de  trator  de  esteira  D6,  pá-carregadeira  ou  escavadeira
hidráulica e caminhões basculantes, para a remoção do material excedente.
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Na  concepção  operacional  da  Lixeira  em  operação,  está  prevista  o  aterramento
convencional realizado com trator de esteiras. A execução de aterramento, utilizando-se a
modalidade de compactação convencional, consiste na conformação das células, através
compactação do resíduo, em rampa de 1(V):3(H) com o emprego de trator de esteira D6,
de modo a formar camadas de até 5 m de altura.

Estas  camadas serão sobrepostas,  umas sobre as outras,  formando taludes e  bermas de
geometria escalonada e simétrica, até atingir as cotas finais do projeto. A compactação dos
resíduos representa um parâmetro de grande importância, já que responde diretamente pela
vida útil do aterro, geração de chorume, estabilidade do maciço, etc. e, por isso, deve ser
sistematicamente monitorada

No processo de compactação convencional, o trator de esteira D6 espalhará os resíduos na
rampa formada,  com inclinação de  1(v):3(H),  formando camadas  de  aproximadamente
0,50m que receberam 4 a 5 passadas no sentido de baixo para cima, de forma que a subida
não tenha o mesmo trajeto que a descida. O trator de esteira D6 apresenta uma produção
média  de  20  a  25  toneladas  por  hora  de  resíduos  compactados,  tendo  sua  lâmina
capacidade para atingir até 6 m3 de lixo solto empurrado num único ciclo de operação.

Conforme  descrito  em  item  anterior,  após  se  submeterem  ao  tratamento  físico  de
compactação em camadas, as células de lixo estarão preparadas para receber o material de
cobertura. Este material servirá como catalizador para o bom funcionamento do processo
de biodigestão no interior do maciço, cuja duração poderá se estender por mais de 10 a 15
anos  após  o  encerramento  do  aterro,  conforme  estimam  os  órgãos  internacionais  de
controle ambiental. Além de acelerar os processos biológicos de tratamento do lixo dentro
do  aterro,  este  procedimento  de  cobertura  favorecerá  também aos  aspectos  sanitários,
reduzindo os impactos relativos ao odor e ao visual, além de oferecer condições de tráfego
aos veículos coletores.

Os  serviços  de  cobertura  serão  executados  diariamente  pelo  trator  de  esteira,  que
descarregará a pilha de material terroso, através de movimentos descendentes, cobrindo
todo  o  lixo  exposto  e,  em  seguida,  realizará  a  compactação  da  camada  de
aproximadamente 0,10 m.

A cobertura das células de lixo está relacionada a fatores sanitários e operacionais como
evitar  a  proliferação de  vetores,  minimizar  a  infiltração  de  água de  chuva,  eliminar  o
espalhamento  de  lixo  pelo  vento,  além  de  favorecer  o  tráfego  de  veículos  e  outros
equipamentos.  O  procedimento  de  cobertura  será  realizado  sistematicamente  após  o
término da operação de compactação, utilizando-se material argiloso extraído das jazidas
localizadas dentro da própria área do aterro.

Regularização das camadas de cobertura

As águas das chuvas que escoam nas áreas aterradas podem provocar erosões, colocando
em risco todo o sistema de proteção das células de lixo ou nas adjacências. Assim, tornam-

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

se necessárias correções toda a vez que se constatarem indícios dos processos erosivos na
massa  de  lixo  já  aterrada  ou  nas  áreas  contíguas  ao  aterro,  devendo  ser  executadas
sistematicamente  através  da  recomposição  do  solo  carregado  pelas  águas  de  chuva,
utilizando solo do próprio local, extraído das jazidas projetadas especialmente para atender
tais demandas.

Para isso, parte do solo trazido pelos caminhões será depositada em local próximo da área
a ser reconstituída e, com a ajuda de um trator de esteira D6 será realizado o espalhamento
e a compactação da argila. Este procedimento deverá ser realizado em camadas sucessivas
de, no máximo, 0,30 m de espessura, até atingir a cota original do terreno.

Monitoramento Ambiental

As atividades de monitoramento ambiental são consideradas como elementos componentes
de  um  aterro  controlado.  Na  Lixeira  da  Vila  Princesa,  o  sistema  de  monitoramento
ambiental é composto de monitoramento das águas subterrâneas e de águas superficiais.
Foram implantados  três  poços de  monitoramento de águas  subterrâneas  no entorno do
aterro que têm a função de monitorar os lençóis subterrâneos à montante do aterro, como
um “background” constante, e também a jusante. Os resultados das análises laboratoriais
são consubstanciados em relatórios e apresentados ao órgão ambiental competente. 

Equipe básica:

 01 (um) caminhão basculante de 10 m3.

 02 (dois) tratores de esteiras do tipo D6.

 01 (uma) escavadeira hidráulica.

 01 (um) motorista.

 03 (três) operadores.

 06 (seis) agentes de limpeza.

 01 (um) encarregado.

3.8.1. Reordenamento da Lixeira Municipal

O reordenamento é um conjunto de técnicas e operações  tendo em vista  minimizar  os
efeitos nocivos, seja ao ser humano, seja ao restante da  biota, de elementos tóxicos num
determinado local.

A CONCESSIONÁRIA deverá  realizar  o  estudo  e  diagnóstico  para  reordenamento  e
disponibilizar  ao  PODER  CONCEDENTE  para  avaliação  quanto  à  implantação  deste
empreendimento e execução destes serviços. O estudo e diagnóstico para reordenamento
deverá contemplar no mínimo as seguintes atividades:

a) Definição e identificação da área potencialmente contaminada;
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b) Elaborar uma avaliação preliminar;

c) Fazer uma investigação confirmatória e detalhada para reordenamento;

d) Elaborar a avaliação de risco; e

e) Elaborar um projeto de reordenamento.

Na  atividade  da  implantação,  operação  e  manutenção  da  Central  de  Tratamento  de
Resíduos deverá constar a  amortização do investimento para reordenamento da Lixeira
Municipal:

o Cercamento da área e identificação do empreendimento;

o Controle de Acesso;

o Instalação de placas proibitivas e indicativas;

o Manutenção  dos  acessos  internos  e  externos  em  perfeitas  condições  de
trafegabilidade;

o Manutenção de estrutura de manutenção na área do empreendimento;

o Revegetação da área;

o Recondicionamento geométrico e cobertura final;

o Implantação de sistema para disciplinar as águas pluviais;

o Readequação do sistema de tratamento de chorume;

o Realização  de  Investigações  confirmatórias  e  projeto  de  reordenamento  e
encerramento da Lixeira.

As  áreas  encerradas,  após  as  devidas  aprovações  pelo  PODER CONCEDENTE,  serão
entregues  para  o  Município,  que  assumirá  a  responsabilidade  da  manutenção,
monitoramento  dos  efluentes  e  monitoramento  geotécnico,  e  atividades  de  pós
encerramento, previsto para o Ano 5 da CONCESSÃO.

As licitantes deverão prever, na formação da Contraprestação Pecuniária, recursos para o
reordenamento  da  Lixeira  Municipal.  Os  projetos  para  esses  reordenamentos  serão  de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, que deverão ser submetidos para aprovações do
PODER CONCEDENTE, sendo definido, para equalização das propostas, o valor de R$
2.500.000,00 para reordenamento da Lixeira Municipal. Eventuais alterações dos valores
previstos  neste  Projeto  Básico  serão  assumidas  pelo  PODER  CONCEDENTE  ou
devidamente reequilibradas no evento da revisão ordinária.

3.9. IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DA 
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS

A futura  Central  de  Tratamento  de  Resíduos  de  Porto  Velho,  como  já  citado,  será
construída na rodovia BR-364, em área frontal a atual lixeira municipal, a ser cedida pelo
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PODER CONCEDENTE. Deverá contar com as seguintes estruturas para tratamento de
resíduos:  aterro  de  resíduos Classe  IIA,  Estação de Tratamento de Efluentes  Líquidos,
Galpão  para  resíduos  de  Podas,  Pátio  de  Compostagem e  havendo  necessidade,  valas
sépticas para resíduos de serviços de saúde e trincheiras para resíduos industriais. 

A  CONCESSIONÁRIA  deverá  adequar  o  projeto  executivo  que  licenciou  o
empreendimento em 2010, e submeter para nova aprovação pelo PODER CONCEDENTE
e demais órgãos competentes, incluindo a implantação de um galpão para tratamento dos
resíduos de serviços de saúde e uma Unidade de Valorização de Resíduos Sólidos. Esta
última estrutura visa, principalmente, obter a redução de massa disposta em aterro sanitário
e absorver, mesmo que de forma parcial, catadores que exploram a atual lixeira municipal.
O Licenciamento do empreendimento será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, o
qual deverá proceder com o licenciamento em nome do PODER CONCEDENTE.

Nessas condições, a concepção para operação da futura CTR atenderá às seguintes rotinas
operacionais:

3.9.1. Operação e Manutenção de Unidade de Valorização de Resíduos Sólidos

A  Unidade  de  Valorização  de  Resíduos  Sólidos  consiste  num  equipamento  de
processamento  de  resíduos  com o  objetivo  de  fomentar  a  prática  de  reciclagem  pela
triagem  dos  resíduos  sólidos  reaproveitáveis,  que  permite  a  separação,  classificação,
beneficiamento  e  comercialização  dos  materiais  componentes  dos  resíduos  sólidos
urbanos. 

Na operação de triagem, é  retirada e  beneficiada a  maior  parte  possível  dos  materiais
inertes  que  contribuem para  o  volume  de  resíduos  para  serem depositados  em aterro
sanitário.

A retirada destes elementos representa a preparação dos resíduos a ser aterrado, que é:

 o  desarme  do  potencial  demanda  por  espaços,  tendo  em  vista  os  volumes
proporcionados por sua fração inerte não degradável;

 a negativação de sua capacidade orgânica na geração de impactos ambientais.

Estas razões estão relacionadas com a possibilidade de valorização dos materiais triados a
serem reciclados.

Os rejeitos da operação de valorização de resíduos deverão ser adequadamente destinados
ao  aterro  sanitário  licenciado  pela  CONCESSIONÁRIA  ou  outra  tecnologia  para
tratamento dos rejeitos.

A Unidade  de  Valorização  de  Resíduos  Sólidos  irá  operar  diariamente,  de  segunda  a
sábado,  no  período  diurno,  sendo  facultado  à  CONCESSIONÁRIA,  estabelecer  novos
turnos  de  trabalho  para  garantir  maior  produtividade,  mediante  a  devida  anuência  da
administração municipal.
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A  mão  de  obra  necessária  aos  processos  de  triagem,  classificação,  prensagem  e
armazenamento de materiais recicláveis e beneficiamento do plástico, será da cooperativa
indicada  pelo  PODER  CONCEDENTE,  bem  como  os  resíduos  provenientes  da
segregação.  As  cooperativas  irão  possuir  autonomia  na  comercialização  dos  materiais
recicláveis, sendo a receita revertida aos seus cooperados.

Para  este  modelo  proposto,  dimensionou-se  uma Unidade  de  Valorização  de  Resíduos
Sólidos com capacidade de processamento de 25 t/dia, provenientes da coleta dos resíduos
urbanos, principalmente dos setores que atendam os centros comerciais. 

3.9.2. Operação e Manutenção do Aterro de Resíduos Classe IIA 

Conforme estabelece os conceitos tradicionais, a destinação de resíduos sólidos através da
tecnologia de aterro sanitário ou controlado caracteriza-se por ser uma obra de engenharia,
na qual diariamente o lixo urbano é depositado de forma ambientalmente adequada de
maneira a não proporcionar prejuízos ao meio ambiente.

Os principais serviços de engenharia que envolve a operação de um aterro sanitário podem
ser assim relacionados:

 Execução das células de resíduos

 Retaludamento e regularização das camadas de cobertura

 Drenagem de águas superficiais

 Drenagem de líquidos percolados

 Drenagem de gás

 Disposição de resíduos em épocas de chuva

 Execução e manutenção de acessos

 Operação do sistema de tratamento de chorume

 Revestimento vegetal dos taludes com grama em placas

 Conservação e manutenção da área.

O método de compactar o lixo em rampa ou em taludes com inclinação de 1(V):3(H) exige
que, antes do início do aterramento sanitário de uma área, sejam realizados serviços de
preparação do local, como a execução de taludes e diques, que servirão de referência para
toda a operação.

A preparação do local consiste na execução de cortes nos taludes e ombreiras naturais, de
maneira a deixar o espaço pronto para receber os resíduos, respeitadas as especificações
técnicas de altura máxima das células e inclinação dos taludes de arranque. Esta preparação
será executada com o auxílio de trator de esteira D6, se necessário dotado de escarificador,
pá-carregadeira  ou escavadeira  hidráulica e  caminhões  basculantes,  para  a  remoção do
material excedente.
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A concepção básica adotada para a operação dos aterros sanitários a serem implantados
consiste  no preenchimento  dos  espaços  formados pela  escavação das  jazidas  com lixo
compactado, além dos cuidados que exige o lançamento de resíduos no solo, tais como:
impermeabilização, diques de contenção, pátios de descarga, drenagens e outros.

Na concepção operacional  dos aterros  sanitários,  atuais e  em operação,  está  previsto a
construção de células através de compactação convencional realizada com trator de esteiras
convencionais. A execução das células de lixo, utilizando-se a modalidade de compactação
convencional, consiste na conformação das células, através compactação do resíduo, em
rampa de 1(V):3(H) com o emprego de trator de esteira D6, de modo a formar camadas de
até 5 m de altura.

Estas  camadas serão sobrepostas,  umas sobre as outras,  formando taludes e  bermas de
geometria escalonada e simétrica, até atingir as cotas finais do projeto. A compactação das
células representa um parâmetro de grande importância, já que responde diretamente pela
vida útil do aterro, geração de chorume, estabilidade do maciço, etc. e, por isso, deve ser
sistematicamente monitorada

No processo de compactação convencional, o trator de esteira D6 espalhará os resíduos na
rampa formada,  com inclinação de  1(v):3(H),  formando camadas  de  aproximadamente
0,50m que receberam 4 a 5 passadas no sentido de baixo para cima, de forma que a subida
não tenha o mesmo trajeto que a descida. O trator de esteira D6 apresenta uma produção
média  de  20  a  25  toneladas  por  hora  de  resíduos  compactados,  tendo  sua  lâmina
capacidade para atingir até 6 m3 de lixo solto empurrado num único ciclo de operação.

Conforme  descrito  em  item  anterior,  após  se  submeterem  ao  tratamento  físico  de
compactação em camadas, as células de lixo estarão preparadas para receber o material de
cobertura. Este material servirá como catalizador para o bom funcionamento do processo
de biodigestão no interior do maciço, cuja duração poderá se estender por mais de 10 a 15
anos  após  o  encerramento  do  aterro,  conforme  estimam  os  órgãos  internacionais  de
controle ambiental. Além de acelerar os processos biológicos de tratamento do lixo dentro
do  aterro,  este  procedimento  de  cobertura  favorecerá  também aos  aspectos  sanitários,
reduzindo os impactos relativos ao odor e ao visual, além de oferecer condições de tráfego
aos veículos coletores.

Os  serviços  de  cobertura  serão  executados  diariamente  pelo  trator  de  esteira,  que
descarregará a pilha de material terroso, através de movimentos descendentes, cobrindo
todo  o  lixo  exposto  e,  em  seguida,  realizará  a  compactação  da  camada  de
aproximadamente 0,10 m.

A cobertura das células de lixo está relacionada a fatores sanitários e operacionais como
evitar  a  proliferação de  vetores,  minimizar  a  infiltração  de  água de  chuva,  eliminar  o
espalhamento  de  lixo  pelo  vento,  além  de  favorecer  o  tráfego  de  veículos  e  outros
equipamentos.  O  procedimento  de  cobertura  será  realizado  sistematicamente  após  o
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término da operação de compactação, utilizando-se material argiloso extraído das jazidas
localizadas dentro da própria área do aterro.

Retaludamento e regularização das camadas de cobertura

As águas das chuvas que escoam nas áreas aterradas podem provocar erosões, colocando
em risco todo o sistema de proteção das células de lixo ou nas adjacências. Assim, tornam-
se necessárias correções toda a vez que se constatarem indícios dos processos erosivos na
massa  de  lixo  já  aterrada  ou  nas  áreas  contíguas  ao  aterro,  devendo  ser  executadas
sistematicamente  através  da  recomposição  do  solo  carregado  pelas  águas  de  chuva,
utilizando solo do próprio local, extraído das jazidas projetadas especialmente para atender
tais demandas.

Para isso, parte do solo trazido pelos caminhões será depositada em local próximo da área
a ser reconstituída e, com a ajuda de um trator de esteira D6 será realizado o espalhamento
e a compactação da argila. Este procedimento deverá ser realizado em camadas sucessivas
de, no máximo, 0,30 m de espessura, até atingir a cota original do terreno.

Drenagem de líquidos percolados

A concepção  construtiva  do  sistema de  drenagem de  chorume  passa  pelo  conceito  de
formar,  dentro  da  massa  de  resíduos,  caminhos  preferenciais  para  os  líquidos  possam
percolar  mais  rapidamente.  Estes  caminhos  serão  constituídos  de drenos  formados  por
pedra rachão, para formar o meio poroso, protegida com bidim ou outro tipo de manta
geotêxtil.  Em função das constantes movimentações das camadas do aterro e, também,
devido ao intenso tráfego de equipamentos pesados, estes dispositivos drenantes podem
acabar  sendo  colmatados  e,  nos  locais  de  entupimento,  podem  surgir  vazamentos  de
chorume.

A colmatação é um fenômeno que ocorre no interior do meio drenante, em geral devido ao
deslocamento da argila de cobertura ou de algum outro material sólido, como plásticos e
tecidos encontrados no lixo. Assim, a manutenção desse sistema consiste na desobstrução
ou, o que é mais frequente, na troca do meio drenante no local apontado pelo vazamento de
chorume, refazendo-se todo o serviço, desde a reabertura da vala, remoção do material
drenante, recomposição do dreno com novo lote de rachão e bidim, lançamento do lixo e
cobertura final com argila.

Tais serviços deverão ser executados mecanicamente,  com o emprego de escavadeira e
caminhões  basculantes,  respectivamente para escavar,  carregar  e  transportar  o  material.
Considera-se  também,  manutenção  deste  sistema,  a  eliminação  de  umidade,  que  pode
aparecer nas rampas ou nas bermas, onde está prevista a construção de pequenos “braços”
de drenagem, ligados ao dreno principal, denominados de drenagem secundária ou auxiliar.

Estes  métodos  de  intervenção  física  para  eliminar  entupimentos  se  caracterizam como
processos  corretivos,  devendo  ser  realizados  sistematicamente  ao  longo  do  prazo  de
operação do aterro.
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Drenagem de gases

A alta concentração de matéria orgânica presente no resíduo urbano facilita a formação de
gases,  que  necessariamente  precisam ser  drenados  para  fora  do  maciço,  evitando  sua
migração para locais indesejáveis. Estes gases, quando não migram para fora do aterro,
formam bolsões que podem provocar instabilidades com o aumento da pressão interna,
devendo ser aliviadas por drenagens conforme especificado no projeto. Tanto a migração
como  as  pressões  internas  dos  gases  poderão  ser  minimizadas  com  a  construção  de
sistemas de drenagens desde as primeiras camadas de lixo atravessando todas as células.

Disposição dos resíduos em épocas chuvosas 

Independentemente das condições climáticas, os aterros sanitários deverão estar sempre
preparados para receber resíduos, uma vez que o sistema faz parte do grupo de serviços
regulares de limpeza pública. Para garantir esta operação de entrada e saída dos veículos
coletores,  dando sequência  no  sistema de  coleta,  sem a  ocorrência  de  incidentes,  será
necessária a implementação de sistemas de manutenção de estradas de serviço e de pátios
de descarga.

A manutenção das estradas de serviço consistirá na preparação das áreas com o auxílio de
uma motoniveladora, para posterior aplicação de uma camada de brita 1 e 2, com 0,10m de
espessura, devidamente compactada com rolo liso e irrigada com caminhão pipa. Após o
agulhamento da brita,  será lançada uma camada de bica corrida com cerca 0,05 m de
espessura, que também será compactada.

As estradas  de serviço,  que ligarão os  principais  pontos  operacionais,  como: frente  de
descarga, pátio de material, área de empréstimo de terra de cobertura, balanças e outros,
terão, no mínimo, 9,0 m de largura, de forma a permitir a circulação das carretas nos dois
sentidos com segurança.

Tanto  as  estradas  de  serviço  quanto  os  pátios  de  descarga  deverão  ser  dotados  de
dispositivos de drenagem, como tubos de concreto para passagem da água, canaletas de
concreto ou canais abertos no próprio solo, com revestimento de brita no 1 e pó de pedra,
para desvio da água.

Drenagem de águas superficiais

As chuvas são inimigas de qualquer tipo de obra de movimentação de terra, pois podem
dificultar sobremaneira a movimentação dos veículos e máquinas, a ponto de restringir a
operação  de  um aterro  sanitário  ao  processamento  do  lixo  nas  células.  Além disso,  o
escoamento das águas superficiais sem o devido controle pode provocar infiltrações no
maciço e, até mesmo, erosões nos platôs, taludes e bermas.

O  controle  dessas  águas,  com  o  objetivo  de  minimizar  estes  tipos  de  impactos,  será
realizado  através  da  implantação  de  sistemas  que  visarão  a  coleta  e  o  escoamento
disciplinado  dessas  águas,  por  meio  de  canaletas  e  tubulações  de  concreto  ou  de
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dispositivos de proteção do solo, como colchões de gabião. Além destes dispositivos de
drenagem, obras de contenção também serão utilizadas sob a forma de diques e barragens
de terra, formando barreiras físicas que impedirão que as águas avancem sobre a área de
operação.

O controle destes dispositivos será realizado sistematicamente pelos técnicos responsáveis
pela operação e, sempre que necessário, serão executadas drenagens auxiliares, além da
manutenção periódica dos sistemas, através da remoção de materiais, de forma a evitar
entupimentos e obstruções nas canaletas, do desassoreamento de canais e alargamento de
seções.

Certamente,  com  o  controle  efetivo  das  águas  superficiais,  serão  minimizados  os
problemas resultantes das variações da vazão de chorume e de eventuais vazamentos de
gases para a atmosfera através de erosões.

Revestimento dos taludes com grama em placas

Quando as células atingirem seu limite superior ou se não estiver programado lançamento
de lixo a curto prazo sobre elas, esta camada de solo será revestida com espécies vegetais
rasteiras, de forma a conter possíveis princípios de erosão e proporcionar um visual mais
agradável.

Para o revestimento vegetal  do maciço deverá ser utilizada grama,  plantada através de
placas ou de sementes, em solução de água e adubo químico. Para a aplicação da grama, os
taludes serão regularizados manualmente através de uma cobertura com terra vegetal e, em
seguida, passarão a receber irrigação diária, até estar garantida a pega total do gramado.

A manutenção da área plantada será efetuada através da poda e do despraguejamento, além
da recomposição,  por meio do replantio,  em áreas em que a grama eventualmente não
tenha atingido um aspecto satisfatório.

Os  recursos  a  envolvidos  nessa  operação  da  CTR,  já  com  reserva  técnica,  serão  os
seguintes:

Equipe Básica:

 02 Tratores de Esteiras CAT D6;

 01 Escavadeira Hidráulica;

 01 Retroescavadeira;

 01 Pá-Carregadeira;

 02 Caminhão Basculante de 12 m3;

 01 Caminhão Pipa.

 02 Encarregados;
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 03 Motoristas;

 04 Operadores;

 09 Agentes de Limpeza;

 04 Balanceiros.

Ressaltamos  que  os  colaboradores  acima  dimensionados  deverão  operar  em  todas  as
estruturas de tratamento previsto para a CTR, com exceção da Unidade de Valorização de
Resíduos, cuja operação irá prever a utilização de parte dos catadores assentados na Vila
Princesa. 

3.9.3. Operação da Unidade de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

A CONCESSIONÁRIA,  para  atendimento  aos  serviços  de  tratamento  dos  resíduos  de
serviços de saúde, deverá instalar do sistema de tratamento dos resíduos de serviços de
saúde do Grupo A, com capacidade de tratamento de 2 (duas) toneladas por dia. Durante o
período de implantação da Unidade de Tratamento de RSSS na CTR irá utilizar a Planta de
Incineração instalada junto a Lixeira. 

Trimestralmente  deverão  serem  realizados  testes  de  eficácia  do  sistema  seguindo
determinação da Resolução Conama,  ou  outro  órgão regulador.  O equipamento  deverá
possuir entrada de validação para a introdução de sensores de temperatura na carga durante
a execução de ciclos testes. 

A CONCESSIONÁRIA será responsável pela recuperação da atual Unidade de Tratamento
de RSS instalada na Lixeira Municipal, após o início da operação da nova unidade prevista
para a CTR, bem como sua manutenção, de modo que a unidade esteja apta para eventual
operação por parte do Poder Concedente. 

3.9.4. Pátio de Compostagem 

Conforme estabelece o PMSB de Porto Velho, o processo da compostagem deverá ser
operado pela CONCESSIONÁRIA na planta da CTR, através do processo convencional
cujo  grau  de  decomposição  ou  de  degradação  do  material  submetido  ao  processo  de
compostagem é acompanhado levando-se em consideração três  fatores:  cor,  umidade e
odor. A cor inicial tem um tom marrom e a final é preta, no início do processo a umidade é
elevada e o odor é ocre passando para o de terra mofada no final do processo. 

Existem alguns fatores que devem ser observados durante o processo de compostagem da
fração  orgânica:  aeração:  é  necessária  para  que  a  atividade  biológica  entrar  em ação,
possibilitando a decomposição da matéria orgânica de forma mais rápida. Temperatura: o
processo se inicia à temperatura ambiente, mas com passar do tempo e à medida que a ação
microbiana se intensifica a temperatura se eleva, podendo atingir valores acima de 60 °
Celsius, esta fase do processo é chamada de termófila e é importante para a eliminação dos
micróbios patogênicos e sementes de ervas daninhas.
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Depois que a temperatura atinge este pico inicializa-se um processo de abaixamento da
temperatura chegando a temperaturas próximas de 30 ° Celsius é nesta fase em que ocorre
a bioestabilização da matéria orgânica. Umidade: ou teor de umidade dos resíduos depende
da granulometria da fração orgânica, bem como da porosidade e grau de compactação da
mesma. 

Para que haja uma compostagem satisfatória a umidade não deve exceder o máximo de
50% em peso, durante o processo. Se houver um aumento da umidade a atividade biológica
será reduzida, por outro lado se for muito elevada à geração biológica será prejudicada,
ocorrendo anaerobiose. Sob estas condições forma-se o chorume, que é um líquido negro,
de odor ocre. 

Se o local onde está sendo feita a compostagem for descoberto, o material estará sujeito às
ações da chuva, o que aumentará em demasiado a produção de chorume. Granulometria: é
um  fator  que  deve  ser  levado  em  consideração  para  que  se  inicie  o  processo  de
compostagem da fração orgânica. As partículas podem atingir valores máximos por volta
de 5,0 a 1,2 cm de diâmetro. Para que a fração orgânica atingir esses valores, deverão ser
utilizadas peneiras.

Nas pilhas de compostagem, deve-se considerar a facilidade de acesso, a disponibilidade
de água para molhar as pilhas, o solo deve possuir boa drenagem. Também é desejável
montar  as  pilhas  em  locais  sombreados  e  protegidos  de  ventos  intensos,  para  evitar
ressecamento.

Principais fatores que influenciam na compostagem:

 Organismos: Macroscópicos e microscópicos.

 Umidade: 50 a 60%.

 Aeração.

 Temperatura: 60 a 70ºC.

 Relação do Composto: relação C/N

 PH: 6 a 7,5.

Ressaltamos que a Central de Compostagem do CTR receberá os resíduos provenientes das
feiras livres, varejões e estabelecimentos similares, e da poda de árvores entregues nos
Ecopontos,  no  montante  de  até  2  t/dia  de  resíduos,  cujo  composto  produzido  será  de
propriedade do PODER CONCEDENTE, que ficará responsável pela sua aplicação nos
locais apropriados. 

Na  questão  operacional,  os  equipamentos  necessários  para  a  operação  do  Pátio  de
Compostagem da CTR serão utilizados de forma compartilhada com os equipamentos da
operação do aterro de resíduos, para a carga e revolvimento das pilhas e transporte interno
da matéria orgânica e do composto. Da mesma forma, a mão de obra para operação do
pátio será utilizada de forma compartilhada com a operação do aterro de resíduos.  
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3.9.5. Operação das Trincheiras de Resíduos Industriais

Conforme a NBR 10.157, no aterro de resíduos perigosos são estabelecidas exigências
relativas à análise e segregação de resíduos, monitoramento e inspeção e fechamento da
instalação,  devendo  possuir  iluminação  e  energia  de  modo  a  permitir  uma  ação  de
emergência, mesmo no período noturno. O local deverá possuir sistema de comunicação e
restrição de acesso.

Resíduos ou substâncias que ao se misturarem provocam efeitos indesejáveis tais como
fogo, liberação de gases tóxicos ou ainda facilitam a lixiviação de substâncias tóxicas não
devem ser colocados em contato. Não serão recebidos resíduos inflamáveis ou reativos no
aterro. Os resíduos com menos de 15% de sólidos totais (em massa) não serão dispostos
diretamente no aterro, por não suportarem o material de cobertura.   

A operação do aterro de resíduos industriais irá possuir registro de sua operação, que será
mantido até o final de sua vida útil e no período pós fechamento, e conterá as seguintes
informações:

 Descrição  e  quantidade  de  cada  resíduo  perigoso  recebido  e  a  data  de  sua
disposição;

 Indicação  do local  onde o  resíduo foi  disposto,  bem como sua  quantidade  e  o
respectivo número do manifesto, se houver;

 Registro das análises efetuadas nos resíduos;

 Registro das inspeções realizadas e os incidentes ocorridos e respectivas datas;

 Dados referentes ao monitoramento das águas superficiais e subterrâneas e, se for o
caso, de efluentes gasosos gerados.

3.10. IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ECOPONTOS

O  Ecoponto  será  o  local  onde  os  munícipes  poderão  efetuar  a  entrega  de  materiais
recicláveis,  resíduos  volumosos  e  resíduos  da  construção  e  demolição  (até  1
m³/habitante/dia).

A entrega  dos  resíduos  se  dará  de  forma  voluntária,  devendo,  por  meio  de  registro
específico,  ser  identificado o usuário,  as  características  e os  volumes aproximados dos
resíduos entregues.

O PODER CONCEDENTE será o responsável pela escolha e disponibilização dos locais
onde  serão  instalados  os  ecopontos  e  o  licenciamento  (instalação),  cabendo  à
CONCESSIONÁRIA projetos e construção de 02 (dois) Ecopontos no prazo de 03 (três)
anos,  conforme  apresentado  no  Anexo  II.1.  –  PLANO  DE  NEGÓCIOS  DE
REFERÊNCIA.  Caso  a  área  indicada  não  seja  passível  de  licenciamento  o  PODER
CONCEDENTE deverá indicar outra área. 
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Deverá ser instalada,  em cada Ecoponto,  guarita com sanitário que permita  a presença
contínua de 01 (um) funcionário da CONCESSIONÁRIA, para acompanhamento do uso
do equipamento público e das condições de higiene do local.

A CONCESSIONÁRIA deverá implantar um modelo de ECOPONTO cujo layout deverá
ser  aprovado  pelo  PODER  CONCEDENTE,  no  entanto,  o  projeto  de  cada  Ecoponto
proposto deverá incorporar, minimamente, os seguintes aspectos:

 Muro de alvenaria e/ou cercamento, nos limites da área;

 Espaços diferenciados para a recepção dos resíduos triados como: resíduos volumosos,
pequenos  volumes  de  resíduos  oriundos  de  construção  e  demolição,  resíduos
recicláveis, etc.;

 Desnível ou platô para que a descarga dos resíduos da construção seja feita diretamente
no interior de caçambas metálicas estacionárias;

 Espaços para manobras dos veículos de coleta e transporte para a destinação final dos
resíduos; e

 Placa, totem ou outro dispositivo de sinalização que garanta à população do entorno, e
transeuntes, o reconhecimento do equipamento público como o local correto para o
descarte de resíduos.

Os  resíduos  destinados  aos  ecopontos  deverão  ser  depositados,  separadamente,  em
caçambas coletoras (tipo brooks) com capacidade de até 5m³ e a coleta deverá ser realizada
por caminhões dotados de poliguindaste.

A operação dos Ecopontos deve obedecer às seguintes condições gerais:

 a unidade deve receber apenas resíduos da construção civil, resíduos volumosos e
resíduos domiciliares secos e recicláveis;

 os  resíduos  devem  ser  recebidos  e  segregados  em  locais  pela  sua  origem  e
características similares e acondicionados separadamente em locais adequados;

 o acondicionamento dos materiais descarregados ou armazenados temporariamente
deve ser efetuado de modo a impedir o acúmulo de água;

A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo acompanhamento da gestão dos ecopontos,
devendo elaborar relatórios mensais contendo:

 quantidade de resíduos recebidos mensalmente em cada um dos ecopontos;

 quantidade e destino dos diversos tipos de resíduos triados.

Os ecopontos receberão somente:

 Resíduos  recicláveis  secos  -  papéis  (jornais,  revistas,  envelopes,  papelão,
embalagens  longa  vida),  plásticos  (excetuando  aqueles  empregados  como
embalagens dos resíduos perigosos), metais e vidros.
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 Resíduos de construção civil cuja descarga será limitada a 1m³/dia por CPF e placa
de veículo;

 Resíduos volumosos tais como: móveis e equipamentos domésticos inutilizados,
grandes embalagens e peças de madeira,

 Óleos de cozinha usados;

 Resíduo de poda, proveniente da manutenção de áreas verdes limitada à 1m³/dia
por CPF e placa de veículo;

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes; e

 Pilhas e baterias

Equipe básica:

 02 (dois) funcionários para cada ecoponto, um para cada jornada de trabalho.

 04 (quatro) caçambas (tipo brooks), com capacidade até 5m³, para cada ecoponto.

3.11. IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO

A  CONCESSIONÁRIA  deverá  implantar  e  operar  a  Estação  de  Transbordo  para
atendimento aos serviços de coleta nas regiões do Médio e Alto Madeira, até o Ano 01 da
CONCESSÃO, em área a ser cedida pelo PODER CONCEDENTE, bem como obter os
licenciamentos junto aos órgãos competentes, para que a sua operação seja realizada em
estrita conformidade com a legislação ambiental vigente. Caso a área indicada não seja
passível de licenciamento o PODER CONCEDENTE deverá indicar outra área. 

Na escolha da tecnologia adotada a CONCESSIONÁRIA deverá considerar os aspectos de
uso e ocupação do solo e dos resíduos sólidos domiciliares, como volume e distância ao
Aterro Sanitário indicado pela CONCESSIONÁRIA.

Esses  serviços  serão  executados  no  período  diurno  e,  mediante  autorização  prévia  e
expressa do PODER CONCEDENTE, nos feriados civis e religiosos, e greve do sistema de
segurança pública, não podendo ocorrer o acúmulo de resíduos por mais de 24 horas.

Nesta unidade será destinada parte dos resíduos sólidos de Classe IIA coletados nas sedes
dos distritos do Município, de onde, posteriormente, serão carregados e transportados para
o Aterro Sanitário indicado pela CONCESSIONÁRIA, devidamente licenciado, desde que
aprovado pelo PODER CONCEDENTE.

A Unidade de Transbordo deverá ser implantada com capacidade mínima de 2.000 t/mês,
em área a ser cedida pelo PODER CONCEDENTE e ser estruturada de acordo com a
legislação e normas técnicas vigentes.

No  dimensionamento  das  rampas  de  acesso  e  dos  pátios  de  manobra  deverão  ser
observados  os  raios  de  giro  dos  caminhões  de  coleta  e  das  carretas.  A localização da
balança deverá ser escolhida de forma a evitar a formação de fila de espera na via pública.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Os locais  de  descarga  deverão  ser  bem iluminados  e  com fechamento  que  permita  a
redução de ruídos e odores.

A recepção  será  composta  por  uma guarita  para  vigilância,  fiscalização  e  controle  da
pesagem dos veículos coletores que chegam à unidade, através de sistema de pesagem e de
determinação  das  taras  das  carretas.  A  balança  rodoviária  utilizada  deverá  possuir
capacidade mínima de 60 toneladas e ser acompanhada de registrador automático.

Os  caminhões  compactadores  deverão,  preferencialmente,  encaminhar  os  resíduos
diretamente às carretas, mas deverá ser previsto, também, o carregamento destas através de
pá carregadeira.

As  construções  deverão  possibilitar  o  acesso  dos  caminhões  compactadores,
preferencialmente, em aclive até as áreas do transbordo e com declive para o acesso da
área de carga das carretas, facilitando a descarga dos resíduos.

O vestiário e refeitório dos funcionários deverão ter área suficiente para acomodar a todos.
Deverá  ser  prevista  a  construção  de  estacionamento  para  veículos  pequenos  de  uso
particular dos funcionários e veículos oficiais.

Nas construções  deverão ser  previstas,  também, janelas  para promover  a  iluminação e
ventilação adequada. Nas áreas administrativas os caixilhos deverão ser de alumínio.

Todo caminhão coletor e/ou carreta com semirreboque que ingressar na unidade deverá ser
pesado e registrado. O fluxo de veículos de carregamento só poderá aceitar os veículos do
transbordo.

Para maior eficiência e segurança no tráfego de veículos a CONCESSIONÁRIA deverá
considerar  os  controles  de  tempo,  velocidade,  horário  de  transporte  (ida  e  volta)  dos
veículos.

As  carretas  deverão  possuir  fecho  automático  para  evitar  o  vazamento  de  líquidos  de
percolados durante o transporte até o destino final. Após o seu carregamento deverão ser
totalmente cobertas, evitando-se que desprendam resíduos durante o percurso.

Os efluentes gerados deverão ser coletados pelo sistema de drenagem, armazenados em
caixas de coleta de chorume e, posteriormente, enviados para tratamento em Estação de
Tratamento de Efluentes, devidamente licenciada.

A  unidade,  implantada  pela  CONCESSIONÁRIA,  deverá  ser  por  ela  mantida  em
condições  de  higiene  satisfatória  atendendo  plenamente  às  condicionantes  ambientais
impostas pelo órgão licenciador,  devendo para tanto ser realizada a limpeza diária dos
pátios de manobra e das áreas de carga e descarga de resíduos.

A  vigilância  das  instalações  de  apoio,  dos  equipamentos  e  dos  veículos  será  de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
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A  CONCESSIONÁRIA  deverá  fornecer  as  passarelas  móveis  necessárias  para  as
operações de colocação e retirada das lonas de cobertura dos veículos, tanto na origem
quanto no destino do transporte. 

Nenhum veículo poderá ser paralisado durante o período de operação por mais de 2 (duas)
horas, devido a qualquer problema, sem sua imediata substituição.

Os veículos deverão ser carregados de maneira que o lixo não possa transbordar para via
pública. 

Havendo aumento do volume de resíduos a transportar, em consequência do acréscimo da
população  de  atividade  econômica  poderá  o  PODER  CONCEDENTE  determinar  à
CONCESSIONÁRIA que aumente o número de viagens e, se necessário,  o número de
equipamentos  de sua frota,  assim como o  pessoal,  garantindo o equilíbrio  econômico-
financeiro do CONTRATO. 

As marcas e os modelos dos veículos, que serão utilizados no serviço ficam a critério da
CONCESSIONÁRIA.

Os veículos deverão dispor de sistema de comunicação que permita permanente contato
entre o motorista e a administração da CONCESSIONÁRIA. 

A  CONCESSIONÁRIA  deverá  prever  Plano  de  Manutenção  para  os  veículos  e
equipamentos, baseado em inspeções diárias, com programas de manutenção preventiva e
corretiva,  serviços  internos  e  externos  de limpeza e  aparência (lavagem, desinfecção e
pintura periódica), de controle de itens de segurança (iluminação, pneus, dentre outros) e
de manutenção. 

Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de transporte de resíduos deverão
respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão de gases e demais
normas reguladoras do tráfego. Deverão ser obedecidos, ainda, os limites legais de peso de
cada tipo de veículo. 

Toda a frota de veículos deverá possuir motor com padrão de emissão de gases vigente no
momento  do  cadastro  do  veículo  junto  ao  PODER  CONCEDENTE,  devendo  a
CONCESSIONÁRIA priorizar  o  uso  de  equipamentos  com  tecnologia  mais  limpa  e,
consequentemente, mais sustentáveis.

Não será admitida a utilização de veículo cadastrado em outras atividades ou em outro
contrato  e  nenhum  poderá  ser  utilizado  sem  estar  primeiramente  cadastrado.  O
descadastramento poderá ser solicitado pela CONCESSIONÁRIA, desde que por motivo
justificado e desde que sejam atendidas as exigências de substituição necessárias, devendo
ser autorizado pelo PODER CONCEDENTE.
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A substituição de veículo que atingiu a idade limite somente poderá ser efetivada por outro
zero quilômetro. No caso da substituição dos que não atingiram a idade limite, a troca
poderá ser efetivada por outro que atenda a idade limite.

A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar veículos equipados com sistema de rastreamento
que apresente, além das funções básicas de posicionamento, via GPS, ferramentas para o
controle de viagens, além de relatórios operacionais.

3.12. OPERAÇÃO E REORDENAMENTO DO ATERRO DO JIRAU 

A  CONCESSIONÁRIA  será,  tão  somente  responsável  pelo  fornecimento  dos
equipamentos  e  pessoal  descritos  abaixo  neste  tópico  para  o  gerenciamento  e
operacionalização  do  Aterro  do  Jirau,  até  o  início  da  operação  da  futura  Estação  de
Transbordo do Alto Madeira, com previsão para o Ano 2 da CONCESSÃO. 

Para  a  manutenção  da  vida  útil  remanescente  do  Aterro  do  Jirau,  deverá  a  futura
CONCESSIONÁRIA  executar  as  obras  para  implantação  de  uma  nova  vala  para
disposição dos resíduos provenientes dos distritos do Médio e Alto Madeira,  conforme
projeto apresentado no Anexo 1.5. deste Projeto Básico. 

Na operação em vala, os resíduos serão descarregados diretamente na vala pelo veículo
coletor,  que  deverá  acessar  cuidadosamente  por  uma  rampa  com  15%  de  inclinação
máxima, em marcha a ré, com o auxílio de uma ajudante, o qual sinalizará o ponto de
descarga  ou,  conforme  as  condições  de  estabilidade  da  vala,  o  caminhão  coletor  irá
descarregar, de marcha a ré, perpendicularmente a vala.

A presença do trator  de esteiras  irá,  além de rampear,  espalhar,  compactar  e  nivelar  o
resíduo  na  vala,  reaterrando  com  material  de  cobertura  estocado  próximo  a  vala.  A
retroescavadeira e o caminhão basculante serão responsáveis pelo suprimento do material
de cobertura.   

Equipe Básica:

 01 Trator de Esteiras CAT D4;

 01 Retroescavadeira;

 01 Caminhão Basculante de 6 m3;

 01 Encarregado;

 01 Motorista;

 02 Operadores;

 04 Agentes de Limpeza.

3.12.1. Reordenamento e Operação do Aterro do Jirau
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O reordenamento é um conjunto de técnicas e operações tendo em vista anular os efeitos
nocivos,  seja  ao  ser  humano,  seja  ao  restante  da  biota,  de  elementos  tóxicos  num
determinado local.

A CONCESSIONÁRIA deverá  realizar  o  estudo  e  diagnóstico  para  reordenamento  e
disponibilizar  ao  PODER  CONCEDENTE  para  avaliação  quanto  à  implantação  deste
empreendimento e execução destes serviços. O estudo e diagnóstico para reordenamento
deverá contemplar no mínimo as seguintes atividades:

a) Definição e identificação da área potencialmente contaminada;

b) Elaborar uma avaliação preliminar;

c) Fazer uma investigação confirmatória e detalhada para reordenamento;

d) Elaborar a avaliação de risco; e

e) Elaborar um projeto de reordenamento.

Na operação e manutenção da Estação de Transbordo prevista para o Alto Madeira deverá
constar  a  amortização  do  investimento  para  reordenamento  do  Aterro  do  Jirau,  que
constará, dentre elas, as seguintes ações:

o Ausência de presença de catadores;

o Manutenção  dos  acessos  internos  e  externos  em  perfeitas  condições  de
trafegabilidade;

o Manutenção de estrutura de manutenção na área do empreendimento;

o Plantação de espécies nativas;

o Recondicionamento geométrico e cobertura final;

o Implantação de sistema para disciplinar as águas pluviais;

o Controle de emissão de odores;

o Realização de Investigações confirmatórias e projeto de remediação e encerramento
do Aterro do Jirau.

As licitantes deverão prever, na formação da Contraprestação Pecuniária, recursos para
o reordenamento do Aterro do Jirau. Os projetos para esses reordenamentos serão de
responsabilidade  da  CONCESSIONÁRIA,  que  deverão  ser  submetidos  para
aprovações  do  PODER  CONCEDENTE,  sendo  definido,  para  equalização  das
propostas, o valor de R$ 446.244,82 para reordenamento do Aterro do Jirau. Eventuais
alterações dos valores previstos neste  Projeto Básico serão assumidas pelo PODER
CONCEDENTE ou devidamente reequilibradas no evento da revisão ordinária.
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As áreas encerradas, após as devidas aprovações pelo Poder Concedente, serão devolvidas
para o Município, que assumirá a responsabilidade da manutenção, tratamento de chorume
das células do Aterro do Jirau, monitoramento dos efluentes e monitoramento geotécnico, e
atividades de pós encerramento, que se dará no Ano 2 da CONCESSÃO.

3.13. IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTAÇÕES DE 
TRANSBORDO NA REGIÃO DO BAIXO MADEIRA

A CONCESSIONÁRIA deverá  implantar  e  operar  três  Estações  de  Transbordo  para
atendimento  aos  serviços  de  coleta  nas  regiões  do  Baixo  Madeira,  até  o  Ano  01  da
CONCESSÃO, nas áreas a ser cedidas pelo PODER CONCEDENTE, bem como obter os
licenciamentos junto aos órgãos competentes, para que a sua operação seja realizada em
estrita  conformidade com a  legislação ambiental  vigente,  nos  distritos  de Calama,  São
Carlos e Agro Villa Aliança. Caso a área indicada não seja passível de licenciamento o
PODER CONCEDENTE deverá indicar outra área.

Nestas  unidades  serão destinados os  resíduos  sólidos  de  Classe  IIA e  dos  resíduos  de
serviços  de  saúde  coletados  distintamente  nas  sedes  dos  distritos  e  Agro  Villa  do
Município,  de  onde,  posteriormente,  serão  carregados  e  transportados  para  o  Aterro
Sanitário indicado pela CONCESSIONÁRIA, devidamente licenciado, desde que aprovado
pelo PODER CONCEDENTE.

As Estações de Transbordo deverão ser estruturada de acordo com a legislação e normas
técnicas vigentes, dentre estas piso em concreto, recepção composta por uma guarita para
fiscalização  e  controle  e  sanitários,  almoxarifado,  cercamento  da  área  e  iluminação,
prevendo-se uma área de 300 m2 para cada Estação de Transbordo.

Os  efluentes  eventualmente  gerados  deverão  ser  coletados  pelo  sistema  de  drenagem,
armazenados em caixas de coleta.

As  unidades  deverão  ser  mantidas  em  condições  de  higiene  satisfatória  atendendo
plenamente às condicionantes ambientais impostas pelo órgão licenciador, devendo para
tanto ser realizada a limpeza diária das áreas de carga e descarga de resíduos.

As quantidades previstas para a implantação de uma Estação de Transbordo encontram-se
expressadas no quadro a seguir.

3.14. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

A educação  ambiental  é  um processo  por  meio  do  qual  o  indivíduo  e  a  coletividade
constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas
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para a  conservação do meio ambiente,  bem de uso comum do povo,  essencial  à  sadia
qualidade de vida.

O objetivo  deste  serviço  é  contribuir  para a  construção de uma sociedade sustentável,
através de ações que estimulem e sensibilizem pessoas, grupos e instituições, com relação
ao ambiente global e aos problemas a ele relacionados e em especial à limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos.

A CONCESSIONÁRIA será responsável pela elaboração e implementação do PLANO DE
TRABALHO de Educação Ambiental, que divulgue, esclareça e oriente a população nas
questões relacionadas ao manejo dos resíduos sólidos, focando na não geração, redução,
reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como na disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos. Além disso, deve motivar a comunidade para se
envolver ativamente na busca de soluções aos problemas ambientais, utilizando como meio
palestras, campanhas, oficinas temáticas, teatros e panfletagens. Competirá exclusivamente
ao PODER CONCEDENTE avaliar e aprovar o referido instrumento, que terá execução
conjunta das equipes do PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA.

A CONCESSIONÁRIA deverá  fornecer  todo  o  material  didático,  informativo  e  sua
eventual vinculação em meios de divulgação, como rádio, jornais, televisão e sites, desde
que previamente aprovada pelo PODER CONCEDENTE.

Equipe básica:

 01 (um) Coordenador;

 04 (quatro) agentes ambientais;

 01 (um) veículo utilitário para transporte de pessoal e material;

A  CONCESSIONÁRIA  será  responsável  pela  implantação  do  Centro  de  Educação
Ambiental, até o Ano 3 da Concessão, em área a ser cedida pelo PODER CONCEDENTE,
com  o  objetivo  de  divulgação  das  ações  de  Educação  Ambiental  e  Conscientização
Pública,  contando  com  ambientes  para  exposições,  apresentações,  administração,
sanitários, com todo mobiliário e equipamentos necessários, sendo prevista uma construção
de cerca de 340 m2.

O projeto a ser elaborado pela CONCESSIONÁRIA deverá ser submetido para aprovação
pelo  PODER  CONCEDENTE  e  pelos  demais  órgãos  pertinentes,  sob  o  ônus  da
CONCESSIONÁRIA.   

4. INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CONCESSIONÁRIA 

Para um perfeito desempenho dos serviços  é indispensável  que a CONCESSIONÁRIA
mantenha, dentro do perímetro do município, outras instalações necessárias, constituídas
basicamente de: 

 Portaria e escritórios administrativos.
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 Refeitórios.

 Almoxarifado.

 Pátio de estacionamento e manobras.

 Oficina mecânica/borracharia.

 Rampa de lavagem e lubrificação de veículos.

 Vestiários/sanitários.

 Instalações para captação de esgoto doméstico e efluentes da lavagem.

Não será permitido o estacionamento ou lavagem de qualquer tipo de veículo nas vias e
logradouros públicos do Município.

A CONCESSIONÁRIA deverá  dispor  de  instalações  para  atendimento  do  seu  pessoal
operacional, como vestiários com chuveiros e sanitários, compatíveis com o número de
empregados e escritório para controle e planejamento das atividades.

A CONCESSIONÁRIA deverá também, dispor de instalações de apoio para atendimento
do seu pessoal, que venha a contemplar espaço comum, dotado de iluminação e ventilação
adequada com ambiente salubre, para eventual descanso dos funcionários, vestiário com
armários para guarda de pertences, chuveiro, sanitários e depósito para guarda de material
e ferramental, sendo fundamental a disponibilização de espaço definido para higienização
dos  mesmos.  A  área  útil  do  alojamento  deverá  ser  compatível  ao  quantitativo  de
funcionários e a distância média compatível com o deslocamento a ser realizado pelos
funcionários.

A CONCESSIONÁRIA deverá manter programa de controle permanente de vetores em
suas instalações, em especial insetos, roedores e aves, bem como ruídos e odores. 

5. DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Os veículos do sistema de limpeza pública deverão ser adaptados às condições específicas
e realidades locais, sendo que a CONCESSIONÁRIA deverá utilizar, ao longo do contrato
de concessão, as melhores tecnologias disponíveis com aplicação de novos equipamentos
na busca contínua da melhoria da qualidade e maior eficiência dos serviços. 

Será  admitida  a  utilização  de  veículos  de  menor  dimensão  ou  outro  modelo  de
equipamento  para  atendimento  de  áreas  com  especificidades,  desde  que  a
CONCESSIONÁRIA demonstre que o uso desse equipamento é mais eficiente. 

O caminhão coletor compactador para coleta domiciliar deverá ter, no mínimo, caçamba do
tipo fechada, com vedação estanque e caixa coletora de chorume, sistema de carga traseira,
compactação  hidráulica  com  taxa  de  compactação,  sinalizador  traseiro  tipo  giroflex,
sensores  de  presença  traseiro  para  segurança  dos  coletores,  montada  em  chassis  de
caminhão compatível e possuir sistema de rastreamento e monitoramento tipo GPS. 
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O  caminhão  coletor  compactador  que  será  utilizado  para  a  coleta  mecanizada  –
conteinerizada  –,  além das  condições  estabelecidas  no  item anterior,  deverá  dispor  de
sistema hidráulico de basculamento de container. 

As marcas, os modelos, capacidade e outras características dos veículos propostos para a
realização dos serviços ficam a critério da licitante, respeitadas as exigências mínimas dos
serviços executados e atendendo os parâmetros mínimos de qualidade de eficiência.

Os veículos e equipamentos, inclusive as unidades reservas, deverão durante a vigência do
contrato, ser mantidos com todos os seus componentes funcionando nas mesmas condições
especificadas,  não  obstante  o  desgaste  normal  devido  ao  uso,  ressaltando-se  nessa
exigência: 

a) Perfeito funcionamento do velocímetro; 

b) Estado de conservação da pintura, sendo obrigatória a pintura periódica do veículo e do
equipamento.

A CONCESSIONÁRIA deverá prever inspeções diárias, com programas de manutenção
preventiva  e  corretiva,  serviços  internos  e  externos  de  limpeza  e  aparência  (lavagem,
desinfecção), e de controle de itens de segurança (iluminação, pneus, dentre outros) e de
manutenção, limpeza e reparos dos contêineres e das caçambas. 

Os  veículos  deverão  trazer  nas  partes  frontais,  portas  laterais,  laterais  e  traseiras  das
caçambas, indicações e textos a critério da municipalidade, cujos desenhos e padrões serão
fornecidos na ocasião da execução contratual. 

Todos  os  veículos  e  equipamentos  utilizados  nos  serviços  de  limpeza  urbana  deverão
respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão de gases e demais
normas reguladoras do tráfego de veículos. 

A CONCESSIONÁRIA poderá  propor  a  utilização  de  equipamentos  auxiliares  para  a
coleta de resíduos ou para utilização nos pontos de concentração de lixo. Estes deverão ser
detalhadamente especificados.

O PODER CONCEDENTE poderá  a  qualquer  momento,  exigir  a  troca  de  veículo  ou
equipamento que não seja adequado às exigências do CONTRATO.

6. PESSOAL A SER CONTRATADO

Competirá  a  CONCESSIONÁRIA a  admissão  de  motoristas,  coletores,  operadores  de
máquinas,  mecânicos  e  demais  funcionários  necessários  ao  desempenho  dos  serviços
contratados, correndo por sua conta os encargos necessários e demais exigências das leis
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza.

O PODER CONCEDENTE terá direito de exigir a substituição, a qual deverá se realizar
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao
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bom  andamento  do  serviço.  Se  a  dispensa  der  origem  à  ação  na  Justiça,  o  PODER
CONCEDENTE não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

Durante  a  execução  dos  serviços  é  absolutamente  vedado,  por  parte  do  pessoal  da
CONCESSIONÁRIA,  a  execução  de  outras  tarefas  que  não  sejam  objeto  destas
especificações.

Será terminantemente proibido aos empregados da CONCESSIONÁRIA fazer catação ou
triagem, ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e/ou pedirem gratificações ou donativos
de qualquer espécie.

Cabe à CONCESSIONÁRIA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários
devidamente uniformizados,  providenciando equipamentos e  veículos suficientes para a
realização dos serviços.

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI/EPC) E 
UNIFORMES

A CONCESSIONÁRIA deverá  cumprir  o  disposto  nas  Normas  Regulamentadoras  do
Ministério do Trabalho e as normas/instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

Todo pessoal em serviço deverá, por conta da CONCESSIONÁRIA, usar obrigatoriamente
uniforme  completo,  observando  as  normas  de  segurança,  bem como  os  equipamentos
necessários de segurança individual e coletiva.

As especificações, documentação relativa ao Certificado de Aprovação - CA, exigências de
amostras e todas as demais condições constantes deste Edital sobre EPI e EPC, constituem
normas a serem observadas pela CONCESSIONÁRIA em relação aos fornecedores desses
equipamentos (EPI e EPC).

No  decorrer  da  vigência  contratual  o  MUNICÍPIO,  através  do  seu  órgão  fiscalizador,
diligenciará no sentido de verificar o fiel cumprimento de tais obrigações.

A  CONCESSIONÁRIA  não  poderá  permitir  a  entrada  em  serviço  de  quaisquer
trabalhadores desprovidos dos uniformes completos, EPI e EPC, exigíveis pela função que
desempenham na prestação dos serviços contratados.

8. CENTRAL DE CONTROLE OPERACIONAL

A  Central  de  Controle  Operacional  (CCO),  a  ser  implantado  e  operado  de  forma
compartilhada  entre  a  CONCESSIONÁRIA  e  o  PODER  CONCEDENTE,  deverá
concentrar dados relativos aos índices do IQD inerentes aos serviços de limpeza urbana e
manejo  de  resíduos  sólidos  executados  no  Município,  contribuindo  para  sua  gestão
integrada,  fornecendo  relatórios  para  o  PODER CONCEDENTE,  implantada  em local
indicado pela CONCESSIONÁRIA. O PODER CONCEDENTE deverá disponibilizar o
local para instalação do aparelhamento de uso do PODER CONCEDENTE, que irá operar
de forma compartilhada com a CONCESSIONÁRIA.    
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A CCO terá sob sua responsabilidade a recepção, validação e análise dos dados gerados em
campo, bem como a geração de relatórios e a programação do atendimento às demandas. A
equipe  técnica  do  PODER  CONCEDENTE  deverá  ser  treinada  e  capacitada,  pela
CONCESSIONÁRIA,  para  operar  com  todos  os  novos  recursos  tecnológicos,  que
permitirão acompanhar a  evolução da qualidade das operações de campo, extraindo de
forma confiável os indicadores dentro de um padrão mínimo de frequência de prestação
dos serviços.

O sistema de monitoramento e  controle  deverá ser  selecionado considerando a  melhor
tecnologia  disponível  no  mercado  para  exercer  a  plena  fiscalização  dos  serviços,  que
deverá ser previamente aprovada pelo PODER CONCEDENTE. A estrutura mínima desse
sistema deverá ser composta por:

 Rastreadores de veículos e equipamentos;

 Sistema para registro de demandas e tarefas pela equipe técnica;

 Sistema para registro de demandas pela população;

 Técnicos com conhecimento operacional; e 

 Patrulhas para fiscalização dos serviços.

O  acompanhamento  permitirá  que  se  extraiam  índices  estatísticos  relevantes  para  o
planejamento das atividades, tornando o processo interativo, gradativo e cada vez mais
próximo da realidade.

Deverá,  também,  proporcionar  a  comprovação  dos  serviços  executados  pela
CONCESSIONÁRIA para efeito de suas medições. 

O  sistema  deverá  contar  com  tecnologia  de  ponta  baseada  no  uso  da  internet  e  em
convênios com navegadores de alta performance, de forma a garantir a precisão necessária
para os dados e informações gerados.

Além disso, o sistema permite o armazenamento dos dados obtidos por todo o período
contratual,  com  capacidade  adequada  e  acesso  permitido  a  critério  do  PODER
CONCEDENTE.

Esse armazenamento será feito através de relatórios, que conterão todas as informações
operacionais,  permitindo seu cruzamento para identificação de fatores  de influência ou
mesmo sua visualização sob a forma de gráficos para demonstração de tendências.

9. SAC – SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

Deverá  ser  criado  um canal  de  atendimento  às  reclamações  e  sugestões  dos  usuários
referentes aos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos gerados no Município.
Pode ser via internet, telefone, ou outro tipo de acesso direto, que possa registrar o fato e
gerar  um  protocolo  para  futuro  retorno  ou  reincidência  para  checagem  do  PODER
CONCEDENTE. 
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A prefeitura  possui  um  telefone  para  denúncias:  153  ou  3041-6218;  e  uma  página
independente nas redes sociais: “Reclama Porto Velho”, que poderá ser o mesmo ou não,
desde  que  possa  ter  controle  sistematizado  para  avaliações  posteriores  do  grau  de
satisfação dos serviços de coleta urbana.

O  SAC –  Serviço  de  Atendimento  ao  Contribuinte  deverá  possibilitar  que  o  PODER
CONCEDENTE gerencie todas as informações relacionadas aos serviços prestados objetos
do presente CONTRATO. O SAC deverá tratar as seguintes ocorrências:

 Solicitação de Informações sobre os serviços, para as quais deverão ser respondidos
em um período de até 2 (duas) horas;

 Sugestões relativas à prestação dos serviços,  bem como a sugestão de instalação e
retirada  de  papeleiras  e  contêineres,  que  deverão  ser  recebidas,  registradas  e
encaminhadas ao Gestor do Contrato;

 Reclamações referentes aos serviços regulares.

Todas as ocorrências deverão ser respondidas pela CONCESSIONÁRIA, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, excetuando as situações descritas abaixo:

 Solicitações  ou  reclamações  de  serviços  que  não  se  encontram  no  escopo  do
CONTRATO;

 Solicitações  de  um  serviço  já  solicitado  pelo  mesmo  munícipe  dentro  do  prazo
determinado para o serviço;

 Reclamações ou solicitações comprovadamente infundadas, quando da averiguação das
condições do local pela CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente documentadas,
com foto, data e hora.

10. PLANO EXECUTIVO DE TRABALHO

No  prazo  de  90  (noventa)  dias  contados  a  partir  da  DATA  DE  EFICÁCIA  DO
CONTRATO, podendo ser prorrogável por mais 90 (noventa) dias, a CONCESSIONÁRIA
deverá  apresentar,  na  forma  do  CONTRATO,  deste  Anexo  e  de  sua  PROPOSTA
TÉCNICA, o PLANO DE TRABALHO operacional dos seguintes serviços:

 Coleta  regular  manual  e  mecanizada,  e  transporte  ao destino final  de resíduos
sólidos domiciliares.

 Coleta  e  Transporte  de Resíduos Sólidos  Domiciliares  e  RSS dos Distritos  do
Médio e Alto Madeira;

 Coleta  e  Transporte  de Resíduos Sólidos  Domiciliares  e  RSS dos Distritos  do
Baixo Madeira;

 Coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde.

 Educação Ambiental.
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10. DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE PROJETO BÁSICO

Encontram-se encartados neste Anexo os seguintes documentos, a título de informação,
cabendo às LICITANTES, em sua pesquisa de campo, desenvolver as devidas alterações
necessárias para elaboração de sua proposta.

 Anexo I.1. Planilha dos Quantitativos de Referência

 Anexo I.2. Mapa da Sede do Município de Porto Velho.

 Anexo I.3. Projeto Básico da Central de Tratamento de Resíduos

 Anexo I.4. Relação dos pontos geradores de resíduos de serviços de saúde.

 Anexo I.5. Projeto Básico do Aterro do Jirau

 Anexo I.6. Cronograma dos Investimentos Reversíveis. 
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ANEXO I.1. - PLANILHA DOS QUANTITATIVOS DE REFERÊNCIA
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ANEXO I.2. - MAPA DA SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

(Documento poderá ser retirado presencialmente pelas empresas licitantes, mediante solicitação

junto à Secretaria Municipal de Serviços Básicos ou no site
https://sempog.portovelho.ro.gov.br/artigo/19421/instituicoes-municipais)
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ANEXO I.3. - PROJETO BÁSICO DA CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS

(Documento poderá ser retirado presencialmente pelas empresas licitantes, mediante solicitação

junto à Secretaria Municipal de Serviços Básicos)
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ANEXO I.4. - RELAÇÃO DOS PONTOS GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

(Documento poderá ser retirado presencialmente pelas empresas licitantes, mediante solicitação

junto à Secretaria Municipal de Serviços Básicos)
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ANEXO I.5. – PROJETO BÁSICO DO ATERRO DO JIRAU

(Documento poderá ser retirado presencialmente pelas empresas licitantes, mediante solicitação

junto à Secretaria Municipal de Serviços Básicos)
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ANEXO I.6. – CRONOGRAMA DOS INVESTIMENTOS REVERSÍVEIS
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ANEXO II

PROPOSTA ECONÔMICA E DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
EGÓCIOS 
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ANEXO II – PROPOSTA ECONÔMICA E DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO
PLANO DE NEGÓCIOS

1. PROJEÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS

As projeções econômico-financeiras deverão cobrir todo o prazo da CONCESSÃO, em base
anual,  e deverão ser expressas mediante o preenchimento dos quadros a serem incluídos no
Envelope 03, conforme segue:

a) Plano de Negócios.

b) Planilha da Contraprestação.

c) Custos Operacionais.

d) Memória de Cálculo da composição dos custos para cada serviço constante na Planilha.

e) Memória de Cálculo dos custos para todos os investimentos necessários para a operação da
Concessão Administrativa. 

f) Memória de Cálculo da Composição dos Encargos Socais.

2. FORMULÁRIOS DA PROPOSTA ECONÔMICA

Todas  as  páginas  da  PROPOSTA ECONÔMICA deverão  ser  numeradas  e  assinadas  pelo
representante legal da LICITANTE.

No  Envelope  03  -  PROPOSTA ECONÔMICA -  deverão  ser  apresentados  os  formulários
especificados no item 1, deste Anexo, devidamente preenchidos pelo LICITANTE, conforme os
modelos apresentados no Anexo II.1 – PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA, além das
memórias  de cálculos  dos  itens  d),  e)  e  f).  A apresentação incompleta  dos  Quadros  citados
implicará desclassificação sumária da LICITANTE.

As  PROPOSTAS  ECONÔMICAS  das  LICITANTES  deverão  ser  formuladas  com  valores
referentes à data da elaboração das propostas, que será a data base considerada para aplicação de
reajustamento. 

Para equalização das PROPOSTAS ECONÔMICAS, e julgamento será considerado o menor
valor global de CONTRATO, correspondente a somatória de todas as CONTRAPRESTAÇÕES
mensais do período da CONCESSÃO.

Para o cálculo da contraprestação mensal deverão utilizadas as quantidades previstas no Anexo
II.1 - PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA.

3. CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA

3.1. Serão desclassificadas as PROPOSTAS ECONÔMICAS que não atendam à totalidade dos
itens de 1 e 2.

3.2.  Serão  desclassificadas  as  PROPOSTAS  ECONÔMICAS  cujos  Planos  de  Negócios
demonstrarem inviabilidade da Concessão, não sendo permitido o resultado da TIR e VPL igual
ou inferior a zero.
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3.3.  Serão  desclassificadas  as  PROPOSTAS  ECONÔMICAS  com  valores  manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não sejam demonstrados como viáveis, através de
documentação que comprove que os custos dos insumos, são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, nos
termos do artigo 48, inciso II, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas
alterações posteriores, ou ainda que deixem de apresentar a memória de cálculo de cada um dos
percentuais componentes dos encargos e obrigações sociais adotados pela proponente.

3.4. Serão desclassificadas as PROPOSTAS ECONÔMICAS que ultrapassarem o valor global
estimado neste EDITAL.

3.5. Das PROPOSTAS ECONÔMICAS classificadas a Comissão calculará a Nota da Proposta
Comercial, de acordo com a seguinte fórmula:

NPE = (MC / VC) x 10 onde:

NPE = é a Nota da PROPOSTA ECONÔMICA.

MC  =  Menor  Valor  Global  de  CONTRATO,  obtido  dentre  todas  as  PROPOSTAS
ECONÔMICAS válidas.

VC = Valor Global do Contrato proposto pelo LICITANTE, preenchida de acordo com a planilha
do Plano de Negócios.
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

ANEXO II.1. PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
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ANEXO III

MODELOS DE CARTAS E DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO



 
MODELO 01 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

<Licitante>,  <qualificação>,  por  seu  representante  legal,  em atendimento  ao  disposto  no
Edital de Licitação referente à Concorrência Pública em epígrafe, solicita o credenciamento
dos seguintes Representantes da Licitante perante esta Comissão de Licitação:

Sr(a).<nome>, <qualificação>

E

Sr(a).<nome>, <qualificação>

Com o Credenciamento a  <Licitante> tem ciência de que seus Representantes da Licitante,
serão os responsáveis pela integral representação da Licitante na Concorrência Pública em
epígrafe,  detendo  os  poderes  necessários  e  suficientes  para  representação  durante  todo  o
processo licitatório.

Local e data

Assinatura com firma reconhecida
_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 02 - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

(Local e Data)

À

Prezados Senhores,

Ref.: FIANÇA BANCÁRIA

1) Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o BANCO ..., com sede na Cidade
de ..... Estado de ...., na Rua ...., nº ...., inscrito no CNPJ sob o nº ...., por seus representantes
legais abaixo assinados, se declara fiador e principal pagador, até o limite de R$ ..... (.....), da
empresa  <licitante>, estabelecida na Cidade de ...., Estado de ........, na Rua ............, nº .....,
inscrita no CNPJ sob o nº ...., em garantia à fiel, completa, cabal e perfeita manutenção das
condições da Proposta Econômica apresentada na Licitação - Concorrência Pública nº [●],
cujo  objeto  compreende  a  concessão  dos  serviços  públicos  de  implantação,  operação,
manutenção,  limpeza  urbana,  coleta,  reciclagem e  disposição  final  de  resíduos  sólidos  no
município de Porto Velho.

2) O valor limite acima estabelecido será automaticamente atualizado na mesma época, forma
e periodicidade determinada no Edital.

3)  A  fiança  ora  concedida  visa  assegurar,  por  parte  da  afiançada,  todo  e  qualquer
descumprimento das obrigações previstas no Edital da Concorrência Pública em questão, da
qual  participa  a  Licitante,  podendo  o  valor  de  tal  fiança  ser  recebido  pela  Comissão  de
Licitação ou pelo Poder Concedente, a qualquer tempo, independentemente de autorização ou
mera concordância da afiançada, ou ainda de ordem judicial, bem como de qualquer prévia
justificativa.

4) Esta fiança tornar-se-á exigível se:



a) a Licitante não mantiver sua proposta durante o período de validade estabelecido;

b) a  Licitante  incorra  em  alguma  conduta  passível  de  penalização,  nos  termos  da
legislação aplicável, do Edital e Anexos

c) a Licitante, se Adjudicatária, deixe de assinar o Contrato de Concessão por qualquer
motivo a ela imputado.

5) Este Banco, neste ato, renuncia expressamente aos benefícios do artigo 827, 835 e 838 do
Código Civil Brasileiro e, declara, sob as penas da Lei que:

(i) está legalmente autorizado a emitir a presente Carta de Fiança;

(ii) esta fiança se acha devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências
da legislação bancária e regulamentações do Banco Central do Brasil, aplicáveis;

(iii) o valor desta fiança está contido nos limites permitidos por aquela instituição
federal.

6) Esta fiança bancária vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após o prazo para
apresentação das propostas estabelecidas no Edital, prorrogáveis automaticamente por iguais
períodos, e serão devolvidas após a apresentação da Garantia de Execução contratual, estando
sua  liberação,  em qualquer  caso,  condicionada  a  comunicação  formal  desta  Comissão  de
Licitação ou do Poder Concedente.

Local e data

Assinatura com Firma Reconhecida

_____________________________________________
BANCO
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 03 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, <licitante>, <qualificação>, por seu representante legal, declara, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sob as penas da legislação aplicável, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 04 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, <licitante>, <qualificação>, por seu representante legal, declara, sob as penas
da legislação aplicável, que não se encontra em processo de falência, recuperação judicial ou
extrajudicial,  liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  insolvência,  administração  especial
temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº



MODELO 05 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, <licitante>, <qualificação>, por seu representante legal, declara, sob as penas
da  legislação  aplicável,  que  inexiste  qualquer  fato  impeditivo  à  sua  participação  na
Concorrência Pública em epígrafe;  que não foi declarada inidônea e não está impedida de
contratar  com  a  Administração  Municipal;  que  não  está  em  cumprimento  de  pena  de
suspensão  temporária  de  contratar  com  a  Administração  Pública  Municipal;  e  que  se
compromete a comunicar ocorrência de quaisquer fatos supervenientes relacionados com o
objeto dessa Declaração.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 06 - TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, <licitante>, <qualificação>, por seu representante legal, declara, sob as penas
da  legislação  aplicável,  que  se  sujeita  a  todas  as  condições  do  Edital,  tendo  pleno
conhecimento do objeto da Concessão Administrativa e dos locais e respectivas condições de
onde estão localizados as áreas onde os serviços serão prestados.

Declara,  ainda,  que  responde  pela  veracidade  de  todas  as  informações  constantes  da
documentação  e  da  proposta  apresentadas  e  declara  que  recebeu  todos  os  elementos
componentes do presente Edital e que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da  Licitação,  tendo  considerado
suficientes as informações recebidas para a elaboração da sua proposta.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº



MODELO 07 - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, <licitante>, <qualificação>, por seu representante legal, declara, sob as penas
da legislação aplicável, que dispõe de capacidade para obter recursos financeiros suficientes
ao  devido  cumprimento  das  obrigações  de  aporte  de  recursos  próprios  e  de  terceiros,
necessários à consecução do objeto da Concessão, nos termos do detalhamento constante de
seu Plano de Negócios. Declara, além disso, que (i) contratou ou tem capacidade de contratar
todos os seguros necessários à consecução do objeto da Concessão Administrativa e (ii) dispõe
ou tem capacidade de obter os recursos para a integralização do capital social mínimo da SPE.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº
CPF/MF sob o nº



MODELO 08 - TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE SPE –
SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

A  <Licitante>,  <qualificação>,  por  meio  de  seu  representante  legal,  se  compromete  a
constituir, para a assinatura do Contrato, Sociedade de Propósito Específico (SPE) que será
responsável pela execução dos Serviços objeto da Concessão.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 09 – SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

A  <Licitante>,  <qualificação>,  por  meio  de  seu representante legal,  apresenta a  seguinte
solicitação de esclarecimentos relativa ao Edital:

Número
da
questão

Item do EDITAL Esclarecimento solicitado

1
2
3
4

Local e data

LICITANTE
Nome do representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 10 – CARTA DE ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

A  <Licitante>,  <qualificação>,  por  meio  de  seu  representante  legal,  encaminha  a
documentação de habilitação contendo todos os documentos exigidos no Edital e atesta, sob as
penas de lei, que possui os poderes legais para assinar os documentos apresentados e que os
documentos de habilitação apresentados estão em conformidade com as regras do Edital.
Fica a Comissão de Licitação autorizada a conduzir diligências para verificar as declarações,
documentos e informações apresentadas, e a buscar quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários  para  elucidar  informações  contidas  nos  documentos  apresentados,  bem como,
autoriza  quaisquer  empresas,  entidades  e/ou  instituições  mencionadas  em  qualquer
documento,  a  fornecer  toda  e  qualquer  informação  e/ou  declaração  solicitada  pelo  Poder
Concedente.

A Comissão de Licitação será imediatamente informada a respeito de qualquer ocorrência ou
fato que possa comprometer ou impedir a habilitação até a homologação da licitação.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 11 – COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE CORPO TÉCNICO
ESPECIALIZADO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

Prezados Senhores,

A  <Licitante>,  <qualificação>,  por  meio  de  seu  representante  legal,  declara  para  os  fins
previstos  no Edital  que o corpo técnico  especializado necessário à  prestação dos  serviços
relativos  ao  objeto  da  concessão  estará  à  disposição  para  o  início  e  para  todo  o
desenvolvimento dos serviços relativos ao objeto da concessão, consoante às exigências do
Edital em referência.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



MODELO 12 – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

CERTIFICO que a empresa  <Licitante>, <qualificação>, , através  do(s) representante(s),
abaixo (s) relacionado(s), compareceu(ram), às <horário>, <data>, à Secretaria Municipal de
Serviços Básicos e se dirigiu(ram) juntamente com representante da Prefeitura aos locais de
execução dos serviços,  objeto da Concorrência  n.º  001/2021, para vistoria  “in loco”,  bem
como  para  obter  as  informações  que  entendia(m)  necessárias,  comprovando  o  seu(s)
comparecimento, conforme o estabelecido no presente Edital.

Representante(s) da licitante:

Por ser a expressão da verdade, entrego ao(s) representante(s) da empresa retro mencionada o
presente ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.

Local e data



MODELO 13 – DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA À VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO
EDITAL E DO CONTRATO.

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Prezados Senhores,

<Nome do responsável legal da empresa>, <CNPJ>, <Endereço completo>
 
Declara que dispensa a visita técnica aos locais e às instalações para a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 003/2021, e que o quadro técnico da
empresa  tomou  conhecimento  das  reais  condições  de  execução  dos  serviços, bem  como
coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da
proposta  comercial,  responsabilizando-se  por  manter  as  garantias  que  vincularem  nossa
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.
Declaro ainda que  assumimos o risco de eventuais consequências,  não podendo alegar
desconhecimento das condições para execução dos serviços licitados nem, em hipótese
alguma,  após  efetivação  do  contrato,  pleitear  modificações  nos  preços,  prazos  ou
condições do Contrato, ou alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício
sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o mesmo.

Local e data

_____________________________________________
LICITANTE
Por seu representante legal
RG nº 
CPF/MF sob o nº 



ANEXO IV

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS



ANEXO IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
TÉCNICAS

Justificativa

Como  a  execução  dos  serviços  objeto  da  presente  Licitação  envolve  trabalhos  de  grande  vulto,
principalmente  com  relação  à  engenharia  sanitária,  à  engenharia  ambiental,  à  saúde  pública  e  à
medicina preventiva coletiva, cada Licitante deverá apresentar a metodologia de execução dos serviços
na sua PROPOSTA TÉCNICA, cujo detalhamento para cada atividade/serviço deverá ser conforme
enunciado neste  Anexo  IV,  considerando  a  realidade  local,  definindo  as  diretrizes  e  as  condições
julgadas necessárias para a execução dos serviços.

A PROPOSTA TÉCNICA é  um  documento  de  extrema  relevância  não  somente  para  garantir  o
cumprimento  do  objeto  a  ser  contratado,  como  também,  para  que  possa  assegurar  o  não
comprometimento da continuidade da prestação de serviços  públicos essenciais,  servindo ainda ao
PODER  CONCEDENTE  como  ferramenta  de  fiscalização  dos  serviços  assumidos  pela
CONCESSIONÁRIA,  bem  como  instrumento  para  cálculo  dos  Indicadores  de  Desempenho  da
CONCESSIONÁRIA visto que,  os serviços rotineiros exigidos serão avaliados pela regularidade e
continuidade na prestação dos serviços.

Isto posto, considerando a complexidade dos serviços contratados, bem como, sua característica de
extrema relevância, cuja sua descontinuidade pode trazer grandes prejuízos à administração pública, se
faz necessário a utilização de recursos capazes de garantir que os licitantes tenham pleno conhecimento
dos serviços a serem prestados, ai inclusas as particularidades do município de Porto Velho, sendo a
PROPOSTA TÉCNICA ferramenta importante neste sentido. 

A Lei 8.666/93 em seu Art. 30, §8º faculta essa possibilidade, in verbis:

§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios
objetivos.

1. O Envelope n.º 02 deverá conter a PROPOSTA TÉCNICA da LICITANTE, por meio da qual deverá
demonstrar que possui expertise para a execução do objeto da CONCESSÃO e expor a metodologia
técnica, organização, tecnologias, recursos materiais e humanos que vislumbra, para a execução do
escopo  ora  licitado  e  atingimento  dos  parâmetros  de  qualidade  dos  SERVIÇOS  fixados  no
CONTRATO, conforme disposto neste ANEXO.

2.  Para  elaboração  de  sua  PROPOSTA TÉCNICA,  a  LICITANTE  deverá  considerar  todas  as
disposições  e  especificações  do  presente  ANEXO,  bem  como  dos  ANEXOS  V -  MINUTA DO
CONTRATO e I - PROJETO BÁSICO, sendo, todavia, de sua inteira responsabilidade a realização de



estudos complementares que, a seu critério, considere necessários à elaboração de sua PROPOSTA
TÉCNICA.

3. A PROPOSTA TÉCNICA da LICITANTE VENCEDORA comporá o CONTRATO e converter-se-á,
automaticamente, em obrigação da CONCESSIONÁRIA quanto aos procedimentos operacionais da
CONCESSÃO,  sem  prejuízo  das  demais  obrigações  dispostas  no  ANEXO  V  -  MINUTA DO
CONTRATO.

4. Será inabilitada a PROPOSTA TÉCNICA que:

4.1. Apresentar-se em desacordo à forma exigida no EDITAL ou neste ANEXO;

4.2.  Contiver,  explícita  ou  implicitamente,  qualquer  contradição  com o  disposto  no  EDITAL,  ou
quaisquer imposições ou condições não previstas no EDITAL;

4.3. Contiver qualquer menção em relação aos valores contidos na PROPOSTA ECONÔMICA;

4.4.  Não  atingir  a  pontuação  mínima  de  70%  (setenta  por  cento)  dos  pontos  possíveis  para  a
PROPOSTA TÉCNICA, nos termos deste ANEXO; ou

4.5.  Receber  Nota  0  (zero)  em algum dos  subitens  constantes  na  Tabela  de  Pontuação  a  serem
analisados.

5. As LICITANTES que tiverem suas PROPOSTAS TÉCNICAS desclassificadas, por qualquer dos
motivos relacionados no item 4 acima, serão automaticamente eliminadas da LICITAÇÃO, nos termos
do EDITAL.

6. Às PROPOSTAS TÉCNICAS das LICITANTES serão atribuídos até 10 (dez) pontos a título de
Nota Técnica, conforme os critérios e parâmetros contidos neste ANEXO.

7. As PROPOSTAS TÉCNICAS deverão consignar os procedimentos operacionais e a metodologia
técnica  vislumbrada  pela  LICITANTE,  para  a  execução do escopo ora  licitado e  atingimento  dos
parâmetros de qualidade dos SERVIÇOS fixados no CONTRATO, a serem adotados pela LICITANTE
caso  se  sagre  vencedora  da  LICITAÇÃO,  sendo  certo  que  tais  procedimentos  e  métodos  –  cujo
conteúdo  mínimo  encontra-se  descrito  no  item  9  a  seguir  –  são  vinculantes  em  relação  à
CONCESSIONÁRIA no âmbito da execução do CONTRATO.

8. Deverá(ão) a(s) Licitante(s) apresentar a PROPOSTA TÉCNICA, sob pena de desqualificação do
processo licitatório, nos termos do art. 30, §8º da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com os
quesitos mínimos a seguir enunciados:

8.1. Coleta, manual e mecanizada, e transporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares e
das feiras livres e mercados públicos, observadas as diretrizes mínimas constantes do ANEXO I -
PROJETO BÁSICO, contendo:



8.1.1.  Demonstração  do  conhecimento  do  problema,  diagnóstico  da  situação  atual  e  descrição  da
metodologia a ser adotada na execução dos serviços, incluindo as rotinas operacionais;

8.1.2. Dimensionamento quantitativo e especificação da frota, equipamentos, mão de obra, ferramental,
uniformes  e  EPIs  necessários  para  execução  dos  serviços,  incluindo  as  premissas  adotadas  e  as
memórias de cálculo;

8.1.3. Planta ou plantas articuladas, a critério da licitante, na escala mínima de 1:10.000 para a área
urbana e na escala 1:20.000 na área rural indicando, através de cores e respectivas legendas, os setores
de coleta, as frequências, os períodos de execução (noturno e diurno), programação da coleta (dias da
semana), representação gráfica dos itinerários da coleta, através de vetores orientados de cada circuito,
indicando o início e fim de cada viagem, bem como as coordenadas (latitude e longitude) das áreas de
difícil acesso;

8.1.4. Descritivos dos itinerários de cada setor de coleta, explicando, em cada circuito, os trajetos de
via coletada, indicando o horário de início dos serviços, extensão total de vias percorridas em cada
viagem a ser realizada, discriminando a extensão produtiva (coletando), a extensão improdutiva (não
coletando)  da  viagem (km/viagem),  a  produtividade  da  viagem (ton/viagem)  e  o  tempo  de  cada
viagem; e

8.1.5. Indicação da localização dos contêineres, em mapas na escala 1:10.000, bem como o memorial
justificativo dessa seleção.

8.2. Coleta dos resíduos sólidos urbanos dos Distritos do Alto Madeira, observadas as diretrizes
mínimas constantes do ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo:

8.2.1.  Descrição  da  Metodologia  a  ser  adotada  na  execução  dos  serviços,  incluindo  as  rotinas
operacionais  para  a  coleta  no  primeiro  ano  da  CONCESSÃO;  dimensionamento  quantitativo  e
especificação da frota, equipamentos, mão de obra, ferramental e uniforme necessário para execução
dos serviços, incluindo as premissas adotadas e as memórias de cálculo;

8.2.2. Planta ou plantas articuladas, a critério da licitante, na escala mínima de 1:50.000, indicando
através de cores e respectivas legendas, os setores de coleta dos resíduos sólidos urbanos no primeiro
ano de CONCESSÃO; as frequências; a produtividade em cada viagem; o turno de trabalho.

8.3. Coleta dos resíduos sólidos urbanos dos Distritos do Baixo Madeira, observadas as diretrizes
mínimas constantes do ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo:

8.3.1.  Descrição  da  Metodologia  a  ser  adotada  na  execução  dos  serviços,  incluindo  as  rotinas
operacionais  para  a  coleta  no  primeiro  ano  da  CONCESSÃO;  dimensionamento  quantitativo  e
especificação da frota, equipamentos, mão de obra, ferramental e uniforme necessário para execução
dos serviços, incluindo as premissas adotadas e as memórias de cálculo;



8.3.2. Planta ou plantas articuladas, a critério da licitante, na escala mínima de 1:50.000, indicando
através de cores e respectivas legendas, os setores de coleta dos resíduos sólidos urbanos no primeiro
ano de CONCESSÃO; as frequências; a produtividade de cada localidade; o turno de trabalho.

8.4.  Plano de Implantação e Operação da Central  de Tratamento de Resíduos,  observadas as
diretrizes mínimas constantes do ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo:

8.4.1.  Demonstração  do  conhecimento  do  problema,  diagnóstico  da  situação  atual  e  descrição  da
metodologia a ser adotada na execução dos serviços;

8.4.2. Dimensionamento quantitativo equipes e equipamentos, mão de obra, ferramental, uniformes e
EPIs necessários para execução dos serviços, incluindo as premissas adotadas;

8.4.3. Planta ou plantas articuladas, a critério da licitante, na escala mínima de 1:5.000 indicando o
plano de avanço das intervenções.

8.5. Coleta dos Resíduos  de Serviços  de Saúde,  observadas  as  diretrizes  mínimas  constantes  do
ANEXO V - PROJETO BÁSICO, contendo:

8.5.1.  Demonstração  do  conhecimento  do  problema,  diagnóstico  da  situação  atual  e  descrição  da
metodologia a ser adotada na execução dos serviços, incluindo as rotinas operacionais;

8.5.2. Dimensionamento quantitativo equipes e equipamentos, mão de obra, ferramental, uniformes e
EPIs necessários para execução dos serviços, incluindo as premissas adotadas;

8.5.3. Planta ou plantas articuladas, a critério da licitante, na escala mínima de 1:10.000 para a área da
Sede  indicando,  através  de  cores  e  respectivas  legendas,  os  setores  de  coleta,  as  frequências,  os
períodos  de  execução (noturno  e  diurno),  programação  da  coleta  (dias  da  semana),  representação
gráfica dos itinerários da coleta, através de vetores orientados de cada circuito, indicando o início e fim
de cada viagem;

8.5.4. Descritivos dos itinerários de cada setor de coleta, explicando, em cada circuito, os trajetos de
via coletada, indicando o horário de início dos serviços, extensão total de vias percorridas em cada
viagem a ser realizada, discriminando a extensão produtiva (coletando), a extensão improdutiva (não
coletando)  da  viagem (km/viagem),  a  produtividade  da  viagem (ton/viagem)  e  o  tempo  de  cada
viagem.

8.6. Plano de Implantação, Operação e Manutenção da Unidade de Transbordo e Transporte dos
Resíduos  para  Destinação  Final,  observadas  as  diretrizes  mínimas  constantes  do  ANEXO  I  -
PROJETO BÁSICO, contendo:

8.6.1. Projeto Conceitual da Unidade de Transbordo, contendo o dimensionamento da quantidade de
pontos de descarga;



8.6.2.  Descrição  da  Metodologia  a  ser  adotada  na  execução  dos  serviços,  incluindo  as  rotinas
operacionais;

8.6.3.  Dimensionamento  dos  recursos  necessários  para  operação  e  manutenção  da  Unidade  de
Transbordo, ao longo de todo o período da CONCESSÃO;

8.6.4.  Dimensionamento dos conjuntos transportadores necessários para transporte dos resíduos, ao
longo de todo o período da CONCESSÃO.

Para fins do disposto neste ANEXO, são adotadas as seguintes definições:

 Setor: área delimitada onde se realiza serviços de limpeza urbana em um determinado período,
diurno ou noturno, por um único veículo coletor, ou equipe de trabalho;

 Circuito: Subdivisão da Área do Setor onde se realiza a coleta, em uma única viagem do veículo
coletor;

 Itinerário: Trajeto efetuado pelo veículo coletor dentro da área do setor/circuito.

8.6.5. Os itens 8.1., 8.2., 8.3. e 8.5. deverá ser elaborado com base nas quantidades para o Ano 1 da
Concessão. 

9.  A  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO  analisará  as  PROPOSTAS  TÉCNICAS  das
LICITANTES com vistas à verificação do atendimento a cada um dos tópicos arrolados no item 8
acima, com a averiguação, em específico, da:

9.1. A observação das diretrizes e premissas definidas neste EDITAL;

9.2. A consistência e a coerência das informações que subsidiaram sua realização;

9.3.  Confiabilidade das  soluções propostas pelas LICITANTES,  assim entendidas  as  soluções que,
compatíveis  com o disposto no ANEXO I  – PROJETO BÁSICO, se  mostrem viáveis sob a ótica
técnica e estejam em harmonia com o conjunto dos aspectos tratados na PROPOSTA TÉCNICA da
LICITANTE.

10. A avaliação da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO das PROPOSTAS TÉCNICAS resultará
na atribuição, a cada um dos itens supracitados, das notas "ATENDE" (multiplicador 01), "ATENDE
PARCIALMENTE" (multiplicador 0,5) ou "NÃO ATENDE" (multiplicador 0).

10.1. Um item será classificado como ATENDE e receberá a nota "multiplicador 01" quando a proposta
for considerada completa, considerando-se o disposto nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3;

10.2. Um item será classificado como ATENDE PARCIALMENTE e receberá a nota "multiplicador
0,5"  quando a  proposta  não for  considerada  completa,  ou  seja,  verificar-se  o não  atendimento  ao



disposto nos subitens 9.1, 9.2 ou 9.3, qualquer deles, sendo atendido plenamente pela LICITANTE ao
menos um destes quesitos (9.1, 9.2 ou 9.3);

10.3. Um item será classificado como NÃO ATENDE e receberá a nota "multiplicador 0" quando a
proposta, no que concerne a este item, não atender ao disposto nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3, todos eles.

10.4. Um item será classificado como ATENDE e receberá a nota "multiplicador 01" quando a proposta
for considerada completa,  considerando-se o disposto nos subitens 8.1,  8.2 e 8.3,  em especial  aos
seguintes quesitos objetivos:

a) Apresentar devidamente os locais de intervenção e programação da coleta de resíduos domiciliares
através dos equipamentos convencionais e alternativos de coleta, quando for o caso;

b) Considerar as condições urbanas do Município de Porto Velho notadamente, o sentido de tráfego,
vias pavimentadas, intensidade de trânsito, densidade demográfica, entre outras;

c) Compatibilidade  das  programações  dos  serviços  com as  condições  urbanas  do  município,  dos
itinerários gráficos com os memoriais descritivos;

d) Compatibilidade dos setores propostos com as guarnições dimensionadas;

e) Dimensionamento  dos  equipamentos  compatível  com  a  demanda  de  serviço,  bem  como  o
atendimento às regulamentações de trânsito;

f) Atendimento ao Cronograma dos investimentos reversíveis.

11. Considerado o disposto acima, serão adotados os seguintes critérios objetivos para a pontuação das
PROPOSTAS TÉCNICAS:



TABELA DE PESOS

ITEM PESO 
SUBITE

M

PESO
PARCIA

L

PONTUAÇ
ÃO

PARCIAL

PONTUAÇ
ÃO FINAL

8.1.  Coleta,  Manual  e  Mecanizada,  e
Transporte  ao  Destino  Final  de
Resíduos  Sólidos  Domiciliares  e  das
Feiras Livres e Mercados Públicos

3

8.1.1. 0,50   
8.1.2. 0,50   
8.1.3. 0,75   
8.1.4. 0,75   
8.1.5. 0,50   

8.2.  Coleta  dos  Resíduos  Sólidos
Urbanos dos Distritos do Alto Madeira 

1
8.2.1. 0,50   
8.2.2. 0,50   

8.3.  Coleta  dos  Resíduos  Sólidos
Urbanos  dos  Distritos  do  Baixo
Madeira 

1
8.3.1. 0,50   

8.3.2. 0,50
  

8.4.  Plano de Implantação e Operação
da Central de Tratamento de Resíduos

3
8.4.1. 1,00   
8.4.2. 1,00   
8.4.3. 1,00   

8.5. Coleta de Resíduos de Serviços de
Saúde

1

8.5.1. 0,25   
8.5.2. 0,25
8.5.3. 0,25
8.5.4. 0,25   

8.6.  Implantação,  Operação  e
Manutenção da Unidade de Transbordo
e  Transporte  dos  Resíduos  para
Destinação Final

1

8.6.1. 0,30   
8.6.2. 0,20   
8.6.3. 0,20   
8.6.4. 0,30   

TOTAL 10 - 10,00 -  
11.1. A Tabela de Pesos atribuída a cada serviço exigido na Proposta Técnica foi formulada com
fundamento nos seguintes quesitos:

a) Grau de complexidade dos serviços, neste caso para os serviços solicitados nos itens 8.1. e
8.4.,  bem  como  em  função  da  sensibilidade  dessas  atividades  na  formação  da
Contraprestação Pecuniária.

b) Abrangência  dos  serviços  que  serão  monitorados  através  do  sistema  de  rastreamento  e
monitoramento  para  aferição  dos  indicadores  de  desempenho  da  CONCESSIONÁRIA,
neste caso para os serviços solicitados nos itens 8.1., 8.2., 8.3., 8.5. e 8.6. 

12. Serão consideradas qualificadas para continuidade no certame as Propostas Técnicas que
obtiverem a pontuação maior ou igual 7,0 (sete). A proposta que receber nota 0 (zero) em algum
dos  subitens  analisados,  independentemente  de  sua  pontuação  final,  será  considerada
desqualificada para continuidade no certame.  

12.1.  Estabeleceu-se  a  pontuação de corte  das  Propostas  Técnicas  acima citada em face da
característica do objeto do certame que, por tratar-se de serviço público de natureza contínua e
de alto impacto na saúde pública e na salubridade ambiental, além de que, através dos Planos de
Trabalhos apresentados na Proposta Técnica a Licitante vencedora deverá assumir os serviços e
operar conforme o planejamento, dimensionamento dos recursos e equipamentos e metodologia
propostas, o Município definiu como 70% dos pontos atribuídos como o mínimo necessário
para garantir a performance da futura CONCESSIONÁRIA.
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

Contrato N.º [●]
CONCORRÊNCIA Nº 003/2021
PROCESSO N.º 10.00289-000/2021

CONTRATO  DE  CONCESSÃO  ADMINISTRATIVA  QUE,  ENTRE  SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO E A [●].

Aos  [●]  dias  do  mês  de  [●]  de  [●],  pelo  presente  instrumento,  de  um  lado,  o
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS BÁSICOS - SEMUSB, com sede na Rua Dom Pedro II, 826, Centro, Porto
Velho - RO, denominada simplesmente Poder Concedente, neste ato, representada pelo

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
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[●], Sr(a). [●], portador da Cédula de Identidade R.G. n.º [●] e inscrito no CPF/MF sob
n.º [●] e, de outro lado, na qualidade de Concessionária, [●], sociedade por ações, com
sede em [●], Estado de [●], na [●], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [●], com seus atos
constitutivos arquivados na [●], sob NIRE nº [●], neste ato devidamente representada
pelo(s) seu(s) [●], Srs. [●], [●] denominada simplesmente Concessionária; 

Poder Concedente e Concessionária doravante denominados em conjunto como “Partes”
e, individualmente, como “Parte”.

CONSIDERANDO QUE 
(i)  O Poder Concedente decidiu atribuir  à iniciativa privada os  serviços públicos de
implantação,  operação,  manutenção,  limpeza urbana,  coleta,  reciclagem e disposição
final de resíduos sólidos no município de Porto Velho, obedecendo as normas técnicas
pertinentes e os critérios e parâmetros técnicos de qualidade estabelecidos.

(ii) Em virtude da decisão mencionada no considerando anterior, o Poder Concedente,
de  acordo  com sua  competência,  realizou  licitação,  na  modalidade  de  concorrência
(conforme  definido  abaixo),  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  Concessionária,  em
conformidade com ato da Comissão de Licitação, aprovado pelo Decreto nº [●];

Assim, resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Concessão, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir dispostas:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA 1ª – DAS DEFINIÇÕES E DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO

1.1. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste Contrato,
deverão ser consideradas as cláusulas contratuais e, depois, as disposições dos Anexos
que nele se consideram integrados.

1.1.1. Nos  casos  de  divergências  que  porventura  existam  na  aplicação  e/ou
interpretação  dos  dispositivos  relacionados  ao  Edital  de  Licitação  e  este  Contrato,
prevalecerá o disposto neste Contrato.

1.2. Nos casos de divergência entre as disposições do Contrato e as disposições dos
Anexos  que  o  integram,  prevalecerão  as  disposições  do  Contrato.  Nos  casos  de
divergência entre Anexos posteriormente agregados ao Contrato, prevalecerá aquele de
data mais recente.

1.2.1. As referências a este Contrato ou a qualquer outro documento devem incluir
eventuais alterações e aditivos que venham a ser celebrados entre as Partes.

1.3. Para fins deste Contrato e de seus Anexos ou de qualquer outro documento que
deva  ser  fornecido  no  âmbito  deste  Contrato,  os  termos  listados  a  seguir,  quando
empregados no singular ou no plural, com as iniciais grafadas em letras maiúsculas,
terão os significados constantes desta subcláusula, salvo se do contexto resultar sentido
claramente diverso:

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639
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Adjudicatária É a empresa que venceu a Licitação à qual será adjudicado
o  objeto  da  presente  Licitação,  nos  termos  da  legislação
aplicável  e  deste  Edital  e que constituirá  a Sociedade de
Propósito Específico (SPE), para a celebração do Contrato
de Concessão com o Município Licitante.

Agente  de
Pagamentos

Instituição  financeira  contratada  pelas  Partes  com  a
responsabilidade de recepção, guarda, gestão e repasse de
recursos  à  Concessionária  em  pagamento  da
Contraprestação Mensal Efetiva, nos termos desse Contrato
e do Contrato de Garantia.

Anexos Conjunto  de  documentos  ao  presente  Edital  de
Concorrência  Pública  nº  003/2021,  fazendo  dele  parte
integrante.

Bens Reversíveis Todas as instalações, equipamentos, aparelhos, edificações
e demais bens necessários à continuidade da prestação dos
serviços  compreendidos  no  Objeto  da  Concessão  –  com
exceção da frota -, a serem incluídos no Inventário de Bens
Reversíveis. 

Caso Fortuito e 
Força Maior

Eventos imprevisíveis e inevitáveis que tenham um impacto
sobre a execução do Contrato; Caso Fortuito é toda situação
decorrente  de  fato  alheio  à  vontade  das  Partes,  porém,
proveniente de atos humanos; Força Maior é toda situação
decorrente  de  fato  alheio  à  vontade  das  Partes,  porém,
proveniente de atos da natureza.

Comissão  de
Licitação

É  a  Comissão  Especial  de  Licitação,  designada  pela
Portaria  nº  [●],  designada para  promoção e  execução  da
Licitação, incluindo a análise e o julgamento das propostas
apresentadas pelas Licitantes.

Comitê Técnico Comitê  responsável  pela  condução  dos  procedimentos
destinados  à  resolução  de  divergências  técnicas  na
execução do Contrato.

Concessão  ou
Concessão
Administrativa

É  o  contrato  de  prestação  de  serviços  de  que  a
Administração  Pública  seja  a  usuária  direta  ou  indireta,
ainda  que  envolva  execução  de  obra  ou  fornecimento  e
instalação de bens, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei Federal
n° 11.079/2004.

Concessionária É a Sociedade de Propósito  Específico  (SPE)  constituída
pela  Adjudicatária  nos  termos  do  Edital  sob  as  leis
brasileiras, com o fim exclusivo de executar o Contrato.

Contraprestação Valor devido mensalmente à Concessionária em razão da
Superintendência Municipal de Licitações

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO

Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639
E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
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Mensal Efetiva prestação  dos  Serviços,  considerados  os  eventuais
descontos decorrentes da incidência dos IQD, na forma no
Contrato de Concessão e seus Anexos.

Contraprestação
Mensal Máxima

Valor  máximo devido  mensalmente  à  Concessionária  em
razão  da  prestação  dos  Serviços,  não  considerados  os
eventuais descontos decorrentes da incidência dos IQD, que
deverá ser utilizado como referência para a elaboração das
Propostas Econômicas das Licitantes.

Contrato ou Contrato
de Concessão

Contrato  de  Concessão  Administrativa  celebrado  entre  o
Município, por meio da SEMUSB, e a Concessionária, que
tem por objeto a concessão dos Serviços.

Contrato  de  Conta
Garantia

Contrato celebrado entre as Partes e o Agente de Pagamento
e Garantia para a criação e manutenção de Conta Garantia,
de titularidade do Fundo Garantidor de Parcerias Público-
Privadas – FGP/PVH.

Controlada

Qualquer  pessoa  jurídica  ou  fundo  de  investimento  cujo
Controle é exercido por outra pessoa, física ou jurídica, ou
fundo de investimento.

Controladora

Qualquer  pessoa,  natural  ou  jurídica,  ou  fundo  de
investimento  que  exerça  Controle  sobre  outra  pessoa
jurídica ou fundo de investimento.

Controle Poder detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por
acordo de  voto  ou sob controle  comum para,  isolada  ou
conjuntamente:  (i)  exercer,  de  modo permanente,  direitos
que  lhe  assegurem a  maioria  dos  votos  nas  deliberações
sociais e eleger a maioria dos administradores ou gestores
de  outra  pessoa  jurídica,  fundo  de  investimento  ou
entidades de previdência complementar, conforme o caso;
e/ou  (ii)  efetivamente  dirigir  as  atividades  e  orientar  o
funcionamento de órgãos de outra pessoa jurídica, fundo de
investimento ou entidade de previdência complementar.

Documentos  de
Habilitação

São  os  documentos  destinados  a  comprovar  habilitação
jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação
técnica e qualificação econômico-financeira das Licitantes,
de acordo com este Edital.

DOM Diário Oficial do Município de Porto Velho.

Edital É o instrumento convocatório da Concorrência Pública nº
003/2021  e  seus  Anexos,  que  regulam  os  termos  e
condições da Licitação.

Entidade Reguladora Entidade a ser nomeada pelo Poder Concedente para fins de
fiscalização e regulação do Contrato, responsável também
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pela análise e mensuração dos Indicadores de Qualidade e
Desempenho, conforme Anexo IV do Contrato – Sistema de
mensuração de disponibilidade e desempenho.

Envelopes Trata-se  do  conjunto  de  envelopes  que  deverão  ser
apresentados pelas Licitantes com vistas à participação na
presente Licitação a saber: Envelope nº 01 – Documentos
de Credenciamento e Garantia da Proposta, Envelope nº 02
- Documentos de Habilitação e Envelope nº 03 - Proposta
Econômica.

Financiador Toda e qualquer instituição financeira, banco de fomento ou
agência multilateral de crédito, que conceda financiamento
à Concessionária para a execução do Contrato.

Financiamento Todo e qualquer financiamento, eventualmente concedido à
Concessionária, na forma de dívida para cumprimento das
suas obrigações no âmbito do Contrato.

Fundo Garantidor de
Parcerias  Público-
Privadas  ou
FGP/PVH

Fundo de natureza privada e patrimônio próprio separado
do  patrimônio  municipal,  por  meio  de  integralização  de
cotas e pelos rendimentos obtidos com sua administração,
com  objetivo  de  garantir  o  pagamento  de  obrigações
pecuniárias  assumidas  pelo  Poder  Concedente  no  âmbito
deste Contrato.

Garantia de Execução
do Contrato

É  a  garantia  prestada  pela  Concessionária,  de  forma  a
assegurar o fiel cumprimento de suas obrigações previstas
no Contrato.

Garantia de Proposta É a  garantia  a  ser  prestada  pelas  Licitantes,  de  forma  a
garantir a manutenção das Propostas por elas apresentadas
nesta Licitação.

Indicadores  de
Qualidade  e
Desempenho ou IQD

São os indicadores constantes do Anexo IV do Contrato –
Sistema de mensuração de disponibilidade e desempenho a
serem apurados pela Entidade Reguladora a partir da Etapa
de  Operação  Definitiva  para  fins  de  definição  da
Contraprestação Mensal Efetiva.

Licitação É  a  Concorrência  Pública  nº  003/2021,  promovida  pelo
Município,  voltada  à  seleção  da  melhor  proposta  para  a
execução do objeto da Concessão.

Licitante É a empresa que participa da Licitação.

Município É o Município de Porto Velho.

Obra(s) Atividade  de  engenharia  referentes  às  obras  civis
necessárias à prestação dos Serviços, conforme Anexo V do
Contrato.  
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Ordem de Início É a ordem emitida pela SEMUSB para início da Operação
Definitiva,  para  a  exploração  pela  Concessionária  dos
Serviços objeto do Contrato, observado o disposto no Edital
e no Contrato.

Parte(s) São o Município de Porto Velho, por meio da SEMUSB, e a
Concessionária.

Poder Concedente: É o Município de Porto Velho, representado pela SEMUSB.

Proposta Econômica É a proposta ofertada pela Licitante, de acordo com o Edital
e  seus  Anexos,  contemplando  o  valor  ofertado  da
Contraprestação, constante do Envelope nº 03 – Proposta
Econômica.

Receitas Acessórias São  possíveis  receitas  alternativas,  complementares  ou
acessórias, bem como provenientes de projetos associados,
percebidas  pela  Concessionária  e  que  não  compõe  a
Contraprestação Mensal Efetiva, nos termos do Contrato.

Representante
Credenciado

Cada um dos representantes  credenciados nesta  Licitação
para  representação  de  Licitantes,  a  quem caberá  praticar
todos os atos da Licitante perante a Comissão de Licitação
ou  o  Poder  Concedente,  observadas  as  disposições  deste
Edital.

Secretaria  Municipal
de Serviços Básicos ou
SEMUSB

Secretaria Municipal de Serviços Básicos do Município de
Porto Velho.

São os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos, precedidos de Obra, nos termos do Edital
e do Contrato, especialmente do Anexo V do Contrato.  

Sessão pública Sessão  pública  para  recebimento  dos  Envelopes  e
realização dos demais atos pertinentes à Licitação.

Sociedade  de
propósito 
Específico (SPE)

Sociedade  constituída  pela  Adjudicatária  como  condição
precedente à assinatura do Contrato, nos termos e condições
definidos neste Edital.

Valor  Estimado  do
Contrato

Valor estimado pelo Poder Concedente para o Contrato, que
corresponde  ao  somatório  das  Contraprestações  Mensais
Máximas  durante  todo  o  prazo  da  Concessão,  trazido  a
valor presente.

CLÁUSULA 2ª – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

2.1. Integram o presente Contrato, como partes indissociáveis, os seguintes Anexos:
Superintendência Municipal de Licitações
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Anexo I – Edital e seus anexos; 
Anexo II – Proposta Econômica; 
Anexo III – Contrato de Conta Garantia;
Anexo IV – Sistema de mensuração de disponibilidade e desempenho; 
Anexo V – Proposta Técnica; 
Anexo  VI  –  Caderno  Técnico  de  Diretrizes  Ambientais  e  Listagem  de  Passivos,
Condicionantes e Programas; e
Anexo VII – Estatuto Social da Concessionária.

CLÁUSULA 3ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME JURÍDICO
DO CONTRATO

3.1. A Concessão está sujeita às disposições do presente Contrato e de seus Anexos,
às leis vigentes no Brasil – com expressa renúncia à aplicação de qualquer outra, e aos
preceitos de direito público, inclusive aqueles previstos na Lei de Introdução às Normas
de Direito Brasileiro, modificada pela Lei Federal nº 13.655, de 25 de abril de 2018,
sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

3.2. A Concessão será regida pelas seguintes disposições legais e regulatórias: 

a) Constituição Federal, em especial, o artigo 37, inciso XXI, e o artigo 175;
b) Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, com alterações promovidas pela
Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020;
c) Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;
d) Lei Federal nº 11.079, de 30 dezembro de 2004;
e) Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995;
f) Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
g) Lei Complementar nº 592, de 23 de dezembro de 2015;
h) Plano Municipal de Saneamento Básico de Porto Velho;
i) Demais disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis.

3.3. As  referências  às  normas  aplicáveis  à  Concessão  deverão  também  ser
compreendidas como referências à legislação que as substitua ou modifique.

CLÁUSULA 4ª – OBJETO DO CONTRATO

4.1. O objeto  do  Contrato  consiste  na  delegação  de  parceria  público-privada,  na
modalidade  de  Concessão  Administrativa,  voltada  à  prestação  dos  Serviços,  que
compreendem os  serviços  públicos  de  implantação,  operação,  manutenção,  limpeza
urbana, coleta, reciclagem e disposição final dos resíduos sólidos no Município de Porto
Velho, precedidos de obra pública,  obedecendo as normas técnicas pertinentes e aos
critérios e parâmetros técnicos de qualidade estabelecidos neste Contrato e seus Anexos.
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4.2. Os  Serviços  e  investimentos  a  eles  relacionados  deverão  ser  prestados  e
realizados de acordo com o constante dos Anexos do Contrato, e compreendem, como
ali detalhado, a gestão integrada de resíduos sólidos a que se refere a Lei Federal n.º
12.305/10, contemplando as seguintes atividades e estruturas:

Manejo de Resíduos Sólidos
xiv. Coleta Manual, Mecanizada e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares;
xv. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Recicláveis;
xvi. Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos de

Saúde (RSS);
xvii. Coleta e Transporte de Resíduos provenientes dos Ecopontos;
xviii. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e RSS dos Distritos

do Alto Madeira;
xix. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e RSS dos Distritos

do Baixo Madeira;
xx. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Recicláveis dos Distritos do Alto

Madeira;
xxi. Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos provenientes das Feiras Livres e

Mercados Públicos;
xxii. Operação da Lixeira Municipal;
xxiii. Operação da Central de Tratamento de Resíduos (CTR); 
xxiv. Operação e Manutenção de Ecopontos;
xxv. Operação e Manutenção da Estação de Transbordo; e
xxvi. Programa de Educação Ambiental.

Investimentos em Infraestrutura:
viii. Implantação  de  Ecopontos:  02  unidades,  nas  áreas  indicadas  pelo  Poder

Concedente
ix. Centro  de  Educação Ambiental:  01unidade,  na  área  indicada  pelo  Poder

Concedente
x. Usina de Triagem de Resíduos Sólidos, para 25 t/dia, por turno: 01unidade
xi. Estação de Transbordo na Região do Alto Madeira: 01 unidade;
xii. Central  de  Tratamento  de  Resíduos,  na  área  indicada  pelo  Poder

Concedente;
xiii. Reordenamento da Lixeira da Vila Princesa; e
xiv. Reordenamento e Implantação de nova Vala de Resíduos no Aterro do Jirau

4.3. Os  Serviços  deverão  ser  prestados  de  modo  adequado,  que  satisfaçam  as
condições  de  regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,
generalidade, cortesia prevista neste Contrato e seus Anexos, em especial observando-se
os IQD (Anexo IV) e no Edital.

4.4. A forma pela qual deverão ser executados os Serviços e as diversas obrigações
do  Concessionário  deverá  obedecer  às  normas,  padrões  e  demais  exigências  da
legislação, especialmente aquelas expedidas pela Entidade Reguladora, as condições e
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exigências do Edital e seu Anexo I – Projeto Básico, assim como deste Contrato e seus
Anexos.

4.5. A Entidade  Reguladora  poderá  se  valer,  preferencialmente,  das  normas  de
referência editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, para
regulação da prestação dos Serviços, desde que aplicáveis, observando-se, sempre, o
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, cabendo-lhe especialmente:

4.5.1. editar  normas  regulamentares  da Concessão,  observado o  disposto  no
presente Contrato;

4.5.2. aplicar  à  Concessionária  as  penalidades  previstas,  nos  termos  deste
Contrato e da legislação incidente;

4.5.3. receber, apurar e solucionar as queixas e reclamações apresentadas pelos
usuários dos serviços;

4.5.4. compor  conflitos  entre  a  Concessionária,  o  Poder  Concedente  e  os
usuários, sem prejuízo da previsão constante das Cláusulas 36ª, 37ª e 38ª. 

4.5.5. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

4.5.6. monitorar  a  qualidade  do  Serviço,  nos  termos  do  presente  Contrato,
notadamente  no  disposto  no  Anexo  IV  –  Sistema  de  Mensuração  de
Disponibilidade e Desempenho;

4.5.7. homologar  os  reajustes  tarifários  e  conduzir  as  revisões  ordinárias  e
extraordinárias, na forma da legislação aplicável e do disposto neste CONTRATO;

4.5.8. exercer  a  função  fiscalizatória  e  sancionatória  sobre  os  usuários  do
serviço público; e

4.5.9. cumprir suas demais atribuições legais e as delegadas via convênios de
cooperação, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos convenientes.

4.6. Na hipótese de normas regulamentares editadas pela Entidade de Regulação, ou
de  normas  de  referência  nacional  editadas  pela  Agência  Nacional  de  Águas  e
Saneamento  Básico  –  ANA adotadas  pela  Entidade  de  Regulação,  supervenientes  à
celebração do presente Contrato alterarem de forma significativa os encargos, riscos e
condições  previstas  no  Edital  e  neste  Contrato  assumidos  pela  Concessionária  no
momento da apresentação de sua Proposta Econômica e Proposta Técnica, ensejando
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro da Concessão, a Concessionária fará
jus à sua recomposição, em virtude da ocorrência de fato do príncipe, nos termos da
cláusula 19ª deste Contrato.
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CLÁUSULA 5º - BENS DA CONCESSÃO

5.1. São bens da Concessão os Bens Reversíveis e outros bens que, enquanto tal, são
destinados à  prestação dos  Serviços.  Enquanto  bens  da  concessão  recaem as  regras
constantes desde Contrato, além de outras próprias à prestação de serviços de interesse
público. 

5.1.1. Os  bens  de  titularidade  do  Poder  Concedente  necessários  à  execução  dos
Serviços  deverão  ser  cedidos  à  Concessionária  livres  e  desimpedidos  para  imediata
execução dos Serviços nos termos do Contrato, em atenção ao Cronograma constante da
Cláusula 7ª do Contrato e nos Anexos do Contrato. 

5.1.2. O atraso ou a entrega de bens em desconformidade com o Contrato isenta a
responsabilidade  da  Concessionária  no  cumprimento  dos  prazos  quanto  aquele
estabelecimento, bem como não obstará o início da fluência e pagamento dos valores
devidos de Contraprestação Pública Mensal em atenção ao cronograma originalmente
proposto no Contrato. 

5.1.3. Os  Bens  Reversíveis  deverão  integrar  o  patrimônio  da  Concessionária
previamente a sua reversão, portanto, em até 180 (cento e oitenta) dias do término da
Concessão, momento em que deverão estar livres e desimpedidos para transferência em
favor do Poder Concedente.

5.1.4. Os Bens Reversíveis, integrantes ou não do patrimônio da Concessionária ao
longo da  Concessão,  deverão  ser  constantemente  inventariados  pela  Concessionária,
integrando o relatório de bens a ser entregue anualmente ao Poder Concedente.

5.1.5. Dentre  outros,  são  Bens  Reversíveis  todos  os  itens,  móveis  e  imóveis,
equipamentos,  insumos  e  demais  instrumentos  incorporados  pela  Concessionária  na
execução dos Serviços.

5.1.6. Caberá  à  Concessionária  dimensionar  a  quantidade  e  as  características
necessárias dos equipamentos para executar os Serviços nas condições exigidas neste
Contrato. O Poder Concedente está autorizado a exigir a revisão dos bens destinados à
prestação dos Serviços desde que aqueles empregados não estejam em conformidade
com  as  normas  técnicas  vigentes  ou  se  a  prestação  dos  Serviços  esteja
comprovadamente  deficiente,  mediante  procedimento  administrativo  instaurado
exclusivamente para este fim, a despeito da eventual aplicação de penalidade e desconto
em nota de desempenho. 

5.1.7. A  Concessionária  obriga-se  a  manter  em  bom  estado  de  funcionamento,
conservação e segurança, às suas expensas, os Bens da Concessão, especialmente os
Bens  Reversíveis,  durante  toda  a  vigência  do  Contrato,  efetuando  para  tanto  as
reparações e adaptações necessárias ao atendimento dos IQD.
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5.1.8. A  Concessionária  está  autorizada  a  utilizar-se,  mediante  qualquer  relação
jurídica  válida,  bens  de  terceiros  para  fins  de  execução  dos  Serviços,  desde  que,
observado disposto na cláusula  5.1.3 supra, a Concessionária comprove a propriedade
dos Bens Reversíveis até 180 (cento e oitenta) dias do Término da Concessão.

5.1.9. A Concessionária declara ter  pleno conhecimento das especificações exigidas
para a prestação dos Serviços objeto da Concessão, conforme descrito neste Contrato e
no Edital, sendo sua responsabilidade a disponibilização, operação e manutenção dos
bens e equipamentos necessários.

5.1.10. A modificação da especificação de Bem Reversível cujas características constem
neste Contrato e Anexos, desde que não resultante de mudança normativa, deverá ser
previamente autorizada pelo Poder Concedente, mediante apreciação de requerimento
formal apresentado pela Concessionária, que deverá ser instruído com a justificativa da
alteração pretendida  e  os  meios  que  comprovem a sua  adequação aos  indicativos  e
especificações dos serviços, referidos no Edital e no Contrato.

5.2. A alienação ou transferência de posse dos Bens Reversíveis pela Concessionária,
salvo  se  previamente  substituído  ou outro  de  igual  ou superior  qualidade  e  função,
depende de prévia autorização pelo Poder Concedente.

5.3. A despeito do momento de aquisição dos Bens Reversíveis ou investimentos
neles realizados,  a  Concessionária  deverá realizar  sua amortização até  o término da
Concessão, não sendo devida qualquer indenização adicional, ressalvados o disposto na
Cláusula 5.4 infra. 

5.4. Na hipótese de o Poder Concedente requerer a substituição ou aquisição de bem
diverso do previsto para execução da concessão, a Concessionária deverá apresentar,
previamente à aquisição, os valores necessários ao reequilíbrio econômico-financeiro e
o  prazo  para  amortização  ou,  se  o  caso,  eventual  valor  de  indenização  a  ser  paga
previamente à extinção da concessão. 

5.5. A Concessionária obriga-se a entregar os Bens Reversíveis ao fim do Prazo da
Concessão em condições de operacionalidade, utilização e manutenção.

CLÁUSULA 6ª – PRAZO DA CONCESSÃO

6.1. O prazo da Concessão será de 20 (vinte) anos, contados a partir da emissão da
Ordem de  Início,  permitida  a  prorrogação  contratual  em até  15  (quinze)  anos,  nos
termos da legislação.

6.2. A emissão da Ordem de Início é condição de eficácia do Contrato, cuja emissão
resultará  na  fluência  das  obrigações  à  Concessionária  e  do  prazo  de  vigência  do
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Contrato. A Ordem de Início somente poderá ser emitida pelo Poder Concedente após o
cumprimento das seguintes condições:

(i) Publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do Município de Porto
Velho;

(ii) Assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços  e  nomeação  de  agente  de
garantia para a administração da Conta Garantia;

(iii) Demonstração do fluxo de receitas dadas em garantia e transferência de recursos
para  a  Conta  Garantia  em  volume  no  mínimo  equivalente  a  3  (três)
Contraprestações Públicas Mensais;

(iv) Designação  das  áreas  onde  serão  implementadas  as  estruturas  atreladas  à
Concessão,  bem como obtenção e  transferência,  pelo  Poder  Concedente,  das
Licenças Prévias necessárias à implantação dos empreendimentos; 

(v) Autorização expressa  do  Poder  Concedente  para  que  a  Concessionária  possa
ingressar livremente nas áreas a serem disponibilizadas para a implantação dos
empreendimentos, inclusive aqueles que dependam de prévia desapropriação; e

(vi) Designação da Entidade Reguladora de que trata a Cláusula 13ª deste Contrato.
 
6.2.1. Na impossibilidade de cumprimento de alguma das condições de eficácia  do
Contrato arroladas na presente Cláusula, as Partes poderão, de comum acordo, declarar
a ineficácia do contrato.

6.3. O prazo da Concessão poderá ser prorrogado por razões de interesse público ou
para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, desde que
respeitado os limites da legislação. 

6.3.1. A  prorrogação  por  interesse  público  estará  condicionada  a
demonstração  das  razões  de  conveniência  e  oportunidade  que  lhe
justifiquem, à revisão das cláusulas estipuladas neste Contrato e ao
mútuo acordo entre as Partes.

6.4. O  requerimento  de  prorrogação  por  interesse  público  poderá  ocorrer  por
iniciativa  da  Concessionária,  desde  que  sua  manifestação  seja  expressa,  com
antecedência mínima de 12 (doze) meses do término do prazo do Contrato.

6.4.1. O requerimento de prorrogação deverá ser acompanhado dos comprovantes de
regularidade  e  adimplemento  das  obrigações  fiscais,  previdenciárias  e  dos
compromissos e encargos assumidos pela Concessionária relativamente à execução do
Objeto  do  Contrato,  bem como de  quaisquer  outros  encargos  previstos  nas  normas
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legais  e  regulamentares  então  vigentes,  além  do  estudo  prévio  da  viabilidade
econômico-financeira  da  prorrogação,  com  fixação  de  novos  investimentos  e
indicadores de desempenho, tendo-se em vista as condições vigentes à época.

6.4.2. O Poder Concedente manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o
8º (oitavo) mês anterior ao término do prazo do Contrato. 

CLÁUSULA 7ª - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.1. A prestação dos  Serviços  e  execução das demais  obrigações  contratuais pela
Concessionária, será realizada mediante a observância do cronograma físico-financeiro
constante do Anexo I – Projeto Básico.

7.2. A execução contratual terá início com a emissão da Ordem de Início, observados
os requisitos da Cláusula 6.2 acima. 

CAPÍTULO II - DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES

CLÁUSULA  8ª  –  AUTORIZAÇÕES  GOVERNAMENTAIS  E  GESTÃO
AMBIENTAL

8.1. É de única e exclusiva responsabilidade da Concessionária a obtenção, por sua
conta e risco, em tempo hábil, das Licenças Ambientais de Instalação e de Operação
necessárias à implantação e à prestação dos serviços, excetuando-se a Lixeira de Vila
Princesa e Aterro do Jirau, observando-se o disposto no Anexo VI – Caderno Técnico de
Diretrizes  Ambientais  e  Listagem  de  Passivos,  Condicionantes  e  Programas,  sem
prejuízo  do  atendimento  à  legislação  ambiental,  bem como  autorizações,  certidões,
alvarás,  de  qualquer  natureza,  necessárias  ao  regular  desenvolvimento  de  suas
atividades perante os órgãos públicos municipais, estaduais e federais competentes para
a implantação e execução dos serviços, devendo:

(i) Atender  às  condicionantes  que  forem estabelecidas  ao longo do processo  de
licenciamento ambiental e/ou gerados a partir da data de assinatura do Contrato,
durante todo seu prazo;

(ii) realizar  os  estudos  e  desenvolvimento  de  programas  de  mitigação  e  de
compensação ambientais, considerando as variáveis e exigências apresentadas
nas Licenças Ambientais, inclusive para obtenção de Licença Prévia pelo Poder
Concedente;

(iii) realizar levantamento detalhado de todos os passivos ambientais existentes nos
imóveis  a  serem  objeto  da  implantação  do  novo  Centro  de  Tratamento  de
Resíduos, tais como áreas contaminadas, ocupações irregulares, para adoção de
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medidas de mitigação e compensação ambientais apresentando relatório, com a
periodicidade que o Poder Concedente determinar, sobre as ações tomadas para
sua  eliminação  ou  mitigação,  observando-se  o  limite  de  suas  atribuições  e
encargos, de acordo com a Cláusula 8.5.1.

8.2. No  caso  da  Lixeira  de  Vila  Princesa  e  Aterro  Sanitário  de  Jirau,  será  de
responsabilidade da Concessionária:

(i) realizar,  em até 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato,  relatório de
diagnóstico preliminar da situação ambiental do aterro sanitário do Jirau e lixeira
de  Vila  Princesa,  observado  o  disposto  no  Anexo VI  –  Caderno Técnico  de
Diretrizes Ambientais e Listagem de Passivos, Condicionantes e Programas, que
fundamentará  as  intervenções  necessárias  a  título  de  reordenamento,
observando-se o limite de suas atribuições e encargos, de acordo com a Cláusula
8.6.1;

(ii) realizar,  após  o  reordenamento  e  encerramento  da  operação,  pela
Concessionária, no aterro sanitário do Jirau e lixeira de Vila Princesa, relatório
de encerramento, que terá como marco a emissão da Licença de Operação do
novo  CTR,  que  detalhará  a  situação  das  estruturas  após  as  intervenções
realizadas, observado o disposto no Anexo VI – Caderno Técnico de Diretrizes
Ambientais e Listagem de Passivos.

8.3. O Poder Concedente empreenderá seus melhores esforços junto aos órgãos ou
entidades  de  controle  ambiental  competentes,  na  cooperação  para  a  obtenção  das
Licenças Ambientais de competência da Concessionária.

8.3.1. Cabe ao Poder Concedente disponibilizar a Licença Prévia, ou suas eventuais
renovações, com a transferência de titularidade à Concessionária.

8.4. Cabe à Concessionária providenciar a renovação das Licenças de Operação, em
conformidade com a legislação vigente, observado o disposto no Anexo VI – Caderno
Técnico de Diretrizes Ambientais e Listagem de Passivos, Condicionantes e Programas.

8.5. A Concessionária será responsável por todas as providências ambientais para
atendimento  da  legislação,  municipal,  estadual  ou  federal,  respeitada  a  alocação  de
riscos prevista neste Contrato.

8.6. Ressalvadas  as  disposições  específicas  desta  Cláusula,  a  Concessionária
responderá  por  todas  as  medidas  necessárias  à  recuperação  de  eventuais  passivos
ambientais gerados após a data de assinatura deste Contrato, excetuando-se Lixeira de
Vila Princesa e Aterro Sanitário do Jirau.
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8.6.1. Caberá à Concessionária, em consonância ao relatório previsto na Cláusula 8.2,
realizar as medidas necessárias de reordenamento, no caso do aterro sanitário do Jirau,
obrigatoriamente limitado ao valor de R$ 446.244,82 (quatrocentos e quarenta e seis
mil,  duzentos e quarenta e quatro reais  e oitenta e dois centavos),  e lixeira de Vila
Princesa,  obrigatoriamente  limitado  ao  valor  de  R$  2.500.000,00  (dois  milhões  e
quinhentos  mil  reais).  As  intervenções  cujo  reordenamento  excedam  os  limites
estabelecidos, ou que venham a ser verificados durante a operação, nessas estruturas,
pela Concessionária, serão arcados exclusivamente pelo Poder Concedente.

8.6.2. Aos  valores  e  limites  previstos  na  Cláusula  8.6.1  estão  inseridos  os  custos
incorridos pela Concessionária nas intervenções realizadas a título de reordenamento,
além daqueles dispendidos para realização dos estudos necessários para o diagnóstico
preliminar e de entrega.

8.6.3. Após a conclusão do reordenamento e encerrada a operação das estruturas de
que tratam a Cláusula 8.6.1, os passivos ambientais listados no diagnóstico de entrega,
ou  aqueles  que  venham  a  ser  revelados  após  sua  formalização,  serão  assumidos
integralmente pelo Poder Concedente.

8.6.4. O Poder Concedente empreenderá seus melhores esforços junto aos órgãos ou
entidades  de  controle  ambiental  competentes,  na  cooperação  para  a  obtenção  das
Licenças de Instalação e Operação e na eventual recuperação dos passivos ambientais.

8.7. O atraso na disponibilização das licenças e autorizações ambientais, para o qual
a Concessionária não tenha contribuído, não poderão ensejar a aplicação de penalidades
ou deduções da Contraprestação Mensal decorrentes da incidência dos IQD.

CLÁUSULA 9ª – FINANCIAMENTO

9.1. A  Concessionária  é  a  única  e  exclusiva  responsável  pela  obtenção  dos
financiamentos necessários à operação da Concessão, se assim entender pertinente para
execução do objeto do Contrato.

9.2. A Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente cópia autenticada dos
contratos  de  financiamento  e  de  garantia  que  venha  a  celebrar,  bem  como  de
documentos  representativos  dos  títulos  e  valores  mobiliários  que  venha  a  emitir,  e
quaisquer alterações destes instrumentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis  da data de
assinatura e emissão, conforme o caso.

9.3. A Concessionária poderá dar em garantia dos financiamentos contratados nos
termos desta Cláusula, além das ações da SPE, os direitos emergentes da Concessão,
tais como as receitas da Contraprestação Mensal Efetiva, as Receitas Acessórias e as
indenizações devidas à Concessionária em virtude da execução deste Contrato.
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9.4. É vedado à Concessionária:

9.4.1. conceder  empréstimos,  financiamentos  e/ou  quaisquer  outras  formas  de
transferência  de  recursos  para  seus  acionistas  e/ou  Partes  Relacionadas,  exceto
transferências de recursos a título de distribuição de dividendos, redução do capital,
pagamentos de juros sobre capital próprio e/ou pagamentos pela contratação de obras e
serviços celebrada em condições equitativas de mercado; e

9.4.2. prestar fiança, aval ou qualquer outra forma de garantia em favor de suas Partes
Relacionadas e/ou a terceiros, salvo se para fins de execução do presente Contrato.

CLÁUSULA 10ª – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. O Poder  Concedente,  sem prejuízo  de  outras  obrigações  estabelecidas  neste
Contrato ou na legislação aplicável, para o cumprimento das atividades decorrentes da
Concessão, obriga-se a: 

10.1.1. Cumprir  e fazer  cumprir  integralmente o Contrato,  em conformidade com as
disposições legais e regulamentares, e ainda as determinações do Poder Concedente. 

10.1.2. Assegurar a adequada prestação do Serviço concedido, conforme definido no
artigo 6º da Lei Federal nº 8.987/95, valendo-se de todos os meios e recursos à sua
disposição.

10.1.3. Obter as autorizações necessárias à celebração deste Contrato que não forem
imputadas  à  Concessionária,  bem  como  envidar  todos  esforços  em  favor  da
Concessionária nos processos de obtenção de licenças e demais autorizações.

10.1.4. Cumprir  e fazer  cumprir  integralmente o Contrato,  em conformidade com as
disposições legais e regulamentares, e ainda as determinações do Poder Concedente. 

10.1.5. Manifestar-se  quanto  à  objeção  ou  não  aos  projetos  encaminhados  pela
Concessionária, relativos às obras previstas na Concessão.

10.1.6. Disponibilizar à Concessionária os bens, móveis e imóveis, de sua titularidade
ou passíveis de desapropriação, livres e desimpedidos à execução dos Serviços na forma
do Cronograma previsto na Cláusula 7ª do Contrato e no Anexo I – Projeto Básico. 

10.1.7. Assegurar que a Concessionária,  por meio de seus empregados, prepostos ou
terceiros contratados, tenha acesso às áreas necessárias à execução dos Serviços.
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10.1.8. Apreciar, e quando for o caso, aprovar e ressarcir a Concessionária pelos custos
adicionais de obras ou decorrente da aquisição de bens, devidamente demonstrados e
fundamentados.

10.1.9. Manifestar-se  em  relação  aos  pareceres  e  relatórios  emitidos  por  empresas
independentes.

10.1.10. Fiscalizar a execução dos Serviços, zelando pela sua boa qualidade.

10.1.11. Apreciar  e  autorizar,  nos  termos  deste  Contrato,  os  pedidos  de
reequilíbrio econômico-financeiro propostos pela Concessionária.

10.1.12. Constituir e manter, com higidez e segurança, as garantias previstas neste
Contrato.

10.1.13. Promover  reajuste  automático  da  Contraprestação  Mensal  Efetiva
anualmente,  independentemente  de  qualquer  procedimento  voltado  a  revisão
extraordinária do Contrato.

10.1.14. O  Poder  Concedente,  quando  citado  ou  intimado  de  qualquer  ação
judicial  ou  processo  administrativo,  que  possa  resultar  em  responsabilidade  da
Concessionária,  deverá  imediatamente  comunicá-la,  inclusive  dos  termos  e  prazos
processuais, bem como comprometer-se a envidar os melhores esforços na defesa dos
interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis com esse objetivo. Fica
facultado à Concessionária valer-se de qualquer instrumento processual de intervenção
de terceiros.

10.1.15. O Poder Concedente fica obrigado a ressarcir a Concessionária de todos
os  desembolsos  decorrentes  de  determinações  judiciais  ou  administrativas,  inclusive
honorários advocatícios incorridos pela Concessionária na defesa dos interesses da SPE
ou do Poder Concedente,  para satisfação de obrigações originalmente imputáveis ao
Poder  Concedente,  inclusive  reclamações  trabalhistas  propostas  por  empregados  ou
terceiros vinculados ao Poder Concedente.

10.1.16. O Poder  Concedente  comunicará  à(s)  instituição(ões)  financeira(s)  ou
seguradora(s)  responsável(is)  pela  prestação da Garantias  de Execução do Contrato,
bem  como  à(s)  entidade(s)  financiador(as)  da  Concessionária,  sempre  que  iniciar
procedimento  administrativo  que  possa  culminar  na  decretação  da  intervenção,  na
encampação ou que possa culminar na decretação de caducidade da Concessão.

10.1.17. As autorizações ou aprovações a serem emitidas pelo Poder Concedente
ou  as  suas  eventuais  recusas  não  implicam  na  assunção,  por  ele,  de  quaisquer
responsabilidades,  nem  exoneram  a  Concessionária  do  cumprimento  pontual  das
obrigações assumidas neste Contrato.
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10.2. A  Concessionária,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações  estabelecidas  neste
Contrato ou na legislação aplicável, para o cumprimento das atividades decorrentes da
Concessão, obriga-se a: 

10.2.1. Cumprir  e fazer  cumprir  integralmente o Contrato,  em conformidade com as
disposições legais e regulamentares, e ainda as determinações do Poder Concedente. 

10.2.2. Executar todos os Serviços, controles e atividades relativos ao Contrato, com
zelo  e  diligência,  por  si  ou  por  meio  de  terceiros,  da  regulamentação  do  Poder
Concedente, dos IQD e das demais exigências estabelecidas neste Contrato, segundo as
melhores práticas e os regulamentos aplicáveis. 

10.2.3. Assegurar a adequada prestação dos Serviços, conforme definido no artigo 6º da
Lei Federal nº 8.987/95, valendo-se de todos os meios e recursos à sua disposição. 

10.2.4. Dispor de equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à
prestação dos Serviços. 

10.2.5. Responder perante o Poder Concedente e terceiros, por todos os atos e eventos
de  sua  responsabilidade,  especialmente  por  eventuais  desídias  e  faltas  quanto  as
obrigações decorrentes da Concessão. 

10.2.6. Ressarcir  o  Poder  Concedente  de  todos  os  desembolsos  decorrentes  de
determinações judiciais ou administrativas, para satisfação de obrigações originalmente
imputáveis  à  Concessionária,  inclusive  reclamações  trabalhistas  propostas  por
empregados ou terceiros vinculados à Concessionária. 

10.2.7. Executar  os  Serviços,  bem como fornecer  treinamento  a  seus  empregados  e
agentes do Poder Concedente, com vistas à melhoria dos Serviços. 

10.2.8. Empregar aos Serviços, tecnologia compatível com as diretrizes constantes do
Edital, bem como que esteja de acordo com a legislação aplicável. 

10.2.8.1. Entende-se  inserida  nos  parâmetros  de  atualidade  a  utilização  de
equipamentos, instalações, sistemas e procedimentos modernos, que, permanentemente
e ao longo da Concessão, acompanhem o desenvolvimento tecnológico, notadamente no
que se refere à sustentabilidade ambiental, e que assegurem o perfeito funcionamento, a
preservação do serviço  adequado e  o  cumprimento  dos  Indicadores  de  Qualidade  e
Desempenho previstos no Contrato.

10.2.8.2. O Poder Concedente poderá adotar como parâmetro de atualidade outras
experiências  e  produtos  desenvolvidos  e  adotados  por  outros  agentes,  nacionais  e
internacionais,  do setor,  e  demais  concessionárias  de serviços  públicos,  observada a
devida compatibilidade com a realidade na qual o Contrato está inserido, e desde que
não afetem seu equilíbrio econômico-financeiro.
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10.2.8.3. Havendo  determinação  unilateral  pelo  Poder  Concedente  para  a
substituição  de  instalações,  equipamentos,  insumos  ou  métodos  utilizados  pela
Concessionária, por outros de tecnologia superior, estes serão considerados como novos
investimentos,  passíveis  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  em  favor  da
Concessionária.

10.2.8.4. Na  hipótese  de  superveniência  de  norma  que  proíba,  total  ou
parcialmente,  a utilização de tecnologia empregada pela Concessionária na execução
dos Serviços,  ao longo da execução do Contrato,  caberá à Concessionária  tomar as
medidas necessárias para adequar-se à nova legislação. 

10.2.8.5. Considerando  o  descrito  no  item  10.2.8.4,  caso  o  cumprimento  da
legislação superveniente implique em impacto ou redução temporária na execução dos
Serviços, as Partes deverão se reunir para regular o período de transição de tecnologia,
ficando imediatamente suspensa a averiguação do IQD enquanto não implantada a nova
tecnologia.  

10.2.8.6. Considerando  o  descrito  no  item  10.2.8.4,  caso  o  investimento  seja
totalmente  imprevisto,  exigindo  investimento  impassível  de  amortização  no  período
remanescente  do  Contrato,  as  Partes  deverão  realizar  procedimento  de  reequilíbrio
econômico-financeiro  do  Contrato  em  favor  da  Concessionária,  observando-se  o
disposto na Cláusula 20ª do Contrato.

10.2.9. Manter  o  Poder  Concedente  informado sobre toda  e  qualquer  ocorrência  em
desconformidade com a operação adequada do Objeto da Concessão. 

10.2.10. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados
e de terceiros contratados, providenciando o uso de uniforme nas funções e condições
em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas. 

10.2.11. Cumprir  determinações  legais  relativas  à  legislação  trabalhista,
previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação aos seus empregados. 

10.2.12. Fornecer  ao  Poder  Concedente  e  à  Entidade  Reguladora,  sempre  que
solicitado,  os  documentos  e  informações  pertinentes  à  Concessão,  facultando  a
fiscalização  e  a  realização  de  auditorias,  nos  prazos  e  periodicidade  por  estes
determinados. 

10.2.13. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como de
suas contratadas. 

10.2.14. Manter em dia o inventário e o registro dos Bens Reversíveis. 
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10.2.15. Obter a prévia aprovação do Poder Concedente para os projetos, planos e
programas relativos à implantação da infraestrutura necessária à execução dos Serviços.

10.2.16. Manter para todas as atividades relacionadas à execução de Serviços em
regularidade junto aos respectivos órgãos de classe, notadamente ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia – CREA, exigindo o mesmo para os terceiros contratados. 

10.2.17. Apresentar  balanços  e  demonstrações  financeiras  da  SPE  ao  Poder
Concedente, sempre que solicitado. 

10.2.18. Observar  padrões  de  governança  corporativa  e  adotar  contabilidade  e
demonstrações financeiras padronizadas. 

10.2.19. Assegurar  o  livre  acesso,  em qualquer  época,  pelos  encarregados  do
Poder  Concedente  e  da  Entidade  Reguladora,  às  suas  instalações  e  aos  locais  onde
estejam sendo desenvolvidas atividades relacionadas aos Serviços objeto da Concessão. 

10.2.20. Obter as licenças de instalação e operação exigidas no Contrato,  bem
como tomar todas as providências relacionadas às diretrizes ambientais, ressalvadas as
obrigações do Poder Concedente e aquelas decorrentes da operação da Lixeira de Vila
Princesa e Aterro Sanitário do Jirau.

10.2.21. Zelar pela integridade dos bens que integram a Concessão. 

10.2.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos
ilegais  ou  ilícitos  de  que  tenha  conhecimento  no  âmbito  das  atividades  objeto  da
Concessão.

10.2.23. A Concessionária quando citada ou intimada de qualquer ação judicial ou
procedimento  administrativo,  que  possa  resultar  em  responsabilidade  do  Poder
Concedente deverá imediatamente informar ao Poder Concedente, inclusive nos termos
e prazos processuais, bem como envidar os melhores esforços na defesa dos interesses
comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis com esse objetivo. Fica facultado
ao Poder Concedente valer-se de qualquer instrumento processual de intervenção de
terceiros. 

10.2.24. Constitui  especial  obrigação  da  Concessionária  promover  e  exigir,  de
todos os contratados para o desenvolvimento de atividades integradas à Concessão, que
sejam observadas  as  regras  de  boa condução dos  trabalhos,  visando salvaguarda da
integridade física dos usuários e de todo o pessoal afeto a estes. 

10.2.25. A Concessionária se responsabiliza ainda perante o Poder Concedente de
que somente serão  contratadas,  para desenvolver  atividades  integradas  à  Concessão,
terceiros que se encontrem licenciadas e autorizadas na forma da Lei e que detenham
capacidade técnica e profissional adequadas para o feito. 
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10.2.26. A Concessionária ficará sujeita, nos termos e nas condições da legislação
aplicável,  ao  regime  fiscal  e  previdenciário  que  vigorar  no  prazo  da  Concessão,
obrigando-se ao pontual recolhimento de todos os tributos incidentes sobre as receitas
auferidas  no  âmbito  deste  Contrato,  bem  como  das  contribuições  sociais  e  outros
encargos a que estiver sujeita. 

10.2.27. A Concessionária será responsável pela segurança do pessoal empregado
na prestação dos Serviços, obrigando-se a cumprir fielmente a legislação trabalhista,
previdenciária e de segurança e higiene no trabalho, não cabendo ao Poder Concedente
a assunção de obrigações ou riscos relacionados à integridade de seus funcionários ou
terceiros contratados, respondendo a Concessionária por todas as ações ou reclamações
que  venham a  ser  propostas  por  referido  pessoal,  e  mantendo  o  Poder  Concedente
indene e a salvo de quaisquer responsabilidades ou obrigações derivadas de tais ações
ou reclamações. 

10.2.28. Dar conhecimento imediato ao Poder Concedente de todo e qualquer fato
que  altere  de  modo  relevante  o  normal  desenvolvimento  da  Concessão,  ou  que,  de
algum modo possa vir a interromper a correta prestação dos Serviços.

10.2.29. Dar conhecimento ao Poder Concedente,  se o caso,  das condições do
financiamento e dos instrumentos jurídicos que assegurem os investimentos previstos
no Contrato. 

10.2.30. Dar conhecimento ao Poder Concedente, se o caso, das alterações das
condições dos financiamentos referidos no item anterior, assim como da contratação de
qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo
da indenização devida no caso de extinção da Concessão.

10.2.31. A Concessionária envidará todos os esforços para a célere assinatura do
Contrato de Conta Garantia, ora sob a responsabilidade Poder Concedente e condição
precedente  à  eficácia  do  Contrato,  conforme a  minuta  apresentada  no  Anexo V do
Edital.  Após  a  sua  assinatura,  o  Contrato  de  Conta  Garantia  passará  a  integrar  o
Contrato como anexo ao Contrato.

10.2.32. Manter  ações  de  contingência  consonantes  ao  disposto  no  Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, aprovado pela Lei Complementar
nº  839,  de  4  de  fevereiro  de  2021,  com  o  apoio  técnico  e  operacional  do  Poder
Concedente, ressalvado a necessária manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

10.2.32.1. As ações de contingência de que tratam a Subcláusula 10.2.32 incluem,
em casos emergenciais:

a. Operação  mínima  para  atendimento  de  áreas  críticas  no  caso  de
interrupção parcial  ou generalizada dos serviços de coleta de resíduos
sólidos domiciliares e de saúde;

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

b. Alertar  a  população  sobre  eventuais  paralisações,  com  o  intuito  de
minimizar os impactos causados;

c. Identificar  e  dispor  os  resíduos  em aterro  alternativo,  na  hipótese  de
impedimento da disposição final no Centro de Tratamento de Resíduos.

10.2.32.2. As ações de contingência serão operacionalizadas de forma cooperativa
entre Concessionária e Poder Concedente, respeitado o devido equilíbrio econômico-
financeiro deste Contrato.

10.3. A prestação dos Serviços será realizada na forma do Cronograma constante da
Cláusula 7ª do Contrato.

10.4. A Concessionária  assume total  responsabilidade  pela  execução adequada dos
investimentos e serviços objeto do Contrato, sendo que a execução em desconformidade
com as especificações técnicas estabelecidas neste Contrato,  se não restabelecida no
tempo definido pelo Poder Concedente, poderá resultar em sanções, além de descontos
na Contraprestação Pública em vista da inobservância dos Indicadores de Desempenho
e Qualidade.

10.5. A Concessionária não será obrigada a prestar serviços que não constem neste
Contrato e seus Anexos, nem de executá-los de modo diverso daquele previsto nestes
instrumentos.  Qualquer  exigência  do  Poder  Concedente  neste  sentido  deverá  ser
precedida  da  concordância  da  Concessionária,  mediante  a  realização  do  devido
procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato e assinatura de termo
aditivo ao Contrato.

10.5.1. Na  hipótese  de  serviço  originalmente  não  previsto  neste  Contrato  ou  seus
Anexos, ou de prestação com especificações distintas daquelas previstas originalmente,
será promovida a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos
termos da Cláusula 20.1 abaixo.

10.5.2. Na hipótese de a Concessionária se dispor a prestar Serviço originalmente não
previsto no Contrato e seus Anexos, ou, se desejar executar de modo distinto Serviço já
previsto,  deverá  requerer  autorização  prévia  ao  Poder  Concedente,  apresentando  as
razões  do seu pleito,  com demonstrações  das  vantagens  e  garantia  do cumprimento
deste Contrato, notadamente do Edital e dos IQD, cabendo ao Poder Concedente negar
o requerimento sempre que a alteração resultar em padrão inferior de desempenho; e/ou
a alteração modificar substancialmente o objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA 11ª  –  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E GOVERNANÇA DA
SPE
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11.1. A Concessionária deverá obedecer às boas práticas de governança corporativa,
com a apresentação de contas  e  demonstrações  contábeis  padronizadas  conforme as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

11.2. Ao  longo  da  Concessão  a  Concessionária  se  obriga  a  apresentar  ao  Poder
Concedente, em até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do fim do ano corrente, as
demonstrações  financeiras  anuais  completas,  devidamente  auditadas  por  empresa  de
auditoria  independente,  de  acordo  com  as  práticas  contábeis  adotadas  no  Brasil,
conforme definido pela regulamentação do Poder Concedente.

11.3. A Concessionária é responsável por publicar, na forma da lei, as demonstrações
financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade com
os  princípios  fundamentais  de  contabilidade,  as  normas  técnicas  brasileiras  de
contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

CLÁUSULA 12ª – CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS E EMPREGADOS

12.1. A Concessionária está autorizada a contratar terceiros para execução de parcela
das Obras e Serviços, nos termos do artigo 25, §1º da Lei nº 8.987/93.

12.1.1. A Concessionária é diretamente responsável pelos prejuízos causados por seus
empregados ou por quaisquer terceiros contratados para a execução dos Serviços.

12.2. Os profissionais contratados pela Concessionária para a prestação dos Serviços
deverão  ter  comprovada  capacidade  técnica,  com  formação  adequada  ao  serviço
desempenhado.

12.3. Os contratos  entre  a  Concessionária  e  terceiros  reger-se-ão  pelas  normas  de
direito privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o
Poder Concedente.

12.4. Quando referentes à prestação de serviços relativos ao fornecimento de bens e
equipamentos, os contratos entre a Concessionária e terceiros deverão,  ainda,  prever
cláusula  de  sub-rogação ao Poder  Concedente,  visando à  continuidade  da  prestação
adequada dos serviços da Concessão.

12.5. O Poder Concedente poderá solicitar,  a qualquer tempo, informações sobre a
contratação  de  terceiros  para  a  execução  das  obras  e  dos  serviços  da  Concessão,
inclusive para fins de comprovação das condições de capacitação técnica e financeira.

12.5.1. O conhecimento do Poder Concedente acerca de eventuais contratos firmados
com  terceiros  não  exime  a  Concessionária  do  cumprimento  de  suas  obrigações
decorrentes deste Contrato.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

12.5.2. A Concessionária  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato.

12.6. Todos os empregados e terceiros contratados pela Concessionária deverão portar
identificação  (crachás)  e  aqueles  em  funções  operacionais  estar  devidamente
uniformizados quando estiverem no exercício de suas funções.

CLÁUSULA 13ª – FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO

13.1. A  fiscalização  da  execução  deste  Contrato  será  exercida  pela  Entidade
Reguladora  devidamente  investida  para  estes  fins,  que  terá,  no  exercício  de  suas
atribuições,  livre  acesso,  em qualquer  época,  aos  dados relativos  à  administração,  à
contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da Concessionária.
13.1.1.  Em decorrência da atividade fiscalizatória será cobrada taxa de fiscalização no
montante de 1,5% (um e meio por cento) do Valor da Contraprestação Mensal. O valor
da taxa de fiscalização será automaticamente deduzido no montante correspondente à
Contraprestação Mensal na Conta Garantia.

13.2. A fiscalização ficará a cargo de servidores da estrutura da Entidade Reguladora,
previamente designados e  com a atribuição exclusiva de fiscalizar a execução deste
Contrato.

13.3. Caso  a  Entidade  Reguladora  emita  novas  determinações  relativas  às
fiscalizações já previstas, a Entidade deverá notificar a Concessionária previamente e
por escrito sobre as novas determinações e a Concessionária terá 10 (dez) dias úteis
contados  a  partir  do  recebimento  da  notificação  para  adequar-se  as  novas
determinações. 

13.3.1. Caso  a  Concessionária  não  concorde  com  as  novas  determinações,  a
Concessionária poderá interpor o recurso cabível.

13.4. O  responsável  pela  fiscalização  anotará  em  termo  próprio  de  registro  as
ocorrências  apuradas  nas  fiscalizações,  encaminhando-o  à  Concessionária  para
regularização de eventuais faltas ou defeitos verificados.

13.4.1. A não regularização das faltas ou defeitos indicados no termo de registro de
ocorrências,  no  prazo  estabelecido  na  notificação  da  Entidade  Reguladora,  nunca
inferior a 30 (trinta) dias corridos contados a partir do recebimento pela Concessionária
da referida notificação (“Período de Cura”), ensejará a lavratura de auto de infração e
poderá sujeitar a Concessionária à aplicação das penalidades previstas neste Contrato,
sem  prejuízo  de  eventual  sanção  administrativa,  civil  ou  criminal  por  violação  de
preceito legal ou infra legal aplicável.
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13.5. O prazo estipulado  para  o  Período de  Cura  poderá  ser  prorrogado  mediante
justificativa aceita pela Entidade Reguladora e sem prejuízo a continuidade e adequação
dos serviços.

13.5.1. Em caso de omissão da Concessionária em relação à regularização das faltas ou
defeitos indicados no termo de registro de ocorrências, a Entidade Reguladora terá a
faculdade de corrigir as faltas ou defeitos, diretamente ou por intermédio de terceiro,
correndo os respectivos custos por conta da Concessionária.

13.5.2. A Entidade Reguladora é autorizada e verificará o cumprimento dos IQD pela
Concessionária,  para  fins  de  averiguação  dos  relatórios  mensais  emitidos  pela
Concessionária acerca da quantificação da Contraprestação Mensal Efetiva.

13.5.3. O  Poder  Concedente,  com  lastro  em  manifestação  prévia  da  Entidade
Reguladora,  poderá  acompanhar  a  prestação  dos  serviços  da  Concessão,  podendo
razoavelmente  solicitar  esclarecimentos  ou  modificações,  caso  entenda  haver
desconformidade com as obrigações previstas neste Contrato,  em especial  quanto ao
cumprimento dos Indicadores de Qualidade e Desempenho.

13.5.4. Os  esclarecimentos  ou  modificações  solicitadas  pelo  Poder  Concedente  à
Concessionária não alterarão, de qualquer forma, a alocação de riscos prevista neste
Contrato.

13.5.5. A Concessionária será obrigada a  reparar,  corrigir,  interromper,  suspender ou
substituir, as suas expensas e no prazo fixado pela Subcláusula  13.4.1 acima ou, se o
caso, mediante prazo requerido e aprovado pelo Poder Concedente em razão da natureza
do  vício  e/ou  equipamento,  os  equipamentos  e  itens  relacionados  à  prestação  dos
pertinentes à Concessão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

13.5.6. A depender da natureza do vício, defeito ou incorreção e do tempo aprovado
para  seu  reordenamento,  o  Poder  Concedente  poderá  exigir  que  a  Concessionária
apresente  um  plano  de  ação  visando  reparar,  corrigir,  interromper,  suspender  ou
substituir  qualquer serviço da Concessão prestado de maneira viciada,  defeituosa ou
incorreta, no prazo razoável a ser acordado pelas Partes.

13.5.7. Em  caso  de  omissão  da  Concessionária  quanto  às  obrigações  previstas  nas
Subcláusulas  13.5.5 e  13.5.6 acima,  ao  Poder  Concedente  é  facultado  deduzir  da
Contraprestação  Pública  Mensal,  mediante  requerimento  apresentado  ao  Agente  de
Pagamento e Garantia, ou ainda, se não for suficiente o valor mensal retido, da Garantia
de Execução do Contrato, para remediar os vícios, defeitos ou incorreções identificados
e não reparados pela Concessionária.

13.5.8. Na hipótese de ser necessária a execução da Garantia de Execução do Contrato,
esta somente poderá ocorrer após a comunicação ao Concessionário que terá novo prazo
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de 30 (trinta) dias para realizar a correção ou depositar o valor correspondente em favor
do Poder Concedente. 

13.5.9. Ressalvada  a  hipótese  13.5.5 e  13.5.6,  o  Poder  Concedente,  previamente  à
execução da Garantia  de Execução do Contrato,  deverá instaurar  o devido processo
administrativo para apurar a falta da Concessionária, garantindo-se a sua ampla defesa e
o contraditório,  iniciado apenas após a lavratura do auto de infração correspondente
pelo Poder Concedente, contendo os detalhes da infração cometida e a indicação da
sanção potencialmente aplicável.

13.5.10. O auto de infração a que se refere a Subcláusula  13.5.9 deverá indicar
prazo razoável, nunca inferior a 5 (cinco) dias úteis, em que a Concessionária deverá
demonstrar  a  regularização  da  falha  relacionada  à  infração  imputada  pelo  Poder
Concedente, isentando-a da aplicação de sanções.

13.6. Na hipótese de ausência de acordo entre as Partes a respeito do pagamento de
alguma  parcela  da  Contraprestação  Pública  Efetiva,  a  questão  será  remetida  aos
mecanismos de solução de controvérsia de que trata o Contrato e as diferenças apuradas
serão compensadas no pagamento da parcela mensal da Contraprestação Mensal Efetiva
do mês subsequente, nos termos do Anexo IV do Contrato.

13.7. Sobre  as  eventuais  diferenças  pagas  a  maior  ou  a  menor  à  Concessionária
incidirá correção monetária, calculada com base no Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE.

CLÁUSULA 14ª – DIREITOS DOS USUÁRIOS

14.1. Sem prejuízo de outros direito e obrigações previstos em lei e regulamentados,
são direitos dos Usuários:

14.1.1. Contar  com  adequada  prestação  dos  Serviços,  com  base  nas  especificações
mínimas e nos IQD, referidos neste Contrato e seus Anexos.

14.1.2. Receber  informações  do  Poder  Concedente  e  da  Concessionária  referentes  à
prestação dos Serviços para a defesa dos seus interesses individuais e coletivos;

14.1.3. Levar  ao  conhecimento  do  Poder  Concedente  e  da  Concessionária  as
irregularidades que tenham conhecimento;

14.1.4. Comunicar  às  autoridades  competentes  os  atos  ilícitos  praticados  pela
Concessionária na execução das Obras ou dos Serviços;
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14.1.5. Contar com canais de comunicação efetivos com a Concessionária, por meio de
centrais de atendimento e, por meios eletrônicos (sítio na internet, endereço de correio
eletrônico, fac-símile), nos termos do Anexo do Contrato. 

14.2. Os  usuários  deverão  zelar  pela  conservação  e  pelo  bom  uso  dos  bens,
equipamentos e relacionados à prestação dos Serviços. 

CAPÍTULO III – DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DO
CONTRATO

CLÁUSULA 15ª – VALOR DO CONTRATO E REMUNERAÇÃO

15.1. O valor estimado deste Contrato é de R$ [●] ([●]), considerando o valor total
das contraprestações no decorrer de seus 20 (vinte) anos de vigência, nos termos do
Anexo II - Proposta Econômica da licitante vencedora.

15.2. A Concessionária será remunerada mediante o pagamento da Contraprestação
Mensal Efetiva e eventuais Receitas Acessórias que vier a incorrer. 

15.3. O  Poder  Concedente  se  obriga  a  pagar  regularmente  à  Concessionária  os
montantes contratualmente estipulados da Contraprestação Mensal a partir da Etapa de
Operação Definitiva até o último mês de vigência do Contrato. 

15.4. A apuração e incidência do IQD iniciará sua incidência a partir  do início da
Etapa de Operação Definitiva até o Término do Contrato, e será realizada pela Entidade
Reguladora  nos  termos  e  condições  do  Anexo  IV  –  Sistema  de  Mensuração  de
Disponibilidade e Desempenho. 

15.5. A Contraprestação Mensal Efetiva poderá sofrer desconto de, no máximo, 10%
(dez por cento) de seu montante total (“Parcela Variável”), após a devida apuração do
IQD, nos  termos e  condições  dispostos  no Anexo IV – Sistema de  Mensuração de
Disponibilidade e Desempenho. 

15.6. O pagamento  da  Contraprestação Mensal  Efetiva  será  efetuado até  o  dia  15
(quinze)  do  mês  subsequente  à  emissão  da  fatura  e  nota  do  IQD,  mediante  a
transferência  do  valor  devido  para  conta  corrente  de  titularidade  da  Concessionária
devidamente informada no Contrato de Conta Garantia.

15.7. A Concessionária declara ter pleno conhecimento e reconhece que:

15.7.1. Considerando o caráter objetivo dos IQD estabelecidos neste Contrato,  o seu
resultado  indicará  as  condições  da  prestação  dos  serviços  da  Concessão  e  a  sua
conformidade com as exigências legais e contratuais.
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15.7.2. A variação da remuneração é um mecanismo pactuado entre as Partes e será
aplicado  de  forma  imediata  e  automática  pelo  Poder  Concedente,  considerando  os
serviços prestados e as exigências deste Contrato.

15.7.3. A variação da Contraprestação Mensal Efetiva nos termos desta Cláusula não
constitui penalidade contratual, mas sim mecanismo preestabelecido neste Contrato para
manutenção da equivalência contratual entre os serviços prestados e a sua remuneração,
desde já acordada entre as Partes.

15.7.4. A avaliação  do  desempenho  da  Concessão  e  a  correspondente  variação  da
Contraprestação Mensal Efetiva não prejudicam a verificação pelo Poder Concedente de
inadimplemento contratual da Concessionária e consequente aplicação das penalidades
previstas neste Contrato.

15.7.5. No  caso  de  discordância  sobre  a  avaliação  do  IQD,  as  alegações  e  provas
deverão  ser  apresentadas  pela  Concessionária  em 10  (dez)  dias  do  recebimento  do
relatório, tendo a Entidade Reguladora o prazo de 10 (dez) dias, do recebimento das
alegações, para se pronunciar em definitivo. 

15.7.6. Mantida a discordância, restará a parte, querendo, recorrer à Comissão Técnica e
aos demais meios de resolução de conflitos deste Contrato. 

15.7.7. Na  hipótese  de  discordância  do  relatório  técnico,  o  Agente  de  Pagamento  e
Garantia deverá realizar o pagamento da parcela incontroversa apenas, complementando
os valores, se o caso, quando da resolução do conflito. 

15.8. No caso de inadimplemento do pagamento da Contraprestação Mensal Efetiva à
Concessionária,  ao  débito  será  acrescido  no  valor  de  2% (dois  por  cento)  e  juros,
segundo a taxa em vigor para a mora de pagamento de impostos devidos à Fazenda
Estadual.

15.8.1. No caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, a Concessionária encaminhará
notificação ao Agente de Pagamento  e  Garantia  solicitando a execução da Garantia
Pública  em montante  suficiente  para  saldar  as  obrigações  pecuniárias  devidas  pelo
Poder Concedente à Concessionária.

15.8.2. No  caso  de  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  corridos,  será  conferida  à
Concessionária a faculdade de suspender os investimentos em curso, bem como todas as
atividades que não sejam estritamente necessárias à continuidade da coleta, tratamento e
disposição final,  a despeito da permissão de acionamento de garantia nos termos do
Contrato de Conta Garantia e sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato. Neste caso,
estarão  suspensos  os  descontos  relativos  ao  IQD  ou  qualquer  penalidade  à
Concessionária em razão dessa suspensão.
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15.8.3. Se, por qualquer razão, o fluxo de receitas dedicados à formação da garantia
pública vier a ser interrompido ou reduzido para volume insuficiente à quitação de uma
Contraprestação  Mensal  Efetiva,  deverá  o  Agente  de  Garantia  comunicar  à
Concessionária que, por sua vez, poderá suspender imediatamente os investimentos em
curso, bem como as atividades que não sejam estritamente necessárias à continuidade
dos  Serviços,  até  o  que  fluxo  de  recursos  seja  regularizado.  Neste  caso,  estarão
suspensos os descontos relativos ao IQD ou qualquer penalidade à Concessionária em
razão dessa suspensão.

15.8.4. No caso de permanência da inadimplência por período superior a 180 (cento e
oitenta)  dias  corridos e reduzido o volume da Conta Garantia  em volume constante
inferior  a  duas  parcelas  de  Contraprestação  Pública  Mensal,  será  conferida  à
Concessionária a faculdade de suspender a integralidade da prestação dos Serviços até
que sejam regularizados os pagamentos e o volume mínimo da Garantia Pública seja
restaurado. Neste caso, estarão suspensos os descontos relativos ao IQD ou qualquer
penalidade à Concessionária em razão dessa suspensão.

15.8.5. Em  qualquer  hipótese  de  suspensão  dos  investimentos  ou  Serviços,  a  sua
retomada  deverá  ser  acompanhada  da  instauração  de  procedimento  de  reequilíbrio
econômico-financeiro  do  Contrato,  visando  recompor  as  perdas  e  ressarcir  à
Concessionária dos custos imprevistos resultantes da medida, inclusive quanto eventuais
perdas  e  danos  resultantes  da  inadimplência  como  financiadores,  fornecedores  e
terceiros contratados.

CLÁUSULA 16ª – REAJUSTES DA CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA

16.1. A Contraprestação Mensal será reajustada anual e automaticamente por meio da
seguinte fórmula: 

P = Po x [0,30 x (M/Mo) + 0,56 x (I/Io) + 0,14 x (C/Co)]

Onde,
a) P = Valor da Contraprestação Reajustada
b) Po = Valor da Contraprestação, no mês da apresentação da proposta.
c)M = Piso  salarial  da  categoria  profissional  dos  coletores  deste  município,  acordo
coletivo de trabalho ou valor efetivamente pago à categoria, no mês do reajustamento.
d)Mo = Piso salarial da categoria dos coletores neste município, no mês da apresentação
da proposta.
e)I  =  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  no  mês  do
reajustamento.
f)Io  =  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  no  mês  da
apresentação da proposta.
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g)C = Preço MÉDIO do litro do óleo diesel S10 ao consumidor final junto ao município
de PORTO VELHO, divulgado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
Biocombustíveis (www.anp.gov.br), no mês do reajustamento.
h) Co  =  Preço  MÉDIO  do  litro  do  óleo  diesel  S10  ao  consumidor  final  junto  ao
município de PORTO VELHO, divulgado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo,
Gás natural e Biocombustíveis (www.anp.gov.br), no mês da apresentação da proposta 

16.2. Caso venha a  ocorrer  a  extinção dos  índices  oficiais  utilizados nas  fórmulas
acima,  serão adotados  outros  índices  oficiais  que  venham a  substituí-los,  e  na falta
desses, outros com função similar, conforme indicado pelo Poder Concedente.

16.3. A aplicação do reajuste  previsto nesta  cláusula não afasta  a possibilidade de
revisão extraordinária do Contrato, de acordo com os termos previstos no Contrato.

16.4. O  reajuste  deverá  ocorrer  anualmente  e  de  forma  automática,  totalmente
independente de qualquer procedimento voltado às revisões extraordinária e ordinária
do Contrato, sem necessidade de homologação pelo Poder Concedente.

16.4.1. A Contraprestação Mensal terá o seu primeiro reajuste no 13º (décimo terceiro
mês) a contar da data de assinatura do Contrato.

16.4.2. A data-base para os reajustes seguintes da Contraprestação Mensal será a data do
reajuste de que trata a Cláusula 16.4.1, de forma que nos anos posteriores os reajustes
serão realizados sempre no mesmo dia e mês que foi realizado o primeiro.

CLÁUSULA 17ª – REVISÕES ORDINÁRIAS

17.1. Após  o  transcurso  de  5  (cinco)  anos,  contados  do  início  da  Concessão,  a
Entidade Reguladora, juntamente com a Concessionária, farão uma revisão para avaliar
o desempenho, as metas e novas possibilidades tecnológicas a serem implantadas, o
crescimento projetado e o crescimento real no período. Da mesma forma, poderá ser
realizada a  revisão do IQD, conforme indicados no Contrato,  para  avaliar  a  efetiva
demanda dos serviços prestados, o perfil efetivo dos casos e verificar a pertinência das
metas estabelecidas, assim como permitir a distribuição dos ganhos de produtividade,
quando existentes, e a reavaliação das condições de mercado. 

17.2. Além do disposto na Subcláusula acima, ressalvado a regra de reajuste anual, a
Contraprestação  Mensal  Máxima  somente  poderá  sofrer  aumentos  ou  reduções  em
decorrência  de  recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,  cujas  hipóteses  de
cabimento, procedimento aplicável, critérios e princípios encontram-se estabelecidos na
Cláusula 2 abaixo.
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CLÁUSULA 18ª – RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS

18.1. A Concessionária está autorizada a explorar fontes de Receitas Acessórias desde
que respeitados os termos deste Contrato.

18.2. A  Concessionária  poderá  considerar  a  prestação  dos  serviços  a  seguir
relacionados como fontes de receitas acessórias, desde que tais ações não prejudiquem
as atividades objeto do Contrato, o funcionamento dos sistemas operacionais integrantes
da Concessão, bem como a vida útil mínima projetada para a unidade de tratamento de
resíduos:

a. Prestação de  serviços  de  coleta,  recebimento,  tratamento  e  disposição
final de resíduos comerciais, de serviços e industriais que não estejam
incluídos na coleta regular do município, inclusive lodo, desde que tais
atividades estejam prévia e ambientalmente licenciadas pelos órgãos de
controle ambiental;

b. Recebimento de lodo de esgoto de estações de tratamento não industrial;

c. Aproveitamento e/ou Valorização dos resíduos recebidos e
comercialização dos produtos beneficiados, incluindo geração de
energia,  extração,  beneficiamento  e  venda  de  biogás,  compostagem,
segregação,  reciclagem  ou  qualquer  outro  processo  licenciado  pelos
órgãos ambientais competentes;

d. Eventual venda de créditos de carbono e/ou de emissões reduzidas de
carbono decorrentes de projetos de Mitigação de Gases de Efeito Estufa
no Mercado Voluntário ou no âmbito do Protocolo de Kyoto, Acordo de
Paris ou qualquer Acordo Nacional ou Internacional que venha a lhes
suceder ou regulamentar;

e. Comercialização de recicláveis,  geração de energia térmica através de
incineração e outros projetos associados;

f. Coleta, tratamento e disposição final de Resíduos da Construção Civil
(RCC);

g. Coleta e tratamento de resíduos sólidos Classe I;

h. Tratamento de efluentes oriundos de atividades do setor industrial; e

i. Tratamento e destinação de RSS de grandes geradores.
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18.3. A exploração de receitas acessórias, cujo objeto não se vincule ao rol previsto na
Subcláusula  18.2,  estará  permitida  desde  que  previamente  comunicado  ao  Poder
Concedente, comunicação esta que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

(i) Descritivo detalhado da(s) atividade(s);

(ii) Os riscos relacionados à(s) atividade(s) que se pretende(m) explorar;

(iii) Caso haja, o cronograma estimativo de implantação do(s) empreendimento(s);

(iv) A projeção dos faturamentos previstos no projeto para a
Concessionária;

(v) A demonstração de que a(s) atividade(s) não comprometerá(ão) os padrões de
qualidade dos  serviços  objeto do Contrato e  de que obedece(m) à  legislação
brasileira, inclusive a ambiental.

18.3.1. O Poder  Concedente  poderá  oferecer  objeção  à  comunicação  de  que  trata  a
Subcláusula 18.3, por decisão motivada e devidamente fundamentada, exclusivamente
na  hipótese  de  a  atividade  impactar,  de  modo  comprovado,  os  serviços  objeto  do
Contrato e/ou a segurança dos usuários.

18.3.2. A objeção poderá ser oferecida pelo Poder Concedente no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis,  a contar da data do recebimento da Comunicação, sendo o silêncio
interpretado como autorizativo ao início da atividade pela Concessionária.

18.3.3. Ultrapasso o prazo previsto na Subcláusula 18.3.2 e constatado que a atividade
proposta pela Concessionária seria passível de objeção, o Poder Concedente responderá
pelo ônus decorrentes da interrupção da atividade, proporcionalmente aos dias de atraso
em sua manifestação. 

18.4. Ressalvadas situações excepcionais, expressa e fundamentadamente autorizadas
pelo  Poder  Concedente,  e  que  demonstrarem benefícios  significativos  para  o  Poder
Concedente,  os  prazos  dos  contratos  relacionados  às  fontes  de  Receitas  Acessórias
celebradas pela Concessionária não poderão ultrapassar o prazo do presente Contrato.

18.5. A Concessionária  deverá  compartilhar  com  o  Poder  Concedente  os  ganhos
econômicos  decorrentes  das  fontes  de  Receitas  Acessórias  por  ela  exploradas,
mantendo, para tanto, contabilidade específica de cada contrato que eventualmente vier
a celebrar.

18.5.1. A proporção do compartilhamento das Receitas Acessórias em favor do Poder
Concedente será de 5% (cinco por cento) da receita bruta obtida pela Concessionária.
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18.6. A Concessionária  deverá  contabilizar  separadamente  o  montante  recebido  a
título  de  Receitas  Acessórias,  encaminhando  ao  Poder  Concedente,  mensalmente,
relatório  que  contemple  detalhamento  dos  valores  obtidos,  cópia  das  faturas,
instrumentos  congêneres,  e  demais  informações  necessárias  ao  acompanhamento  da
exploração das  Receitas Acessórias,  decorrentes  dos  contratos  e  outros instrumentos
pertinentes.

18.7. Para fins deste Contrato, as Receitas Acessórias são consideradas aleatórias, de
modo que a Concessionária não fará jus a reequilíbrio econômico-financeiro, tampouco
a quaisquer indenizações pelos investimentos realizados.

18.8. Na exploração de Receitas Acessórias, a Concessionária responsabilizar-se-á por
todas  e  quaisquer  infrações  legais  ou  ofensas  à  regulamentação  específica  perante
terceiros e todos os órgãos competentes de fiscalização e regulação, excluindo o Poder
Concedente de qualquer demanda a respeito.

18.9. Os contratos  celebrados  entre  a  Concessionária  e  terceiros  reger-se-ão  pelas
normas  de  direito  privado,  não  se  estabelecendo  qualquer  relação  jurídica  entre  os
terceiros envolvidos e o Poder Concedente.

CLÁUSULA 19ª – ALOCAÇÃO DE RISCOS

19.1. Os  riscos  alocados  às  Partes  encontram-se  previstos  neste  Contrato  e  seus
Anexos. Eventuais situações não previamente descritas neste Contrato, mas que, por sua
natureza, possam representar riscos imprevistos às Partes, quando identificados, deverão
ser objeto de revisão do Contrato,  visando sua correta alocação e, se o caso, com a
respectiva revisão do equilíbrio econômico-financeiro. 

19.2. Constituem  riscos  suportados  exclusivamente  pelo  Poder  Concedente,  que
poderão  ensejar  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato  em  favor  da
Concessionária: 

(i) Decisões judiciais ou administrativas que impactem, impeçam ou
impossibilitem a Concessionária de prestar integral ou parcialmente os Serviços,
ou que interrompam ou suspendam o pagamento da Contraprestação Pública,
seu reajuste ou revisão de acordo com o estabelecido neste Contrato, exceto nos
casos em que a Concessionária  houver  dado  causa  à  situação  sobre  a  qual
estiverem fundadas referidas decisões;

(ii) Alterações  na  legislação  ou  regulamentação  pertinente,  inclusive  quanto à
criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos e exigências para    a
gestão e operação da concessão, que alterem a composição econômico-
financeira  da  Concessionária,  excetuada  a  legislação  dos impostos sobre  a
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renda;

(iii) Descobertas  arqueológicas  ou paleológicas  nas  áreas  a  serem implantadas as
infraestruturas vinculadas ao objeto deste Contrato;

(iv) Atrasos ou inexecução das obrigações da Concessionária, causados pela demora
ou omissão do Poder Concedente ou de demais órgãos ou entidades públicas
incluindo, mas não se limitando à emissão de licenças e autorizações necessárias
ao  adequado desenvolvimento da  concessão,  quando cabíveis,  e  quando não
observados os prazos legais pertinentes;

(v) Descumprimento, pelo Poder Concedente, de suas obrigações contratuais ou
regulamentares,  incluindo,  mas  não  se  limitando  ao inadimplemento do
pagamento da Contraprestação  Pública,  reposição  ou  execução  da  Garantia
Pública ou o descumprimento de  prazos  a  ele  aplicáveis  nos  termos  deste
Contrato e/ou na legislação vigente;

(vi) Imposição  de  novas  obrigações  ou  alteração  unilateral  das  obrigações
originalmente contempladas no Contrato, pelo Poder Concedente, que
provoquem impacto nos custos e encargos da Concessionária;

(vii) Insucesso  de  inovações  tecnológicas  introduzidas  pela  Concessionária,  em
razão de solicitação do Poder Concedente;

(viii) Prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente pelos administradores,
empregados,  prepostos,  ou  prestadores  de  serviços em  nome  do  Poder
Concedente antes da data de início da prestação dos serviços, hipótese em que,
além  do  direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, terá a
Concessionária o direto ao ressarcimento pelo Poder Concedente de eventuais
indenizações que vierem a pagas em razão do passivo ambiental e/ou casos de
responsabilidade civil que tenham como  causa fato anterior à Concessão;

(ix) Manifestações sociais e/ou públicas que comprometam a execução Contrato ou
que acarretem danos aos bens vinculados à Concessão, desde que as perdas e
danos  causados por tais eventos não sejam objeto de cobertura de seguros
previstos neste Contrato;

(x) Investimentos,  pagamentos,  custos  e  despesas  decorrentes  das  ações  de
desapropriações e instituição de servidões  administrativas  determinadas pelo
Poder Concedente, na forma da lei;

(xi) Impactos econômico-financeiros originados pelo atraso na instauração, trâmite
ou conclusão dos processos de desapropriação que impactem no cronograma de
execução dos investimentos previstos neste Contrato;  
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(xii) Ações originárias de serviços prestados anteriormente à data de início da
prestação de serviços; 

(xiii) Fato  do  Príncipe  que  efetivamente  onere  a  execução  do  Contrato,  salvo
quando  o  ato  ou  fato  caracterizar  risco  que  já  tenha  sido  atribuído
expressamente à Concessionária neste Contrato;

(xiv) Descumprimento do IQD pela Concessionária em função de fato imputável ao
Poder Concedente;

(xv) Modificações promovidas pelo Poder Concedente nos parâmetros do IQD, que
causem  comprovado  e  efetivo  impacto  nos  encargos  da  Concessionária,
superior àquele experimentado na hipótese de o serviço ser desempenhado em
condições de atualidade e adequação;

(xvi) Custos  de  recuperação,  prevenção,  correção  e  gerenciamento  de  passivos
ambientais relacionados à Concessão, originados anteriormente à data de início
da prestação de serviços, respeitadas sempre as obrigações previstas à cada
parte na Cláusula 8ª deste Contrato;

(xvii) Custos  e  atrasos  com  a  obtenção  das  Licenças  Prévias  ambientais  ou  sua
renovação;

(xviii) Atrasos nas obras decorrentes da demora na obtenção de licenças e autorizações
a cargo da Concessionária nos casos em que os prazos de análise dos órgãos
ambientais  e  demais  órgãos  envolvidos  ultrapassarem  as  previsões  legais,
hipótese  na  qual  não  serão  computados  os  dias  para  fins  de  aplicação  de
penalidades, exceto se decorrente de fato imputável à Concessionária;

(xix) Vícios  ocultos,  inconsistências,  não  conformidades  e/ou  discrepâncias
qualitativas e/ou quantitativas nos imóveis selecionados para implantação dos
investimentos previstos, em relação ao disposto em qualquer dos anexos deste
Contrato;

(xx) Prejuízos ocasionados à Concessionária e à operação dos serviços em razão da
realização  de  investimentos  diretamente  pelo  Poder  Concedente  ou  por
entidades  da  Administração  Indireta,  ou,  ainda,  mediante  contratação  de
terceiros; e

(xxi) Mudanças nos projetos e/ou nas obras por solicitação do Poder Concedente ou
de  outras  entidades  públicas,  salvo  se  tais  mudanças  decorrerem  da  não-
conformidade do projeto e/ou das obras com a legislação em vigor à época da
realização do investimento ou com as informações contidas no Contrato e seus
anexos.
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(xxii) Greves  e  paralisações  de  órgãos  da  Administração  Pública  que  impactem
diretamente na regular prestação de serviços e cumprimento das obrigações por
parte da Concessionária.

19.3. A Concessionária é exclusiva e integralmente responsável pelos riscos a seguir
elencados:

19.3.1. Constituem, dentre outros, riscos de engenharia e de operação assumidos pela
Concessionária:

(i) Tecnologia  ou técnica empregadas  na  prestação dos  serviços,  e  insucesso de
inovações tecnológicas introduzidas espontaneamente pela Concessionária;

(ii) Prejuízos decorrentes de erros, omissões ou alterações de projetos de engenharia,
incluindo a realização das  obras de sua responsabilidade,  no que se incluem
danos  decorrentes  de  falha  na  segurança  no  local  de  sua  realização,
independentemente da não-objeção do Poder Concedente;

(iii) Atrasos no processo de obtenção de autorizações, licenças e/ou permissões a
serem  emitidas  por  autoridades  administrativas,  exigidas  para  execução  das
atividades  previstas  no  objeto  e  cuja  responsabilidade  pela  obtenção seja  da
Concessionária,  nos  termos  deste  Contrato,  sempre  que  o  atraso  estiver
relacionado a obrigações e riscos que não tenham sido expressamente alocadas
ao Poder Concedente;

(iv) Atraso no cumprimento do cronograma para implantação da infraestrutura,  e
sempre que o atraso estiver relacionado a obrigações e riscos que não tenham
sido expressamente alocadas ao Poder Concedente;

(v) Quaisquer interferências com órgãos da Administração Pública, inclusive seus
concessionários,  permissionários  e  autorizatários  de  serviços  públicos  ou
delegatários  de  atividade  econômica,  em  relação  à  execução  das  atividades
constantes do objeto do Contrato, observados os riscos e obrigações alocados ao
Poder Concedente.

(vi) As mudanças no plano de investimentos ou nos projetos, por mera
liberalidade da Concessionária;

(vii) A  qualidade  na  prestação  dos  serviços,  bem  como  o  atendimento  às
especificações  técnicas  dos  serviços,  indicadores  de  qualidade,  segurança  e
atendimento aos usuários;

(viii) A obsolescência, a robustez e o pleno funcionamento da tecnologia empregada
pela Concessionária na consecução do objeto deste Contrato;
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19.3.2. Constituem,  dentre  outros,  riscos  econômico-financeiros  assumidos  pela
Concessionária:

(i) Capacidade financeira e/ou de captação de recursos pela Concessionária, assim
como os custos de empréstimos e financiamentos obtidos pela Concessionária
para arcar com as obrigações decorrentes do Contrato;

(ii) Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, negligência, inépcia,
omissão  ou  das  próprias  atividades  da  Concessionária  no  cumprimento  do
objeto deste Contrato;

(iii) Constatação  superveniente  de  erros  ou  omissões  em  qualquer  projeção  ou
premissa  realizada  pela  Concessionária,  inclusive  nos  levantamentos  que
subsidiaram sua proposta técnica e econômica;

(iv) Aumento  do  custo  de  empréstimos  e  financiamentos  a  serem  obtidos  pela
Concessionária  para  execução  e  custeio  dos  serviços  objeto  da  Concessão,
respeitadas  as  disposições  específicas  previstas  neste  Contrato,  salvo
comprovação de que o aumento de custo tenha decorrido diretamente de ação
ou omissão do Poder Concedente;

(v) Variações ordinárias de custos de insumos, custos operacionais, de manutenção,
de investimentos, de despesas com pessoal, ou qualquer outro custo incorrido
pela Concessionária na execução dos Serviços objeto da Concessão, ao longo
do tempo ou em relação ao previsto no Contrato,  ou em qualquer  projeção
realizada pela Concessionária ou pelo Poder Concedente;

(vi) Erro de projetos, erro na estimativa de custos e/ou gastos, falhas na prestação
dos serviços, defeitos nas obras ou equipamentos, bem como erros ou falhas
causadas  pela  Concessionária,  pelos  terceirizados  ou  subcontratados  pela
Concessionária;

(vii) Todos  os  custos  e  riscos  inerentes  à  execução  do  objeto  com  a  qualidade
exigida, incluindo, entre outros, investimentos, custos ou despesas adicionais
necessárias para o atendimento ao IQD, para o atendimento da obrigação de
preservação da atualidade, bem como das normas técnicas e regras previstas em
lei ou neste Contrato;

(viii) Roubos, furtos, destruição, perdas ou avarias nos bens integrantes da Concessão
ou em seus próprios bens, cuja materialização não tenha sido provocada por ato
ou fato imputável ao Poder Concedente;

(ix) Variações  nas  Receitas  Acessórias  estimadas  pela  Concessionária,  inclusive
quando em decorrência de criação e/ou extinção de tributos ou alterações na
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legislação  ou  na  regulação  tributárias,  observadas  as  regras  específicas
estabelecidas neste Contrato;

(x) Os  riscos  associados  a  quaisquer  investimentos,  custos  e/ou  despesas
decorrentes da execução de serviços que gerem Receitas Acessórias;

(xi) Criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais que não tenham
repercussão nas receitas e despesas da Concessionária;

(xii) Custos diretos e indiretos e prazos da solução de invasões posteriores à imóveis
disponibilizados livres e desembaraçados à Concessionária;

(xiii) Estimativa  incorreta  do  valor  dos  investimentos  a  serem  realizados  para  a
consecução do objeto deste Contrato;

(xiv) Constatação superveniente de  erros  ou omissões  nos  projetos  de engenharia
relacionados  a  cada  investimento,  inclusive  nos  levantamentos  que  o
subsidiaram;

19.3.3. Constituem, dentre outros, riscos ambientais assumidos pela Concessionária:

(i) Passivos  e/ou  irregularidades  ambientais  cujo  fato  gerador  tenha  se
materializado após a data de assinatura do Contrato. Em se tratando da lixeira
de  Vila  Princesa  e  do  Aterro  Sanitário  do  Jirau,  deverá  ser  observada  a
sistemática prevista na Cláusula 8ª;

(ii) Embargo de obras  e  atividades  de responsabilidade  da  Concessionária,  bem
como atraso do início da operação das obras previstas, e, ainda, novos custos e
descumprimento de prazos decorrentes da necessidade de nova aprovação de
projetos  pelo  Poder  Concedente  e/ou  de  emissão  de  novas  autorizações,
licenças e alvarás pelos órgãos competentes em razão da não-observância, pela
Concessionária,  e/ou seus subcontratados,  das diretrizes  e  disposições  legais
aplicáveis;

(iii) Atendimento das exigências decorrentes do processo de obtenção das licenças
ambientais  de  instalação  e  operação,  incluindo  implementação  das
compensações e medidas de mitigação atribuídas à Concessionária, observadas
as disposições previstas na Cláusula 8ª;

(iv) Não-observância às diretrizes mínimas constantes neste Contrato ou alteração
das  concepções,  projetos  ou  especificações  que  impliquem  em  emissão  de
nova(s) licença(s), arcando integralmente com os custos socioambientais direta
ou  indiretamente  decorrentes  da  não-observância  da  respectiva  diretriz
socioambiental  e/ou  decorrentes  da  necessidade  de  emissão  de  nova(s)
licença(s) por culpa da Concessionária; 
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(v) Variação dos custos e atraso na obtenção das licenças, autorizações e alvarás
que, nos termos do Contrato, sejam de responsabilidade da Concessionária, ou
cuja responsabilidade seja a ela delegada, salvo se a Concessionária não tenha
concorrido  para  sua  causa e/ou  se  o prazo  de  análise  do órgão competente
responsável  pela  emissão  dos  referidos  documentos  ultrapasse  as  previsões
legais; e

(vi) Prejuízos  causados ao  meio  ambiente  por  culpa  da Concessionária,  de  seus
empregados,  prestadores  de  serviço,  terceirizados,  subcontratados  ou  por
qualquer  outra  pessoa  física  ou  jurídica  a  ela  vinculada,  no  exercício  das
atividades abrangidas neste Contrato, respeitada sempre a correta alocação do
ônus de recuperação dos passivos ambientais e cumprimento de condicionantes
mitigadores prevista na Cláusula 8ª.

19.3.4. Constituem, dentre outros, riscos jurídicos assumidos pela Concessionária:

(i) Segurança  e  saúde  dos  trabalhadores  que  estejam  subordinados  à
Concessionária, seus subcontratados ou terceirizados;

(ii) Cumprimento  da  legislação  aplicável  e  vigente  no  Brasil,  especialmente  a
legislação trabalhista, previdenciária e tributária;

(iii) Planejamento tributário da Concessionária;

(iv) Atendimento  às  decisões  judiciais  e  arbitrais  relacionadas  à  prestação  dos
serviços,  quando  decorrerem  de  atos  comissivos  ou  omissivos  da
Concessionária;

(v) Danos, intencionais ou não, nos bens vinculados à Concessão, decorrentes de
vandalismo, depredação, furtos, pichações, ou outros praticados pelos usuários
ou por terceiros, cuja materialização não tenha sido provocada por ato ou fato
imputável ao Poder Concedente;

(vi) Manifestações sociais ou públicas que afetem de qualquer forma a prestação
dos  serviços,  cuja  materialização não tenha  sido provocada por  ato  ou  fato
imputável ao Poder Concedente, ressalvada, contudo, a suspensão temporária
da medição do IQD, bem como da aplicação de penalidades decorrentes da
situação  excepcional,  durante  o  período  da  ocorrência,  desde  que  a
Concessionária não tenha concorrido para sua causa;

(vii) Greves  e  dissídios  coletivos  de  funcionários  da  Concessionária,  seus
fornecedores,  subcontratados ou terceirizados,  cuja  materialização não tenha
sido provocada por ato ou fato imputável  ao Poder Concedente,  ressalvada,
contudo a suspensão temporária da medição do IQD, bem como da aplicação de
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penalidades  decorrentes  da  situação  excepcional,  durante  o  período  da
ocorrência, desde que a Concessionária não tenha concorrido para sua causa;

(viii) Responsabilidade civil, administrativa e penal por danos que possam ocorrer a
terceiros, ou causados por terceiros, sejam estas pessoas que trabalhem para a
Concessionária, seus empregados, prepostos, terceirizados ou subcontratados,
decorrentes da execução das atividades objeto deste Contrato;

(ix) Negligência,  imperícia  ou  imprudência  de  pessoas  que  trabalhem  para  a
Concessionária, sejam elas empregados, terceirizados ou subcontratados;

(x) Problemas, atrasos ou inconsistências no fornecimento de insumos necessários
à prestação dos serviços, desde que não tenha sido provocado por ato ou fato
imputável ao Poder Concedente;

(xi) Adequação à regulação da Entidade Reguladora, ou qualquer outro órgão ou
entidade que exerça regulação sobre as atividades objeto deste Contrato;

(xii) Prejuízos  causados  a  terceiros  pela  Concessionária,  seus  empregados,
prestadores de serviço, fornecedores, terceirizados, subcontratados ou qualquer
outra  pessoa física ou jurídica vinculada à  Concessionária,  no exercício das
atividades abrangidas neste Contrato;

(xiii) Contratação  dos  seguros  e  garantias  obrigatórios,  respeitando  os  prazos,  os
limites  e  as  regras  estabelecidas  no  Contrato,  inclusive  risco  de  eventual
dificuldade  ou inviabilidade  de  execução de seguros  e  garantias  pelo  Poder
Concedente nas hipóteses que ensejariam direito à sua execução;

(xiv) Ações  judiciais  e/ou  de  órgãos  de  controle  que  impeçam  ou  suspendam  a
execução do Contrato, desde que decorrentes de ações ou omissões imputadas
como risco exclusivo da Concessionária

19.3.5. Constitui  risco  de  demanda  assumido  integralmente  pela  Concessionária,  a
variação  anual,  limitada  a  10% (dez  por  cento),  dos  quantitativos  previstos  neste
Contrato e seus Anexos. Variações superiores a este percentual, seja para mais ou para
menos,  e  desde  que  não  tenham  sido  provocadas  por  ato  ou  fato  imputável
exclusivamente à Concessionária, serão objeto de revisão, nos termos da Cláusula 20ª
deste Contrato.

19.4. As Partes declaram terem pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos
por  ela  assumidos  neste  Contrato  e  terem  levado  tais  riscos  em  consideração  na
aceitação dos termos do Contrato e, especial, à Concessionária, quando da formulação
de sua Proposta Econômica.
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19.5. Será compartilhado entre as Partes o risco da ocorrência de eventos de força
maior ou caso fortuito, nos termos da Cláusula 34 do Contrato. 

19.6. A redução de custos da Concessionária decorrentes de incentivos oferecidos pelo
Poder  Concedente,  demais  entes  da  Federação  ou  entidades  integrantes  de  sua
administração indireta, consistentes em linhas de crédito especiais, benefícios oriundos
da  celebração  de  convênios,  de  incentivos  fiscais,  de  facilidades  tecnológicas
oferecidas,  de  transferência  de  conhecimento,  de  disponibilização  ou  subsídio  de
serviços necessários à execução dos Serviços, sem ônus para a Concessionária, serão
objeto  de  reequilíbrio  do  contrato  para  fins  de  compartilhamento  no  âmbito  das
Revisões Ordinárias de que trata a Cláusula 17.1, limitada ao volume e ao prazo do
benefício.

CLÁUSULA  20a  -  RECOMPOSIÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO

20.1. Sempre que atendidas as condições deste Contrato e mantida a repartição de
riscos nele estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
20.1.1.  A Concessionária  não  fará  jus  à  recomposição  do  equilíbrio  econômico-
financeiro caso quaisquer  dos  riscos por ela  assumidos neste  Contrato venham a se
materializar.

20.1.2. A Concessionária  poderá  solicitar  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico-
financeiro  sempre  que  cabível,  nos  termos  deste  Contrato  e  da  legislação  vigente
aplicável. O Poder Concedente, desde que devidamente comprovada as razões de sua
ocorrência,  proporá  a  revisão  do  contrato  para  fins  de  restabelecimento  de  seu
equilíbrio.

20.1.3. Sem prejuízo de outros eventos descritos na Cláusula 20.1.2 supra, constituem
nomeadamente causas de revisão extraordinária do Contrato os seguintes eventos:

(i) sempre  que  for  imposto  pelo  Poder  Concedente  modificação  unilateral  do
Contrato, que importe variação dos seus custos ou das receitas, tanto para mais
como para menos;

(ii) excetuado os  tributos  sobre a  renda,  sempre que forem criados,  alterados ou
extintos tributos ou encargos legais ou sobrevierem novas disposições  legais,
após a data de apresentação pela Licitante vencedora da Proposta Econômica,
desde que acarretem repercussão nos custos da SPE, tanto para mais quanto para
menos, bem como seu impacto sobre as condições financeiras do Contrato, em
conformidade com o disposto no § 3° do artigo 9° da Lei Federal n° 8.987/95;

(iii) sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de fato do príncipe ou ato
da Administração Pública, resultem, comprovadamente, em variações dos custos
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da  SPE,  incluindo  determinações  de  autoridades  ambientais  que  alterem  os
encargos da Concessão, dentre eles, a modificação ou antecipação das metas da
Concessão previstas no Contrato ou em seus Anexos;

(iv) sempre  que  houver  alteração  legislativa  de  caráter  específico  que  produza
impacto direto sobre as receitas da SPE, tais como as que concedam isenção,
redução, desconto ou qualquer outro privilégio tributário ou tarifário, nos termos
da Cláusula 19.7;

(v) sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de caso fortuito, força maior
e interferências imprevistas – ou mesmo que previstas, não possam ser evitadas,
para efetivação dos quais não seja atribuível responsabilidade à SPE, acarretem
alteração dos custos da SPE;

(vi) nos demais casos expressamente previstos no Contrato;

(vii) nos  demais  casos  não expressamente  listados  acima  que  venham a  alterar  o
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, não motivados ou causados pela
SPE.

20.2. Em todos  os  casos,  a  Parte  postulante  deverá  enviar  à  Parte  postulada  uma
notificação  de  solicitação  de  recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro.  Na
referida  Notificação,  a  Parte  Postulante  deverá  fornecer  detalhes  sobre  a  hipótese
ensejadora da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, bem como, se for o
caso, informações sobre:

(i) a data da ocorrência e provável duração da hipótese ensejadora da recomposição
do equilíbrio econômico-financeiro;

(ii) a estimativa da variação de investimentos, custos ou despesas, ou variação de
receitas;

(iii) qualquer alteração necessária nos serviços objeto deste Contrato;

(iv) a eventual necessidade de aditamento deste Contrato; e

(v) a eventual necessidade de liberação do cumprimento de quaisquer obrigações, de
qualquer das Partes.

20.3. Dentro de 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da notificação, as Partes
estabelecerão um prazo para que a Parte postulante faça a comprovação dos fatos e das
condições  que  ensejaram  a  solicitação  de  recomposição  do  equilíbrio  econômico-
financeiro  e,  caso a  Parte  postulante  seja  a  Concessionária,  caberá  a  ela  comprovar
também:
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(i) que a hipótese ensejadora da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
foi a causa direta de novos investimentos, custos extraordinários ou despesas
adicionais, tendo ou não causado o descumprimento dos IQD; e/ou

(ii) que os investimentos, custos ou despesas adicionais, o descumprimento dos IQD
previstos  no  Edital  ou  a  liberação  do  cumprimento  de  certas  obrigações
contratuais não puderam ser evitados Concessionária ou por seus contratados,
incluindo, quando for o caso, o uso de avaliações de mercado e demonstração de
como  a  hipótese  vem  afetando  os  preços  cobrados  por  outros  negócios
semelhantes ao objeto deste Contrato.

20.4. Nos casos em que a Parte postulante for a Concessionária, o Poder Concedente
examinará as informações fornecidas pela Concessionária e decidirá, no prazo de até 30
(trinta)  dias,  pelo  cabimento  ou  não  da  recomposição  do  equilíbrio  econômico-
financeiro.

20.5. O  prazo  referido  na  Subcláusula  20.4 acima  poderá  ser  prorrogado,
justificadamente, uma única vez, a critério do Poder Concedente.

20.6. Ao  final  do  procedimento  indicado  na  Subcláusula  20.5 acima,  caso  a
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tenha sido julgada cabível, o Poder
Concedente deverá adotar, a seu exclusivo critério, uma ou mais das seguintes formas
de recomposição:

(i) aumento ou redução do valor da Contraprestação Mensal Máxima, inclusive para
fins de compensação dos custos e despesas adicionais ou da perda de receita
efetivamente ocorrida em função do fato de desequilíbrio econômico-financeiro;

(ii) alteração do Prazo da Concessão, respeitados os limites da legislação vigente;

(iii) modificação, de forma proporcional, de certas obrigações contratuais da Parte
postulante,  diretamente  relacionadas  à  hipótese  ensejadora  da  recomposição;
e/ou

(iv) pagamento à Concessionária, pelo Poder Concedente, dos investimentos, custos
ou despesas  adicionais  que  tenham sido  efetivamente  incorridos  ou do valor
equivalente a perda de receita efetivamente ocorrida.

20.7. Os processos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não poderão
alterar a alocação de riscos originalmente prevista neste Contrato, ressalvado o previsto
na Cláusula 20.1.

20.8. Na hipótese de se constituir uma situação de onerosidade excessiva a qualquer
das  PARTES,  decorrentes  da  variação  imprevista  ou  previsível,  mas  de  proporções
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imponderáveis, do retorno econômico do Contrato constante do Plano de Negócios da
Concessionária em virtude de fato superveniente não imputável às Partes, estas poderão,
caso haja consenso, optar, alternativamente à Revisão do Contrato, pela sua extinção ou
pela  adoção  de  soluções  alternativas  que  envolvam  alteração  das  obrigações  da
Concessionária.

CAPÍTULO V - DOS SEGUROS E GARANTIAS

CLÁUSULA 21a – SEGUROS

21.1. Durante o Prazo da Concessão, a Concessionária deverá contratar e manter em
vigor as apólices de seguro indicadas na Subcláusula 21.7 abaixo, conforme condições
estabelecidas pelo Poder Concedente e de acordo com a legislação vigente.

21.1.1. As  apólices  devem  ser  contratadas  com  seguradoras  e  resseguradoras  de
primeira linha.

21.1.2. Nenhum  serviço  poderá  ter  início  ou  prosseguir  sem  que  a  Concessionária
apresente ao Poder Concedente a comprovação de que as apólices dos seguros exigidos
neste Contrato estão em vigor, conforme legislação vigente.

21.1.3. O Poder Concedente deverá figurar como um dos cobeneficiários nas apólices
de seguros referidas neste Contrato, devendo o cancelamento, suspensão, modificação
ou  substituição  de  quaisquer  apólices  ser  previamente  autorizado  pelo  Poder
Concedente.  As  apólices  de  seguros  poderão  estabelecer  como  beneficiária  da
indenização instituição financeira credora da Concessionária.

21.1.4. Os recursos provenientes da indenização deverão ser utilizados para garantir a
continuidade da operação, exceto no caso de o evento segurado resultar em caducidade
da Concessão; e/ou o Poder Concedente vier a responder pelo sinistro, hipótese em que
as apólices de seguros deverão prever a sua indenização direta.

21.1.5. Pelo  descumprimento  da  obrigação  de  contratar  ou  manter  atualizadas  as
apólices  de  seguro  exigidas,  o  Poder  Concedente  aplicará  multa,  conforme
regulamentação, até apresentação das referidas apólices ou do respectivo endosso, sem
prejuízo de outras medidas previstas neste Contrato.

21.1.6. Durante o Prazo da Concessão, a Concessionária deverá contratar e manter em
vigor os seguintes seguros:

a. Risco de Engenharia: incluindo cobertura de testes, instalação, montagem, riscos do
fabricante  (quando  não  houver  garantia  do  fabricante),  e  responsabilidade  civil
extensiva a danos causados na obra;
b. Responsabilidade civil: com cobertura para a Concessionária e o Poder Concedente,
bem como seus administradores, empregados, funcionários, subcontratados, prepostos
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ou delegados, pelos montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos
materiais,  pessoais  e  morais,  custas  processuais  e  quaisquer  outros  encargos
relacionados  a  danos  materiais,  pessoais  ou  morais,  decorrentes  das  atividades
abrangidas  pela  Concessão,  inclusive,  mas  não  se  limitando,  a  danos  involuntários
pessoais,  mortes,  danos  materiais  causados  a  terceiros  e  seus  veículos,  devendo  tal
seguro ser contratado com limites de indenização compatíveis com os riscos assumidos
para  danos  a  terceiros,  instalação  e  montagem,  incluindo  subcontratados
(Responsabilidade Civil Cruzada),  com cobertura extensiva a danos causados na  obra
civil constando indenização para danos pessoais e materiais; e
c.  Seguro  de  operação: cobertura  de  danos  materiais,  pessoais  e  morais,  custas
processuais e quaisquer outros encargos relacionados a danos materiais,  pessoais ou
morais, decorrentes da execução dos Serviços.

21.2. Os  montantes  cobertos  pelos  seguros  indicados  na  Subcláusula  21.7 acima
deverão considerar valor não inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

21.3. A Concessionária deverá informar ao Poder Concedente todos os bens cobertos
pelos seguros e a forma de cálculo do limite máximo de indenização de cada apólice de
seguro, encaminhando cópia autenticada das apólices e suas renovações.

21.4. A Concessionária é responsável pelo pagamento integral da franquia, em caso de
utilização de qualquer seguro previsto neste Contrato.

21.5. Nas  apólices  de  seguros  deverá  constar  a  obrigação  de  as  seguradoras
informarem, imediatamente, à Concessionária e ao Poder Concedente as alterações nos
contratos de seguros, principalmente as que impliquem o cancelamento total ou parcial
do(s) seguro(s) contratado(s) ou redução das importâncias seguradas.

21.6. As apólices de seguro deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses a contar
da data da assinatura deste Contrato, devendo ser renovadas sucessivamente por igual
período durante o Prazo da Concessão.

21.7. A Concessionária deverá encaminhar ao Poder Concedente, com antecedência
mínima de 30 (trinta)  dias  de seu vencimento,  documento comprobatório de que as
apólices  dos  seguros  foram  renovadas  ou  serão  automática  e  incondicionalmente
renovadas imediatamente após seu vencimento.

21.8. Caso  a  Concessionária  não  encaminhe  os  documentos  comprobatórios  da
renovação  dos  seguros  no  prazo  previsto,  o  Poder  Concedente  poderá  contratar  os
seguros e cobrar da Concessionária o valor total do seu prêmio a qualquer tempo ou
considerá-lo para fins de recomposição do reequilíbrio econômico deste Contrato, sem
eximir a Concessionária das penalidades previstas neste Contrato.

21.9. A Concessionária, com autorização prévia do Poder Concedente, poderá alterar
coberturas ou outras condições das apólices de seguro, visando a adequá-las às novas
situações que ocorram durante a vigência deste Contrato.
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CLÁUSULA 22a - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1. A Concessionária deverá manter, em favor do Poder Concedente, como garantia
do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Garantia de Execução do Contrato no
montante de R$ [●], corresponde a 10% (dez por cento) do valor anual do contrato.

22.1.1. A Garantia de Execução do Contrato será reajustada anualmente, na mesma data
dos reajustes da Contraprestação Anual Máxima e de acordo com a mesma fórmula
aplicável.

22.2. A Garantia de Execução do Contrato, a critério da Concessionária, poderá ser
prestada individualmente ou em conjunto, desde que a soma do conjunto alcance o valor
determinado na Subcláusula 21 acima, nas seguintes modalidades:

(i) Caução, em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;

(ii) Fiança bancária; ou

(iii) Seguro-garantia.

22.3. A Garantia de Execução do Contrato deverá ter vigência de 1 (um) ano a contar
da  data  da  assinatura  deste  Contrato,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da
Concessionária mantê-la em plena vigência e de forma ininterrupta durante todo o Prazo
da Concessão, devendo para tanto promover as renovações e atualizações que forem
necessárias.

22.4. Qualquer modificação no conteúdo da Garantia de Execução do Contrato deverá
ser previamente submetida à aprovação do Poder Concedente.

22.5. A Concessionária deverá encaminhar ao Poder Concedente antes do término do
prazo  de  vigência  da  Garantia  de  Execução  do  Contrato  a  comprovação  de  sua
renovação com o valor devidamente reajustado.

22.6. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas neste Contrato e na regulamentação
vigente, a Garantia de Execução do Contrato poderá ser utilizada nos seguintes casos:

(i) Quando a Concessionária, comprovadamente, deixar de realizar as obrigações de
investimentos  previstas  neste  Contrato  ou  as  providências  necessárias  ao
atendimento o Objeto da Concessão;

(ii) Quando a Concessionária não proceder ao pagamento das multas que lhe forem
aplicadas, na forma deste Contrato e dos regulamentos do Poder Concedente;
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(iii) Na hipótese  de devolução de  Bens Reversíveis  em desconformidade com as
exigências estabelecidas neste Contrato;

(iv) Na falta de contratação de seguros exigidos neste Contrato, na forma da Cláusula
21 acima.

22.7. Sempre que o Poder Concedente utilizar a Garantia de Execução do Contrato, a
Concessionária deverá proceder à reposição do seu montante integral, no prazo de 30
(trinta)  dias  a  contar  da  data  de  sua  utilização,  sendo  que,  durante  este  prazo,  a
Concessionária não estará eximida das responsabilidades que lhe são atribuídas por este
Contrato.

CLÁUSULA 23a  – GARANTIA DO PAGAMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO
MENSAL EFETIVA

23.1. Nos  termos  do  art.  8º,  I,  da  Lei  Federal  nº  11.079/2004,  as  obrigações
pecuniárias contraídas pelo Poder Concedente,  quando da celebração deste Contrato,
serão  adimplidas  por  meio  da  transferência  de recursos  à  Concessionária,  conforme
sistemática prevista neste Contrato e no Contrato de Conta Garantia, que constitui o
Anexo III deste Contrato.

23.1.1. O Anexo III – Contrato de Conta Garantia contém as condições mínimas que
deverão ser observadas pelo Poder Concedente e pela instituição financeira contratada
para o desempenho da função de Agente de Garantia.

23.2. O Poder Concedente e o FGP/PVH assumem a obrigação solidária de manter
recursos  na  Conta  Garantia  ao  longo  de  todo  o  prazo  da  Concessão  em montante
mínimo equivalente a 3 (três) parcelas da Contraprestação Pública Mensal, equivalente
ao  Saldo  Mínimo,  a  ser  reajustado  anualmente  de  acordo  com  a  mesma  fórmula
aplicável à Contraprestação Mensal Efetiva, sob risco de suspensão dos Serviços ou, no
limite, de término antecipado do Contrato por culpa do Poder Concedente.

23.2.1. Os  depósitos  na  Conta  Garantia  ocorrerão  mediante  a  instituição  de
cessão  fiduciária  sobre  as  receitas  financeiras  oriundas  dos  royalties
decorrentes  da  compensação  financeira  pela  utilização  dos  recursos
hídricos das usinas de Santo Antonio e Jirau e do Fundo de Participação
dos  Municípios  (FPM),  destinadas  à  integralização  das  cotas  do  Fundo
Garantidor  de  Parcerias  Público-Privadas  de  Porto  Velho  –  FGP/PVH ,
como  autoriza  os  artigos  57,  incisos  VI  e  XI  e  58,  inciso  VI  da  Lei
Complementar nº 592, de 23 de dezembro de 2015.

23.2.2. Caso  a  cessão  fiduciária  sobre  as  receitas  financeiras  sejam
inviabilizadas no decorrer da execução contratual, ou venham, a qualquer
tempo durante  a  vigência  desse  Contrato,  se  tornar  insuficientes  para  o
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reforço  da  Garantia  Pública,  como  previsto  na  Cláusula  23.2,  a
Concessionária  poderá  requerer  ainda  a  instituição  de  cessão  fiduciária
sobre receitas financeiras de investimentos realizados pelo FGP/PVH, ou
outros direitos creditórios do fundo garantidor.

23.2.3. Como  condição  de  eficácia  do  Contrato,  o  Poder  Concedente  se
compromete  a  obter  junto  ao  Administrador  do  FGP/PVH,  de  forma
irrevogável  e  irretratável  e  em  benefício  da  Concessionária,  a  cessão
fiduciária das receitas financeiras que são destinadas ao FGP/PVH, até o
limite da garantia prevista nesta Cláusula 23.2.

23.2.4. Verificada a impossibilidade de materialização das medidas provenientes
dos  Subitens  acima  da  Cláusula  23.2,  o  Poder  Concedente  e  a
Concessionária  poderão  pactuar,  mediante  expressa anuência das  Partes,
medida  alternativa  de  garantia  da  contraprestação,  sem  prejuízo  da
possibilidade de rescisão amigável.

23.2.5. A cessão fiduciária será formalizada em benefício da Concessionária, a
figurar como credora fiduciária detentora da prerrogativa líquida e certa de
excutir a garantia em caso de inadimplemento do Poder Concedente das
Obrigações Garantidas neste Contrato.

23.2.6. A garantia  fiduciária  deverá  ser  formalizada  em  instrumento  próprio
celebrado  pelo  FGP/PVH,  junto  à  Concessionária,  tendo  o  Poder
Concedente  como  interveniente-anuente,  que  deverá  ser  registrado  no
Cartório  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos,  devendo  ainda  o
instrumento de cessão fiduciária, conter as seguintes cláusulas:

a. lugar, data da assinatura e objeto do contrato;

b. qualificação dos contratantes;

c. obrigação do FGP/PVH de praticar todos os atos e cooperar
com a  Concessionária  em tudo  que  se  fizer  necessário  ao
cumprimento dos procedimentos aqui previstos, inclusive no
que  se  refere  ao  atendimento  das  exigências  legais  e
regulamentares  necessárias  ao  recebimento  dos  direitos
creditórios;

d. total da dívida ou sua estimativa;

e. local, data e forma de pagamento e penalidades moratórias;
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f. identificação  dos  direitos  creditórios  objeto  da  cessão
fiduciária;

g. cláusula penal, índice de atualização monetária, se houver, e
demais comissões e encargos;

h. assinatura dos contratantes; 

i. obrigação  de  que  os  recursos  relacionados  a  presente
Garantia deverão ser segregados pelo FGP/PVH dos demais
recursos  de  sua  atividade,  inclusive  em relação  às  demais
garantias  eventualmente  existentes  para  outras  parcerias
público-privadas,  na  Conta  Garantia,  na  qual  deverá  ser
mantido  saldo  mínimo  equivalente  as  3  (três)  últimas
Contraprestações Públicas Mensais; e ainda

j. obrigação  do FGP/PVH em comunicar  o  Banco  do Brasil
S/A, na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional
para repasse dos recursos do FPM, sobre a constituição da
cessão  fiduciária,  para  realização  do  depósito  das  receitas
financeiras  do  FPM  diretamente  na  Conta  Garantia,  que
observará  os  requisitos  do  Anexo  III  –  Contrato  de  Conta
Garantia.

23.2.7. O Contrato de Conta Garantia a ser celebrado junto ao Agente Pagador,
deverá permitir  a excussão da Garantia mediante simples  notificação da
Concessionária ao agente, contendo a identificação do valor inadimplido e
a data de vencimento de tal obrigação, como a seguir disposto.

23.2.8. Os rendimentos resultantes de eventual aplicação financeira dos recursos
existentes na Conta Vinculada deverão ser mantidos naquela conta até a
extinção das Obrigações Garantidas.

23.3. Na hipótese de a garantia de pagamento da Contraprestação Pública atingir saldo
inferior ao equivalente ao Saldo Mínimo, restará ao Poder Concedente restabelecê-la em
30 (trinta) dias, utilizando-se de recursos próprios. Caso o Saldo Mínimo permaneça
inferior ao montante definido na Subcláusula  23.2 supra por um prazo contínuo que
supere 90 (noventa) dias ou mantida a situação descrita na cláusula 15.8.4 supra, poderá
a Concessionária, além da suspensão dos Serviços, requerer a rescisão antecipada do
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Contrato de Concessão, sendo-lhe devida as indenizações cabíveis para a hipótese de
declaração de caducidade.

CAPÍTULO VI - DA ESTRUTURA JURÍDICA DA CONCESSIONÁRIA

CLÁUSULA 24a – TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

24.1. Concessionária  deve  comunicar  imediatamente  ao  Poder  Concedente  após
eventuais alterações ocorridas na sua composição societária, respeitadas as obrigações
definidas neste Contrato referentes à transferência do controle da Concessionária.

24.1.1. A transferência  no controle  direto  da Concessionária  deverá  ser  previamente
autorizada pelo Poder Concedente nos termos da lei. 

24.2. Considera-se  previamente  autorizada  pelo  Poder  Concedente  a  eventual
transferência de controle da Concessionária para terceira sociedade que integre o grupo
econômico de sócia original da SPE, seja a sociedade entrante controlada, controladora
ou empresa sob controle comum da sociedade que está se retirando ou da sociedade que
venha a permanecer na SPE.

CLÁUSULA 25a – ASSUNÇÃO DO CONTROLE PELOS FINANCIADORES

25.1. Os  contratos  de  financiamento  da  Concessionária  poderão  outorgar  aos
financiadores,  de  acordo  com  as  regras  de  direito  privado  aplicáveis,  o  direito  de
assumir  o  controle  da  Concessionária  em  caso  de  inadimplemento  contratual  pela
Concessionária dos referidos contratos de financiamento ou deste Contrato.

25.2. Quando  configurada  inadimplência  do  financiamento  por  parte  da
Concessionária, que possa dar ensejo à transferência mencionada na Subcláusula 25.1.1
acima,  o  financiador  deverá  notificar  a  Concessionária  e  o  Poder  Concedente,
informando sobre a inadimplência e abrindo à Concessionária um prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias para quitar o valor devido.

25.3. Decorrido o prazo referido na Subcláusula 25.2 acima sem que a Concessionária
efetue  o  pagamento  de  sua  dívida,  os  financiadores  poderão  assumir  a  Concessão,
comunicando formalmente sua decisão ao Poder Concedente com antecedência prévia
de 15 (quinze) dias, desde que atendam aos requisitos de regularidade jurídica e fiscal
necessários à assunção dos serviços objeto do Contrato, bem como se comprometam a
cumprir todas as cláusulas deste Contrato, do Edital e seus Anexos. 

25.4. A assunção referida na Subcláusula 25.1 acima também poderá ocorrer no caso
de inadimplemento da Concessionária na execução deste Contrato, que inviabilize ou
coloque em risco a Concessão,  sendo que a  transferência aos financiadores  terá por
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objetivo  promover  a  reestruturação  financeira  da  Concessionária  e  assegurar  a
continuidade da operação da Concessão.

25.5. Os  contratos  de  financiamento  apresentados  ao  Poder  Concedente  deverão
indicar  os  dados  de  contato  dos  financiadores  com  o  intuito  de  que  estes  sejam
comunicados da eventual instauração de processo administrativo pelo Poder Concedente
para investigação de inadimplemento contratual pela Concessionária.

25.6. Eventual  transferência  posterior  do  controle  da  Concessionária  pelos
financiadores  a  terceiros  dependerá  de  autorização  prévia  do  Poder  Concedente,
condicionada à demonstração de que o destinatário da transferência atende às exigências
técnicas,  financeiras  e  de  regularidade  jurídica  e  fiscal  exigidas  pelo  Edital,
consideradas proporcionalmente ao estágio de execução deste Contrato.

25.7. A assunção  do  controle  da  Concessionária  nos  termos  desta  Cláusula  não
alterará  as  obrigações  da  Concessionária  e  de  seus  controladores  perante  o  Poder
Concedente, ressalvadas as obrigações que sejam de responsabilidade direta dos antigos
acionistas da Concessionária.

CAPÍTULO VII - SANÇÕES

CLÁUSULA 26a – PENALIDADES

26.1. O não cumprimento pela Concessionária das Cláusulas deste Contrato, de seus
Anexos e do Edital, da legislação e regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo
das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades eventualmente previstas na
legislação  e  na  regulamentação  vigentes,  a  aplicação  das  seguintes  penalidades
contratuais: 

(i) advertência;

(ii) multas, quantificadas e aplicadas na forma desta Cláusula.

(iii) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

(iv) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município, enquanto
perdurarem os motivos da punição;

26.2. Sem prejuízo  das  demais  sanções  de  multa  ou parâmetros  estabelecidos,  em
regulamento  próprio,  pela  Entidade  Reguladora,  a  Concessionária  estará  sujeita  às
seguintes sanções pecuniárias:
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(i) Por  violação  ao  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho  apresentado  pela
Concessionária e previamente aprovado pelo Poder Concedente, que importe em
não  atendimento  integral  dos  serviços  nos  limites  e  localidades  previstas,
mantida após a advertência do Poder Concedente, multa de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

(ii) Por outro ato ou omissão não enquadrado nos itens anteriores, que importe em
violação aos direitos dos usuários ou que lhes acarrete prejuízo, mantido após a
advertência  do  Poder  Concedente,  multa  de  R$  1.000,00  (mil  reais)  até  R$
20.000,00 (vinte mil reais);

(iii) Por qualquer ato ou omissão que importe em risco ao meio ambiente, à saúde
pública  ou  ao  erário,  ressalvada  a  alocação  de  responsabilidades  prevista  na
Cláusula 8ª deste Contrato, mantido após a advertência do Poder Concedente,
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

(iv) Por qualquer ato ou omissão que traga óbice ao exercício da atividade fiscal do
Poder Concedente, mantido após a advertência do Poder Concedente, multa de
R$ 1.000,00 (mil reais) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

(v) Por qualquer ato, omissão ou negligência que acarrete dano ou ponha em risco
bens e equipamentos vinculados à concessão,  mantido após a advertência  do
Poder Concedente,  multa  de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais)  até  R$ 30.000,00
(trinta mil reais);

(vi) Por desatendimento às normas de segurança, higiene ou medicina do trabalho,
mantido após a advertência do Poder Concedente, multa de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

(vii) Por descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Contrato, exceto as
indicadas  nos  incisos  anteriores,  mantido  após  a  advertência  do  Poder
Concedente,  multa  de R$ 2.000 (dois mil  reais)  até  R$ 20.000,00 (vinte  mil
reais);

26.3. O valor total das multas previstas na Cláusula 26.2, aplicadas a cada mês, não
poderá exceder 5% da contraprestação mensal.

26.4. Na  aplicação  das  sanções,  o  Poder  Concedente  observará  a  natureza  e  a
gravidade  da  infração;  os  danos  dela  resultantes  para  os  Usuários  e  para  o  Poder
Concedente; as vantagens auferidas pela Concessionária em decorrência da infração; as
circunstâncias  atenuantes  e  agravantes;  a  situação  econômica  e  financeira  da
Concessionária,  em especial  a  sua  capacidade  de  honrar  compromissos  financeiros,
gerar receitas e manter a execução deste Contrato; os antecedentes da Concessionária,
inclusive eventuais reincidências, tudo em vista a garantir a sua proporcionalidade.
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26.5. Não  será  aplicada  multa  nos  casos  em  que  o  comportamento  faltoso  da
Concessionária já tenha ensejado o descumprimento dos Indicadores de Desempenho
deste Contrato e, consequentemente, a redução de sua remuneração.

26.6. O  valor  das  multas  aplicadas  poderá  ser  revertido,  a  critério  do  Poder
Concedente, em benefício dos Usuários atingidos, para reparação dos danos causados
pela infração contratual ou legal ou para o aprimoramento da qualidade dos serviços
objeto da Concessão.

26.7. O Poder Concedente poderá igualmente optar pela substituição da multa pelo
estabelecimento  de  novas  obrigações  que  atinjam  as  finalidades  previstas  no  item
anterior, desde que sejam, no mínimo, proporcionais ao valor da multa correspondente à
infração.

26.8. As multas não terão caráter compensatório ou indenizatório e serão aplicadas
sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil ou criminal da Concessionária.

26.9. O valor das penalidades terá início no mínimo estabelecido para cada infração
prevista na Cláusula 26.2, sendo aplicadas, para fins de cálculo final, as circunstâncias
agravantes e atenuantes, limitado ao valor máximo previsto.

26.10. Para efeitos de redução do valor das penalidades em virtude da incidência de
atenuantes, serão consideradas as seguintes circunstâncias e percentuais, porém não a
eles se limitando:

(i) 10%  (dez  por  cento)  nos  casos  de  confissão  irretratável  da  Concessionária
perante o Poder Concedente;

(ii) 20% (vinte por cento), no caso de cessação da infração e reparação total do dano
ao Serviço e ao Usuário, em prazo determinado pelo Poder Concedente;

(iii) 10%  (dez  por  cento),  no  caso  de  inexistência  de  infrações  definitivamente
julgadas,  que  tiverem  o  mesmo  fato  gerador,  praticadas  nos  doze  meses
anteriores;

(iv) 50%  (cinquenta  por  cento)  no  caso  de  infrações  que  não  comprometam  a
segurança dos usuários e de terceiros;

(v) 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso igual ou inferior a 10% (dez por
cento) do previsto neste Contrato, em seus anexos ou em norma regulatória, para
situações que envolvam tempo de atendimento em valores absolutos;

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

(vi) 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso igual ou inferior a 5% (cinco por
cento) do previsto neste Contrato, em seus anexos ou em norma regulatória, para
situações que envolvam tempo de atendimento em valores médios;

(vii) Na  hipótese  de  atraso  na  entrega  de  documentos,  relatórios  ou  respostas  às
solicitações realizadas pelo Poder Concedente, e que tenham seu fornecimento
imputado como obrigação da Concessionária:
a) 30% (trinta por cento), no caso de até 10 (dez) dias de atraso
b) 20% (vinte por cento), no caso de até 20 (vinte) dias de atraso
c) 10% (dez por cento), no caso de até 30 (trinta) dias de atraso

26.11. Para efeitos de acréscimo do valor das penalidades em virtude da incidência de
agravantes, serão consideradas as seguintes circunstâncias e percentuais, porém não a
eles se limitando:

(i) 5% (cinco por cento) em caso de ocorrência de duas ou mais reincidências;

(ii) 20% (vinte por cento), caso a infração seja praticada para facilitar ou assegurar
execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outra infração;

(iii) 5% (cinco por  cento),  para  cada  infração adicional  que tenha  o mesmo fato
gerador, constatada em uma única ação de fiscalização;

(iv) 5% (cinco por cento) para cada dia de atraso após o prazo estabelecido para a
correção da irregularidade;

(v) 10% (dez por  cento)  no caso de atraso superior  a  20% (vinte  por  cento)  do
previsto neste Contrato, em seus anexos ou em norma regulatória, para situações
que envolvam tempo de atendimento em valores absolutos;

(vi) 20% (vinte por cento) no caso de atraso superior a 10% (vinte por cento) do
previsto neste Contrato, em seus anexos ou em norma regulatória, para situações
que envolvam tempo de atendimento em valores médios;

(vii) 100% (cem por cento), na hipótese de atraso superior a 60 (sessenta) dias na
entrega  de  documento,  relatórios  ou  respostas  a  solicitações  do  Poder
Concedente,  e  que  tenham  seu  fornecimento  imputado  como  obrigação  da
Concessionária.

26.12. Para fins de cálculo do valor final da multa, deverão incidir sobre o valor inicial
primeiramente  o  somatório  do  percentual  das  agravantes  e,  sobre  este  resultado,  o
somatório do percentual de atenuantes.
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26.13. Considera-se reincidência, para os fins de agravamento das penalidades previstas
nesta Cláusula, a repetição de falta que tiver o mesmo fato gerador, depois de ter sido
punido anteriormente por força de decisão administrativa transitada em julgado, salvo se
decorridos 12 (doze) meses, pelo menos, do cumprimento da respectiva punição.

26.13.1. Na aplicação da reincidência prevista nesta cláusula, será considerado o
seguinte  critério  de  reincidência  operacional,  consistente  na  repetição  de  falta
relacionada a aspectos operacionais, cujos fatos geradores tenham sido verificados no
mesmo local de operação;

26.14. A aplicação das multas aludidas nas Subcláusulas anteriores não impede que o
Poder Concedente aplique outras sanções nele previstas ou, no caso da reincidência por
três  oportunidade  no  período  inferior  a  12  (doze)  meses,  instaure  procedimento
administrativo voltado à caducidade deste Contrato, observados os procedimentos nele
previstos.

26.15. A aplicação de  qualquer  penalidade  prevista  neste  Contrato  não  desobriga  o
infrator de sanar a falta que lhe deu origem.

26.16. A aplicação das penalidades previstas no Contrato e em seus anexos considerará
o  princípio  da  continuidade  delitiva,  que  estabelece  que  duas  ou  mais  infrações  da
mesma espécie, apuradas na mesma ação fiscalizatória, serão objeto de 1 (uma) única
penalidade.

26.16.1. Para  fins  de  aplicação  do  princípio  da  continuidade  delitiva,  será
considerada a presença, cumulativamente, dos seguintes requisitos:

(i) Critério  material:  Duas  ou  mais  infrações  praticadas  que  violem um mesmo
enquadramento legal ou contratual;

(ii) Critério temporal: Duas ou mais infrações que tenham sido apuradas na mesma
ação fiscalizatória;

(iii) Critério espacial: Duas ou mais infrações apuradas na mesma área de operação.

26.17. Caso  a  Concessionária  não  proceda  ao  pagamento  de  multas  no  prazo
estabelecido neste Contrato, o Poder Concedente utilizará a Garantia de Execução do
Contrato.

26.18. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem
também a rescisão do Contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser
descontados da garantia prestada pela contratada. 
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26.19. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com  a  Administração  poderão  ser  aplicadas  nas  hipóteses  de  infração  grave  e,
especialmente nas hipóteses de:

(i) condenação  definitiva  pela  prática,  por  meios  dolosos,  de  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos; 

(ii) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação e do Contrato. 

26.20. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal serão aplicados por prazo não superior a 2 (dois) anos.

26.21. A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública  poderá  ser  indicada  pelo  Poder  Concedente,  transcorrido  processo
administrativo  específico,  e  será  mantida  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da punição ou até  que seja promovida a  reabilitação perante o  Poder
Concedente,  que  será  concedida  sempre  que  a  Concessionária  ressarcir  o  Poder
Concedente pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na Subcláusula anterior.

26.22. As penalidades aplicáveis no âmbito deste Contrato, serão efetivadas mediante
processo administrativo sancionador, que obedecerá ao rito estabelecido na Lei Estadual
nº 3.830/2016, garantida a ampla defesa e o contraditório, nos termos e prazos legais.

26.23. Constatado algum tipo de infração contratual no exercício da fiscalização, que
importe em potencial  aplicação de penalidades à Concessionária,  o responsável pela
fiscalização deverá fazer um relatório de fiscalização, contendo:

(i) descrição pormenorizada do(s) fato(s) constatado(s);

(ii) indicação de eventual reincidência, constando a data da última ocorrência, se o
caso;

(iii) enquadramento  do  fato  constatado  com  os  fatos  geradores  na  lei  ou  neste
Contrato;

(iv) indicação da penalidade cabível; e

(v) identificação do agente fiscalizador

26.23.1. Eventuais erros de enquadramento ou de indicação da penalidade cabível
pelo  agente  fiscalizador  poderão  ser  sanados  no  âmbito  do  processo  administrativo
sancionador, sendo devolvido o prazo de defesa da Concessionária caso do saneamento
resulte alguma nova informação de natureza fática.

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

26.23.2. Caso não haja tipificação expressa da ação ou omissão praticada pela
Concessionária, o relatório de fiscalização deverá conter todas as informações listadas
na Cláusula 26.21.

26.24. Finalizado  o  relatório  de  fiscalização,  ele  deverá  ser  encaminhado  ao  Poder
Concedente, onde, após sua aprovação, deverá ser instaurado processo administrativo
sancionador, seguindo-se o regular trâmite legal previsto na Lei Estadual nº 3.830/2016.

26.25. Intimada mediante  recibo ou por  meio eletrônico,  caberá à  Concessionária  a
apresentação de defesa no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 42, da Lei
Estadual  nº  3.830/2016,  instruindo-a  com  os  elementos  probatórios  que  julgar
convenientes.

26.26. Não acolhidas  as  razões  apresentadas  pela  Concessionária,  ou  transcorrido  o
prazo  legal  sem  apresentação  de  defesa,  será  aplicada  a  sanção  cabível,  mediante
intimação da Concessionária.

26.26.1. A intimação sobre a aplicação de penalidades será realizada por meio de
notificação escrita, mediante recibo ou enviada eletronicamente, determinando, quando
se tratar de multa, o seu pagamento, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis a contar de
seu recebimento, se outro prazo não for definido.

26.27. Na hipótese  de  eventual  penalidade  aplicada  pelo  Poder  Concedente,  caberá
recurso,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  do  recebimento  da  intimação  pela
Concessionária, uma única vez, diretamente à autoridade hierarquicamente superior, no
âmbito do Poder Concedente, à que prolatou a decisão, observado o disposto no artigo
70 e seguintes, da Lei Estadual nº 3.830/2016.

26.28. Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais  de 3
(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício
ou  mediante  requerimento  da  parte  interessada,  sem  prejuízo  da  apuração  da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação.

26.28.1. Interrompe-se a prescrição:

(i) a notificação da parte interessada, inclusive por meio de edital;

(ii) qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;

(iii) a decisão condenatória recorrível; ou

(iv) qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de
solução conciliatória no âmbito interno da administração pública estadual.
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26.29. Não será instaurado processo administrativo de sanção sem a prévia notificação
à Concessionária, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo razoável, nunca inferior a 30
(trinta)  dias  contados  a  partir  do  recebimento  pela  Concessionária  da  referida
notificação (“Período de Cura”), para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para
o enquadramento nos termos contratuais.  A não regularização das  faltas ou defeitos
indicados no termo de registro de ocorrências no Período de Cura ensejará a lavratura de
auto de infração e poderá sujeitar a Concessionária à aplicação das penalidades previstas
nesta Cláusula.

CAPÍTULO VIII - DA INTERVENÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA 27a – INTERVENÇÃO DO PODER CONCEDENTE

27.1. O Poder Concedente poderá intervir  na Concessionária  nas  hipóteses abaixo,
quando devidamente justificadas, cabendo à Concessionária a manutenção da prestação
dos serviços da Concessão enquanto perdurar a intervenção:

(i) cessação  ou  interrupção  total  da  prestação  dos  serviços  da  Concessão,
ressalvadas  às  hipóteses  legais  e  contratuais  que  autorizem a  Concessionária
fazê-lo;

(ii) deficiências  graves,  desde  que  devidamente  comprovadas  em  processo
administrativo  próprio,  no  desenvolvimento  das  atividades  abrangidas  pela
Concessão;

(iii) situações  nas  quais  a  operação  oferecer  riscos  à  continuidade  da  adequada
prestação dos serviços objeto da Concessão;

(iv) situações que ponham em risco o meio ambiente e a segurança dos Usuários ou
Bens da Concessão;

(v) descumprimento  injustificado  e  devidamente  comprovado  das  obrigações
dispostas neste Contrato; e

(vi) não  apresentação  das  apólices  de  seguro  obrigatórias,  conforme  disciplinado
neste Contrato.

27.2. A intervenção far-se-á por decisão do chefe do Executivo, mediante publicação
oficial que conterá a designação do interventor, o prazo e os limites da intervenção.

27.2.1. Decretada  a  intervenção,  o  Poder  Concedente,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,
instaurará processo administrativo que deverá estar concluído no prazo máximo de 180
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(cento e oitenta) dias, para comprovar as causas determinantes da intervenção e apurar
as respectivas responsabilidades, assegurado à Concessionária amplo direito de defesa.

27.2.2. Cessada a intervenção, se não for extinta a Concessão, os serviços objeto deste
Contrato voltarão a ser de responsabilidade da Concessionária.

27.2.3. A Concessionária se obriga a disponibilizar ao Poder Concedente todos os Bens
Reversíveis da Concessão imediatamente após a decretação da intervenção.

27.2.4. A ocorrência de intervenção pelo Poder Concedente não desonera as obrigações
assumidas pela Concessionária junto aos seus financiadores e, por motivo justificado em
prol do interesse público, o Poder Concedente poderá abdicar da intervenção em favor
da  assunção  do  controle  da  Concessionária  por  esses  financiadores,  consoante  a
Cláusula 25 acima.

27.3. As  receitas  extraordinárias  obtidas  durante  o  período  da  intervenção  serão
utilizadas  para  a  cobertura  dos  investimentos,  custos  e  despesas  necessários  para
restabelecer o normal funcionamento das atividades objeto da Concessão.

27.4. Durante o período em que durar a intervenção, o Poder Concedente se desonera
do pagamento da Contraprestação Mensal Efetiva devida à Concessionária.

27.5. Se eventualmente as receitas extraordinárias não forem suficientes para cobrir o
valor dos investimentos, dos custos e das despesas decorrentes da Concessão incorridas
pelo Poder Concedente, este poderá:

(i) se  valer  da  Garantia  de  Execução  do  Contrato  para  cobri-las,  integral  ou
parcialmente; e/ou

(ii) descontar  das  parcelas  vincendas  da  Contraprestação  Mensal  Efetiva  a  ser
recebida  pela  Concessionária,  o  valor  dos  investimentos,  dos  custos  e  das
despesas incorridas pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA 28a – CASOS DE EXTINÇÃO

28.1. A Concessão extinguir-se-á por:

(i) advento do termo contratual;
(ii) encampação;
(iii) caducidade;
(iv) rescisão;
(v) anulação;
(vi) ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato; ou
(vii) falência e extinção da Concessionária.
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28.2. Extinta  a  Concessão,  serão  revertidos  ao  Poder  Concedente  todos  os  Bens
Reversíveis, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos e, cessarão para a
Concessionária todos os direitos emergentes deste Contrato.

28.3. Em  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  do  término  da  Concessão,  a
Concessionária elaborará relatório pormenorizado a respeito dos Bens Reversíveis (de
reversão obrigatória e facultativa), indicando os seus quantitativos, estado e vida útil
remanescente.

28.4. Em  até  60  (sessenta)  dias  após  o  recebimento  do  relatório  referido  na
Subcláusula anterior, o Poder Concedente indicará à Concessionária, dentre os bens de
reversão facultativa, aqueles que pretende manter como de sua propriedade.

28.4.1. O  Poder  Concedente  deverá,  no  prazo  da  Subcláusula  28.4 acima,  realizar
avaliação  da  condição  dos  Bens  Reversíveis,  de  modo  a  apurar  sua  adequação  às
especificações do Anexo I deste Contrato.

28.4.2. A seleção de bens de que trata a Subcláusula 28.4 acima não acarretará nenhum
custo adicional ao Poder Concedente,  caso comprovada a completa amortização dos
Bens Reversíveis referidos. 

28.4.3. A Concessionária  encarregar-se-á  do  descarte  ou  reutilização  dos  bens  não
selecionados pelo Poder Concedente.

28.5. Na extinção da Concessão, haverá imediata assunção dos Serviços pelo Poder
Concedente,  ou  outro  ente  por  ele  indicado,  que  ficará  autorizado  a  ocupar  as
instalações e a utilizar todos os Bens Reversíveis.

28.6. De acordo com os  prazos  e  condições  estabelecidos  pelo Poder  Concedente,
terceiros  serão  autorizados  a  realizar  pesquisas  de  campo  quando  se  aproximar  o
término do Prazo da Concessão, para fins de realização de estudos para a promoção de
novos procedimentos licitatórios e/ou realização de novas obras.

28.7. Nas hipóteses de extinção antecipada do Contrato, a Concessionária terá direito
a indenização, nos termos do art.  36 da Lei Federal nº 8.987/1995, das parcelas dos
investimentos realizados e vinculados a Bens Reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados,  e  deverá  considerar,  para  fins  de  cálculo  da  indenização,  as  seguintes
premissas metodológicas.

28.7.1. O método de amortização utilizado no cálculo será o da linha reta (amortização
constante), considerando o reconhecimento do Bem Reversível e o menor prazo entre (i)
o termo do Contrato, ou (ii) a vida útil do respectivo bem.
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28.7.2. Não  serão  considerados  eventuais  valores  contabilizados  a  título  de  juros  e
outras despesas financeiras durante o período de construção.

28.7.3. Não serão considerados eventuais valores  contabilizados a  título de despesas
pré-operacionais,  assim  consideradas  aquelas  realizadas  previamente  à  constituição
formal da SPE.

28.7.4. Não serão considerados eventuais valores contabilizados a título de margem de
construção.

28.7.5. Não serão considerados eventuais ágios de aquisição.

28.7.6. Somente serão considerados os custos e despesas contabilizados e que tenham
sido realizados pela própria Concessionária, não sendo considerados eventuais custos e
despesas realizados por seus acionistas, ainda que em benefício do serviço.

28.7.7. O valor das parcelas dos investimentos vinculados a Bens Reversíveis ainda não
amortizados ou depreciados será apurado a partir do ativo intangível da Concessionária,
e  tendo  como  termo  final  a  data  da  notificação  da  extinção  do  Contrato  à
Concessionária.

28.7.8. Eventuais  custos  com  a  reparação  e/ou  reconstrução  dos  Bens  Reversíveis
entregues em situação distinta daquela estabelecida neste Contrato, serão descontados
do montante indenizável.

28.7.9. Ao  valor  da  indenização  devida  à  Concessionária,  calculado  a  partir  da
metodologia prevista nesta Cláusula,  será acrescido ou subtraído o valor relativo ao
saldo  de  desequilíbrios  econômico-financeiros,  a  favor,  respectivamente,  da
Concessionária  ou  do  Poder  Concedente, que  já  sejam líquidos  e  exigíveis  após  o
encerramento do processo administrativo, em decisão da qual não mais caiba recurso
em âmbito administrativo.

28.7.10. Da  indenização  devida  à  Concessionária,  exceto  na  hipótese  de
caducidade,  serão  descontados,  sempre  na  ordem  de  preferência  abaixo  e
independentemente de anuência:

(i) os  valores  recebidos  pela  Concessionária  a  título  de  cobertura  de  seguros
relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a extinção;

(ii) o saldo devedor devido aos Financiadores relativo a financiamentos que tenham
como escopo principal a captação de recursos para a execução de investimentos
previstos  originalmente  no  Contrato  ou  eventuais  Investimentos  adicionais,
acrescido  dos  juros  contratuais  pactuados  nos  respectivos  instrumentos
contratuais. Os valores serão pagos pelo Poder Concedente aos Financiadores;
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(iii) o  valor  das  multas  aplicadas  à  Concessionária  no  âmbito  da  execução  do
Contrato, em razão de procedimentos transitados em julgado e/ou procedimentos
sancionatórios  já  concluídos,  em  decisão  da  qual  não  caiba  mais  recurso
administrativo; e

(iv) o valor dos danos materiais comprovadamente causados pela Concessionária ao
Poder Concedente ou aos usuários, reconhecidos em decisão não mais sujeita a
recurso administrativo.

28.7.11. Na hipótese de caducidade, os itens (iii) e (iv) da Cláusula 28.7.10 terão
prioridade na ordem de descontos, em relação ao item (ii).

28.7.12. O  valor  de  penalidade,  cujo  processo  administrativo  estiver  em
andamento,  quando da apuração dos valores de indenização, será retido do valor da
indenização até o encerramento do processo administrativo com decisão da qual não
caiba mais recurso, sendo este valor atualizado pelo IPC/FIPE, e pago à Concessionária
no caso de decisão a ela favorável ao final do processo administrativo.

28.7.13. O regramento geral de indenizações previsto nesta Cláusula é aplicável a
todas as hipóteses de extinção antecipada, devendo sempre ser observado o pagamento
de indenização de itens específicos constantes em cada uma das cláusulas de extinção
antecipada abaixo dispostas.

28.7.14. O cálculo da indenização realizado na forma estabelecida nesta Cláusula
e nas subsequentes, e seu efetivo pagamento em âmbito administrativo, quando aceito
pela  Concessionária,  corresponderá  à  quitação completa,  geral  e  irrestrita  quanto ao
devido  pelo  Poder  Concedente  em  decorrência  da  extinção,  não  podendo  a
Concessionária  exigir,  administrativa  ou  judicialmente,  a  qualquer  título,  outras
indenizações, inclusive, por lucros cessantes e danos emergentes.

CLÁUSULA 29a – ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL

29.1. Encerrado  o  Prazo  da  Concessão,  a  Concessionária  será  responsável  pelo
encerramento de quaisquer contratos inerentes à Concessão celebrados com terceiros,
assumindo todos os encargos, responsabilidades e ônus daí resultantes. 

29.2. A obrigação da Concessionária se encerra com o advento do termo Contratual,
restando  ao  Poder  Concedente  ter  atuado  para  manutenção  da  continuidade  dos
Serviços. A Concessionária, até o termo contratual, contribuirá com todas as medidas
razoáveis e com o Poder Concedente para que os serviços objeto da Concessão, seja
diretamente pelo Poder Concedente ou por terceiro por ele indicado, continuem a ser
prestados de forma ininterrupta, bem como prevenir e mitigar qualquer inconveniência
ou risco à saúde ou segurança dos Usuários e dos funcionários do Poder Concedente. 
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29.3. Com  antecedência  mínima  de  12  (doze)  meses,  o  Poder  Concedente
estabelecerá,  em  conjunto  com  a  Concessionária,  programa  de  desmobilização
operacional, a fim de definir as regras e procedimentos para a assunção da operação
pelo Poder Concedente, ou por terceiro autorizado.

29.4. Na última Revisão que anteceder o término do prazo da Concessão, as Partes
deverão antever  eventuais  investimentos  adicionais  necessários à  desmobilização,  os
quais deverão ser amortizados até o advento do prazo da Concessão.

29.5. Constitui obrigação da Concessionária cooperar com o Poder Concedente para
que não haja qualquer interrupção na prestação dos Serviços, com o advento do termo
contratual  e  consequente  extinção do Contrato,  devendo,  dentre  outros,  cooperar  na
capacitação de servidores do Poder Concedente, outro ente da Administração Pública
que este indique ou de eventual novo concessionário, colaborando na transição e no que
for  necessário  à  continuidade  da  exploração  e  manutenção  dos  Bens  Reversíveis,
resguardadas as situações de sigilo empresarial devidamente justificadas e que contem
com a concordância do Poder Concedente.

29.6. Na hipótese de advento do termo contratual,  a Concessionária não fará jus a
qualquer indenização relativa a investimentos vinculados aos Bens da Concessão em
decorrência do término do Prazo da Concessão, salvo nos casos em que se verifique
qualquer  hipótese  de  desequilíbrio  econômico-financeiro  descrita  neste  Contrato,
incluindo bens reversíveis não amortizados decorrentes da inclusão de novas obrigações
durante a vigência contratual.

CLÁUSULA 30a – ENCAMPAÇÃO

30.1. O Poder  Concedente  poderá,  a  qualquer  tempo,  encampar  a  Concessão,  por
motivos de interesse público, mediante lei autorizativa específica e prévio pagamento de
indenização em dinheiro.

30.2. A indenização devida à Concessionária em caso de encampação cobrirá:

(i) as  parcelas  dos  investimentos  realizados,  inclusive  em obras  de manutenção,
bens  e  instalações,  ainda  não  amortizados  ou  depreciados,  que  tenham sido
realizados para o cumprimento deste Contrato, deduzidos os ônus financeiros
remanescentes;

(ii) lucros  cessantes,  considerado  percentual  montante  relativo  ao  custo  de
oportunidade em face da expectativa de remuneração.

(iii) a desoneração integral da Concessionária em relação às obrigações decorrentes
de contratos de financiamentos por esta contraídos com vistas ao cumprimento
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deste  Contrato,  mediante,  conforme  o  caso:  prévia  assunção,  perante  as
instituições financeiras credoras, das obrigações contratuais da Concessionária,
em especial quando a receita figurar como garantia do financiamento; ou prévia
indenização  à  Concessionária  da  totalidade  dos  débitos  remanescentes  desta
perante as instituições financeiras credoras; e

(iv) todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e indenizações que se
fizerem  devidas  a  fornecedores,  contratados  e  terceiros  em  geral,  inclusive
honorários  advocatícios,  em  decorrência  do  consequente  rompimento  dos
respectivos vínculos contratuais.

30.2.1. A indenização por  lucros  cessantes  será calculada  de acordo com a  seguinte
fórmula:

LC = A x (1+NTNB’)ᶯ - 1, onde:

LC = lucros cessantes
A = os investimentos indicados na Cláusula 30.2, item (i) 
NTNB’ = Notas do Tesouro Nacional – Série B (NTN-B), com vencimento compatível 
com a data do termo contratual, ex-ante a dedução do Imposto de Renda, publicada pela
Secretaria do Tesouro Nacional, calculada pela média dos últimos 12 (doze) meses. 
n = período restante entre a data do pagamento da indenização e o advento do termo
contratual, caso não houvesse a extinção antecipada do Contrato, na mesma base da
NTNB’.

30.3. O Poder Concedente determinará a indenização devida à Concessionária antes
da encampação da Concessão e deverá realizar o pagamento previamente a retomada do
Contrato.

30.4. Enquanto  não  concluída  a  encampação  ou  realizado  o  pagamento  da
indenização, deverá o Poder Concedente manter regulares e ininterruptos os pagamentos
das Contraprestações Mensais Efetivas. 

CLÁUSULA 31a – CADUCIDADE

31.1. O Poder Concedente poderá declarar a caducidade da Concessão na ocorrência
de qualquer dos seguintes eventos:

(i) a  decretação,  por  sentença  judicial  transitada  em  julgado,  de  falência  da
Concessionária ou de sua condenação por sonegação de tributos ou corrupção;

(ii) descumprimento, pela Concessionária, da obrigação de proceder à reposição do
montante  integral  da  Garantia  de  Execução  do  Contrato  no  prazo  de  90

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

(noventa) dias a contar da sua utilização pelo Poder Concedente; o cancelamento
ou rescisão  da  Garantia  de  Execução do Contrato;  e/ou  a  não renovação da
Garantia de Execução do Contrato com antecedência do seu vencimento;

(iii) descumprimento,  pela  Concessionária,  das  obrigações  de contratar  ou manter
contratados os seguros previstos neste Contrato.

31.2. O  Poder  Concedente  não  poderá  declarar  a  caducidade  da  Concessão  com
relação ao inadimplemento da Concessionária se resultante dos eventos relativos aos
riscos da Concessão cuja responsabilidade seja do Poder Concedente; ou se causado
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior.

31.3. A declaração de caducidade da Concessão deverá ser precedida da verificação
do  inadimplemento  contratual  da  Concessionária  em  processo  administrativo,
assegurado o direito de ampla defesa.

31.4. Não  será  instaurado  processo  administrativo  de  caducidade  sem  prévia
notificação  à  Concessionária,  sendo-lhe  dado,  em cada  caso,  prazo  razoável,  nunca
inferior a 30 (trinta) dias, para corrigir  as falhas e transgressões apontadas e para o
enquadramento nos termos contratuais. 

31.5. Instaurado  o  processo  administrativo  e  comprovado  o  inadimplemento,  a
caducidade será declarada pelo Poder Concedente, independentemente de indenização
prévia, calculada no decurso do processo.

31.6. Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização, não resultará para o
Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus,
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da Concessionária.

31.7. A declaração de caducidade acarretará, ainda:

(i) a  execução  da  Garantia  de  Execução  do  Contrato,  para  ressarcimento  de
eventuais prejuízos causados ao Poder Concedente; e

(ii) retenção  de  eventuais  créditos  decorrentes  deste  Contrato,  até  o  limite  dos
prejuízos causados ao Poder Concedente.

31.8. A indenização devida à Concessionária em caso de caducidade restringir-se-á ao
valor  dos  investimentos  vinculados  aos  Bens  Reversíveis  ainda  não amortizados.  O
valor da indenização, se assim estabelecido no contrato de financiamento, poderá ser
paga diretamente aos financiadores da Concessionária.

CLÁUSULA 32a – RESCISÃO
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32.1. A rescisão  deste  Contrato  poderá  ocorrer,  por  iniciativa  da  Concessionária
mediante procedimento arbitral movido especialmente para esse fim, salvo na hipótese
de rescisão amigável.

32.2. A Concessionária  deverá  notificar  o  Poder  Concedente  de  sua  intenção  de
rescindir o contrato, no caso de descumprimento das normas contratuais, expondo os
motivos pelos quais pretende requerer a instauração do processo administrativo, acionar
os mecanismos de resolução de conflitos de que trata a Cláusula 36, ou ajuizar ação para
esse fim, nos termos previstos na legislação e nas normas regulamentares pertinentes.

RESCISÃO AMIGÁVEL

32.3. Poderão  dar  ensejo  à  rescisão  amigável,  seja  após  instauração  de  processo
administrativo  intentado  para  essa  finalidade  ou  dos  mecanismos  de  resolução  de
conflitos  de  que  dispõe  o  Contrato,  sem  prejuízo  de  outras  resultantes  de  acordo
celebrado entre a Concessionária e o Poder Concedente, tais como:

(i) descumprimento  de  obrigações  pelo  Poder  Concedente  que  gere  um
desequilíbrio  econômico-financeiro  deste  Contrato  cujo  procedimento  de
recomposição econômico-financeira não seja concluído nos prazos estabelecidos
neste Contrato por motivos imputáveis ao Poder Concedente;

(ii) qualquer medida adotada pelo Poder Público que vise a alterar, reduzir a higidez
ou a liquidez da Garantia Pública, que vise eventual ingerência ou alteração da
relação jurídica firmada com o Agente de Pagamento e Garantia; 

(iii) inadimplência, parcial ou total, do Poder Concedente e/ou não recomposição da
Garantia Pública, nos termos deste Contrato; 

(iv) descumprimento  de obrigação contratual  por  parte  do Poder  Concedente  que
possa comprometer os Serviços ou que promova impacto no cronograma físico-
financeiro previsto para a Concessão em período superior a 90 (noventa) dias do
originalmente contratado;

(v) verificação  da  inviabilidade  da  contratação  do  financiamento  pela
Concessionária,  nos  casos  em  que  seja(m)  necessário(s)  para  realização  de
investimentos adicionais ao escopo inicial do Contrato, que sejam determinados
unilateralmente pelo Poder Concedente;

(vi) motivada e intransponível inviabilidade técnica superveniente de execução do
objeto deste Contrato; e

(vii) materialização de eventos de caso fortuito ou força maior, quando tais eventos
não forem seguráveis conforme regramento estabelecido neste Contrato, e cujas
consequências irreparáveis se estendam por mais de 90 (noventa) dias, ou por
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período definido de comum acordo entre as partes, quando da verificação de que
os efeitos possam comprometer de forma irreversível a prestação do serviço.

32.4. A instauração do processo  administrativo  destinado à rescisão  amigável  será
precedida  de  etapa  preliminar,  com  início  após  manifestação  da  Concessionária
informando sobre a pretensão de rescisão, acompanhada das justificativas e estudos que
demonstrem a  inviabilidade  técnica  ou os  elementos  e  circunstâncias,  alheios  à  sua
vontade, que gerem a hipótese prevista na Cláusula 32.3. itens (v), (vi) e (vi).

32.5. Para os itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Cláusula 32.3, será conferido o prazo de até
60 (sessenta) dias ao Poder Concedente para sanar os descumprimentos, contados da
data de protocolo da manifestação da Concessionária.

32.5.1. Ultrapassado o prazo da Cláusula 32.5 sem a retomada das condições pactuadas,
a Concessionária suspenderá cautelarmente as obrigações de investimento vincendas,
preservadas  as  condições  mínimas  em  que  os  serviços  deverão  continuar  sendo
prestados até a efetiva rescisão, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade e a
segurança dos serviços essenciais e a vedação de descontos na contraprestação, no IQD
ou penalidades à Concessionária.

32.6. A decisão sobre a homologação da proposta de rescisão amigável deverá ser
proferida no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena da Concessionária eximir-
se das obrigações contratuais decorrentes.

32.7. Se o Poder Concedente não sanar o descumprimento contratual a que deu causa
dentro  de  30  (trinta)  dias  a  contar  do  recebimento  da  notificação  enviada  pela
Concessionária, este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa da Concessionária,
mediante procedimento arbitral nos termos deste Contrato.

32.8. Homologada a rescisão amigável, fica a Concessionária obrigada a transmitir os
bens  reversíveis  ao  Poder  Concedente,  ou  a  quem  este  indicar,  mediante  prévio
pagamento da indenização, levando-se em consideração os seguintes elementos:

(i) para os casos de extinção do Contrato decorrente da materialização dos eventos
previstos nos itens (i), (ii), (iii), (iv), (vi) e (vii) da Cláusula 32.3, a indenização
será calculada de acordo com o regramento disposto na Cláusula 28, com base
no  momento  imediatamente  anterior  à  ocorrência  do  evento,  acrescida  dos
montantes previstos para a Cláusula 30.2, item (iv), não sendo devidos os lucros
cessantes;

(ii) para os casos de extinção do Contrato decorrente da materialização do evento
previsto no item (v) da Cláusula 32.3,  a indenização será calculada de acordo
com o mesmo regramento  e  a  fórmula  estabelecida  contratualmente  para  os
casos de caducidade.
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32.9. Não homologada a proposta de rescisão amigável, a Concessionária poderá se
valer dos mecanismos de solução de controvérsias dispostos na Cláusula 36 e seguintes.

RESCISÃO VIA PROCESSO ARBITRAL

32.10. A  Concessionária  deverá,  previamente  à  instauração  de  processo  arbitral,
notificar  o  Poder  Concedente  de  sua  intenção  de  rescindir  o  Contrato,  no  caso  de
descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente, expondo os motivos
pelos quais pretende instaurar processo arbitral para esse fim, nos termos previstos na
legislação e nas normas regulamentares pertinentes.

32.10.1. Na hipótese  da  Cláusula  32.11,  a  Concessionária  conferirá  prazo  não
inferior  a  30  (trinta)  dias  para  que  o  descumprimento  contratual  seja  superado,  em
âmbito administrativo.

32.10.2. Os serviços prestados pela Concessionária não poderão ser interrompidos
ou paralisados até decisão arbitral da qual não caiba mais qualquer recurso, decretando a
rescisão contratual.

32.11. Na ocorrência de rescisão por culpa do Poder Concedente, o Poder Concedente
indenizará  a  Concessionária  nas  mesmas  condições  previstas  para  hipótese  de
Encampação, além de remunerar por todos os serviços que a houver executado até a
data em que a rescisão for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados,
descontados,  todavia,  quaisquer  valores  recebidos  pela  Concessionária  a  título  de
cobertura  de  seguros  relacionados  aos  eventos  ou  circunstâncias  que  ensejaram  a
rescisão.

32.12. Ressalvadas hipóteses expressas neste Contrato permissivas da interrupção dos
Serviços relativas às hipóteses de inadimplência pública ou qualquer outro evento que
resulte em restrição de caixa ou frustração de receita à Concessionária, a Concessionária
somente poderá interrompê-los ou paralisa-los após a sentença do juízo arbitral  que
decretar a rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA 33a – ANULAÇÃO

33.1. O  Contrato  poderá  ser  anulado,  impedindo  os  efeitos  jurídicos  que
ordinariamente deveria produzir,  além de desconstituir  os já produzidos,  se verificar
ilegalidade não convalidável em sua formalização ou na Licitação por meio do devido
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, iniciado a partir
da notificação enviada de uma parte à outra.

33.2. Se a ilegalidade mencionada na Cláusula 33.1 não decorrer de ato praticado pela
Concessionária  e  for  possível  sua  convalidação  com  o  aproveitamento  dos  atos
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realizados, a Concessionária e o Poder Concedente deverão se comunicar, objetivando a
manutenção do Contrato.

33.3. Na hipótese de extinção do Contrato por anulação:

(i) se  a  anulação  não  decorrer  de  fato  imputável  à  Concessionária  ou  a  seus
acionistas, atuais ou pretéritos, a indenização será equivalente à calculada para a
hipótese de extinção antecipada por caso fortuito ou força maior, na forma da
Cláusula 34;

(ii) se a anulação decorrer de fato imputável à Concessionária ou a seus acionistas,
atuais ou pretéritos, a indenização será equivalente à calculada para a hipótese de
extinção antecipada do Contrato por caducidade; e

(iii) se a anulação decorrer de fato imputável ao Poder Concedente, a indenização
será equivalente à calculada para a hipótese de extinção antecipada do Contrato
por encampação.

CLÁUSULA 34a – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

34.1. Este  Contrato  poderá  ser  extinto  em razão  de  força  maior  ou  caso  fortuito
superveniente à Data de Eficácia, regularmente comprovado, cujos efeitos impeçam a
regular execução deste Contrato pela Concessionária, a ser devidamente apurado em
processo administrativo próprio.

34.2. Consideram-se eventos de força maior ou caso fortuito, exemplificativamente:

(i) guerras  nacionais  ou  internacionais  que  afetem  diretamente  a  execução
contratual;

(ii) atos de terrorismo, nos termos da legislação;

(iii) contaminação  nuclear,  química  ou  biológica,  incluídas  as  epidemias  e
pandemias, conforme assim declaradas pelas autoridades municipais, estaduais e
nacionais de saúde,  ou pela  Organização Mundial  de Saúde e  que produzam
efeitos relevantes no Município de Porto Velho, salvo, em todas as hipóteses, se
decorrentes de atos da Concessionária;

(iv) embargo comercial de nação estrangeira;

(v) eventos  naturais,  como  terremotos,  furacões,  alagamentos  ou  inundações,
quando  seus  impactos  não  puderem  ser  evitados  por  medidas  preventivas
razoavelmente exigíveis da Concessionária.
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34.3. O  descumprimento  de  obrigações  contratuais,  inclusive  aquelas  relativas  ao
atingimento de marcos temporais, comprovadamente decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, nos termos do Contrato, não será passível de penalização.

34.4. A Parte que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou
força  maior  deverá  comunicar  à  outra  Parte  da  ocorrência  do  evento,  em  até  48
(quarenta e oito) horas.

34.4.1. Um evento caracterizado como caso fortuito ou de força maior será considerado,
para os efeitos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, como
risco exclusivo do Poder Concedente, observada a matriz de riscos estabelecida por este
Contrato.

34.4.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior cujos efeitos irreparáveis se
estendam por mais de 90 (noventa) dias, ou por período definido de comum acordo
entre as Partes, quando da verificação de que os efeitos possam comprometer de forma
irreversível a execução do Contrato, qualquer das Partes poderá se valer da faculdade
prevista na Cláusula 32.

34.5. Salvo se o Poder Concedente der outras instruções por escrito, a Concessionária
continuará  cumprindo  suas  obrigações  decorrentes  do  Contrato,  na  medida  do
razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas
obrigações  não impedidas  pelo  evento  de  força  maior  ou caso fortuito,  cabendo ao
Poder  Concedente da mesma forma cumprir  as  suas obrigações  não impedidas pelo
evento de força maior ou caso fortuito.

34.6. Na hipótese de comprovada ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem
que tenha havido a extinção do Contrato, serão suspensos os reflexos financeiros dos
Indicadores de Qualidade e Desempenho relacionáveis à ocorrência, até a normalização
da situação e cessação de seus efeitos.

34.7. Na hipótese de necessária extinção em razão de caso fortuito ou de força maior,
a  Concessionária  será  indenizada  pelo  que  houver  executado  e  por  todos  os
investimentos realizados até a data em que este Contrato for extinto, sem exclusão de
outros  prejuízos  regularmente  comprovados,  descontados,  todavia,  quaisquer  valores
recebidos pela Concessionária a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos
de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA 35a – FALÊNCIA E EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA

35.1. O Contrato será extinto caso a Concessionária tenha sua falência decretada, por
sentença transitada em julgado, ou no caso de recuperação judicial que prejudique a
execução deste Contrato.
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35.2. Decretada a falência, o Poder Concedente imitir-se-á na posse de todos os Bens
Reversíveis e assumirá imediatamente a execução do objeto do presente Contrato.

35.3. Na  hipótese  de  extinção  da  Concessionária  por  decretação  de  falência,
recuperação judicial, neste caso, que prejudique a execução do Contrato, ou dissolução
da  Concessionária  por  deliberação  de  seus  acionistas,  aplicar-se-ão  as  mesmas
disposições referentes à caducidade, com instauração do devido processo administrativo
para apuração do efetivo prejuízo e determinação das sanções aplicáveis.

35.4. Não será realizada partilha do eventual acervo líquido da Concessionária extinta,
entre  seus  acionistas,  antes  dos  pagamentos  de  todas  as  obrigações  com  o  Poder
Concedente e com terceiros, e sem a emissão do Termo Definitivo De Devolução pelo
Poder Concedente.

CAPÍTULO IX – MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

CLÁUSULA 36a – MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS
CONTRATUAIS

36.1. As partes deverão envidar os melhores esforços para resolver amigavelmente,
utilizando-se  do  princípio  da  boa-fé,  por  meio  de  negociação  direta,  qualquer
divergência/conflito  de  interesse  que  venha  a  surgir  em  decorrência  do  presente
Contrato.

36.2. Na ocorrência de divergências/conflito de interesse nos termos desta Cláusula, a
parte  interessada  notificará  por  escrito  a  outra  parte,  apresentando  todas  as  suas
alegações  acerca  da  divergência/conflito  de  interesse,  devendo  também  ser
acompanhada de uma sugestão para a solução e/ou elucidação da divergência/conflito
de interesse.

36.2.1. Após o recebimento da notificação, a parte notificada terá um prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, para responder se concorda com a
solução proposta.

36.2.2. Caso a parte notificada concorde com a solução apresentada, as partes darão por
encerrado a  divergência/conflito  de interesse e  tomarão as  medidas necessárias para
implementar o que foi acordado.

36.2.3. Caso não concorde, a parte notificada, no mesmo prazo acima estipulado, deverá
apresentar à parte interessada os motivos pelos quais discorda da solução apresentada,
devendo, nessa hipótese, apresentar uma solução alternativa para o caso.
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36.3. No caso de discordância da solução alternativa proposta pela parte notificada,
poderá ser constituída Comissão Técnica, nos termos da Cláusula 37, para a solução de
eventuais  divergências/conflito  de  interesse  de  natureza  técnica,  a  fim de  debater  e
solucionar a divergência/conflito de interesse em causa.

36.3.1. A convocação da Comissão Técnica é uma faculdade das partes, razão pela qual
somente será constituída mediante concordância prévia de ambas as partes.

36.3.2. A constituição  da  Comissão  Técnica  não  é  condição  prévia  necessária  para
encaminhamento de conflitos/divergências à Arbitragem ou ao Poder Judiciário

36.4. A  adoção  dos  procedimentos  indicados  na  Cláusula  36.2,  ou  eventual
discordância acerca do exercício da faculdade apontada na Cláusula 36.3, não exonera
as partes de dar seguimento e cumprimento às suas obrigações contratuais, sendo dever
das  partes  assegurar  a  continuidade  da  prestação  dos  serviços  e  o  cumprimento  de
eventuais cronogramas de obras.

CLÁUSULA 37a – COMISSÃO TÉCNICA

37.1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica e/ou de natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  deste  Contrato,  frustradas  as  tentativas  de
composição direta de que tratam a Cláusula 36, será constituída, nos 10 (dez) dias úteis
seguintes à formalização da divergência, por ato do Poder Concedente, uma Comissão
Técnica, composta por 3 (três) membros, todos com conhecimentos aprofundados na
matéria objeto da divergência e indicados por ocasião desta dada divergência, na forma
desta Cláusula.

37.2. A Comissão Técnica será competente para emitir pareceres fundamentados sobre
questões  submetidas  pelo  Poder  Concedente  ou  pela  Concessionária,  relativas  às
divergências  que  venham  a  surgir  quanto  aos  aspectos  técnicos  e  aos  aspectos
econômico-financeiros  durante  a  execução  deste  Contrato,  bem  como  solicitar
esclarecimentos ou demandar parecer ou manifestações técnicas que sirvam à perfeita
compreensão de aspectos relacionados, exemplificativamente:

(viii) À  exploração  de  Receitas  Acessórias  que  originem
impactos, ainda que potenciais, sobre os serviços;

(ix) À  Incorporação  de  inovações  tecnológicas  que  sejam
pertinentes à prestação dos serviços;

(x) À  Inclusão  de  investimentos  ou  alteração/supressão  de
obras e serviços previstos inicialmente no Contrato;
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(xi) Ao  cálculo  das  indenizações  ou  desequilíbrios
eventualmente  devidos  à  Concessionária  nas  hipóteses
regradas neste Contrato.

37.3. Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte forma:

(i) 1 membros efetivo e o respectivo suplente, pelo Poder Concedente;
(ii) 1 membro efetivo e respectivo suplente, pela Concessionária;
(iii) 1  membro  escolhido  em  comum  acordo  entre  as  Partes,  devendo  possuir

comprovada especialização na matéria objeto da divergência, que será escolhido
de comum acordo entre as Partes, quando da ocorrência da divergência.

37.3.1. Cada uma das partes arcará com as despesas de seus representantes/membros e
os honorários do presidente da Comissão Técnica serão divididos igualmente entre as
partes.

37.3.2. Os membros da Comissão Técnica não poderão estar enquadrados em situações
de impedimento e suspeição impostas aos juízes, previstas no Código de Processo Civil,
bem  como  deverão  proceder  com  imparcialidade,  independência,  competência  e
discrição.

37.4. O  procedimento  para  solução  de  divergências  iniciar-se-á  mediante  a
comunicação de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica a outra Parte, e
será processado da seguinte forma:

(i) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida
na  Subcláusula  37.4,  ambas  as  partes  apresentarão  as  suas  alegações
relativamente à questão formulada, encaminhando à Comissão Técnica cópia de
todos os elementos pertinentes;

(ii) o parecer da Comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento, pela Comissão Técnica, das alegações
apresentadas pela Parte reclamada;

(iii) os pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem
com o voto favorável da maioria de seus membros;

(iv) todos os membros terão direito a um voto, cada um.

37.4.1. Caso aceita pelas Partes, a solução amigável proposta pela Comissão Técnica
poderá ser incorporada a este Contrato mediante assinatura de termo aditivo.

37.4.2. Caso a  divergência  não  seja  resolvida  pela  Comissão  Técnica,  ou  a  solução
proposta  não  seja  aceita  por  qualquer  uma  das  partes,  a  resolução  da
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divergência/conflito de interesse poderá ser encaminhada para Arbitragem ou ao Poder
Judiciário.

37.5. Toda  a  divergência  suscitada  deverá  ser  encaminhada  à  Comissão  Técnica
juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda.

37.6. A  submissão  de  qualquer  questão  à  Comissão  Técnica  não  exonera  a
Concessionária  de  dar  integral  cumprimento  às  suas  obrigações  contratuais  e  às
determinações do Poder Concedente.

37.6.1. Somente  se  admitirá,  em  caráter  excepcional,  a  paralisação  das  atividades
relacionadas com a Concessão, após a anuência do Poder Concedente, quando o objeto
da divergência/conflito  de interesse que for submetida à  Comissão Técnica implicar
riscos  à  segurança  de  pessoas  e/ou  do  empreendimento,  ou  em razão  do  atraso  ou
ineficácia da Garantia Pública.

37.7. A  decisão  da  Comissão  Técnica  será  vinculante  para  as  Partes,  até  que
sobrevenha eventual decisão arbitral ou judiciária sobre a divergência.

37.8. A  mediação  será  considerada  prejudicada  se  a  solução  amigável  não  for
apresentada pela Comissão Técnica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do
pedido  de  instauração  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  Partes  se  recusarem  a
participar do procedimento, não indicando seu(s) representante(s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias.

CLÁUSULA 38a – ARBITRAGEM

38.1. As  controvérsias  ou  disputas  decorrentes  do  presente  Contrato  ou  com este
relacionadas,  que não puderem ser  resolvidas  amigavelmente entre  as  Partes  ou por
meio da Comissão Técnica, serão definitivamente dirimidas por meio da arbitragem, em
conformidade com art.  11,  III,  da Lei  Federal  nº  11.079/04 e com a Lei Federal nº
9.307/96, observado ainda o disposto nesta cláusula.

38.2. Os conflitos submetidos à arbitragem serão julgados segundo as leis materiais
brasileiras.

38.3. Os atos do processo arbitral serão públicos e os árbitros não poderão proferir
juízo de equidade.

38.4. As  partes  contratantes  poderão  submeter  à  arbitragem,  além  das  hipóteses
previstas na legislação, os seguintes conflitos:

(i) Reconhecimento  do  direito  e  determinação  do  montante  respectivo  da
recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro,  em favor  de  qualquer  das
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partes, em todas as situações previstas no Contrato;

(ii) Aplicação dos mecanismos de mitigação de riscos previstos no Contrato;

(iii) Reconhecimento  de  hipóteses  de  inadimplemento  contratual  de  qualquer  das
Partes,  inclusive  para  fins  de  rescisão  do  Contrato  por  culpa  do  Poder
Concedente;

(iv) Acionamento dos mecanismos de garantia;

(v) Valor e critérios para apuração da indenização no caso de extinção contratual;

(vi) Pedido de rescisão contratual pela Concessionária;

(vii) Outras questões relacionadas ao inadimplemento no recolhimento de preços ou
outras obrigações financeiras não tributárias.

38.5. Ficam afastadas  do  escopo  da  presente  cláusula  arbitral  as  controvérsias  ou
disputas que versem sobre:

(i) exercício dos poderes de regulação e de fiscalização sobre o serviço prestado
pela Concessionária;

(ii) inadimplemento no recolhimento de tributos devidos ao Poder Concedente;

(iii) obrigações e penalidades pecuniárias já inscritas em dívida ativa;

(iv) outros direitos indisponíveis ou não patrimoniais.

38.6. As  partes  poderão  ainda,  submeter  à  arbitragem,  de  comum  acordo,  outras
controvérsias relacionadas com a interpretação ou execução do Contrato, delimitando
claramente o seu objeto no compromisso arbitral.

38.7. A arbitragem será de direito, regida pelas normas do Direito brasileiro, sendo
vedada qualquer decisão por equidade.

38.8. A instauração do procedimento arbitral  não desonera as partes de cumprirem
suas obrigações contratuais.

38.9. O  procedimento  arbitral  deverá  ser  realizado  em  conformidade  com
Regulamento  da  Câmara  Brasileira  de  Mediação e  Arbitragem,  com sede  em Porto
Velho/RO, bem como o disposto na Lei nº 9.307/96 e subsequentes alterações, assim
como com as disposições constantes deste Contrato.
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38.9.1. As  Partes  poderão  escolher  órgão  ou  entidade  arbitral  distinto  da  Câmara
Brasileira de Mediação e Arbitragem desde que haja concordância mútua.

38.10. Na hipótese de discordância com relação à utilização da Câmara Brasileira de
Mediação  e  Arbitragem,  o  processo  arbitral  será  administrado  por  Câmara  de
Arbitragem  notoriamente  reconhecida  e  de  reputação  ilibada,  com  capacidade  para
administrar arbitragem conforme as regras da presente cláusula e que apresente aptidão
para conduzir os atos processuais na sede da arbitragem e em outra localidade no Brasil
pertinente para a disputa

38.10.1. A  parte  interessada  poderá  indicar  3  Câmaras  de  Arbitragem  para
conduzir o processo arbitral, as quais serão submetidas à anuência da parte contrária.

38.10.2. Não havendo concordância para a escolha de outro órgão ou entidade
arbitral, prevalecerá o disposto na Subcláusula 38.9.

38.10.3. A arbitragem será conduzida conforme o Regulamento  da Câmara de
Arbitragem indicada, no que não conflitar com o presente Contrato, vedada a adoção de
arbitragem expedita, salvo acordo entre as partes.

38.10.4. A Parte  interessada  deverá  iniciar  o  processo  arbitral  na  Câmara  de
Arbitragem preventa em que tramitam as disputas ou controvérsias conexas ainda em
curso.

38.11. O  Tribunal  Arbitral  será  composto  de  03  (três)  árbitros,  sendo  que  a
Concessionária e o Poder Concedente poderão indicar 01 (um) árbitro cada, os quais,
conjuntamente,  indicarão o terceiro árbitro,  que  atuará  como presidente do Tribunal
Arbitral. Caso os árbitros nomeados não cheguem a uma decisão consensual sobre o
nome do terceiro árbitro, este será nomeado pelo Presidente da Câmara de Arbitragem
eleita,  dentre  os  nomes  constantes  da  lista  de  árbitros  daquela  Câmara,  cabendo às
Partes  tomar  todas  as  medidas  cabíveis  para  a  implementação  de  tal  nomeação  de
acordo com o Regulamento da Câmara. Eventualmente, mediante prévio acordo entre as
Partes, o Tribunal poderá ser constituído por árbitro único que venha ser apontado pela
Câmara de Arbitragem.

38.11.1. Os árbitros deverão, cumulativamente, serem profissionais vinculados a
instituições especializadas em arbitragem e possuir comprovada experiência na questão
que será discutida no processo arbitral.

38.12. A arbitragem será institucional e terá sede no Município ou na sede da Câmara
de Arbitragem, e o idioma adotado será o Português (Brasil).

38.12.1. Os  documentos  e  demais  provas  produzidos  em  idioma  estrangeiro
deverão  ser  apresentados  juntamente  com  sua  tradução  simples  para  o  português.
Havendo dúvida a respeito da tradução, a parte impugnante apresentará seus pontos de
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divergência,  cabendo  ao  Tribunal  Arbitral  decidir  a  respeito  da  necessidade  de
apresentação de tradução juramentada, custeada pela Parte interessada na produção da
prova.

38.13. O processo arbitral deverá observar o princípio da publicidade, resguardadas as
hipóteses legais de sigilo e as decorrentes de decisão do Tribunal Arbitral.  O Poder
Concedente se obriga a conferir publicidade ao processo, nos termos da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011.

38.14. As  despesas  necessárias  à  instauração,  condução  e  desenvolvimento  da
arbitragem, tais  como custas  da Câmara de Arbitragem e honorários  arbitrais,  serão
antecipados exclusivamente pela Concessionária. A sentença arbitral definirá a regra de
sucumbência e de ressarcimento dos respectivos valores.

35.14.1. Havendo  necessidade  de  prova  pericial,  um perito  independente  será
designado  de  comum acordo  entre  as  Partes  ou,  na  falta  de  acordo,  pelo  Tribunal
Arbitral.  Os  custos  da  perícia,  incluindo  honorários  periciais,  serão  adiantados  pela
Concessionária,  cabendo-lhe  ressarcimento  ao  final,  caso  se  consagre  vencedor.  As
Partes poderão indicar assistentes periciais de sua confiança, mas os custos respectivos
não serão objeto de ressarcimento.

35.14.2. Cada  Parte  arcará  com  honorários  e  demais  despesas  com  seus
procuradores, sendo vedada a condenação para ressarcimento de honorários contratuais.
O Tribunal Arbitral condenará a Parte total ou parcialmente vencida ao pagamento de
honorários  advocatícios,  nos termos dos  arts.  85 e  86 do Código de Processo Civil
brasileiro, ou norma que os suceda.
39.
39.1. A parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com todos os custos do
procedimento,  incluindo  os  honorários  dos  árbitros,  excluídos  apenas  eventuais
honorários advocatícios contratuais. As custas serão adiantadas pela parte que suscitar a
instauração do procedimento arbitral.

39.2. Em caso de sentença arbitral  condenatória que imponha obrigação pecuniária
contra  o  Poder  Concedente,  o  pagamento  se  dará  conforme  admitido  na  legislação
aplicável e neste Contrato.

39.2.1. Contra a sentença arbitral caberá pedido de esclarecimento, a ser apresentado no
prazo de 30 dias ou superior, conforme definido em termo de arbitragem.

39.3. A sentença  arbitral,  após  eventuais  esclarecimentos,  será  considerada  como
decisão final em relação à controvérsia entre as Partes, irrecorrível e vinculante entre
elas.

39.4. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas ou de urgência antes da
constituição  do  Tribunal  Arbitral,  ou  mesmo  durante  o  procedimento  amigável  de
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solução de divergências, as partes poderão requerê-las diretamente ao Poder Judiciário,
na forma do art. 22-A da Lei federal nº 9.307/96. 

39.4.1. Caso tais medidas se façam necessárias após a constituição do Tribunal Arbitral,
elas deverão ser solicitadas nos termos do art. 22-B da Lei federal nº 9.307/96. 

39.5. Após  a  sentença  arbitral,  se  ela  for  inteiramente  desfavorável  ao  Poder
Concedente,  esse deverá reembolsar  a  Concessionária  pelas  despesas incorridas,  nas
formas estabelecidas neste Contrato. 

39.6. Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as Partes, as despesas decorrentes
do procedimento arbitral serão rateadas conforme indicado na sentença arbitral. 

39.7. Cada uma das Partes arcará com seus próprios custos referentes a honorários
advocatícios, independentemente da sucumbência determinada na sentença arbitral.

39.8. Será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Porto  Velho  para  dirimir  qualquer
controvérsia  não  sujeita  à  arbitragem,  nos  termos  do Contrato,  assim como para  as
medidas de urgência e para a ação de execução específica prevista no artigo 7º da Lei
Federal nº 9.307/96.

39.9. Sem prejuízo da ação de execução específica prevista no art. 7º da Lei Federal nº
9.307/96, a Parte que recusar a assinatura do compromisso arbitral, após devidamente
intimada, incorrerá na multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso,
até que cumpra efetivamente a obrigação. A multa ficará sujeita a reajuste periódico, na
mesma  data  e  pelo  mesmo  índice  aplicável  à  parcela  variável  que  compõe  a
Contraprestação Pública da Concessionária.

39.10. As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão as
Partes e seus sucessores.

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 39a – DISPOSIÇÕES GERAIS 

40.1. A Concessionária deverá observar e respeitar todas as resoluções e demais regras
do  Poder  Concedente,  consideradas,  no  entanto,  as  peculiaridades  e  especificidades
inerentes às normas e regulamentação aplicáveis às concessões e respeitando os termos
deste Contrato e respeitado o equilíbrio econômico-financeiro da avença.

40.2. O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial, de qualquer direito que assista
a qualquer das Partes em decorrência deste Contrato, não importa em renúncia, nem
impede o seu exercício posterior a qualquer tempo, nem constitui novação da respectiva
obrigação ou precedente.
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40.3. Se  qualquer  disposição  deste  Contrato  for  considerada  ou  declarada  nula,
inválida,  ilegal  ou  inexequível  em  qualquer  aspecto,  a  validade,  a  legalidade  e  a
exequibilidade  das  demais  disposições  contidas  no  Contrato  não  serão,  de  qualquer
forma, afetadas ou restringidas por tal fato.

40.3.1. As Partes negociarão de boa-fé a substituição das disposições inválidas, ilegais
ou inexequíveis por disposições válidas, legais e exequíveis, cujo efeito econômico seja
o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições consideradas inválidas,
ilegais ou inexequíveis.

40.4. Cada declaração e garantia feita pelas Partes no presente Contrato deverá ser
tratada como uma declaração e garantia independente, e a responsabilidade por qualquer
falha será apenas daquele que a realizou e não será alterada ou modificada pelo seu
conhecimento por qualquer das Partes.

40.5. As comunicações e as notificações entre as Partes serão efetuadas por escrito e
remetidas:
(i) em mãos, desde que comprovadas por protocolo; 
(ii) por fax, desde que comprovada a recepção;
(iii) por correio registrado, com aviso de recebimento; ou
(iv) por correio eletrônico, desde que comprovada a recepção.

40.5.1. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações, na forma desta
Subcláusula, os endereços indicados no preâmbulo para a Poder Concedente e para a
Concessionária.

40.5.2. Qualquer das Partes poderá modificar o seu endereço e e-mail, mediante simples
comunicação à outra Parte.

40.6. Todos os documentos relacionados a este Contrato e à Concessão deverão ser
redigidos em português ou oficialmente traduzidos para a língua portuguesa. Em caso
de qualquer conflito ou inconsistência, a versão em língua portuguesa deverá prevalecer.

40.7. Os prazos estabelecidos em dias neste Contrato contar-se-ão em dias corridos,
salvo se estiver expressamente feita referência a dias úteis.

40.8. Fica  desde  já  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Porto  Velho/RO  para  dirimir
controvérsias oriundas do presente Contrato que,  comprovadamente,  não possam ser
resolvidas mediante procedimento de arbitragem, nos termos das cláusulas acima.

E  por  assim estarem de  pleno  acordo  com as  disposições  e  condições  do  presente
Contrato, as PARTES o assinam em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas, que também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos
efeitos. 
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Porto Velho, [__] de [__] de 2021.

________________________________________________
Poder Concedente – 

________________________________________________
[Concessionária]
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ANEXO I

EDITAL E SEUS ANEXOS
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ANEXO II

PROPOSTA ECONÔMICA

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE CONTA GARANTIA
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO DE CONTA GARANTIA

CONTRATO  DE  NOMEAÇÃO
DE  AGENTE  DE
PAGAMENTO  E
ADMINISTRAÇÃO  DE
CONTA

Por  meio  do  presente  instrumento  particular  (“Instrumento”)  as  partes  contratantes
qualificadas abaixo (as “Partes”); 

(a) MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, pessoa jurídica de direito público, por meio
intermédio da SECRETARIA [●], com endereço na [●], inscrita no CNPJ/MF sob o nº
[●], neste ato representado pelo Senhor [●] (“Município” ou “Poder Concedente”); 

(b) [Concessionária], sociedade de propósito específico constituída para a execução do
Contrato de Concessão Administrativa nº [●], com sede na [●], no Município de Porto
Velho, Estado de Rondônia, neste ato representada pelo Sr. [●], na forma dos seus atos
constitutivos, CEP [●], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [•], representada na forma de seu
estatuto social (“Concessionária”); 

(c) [instituição  financeira],  [qualificação],  neste  ato  representada  por  seu(s)
representante(s)  legal(is)  devidamente  autorizado(s)  e  identificado(s)  nas  páginas  de
assinatura do presente Instrumento (“Agente de Pagamento”); 

CONSIDERANDO QUE: 
(i)  O Município celebrou com a Concessionária,  em [●] de [●] de [●], Contrato de
Concessão Administrativa voltada à prestação dos serviços de implantação, operação,
manutenção, limpeza urbana, coleta, reciclagem e disposição final de resíduos sólidos
no município de Porto Velho, obedecendo as normas técnicas pertinentes e aos critérios
e parâmetros técnicos de qualidade estabelecidos no Contrato e seus Anexos (“Contrato
de Concessão”); 

(ii)  Em  decorrência  do  Contrato  de  Concessão,  o  Município  assume  obrigações
pecuniárias  perante a  Concessionária,  incluindo,  sem limitação:  (a)  o  pagamento da
Contraprestação  Mensal  Efetiva,  incluindo  todos  os  encargos  moratórios  e  multas
decorrentes  de  eventual  atraso,  pelo  Poder  Concedente;  (b)  o  pagamento  de
indenizações destinadas a reequilibrar o Contrato de Concessão, nos termos da lei e
conforme  estabelecido  no  referido  Contrato  de  Concessão;  e  (c)  o  pagamento  das
indenizações  devidas  em razão  do término  do Contrato  de  Concessão  (“Obrigações
Pecuniárias”); 

(iii) o Município deseja vincular recursos para o pagamento e garantia do pontual e
integral  adimplemento  das  Obrigações  Pecuniárias  (“Mecanismo  de  Pagamento  e
Garantia”); 
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(iv) a Lei Municipal nº [●] autorizou a utilização e vinculação de recursos diretamente
para o Mecanismo de Pagamento e Garantia, para fins de composição de estrutura de
garantias de parceria público-privada e adimplemento das Obrigações Pecuniárias;

(v) a [Instituição Financeira] atuará neste Instrumento como depositário dos Recursos
da Conta Vinculada (conforme abaixo definidos), e, ainda, como Agente de Pagamento,
nos termos deste Instrumento e do Contrato de Concessão; 

(vii) E ainda, a inexigibilidade de licitação para contratação da [Instituição Financeira]
como Agente de Pagamento e administrador do Mecanismo de Pagamento e Garantia,
atestada no Processo Administrativo [•].

As  Partes  resolvem firmar  o  presente  Instrumento,  que  será  regido  pelas  seguintes
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA I – DEFINIÇÕES

1.1. Os termos utilizados no presente Instrumento,  iniciados em letras maiúsculas
(estejam no  singular  ou  no  plural),  que  não  sejam definidos  de  outra  forma  neste
Instrumento terão o significado que lhes é atribuído no Contrato de Concessão. 

2. CLÁUSULA II – OBJETO 

2.1. Este  Instrumento  estabelece  em favor  da  Concessionária  um Mecanismo  de
Pagamento  e  Garantia,  administrado  pelo  Agente  de  Pagamento,  cuja  finalidade  é
assegurar  o  integral,  pontual  e  fiel  adimplemento  da  totalidade  das  Obrigações
Pecuniárias contraídas pelo Poder Concedente. 

2.2. O Mecanismo de Pagamento e Garantia é constituído mediante a utilização da
Conta Vinculada (conforme abaixo definida),  a qual será custodiada e movimentada
exclusivamente  pelo  Agente  de  Pagamento,  sem  que  sejam  necessárias  quaisquer
autorizações ou aprovações além das previstas neste Contrato, observado que a Conta
Vinculada será destinada ao pagamento das Obrigações Pecuniárias. 

3. CLÁUSULA III - DA CONTA VINCULADA 

3.1. A Conta  Vinculada  (“Conta  Vinculada”)  é  a  conta  corrente  mantida  junto  à
[instituição financeira], nº [●], de titularidade do Município, destinada exclusivamente
ao  pagamento  das  atividades  relativas  ao  Contrato  de  Concessão,  sendo uma conta
restrita,  na  qual  transitarão  os  recursos  voltados  ao  adimplemento  das  Obrigações
Pecuniárias, nos termos da legislação vigente. 

3.2. A Conta  Vinculada  terá  sua  movimentação  condicionada  ao  disposto  neste
Instrumento e no Contrato de Concessão.

3.3. A Conta Vinculada deverá ser mantida aberta e operante durante toda a vigência
do  Contrato  de  Concessão,  não  podendo  o  Município  encerrá-la,  salvo  situações
excepcionais,  devidamente  justificadas,  observadas,  em todos  os  casos,  as  seguintes
condicionantes: 
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a)  tenha  sido celebrado novo contrato  de  conta  vinculada  junto  à  instituição
financeira  oficial,  que aceite  integralmente as obrigações  fixadas  no presente
Instrumento e concorde com todas as condições do Contrato de Concessão; e
b) já esteja aberta e em condições de operação, a nova conta vinculada, para os
mesmos propósitos contemplados no presente Instrumento. 

3.3.1. O Agente  de  Pagamento  obriga-se a  manter  aberta  a  Conta  Vinculada  até  o
preenchimento prévio das condições indicadas na subcláusula anterior quando poderá
transferir eventual saldo remanescente para a nova conta vinculada constituída. 

3.3.2. Eventual determinação do Município para o encerramento da Conta Vinculada,
sem  a  observância  das  condições  fixadas  nesta  cláusula,  ou  ainda,  eventual
determinação por ele exarada relativa à movimentação,  transferência  ou retenção de
valores, fora das hipóteses admitidas neste Instrumento e no Contrato de Concessão,
caracterizará o inadimplemento das obrigações do Município e o descumprimento do
presente Instrumento,  o mesmo ocorrendo em relação ao Agente de Pagamento que
efetivar, em tais circunstâncias, tal determinação. 

3.3.3. O encerramento da Conta Vinculada ou a extinção do presente Instrumento sem
a observância das condicionantes nele estipuladas e o descumprimento das obrigações
nele  contidas  levarão  à  aplicação  das  penalidades  administrativas  e  civis  cabíveis,
incluindo-se o pagamento de indenização por eventuais perdas e danos, sem prejuízo do
exercício  dos  direitos  e  prerrogativas  reconhecidos  à  Concessionária  no  âmbito  do
Contrato  de  Concessão,  como  o  direito  de  requerer  a  extinção  da  Concessão  e  a
suspensão dos investimentos. 

3.4. Em até 2 (dois) meses após a abertura da Conta Vinculada o Poder Concedente
deverá transferir  para a  Conta Vinculada recursos em valores correspondentes  a,  no
mínimo, 3 (três) parcelas da Contraprestação Pública Mensal prevista no Contrato de
Concessão, montante denominado “Saldo Mínimo”.

3.4.1. O Poder Concedente se compromete a manter na Conta Vinculada ao longo de
todo o prazo do Contrato de Concessão recursos equivalentes a no mínimo o valor do
Saldo  Mínimo,  sob  pena  de  configuração  de  inadimplemento  deste  Instrumento  e
inadimplemento  do  Contrato  de  Concessão,  sujeitando-o  à  aplicação  das  sanções
cabíveis.

4. CLÁUSULA IV- NOMEAÇÃO DO AGENTE DE PAGAMENTO 

4.1. O  Município  neste  ato,  em  caráter  incondicional,  irrevogável  e  irretratável,
nomeia  e  constitui  a  [INSTITUIÇÃO FINANCEIRA]  como  Agente  de  Pagamento,
outorgando-lhe  suficientes  poderes  para,  na  qualidade  de  mandatário,  custodiar,
administrar  e  movimentar  a  Conta Vinculada de acordo com os  termos e  condições
abaixo estipulados, e o Agente de Pagamento neste ato aceita tal nomeação, obrigando-
se a cumprir todos os termos e condições previstas neste Instrumento, empregando, na
execução do mandato ora outorgado, a mesma diligência que empregaria na gerência de
seus próprios negócios. 

4.2. Os deveres e responsabilidades do Agente de Pagamento estarão limitados aos
termos  deste  Instrumento,  não  estando  implícita  nenhuma  outra  função  ou
responsabilidade  adicional  ou  complementar  e  sendo  certo  que  o  Mecanismo  de
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Pagamento e  Garantia  somente  poderá ser  alterado por  meio de  instrumento  escrito
assinado por todas as Partes ora signatárias do Instrumento. 

5. CLÁUSULA V- MANUTENÇÃO E CUSTÓDIA DA CONTA VINCULADA 

5.1. O Agente de Pagamento  deverá manter  aberta  durante  toda  a  vigência deste
Instrumento a Conta Vinculada em nome do Município, na qual serão depositados os
recursos necessários ao adimplemento das Obrigações Pecuniárias (“Recursos da Conta
Vinculada”), nos termos da legislação em vigor, incluindo: 
5.2.

(a) Recursos destinados ao pagamento das obrigações contraídas pelo Município em
contratos de parceria público-privada, em especial do Contrato de Concessão;
(b) Outros recursos, bens, direitos e valores legalmente transferidos pelo Município à
conta vinculada para fins de adimplemento das Obrigações Pecuniárias;

6. CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS 
6.1. O Município, por este ato, confere ao Agente de Pagamento plenos poderes para
administrar e direcionar os Recursos da Conta Vinculada e fazer os pagamentos devidos
à  Concessionária  estritamente  em  consonância  com  o  Mecanismo  de  Pagamento  e
Garantia. 

6.2. Em razão dos poderes ora conferidos, o Agente de Pagamento fica, por meio
presente Instrumento, autorizado a movimentar os Recursos da Conta Vinculada, com a
finalidade  de  assegurar  o  cumprimento  das  Obrigações  Pecuniárias,  estritamente  de
acordo com o presente Instrumento,  sem que qualquer  ordem adicional  venha a  ser
necessária. 

6.3. Em decorrência do disposto na Cláusula 6.2 acima, o Município concorda que
nenhuma outra finalidade poderá ser dada pelo Agente de Pagamento aos Recursos da
Conta Vinculada e ao Mecanismo de Pagamento e Garantia que não aquelas previstas
neste  Instrumento,  independentemente  de  qualquer  notificação  em sentido  contrário
recebida pelo Agente de Pagamento de qualquer das Partes. 

6.4. Todos os recursos a qualquer tempo depositados na Conta Vinculada serão de
titularidade do Município, mas, até o término da vigência do Contrato de Concessão,
serão considerados como recursos depositados para o benefício da Concessionária, em
consonância com o Mecanismo de Pagamento e Garantia. 

6.4.1. Todos e quaisquer recursos a qualquer tempo depositados na Conta Vinculada
serão  movimentados  exclusivamente  pelo  Agente  de  Pagamento,  nos  termos  deste
Instrumento,  e  terão  como finalidade  exclusiva,  para  fins  orçamentários  e  fiscais,  a
constituição  de  Mecanismo  de  Pagamento  e  Garantia,  objeto  deste  Instrumento,
destinado a assegurar as Obrigações Pecuniárias contraídas pelo Município no âmbito
do Contrato de Concessão. 

7. CLÁUSULA VII- DOS INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

7.1. O Agente  de Pagamento observará,  quanto aos  valores  disponíveis  na  Conta
Vinculada,  as  diretrizes  gerais  de  aplicação  de  disponibilidades  adotadas  pelo
Município, assegurando-se, em todos os casos, a liquidez diária dos Recursos da Conta
Vinculada. 
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7.2. O Agente de Pagamento concederá acesso, em sistema eletrônico, ao Município
e à Concessionária, para que, sempre que necessário, ambos possam efetuar consulta ao
extrato  detalhado  das  aplicações  realizadas  no  mês  anterior,  assim  como  ao  saldo
existente na Conta Vinculada. 

8. CLÁUSULA VIII- DOS PAGAMENTOS À CONCESSIONÁRIA 

8.1. Nos termos do Contrato de Concessão, caberá ao Agente de Pagamento realizar
a transferência dos valores mantidos na Conta Vinculada para fins de pagamento das
Obrigações Pecuniárias, observados os procedimentos e condicionantes pertinentes. 

8.2. Para  cada  transferência  dos  valores  referentes  às  Obrigações  Pecuniárias,  a
Concessionária deverá encaminhar ao Agente de Pagamento os documentos exigidos
neste Instrumento, observadas as disposições do Contrato de Concessão. 

8.3. Os  valores  referentes  à  Contraprestação  Mensal  devida  à  Concessionária
variarão conforme a aplicação dos indicadores de desempenho previstos no Anexo IV –
Sistema de Mensuração de Disponibilidade e Desempenho, incidentes sobre a Parcela
Variável da Contraprestação Pública Mensal. 

8.4. Os valores referentes às indenizações porventura devidas à Concessionária serão
pagos após a apuração do valor devido, conforme previsto no Contrato de Concessão. 

8.5. O  Agente  de  Pagamento  efetivará  a  transferência  dos  valores  devidos  à
Concessionária,  nos  termos  do  Contrato  de  Concessão,  contra  recebimento  dos
documentos e notificações lá estabelecidos. 

8.6. Caberá à Concessionária indicar formalmente os dados da agência e da conta
bancária  de  sua  titularidade  para  a  efetivação  das  transferências  previstas  neste
Instrumento, devendo se responsabilizar pela permanente atualização das informações
relacionadas. 

8.7. Havendo a cessão, pela Concessionária, de direitos a seu(s) financiador(es), nos
termos do Contrato de Concessão, fica o Agente de Pagamento autorizado a realizar as
transferências de que trata este Instrumento diretamente ao(s) financiador(es) por ela
regularmente indicados. 

8.8. O Agente de Pagamento deverá sempre comunicar ao Município a realização das
transferências de valores para a Concessionária. 
8.9. Realizado o pagamento, o respectivo aviso de crédito emitido pelo Agente de
Pagamento valerá como recibo, para os efeitos legais. 
8.10. Fica o Agente de Pagamento autorizado a realizar a transferência ou a retenção
de valores em face da Concessionária, conforme decisão ou sentença judicial ou arbitral
escrita a ela devidamente comunicada, independentemente do disposto na subcláusula
8.6 deste Instrumento, situação em que ficará exonerado e liberado de toda e qualquer
responsabilidade pela implementação das medidas necessárias ao fiel cumprimento de
tais ordens. 

9. CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
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9.1. São  obrigações  do  Poder  Concedente,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações
previstas neste Instrumento, no Contrato de Concessão e seus Anexos, bem como na
legislação aplicável: 

(a)  garantir  o  cumprimento  integral  e  tempestivo  do  presente  Instrumento,
durante todo o período de vigência do Contrato de Concessão, agindo sempre de
boa-fé e garantindo que quaisquer medidas restritivas dos direitos conferidos às
partes neste Instrumento sejam efetivadas em conformidade com a lei e com a
devida motivação; 
(b)  não  criar,  incorrer  ou  permitir  que  sejam  constituídos  quaisquer  ônus,
gravames ou embaraços sobre os valores depositados na Conta Vinculada;
(c) cuidar para a manutenção da Conta Vinculada, por todo o prazo de vigência
do Contrato de Concessão, mantendo-a livre de quaisquer restrições, e viabilizar,
sempre que necessária, a imediata contratação de nova conta vinculada, a fim de
assegurar  a  continuidade  dos  fluxos  de  pagamentos  da  Concessionária,  nos
termos da legislação e deste Instrumento; 

10. CLÁUSULA X- DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE DE PAGAMENTO 

10.1. São obrigações  do Agente  de Pagamento,  sem prejuízo  de outras  obrigações
previstas neste contrato e na legislação aplicável: 

(a)  garantir  o  cumprimento  integral  e  tempestivo  do  presente  Instrumento
durante todo o período de vigência do Contrato de Concessão, agindo sempre de
boa-fé e zelando pelos ativos sob sua custódia ou controle, com o mesmo grau
de zelo empregado em relação a seus próprios ativos;
(b)  atuar,  na  qualidade  de  administrador  da  Conta  Vinculada,  como  fiel
depositário  dos  valores  nela  existentes,  realizando  tempestivamente  as
transferências dos recursos devidos, conforme previsto neste Instrumento e no
Contrato de Concessão; 
(c) desempenhar, única e exclusivamente, as funções expressamente previstas
neste  Instrumento,  não  estando  implícita  nenhuma  outra  função  ou
responsabilidade adicional ou complementar, como o saque ou a transferência de
numerários de maneira independente;
(d)  recusar-se  a  efetivar  determinações  do  Município  que  contrariem,
expressamente, as disposições deste Instrumento e do Contrato de Concessão,
devendo adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis a fim de zelar
pelo  cumprimento  das  suas  obrigações  e  evitar  a  caracterização  do  seu
inadimplemento, na condição de agente fiduciário das partes; e 
(e)  fornecer  ao  Município  e  à  Concessionária,  sempre  que  solicitado,  as
informações da Conta Vinculada e das aplicações realizadas. 

10.2. O Agente de Pagamento declara, para todos os efeitos, que conhece todos os
termos e condições do Contrato de Concessão. 

10.3. Caso os recursos depositados na Conta Vinculada se mostrarem, por qualquer
razão, insuficientes para os pagamentos devidos à Concessionária, considerando sempre
a  projeção  dos  pagamentos  a  serem  devidos  no  próximo  trimestre,  o  Agente  de
Pagamento deverá comunicar a situação por escrito ao Município, com cópia para a
Concessionária, a fim de que possam ser adotadas as providências visando à assegurar o
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pagamento pelo Agente de Pagamento, podendo os recursos complementares indicados
transitar pela Conta Vinculada de que trata este Instrumento. 

10.4. O  Poder  Concedente  permanecerá  responsável  pelo  adimplemento  das
Obrigações Pecuniárias, caso os Recursos da Conta Vinculada não sejam suficientes ao
total adimplemento das Obrigações Pecuniárias. 

10.5. O  Agente  de  Pagamento  poderá,  de  maneira  fundamentada,  solicitar  a
confirmação das instruções ou orientações recebidas no âmbito do presente Instrumento,
caso  visualize  imprecisões,  ambiguidades  ou  inconsistências  que  possam  ser
razoavelmente  apontadas,  podendo  se  valer,  para  tanto,  da  assessoria  de  qualquer
profissional especializado. 

10.6. Nenhuma responsabilidade será atribuída ao Agente de Pagamento por quaisquer
atos que venham a ser praticados de acordo com a disciplina do presente Instrumento,
salvo na hipótese em que se comprovar que os prejuízos sofridos pelas demais partes
tenham decorrido de sua culpa ou dolo. 

10.7. O Agente  de  Pagamento  poderá,  a  qualquer  momento,  denunciar  o  presente
Instrumento,  devendo  apresentar,  para  esse  propósito,  comunicação  por  escrito  ao
Município e à Concessionária, informando a denúncia do contrato e a data a partir da
qual ela será efetivada, nunca inferior a 120 (cento e vinte) dias da data da notificação. 

10.8. Da mesma forma, poderá a Concessionária destituir o Agente de Pagamento de
suas funções, a qualquer tempo, mediante notificação prévia com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias úteis, no caso de inadimplemento das obrigações aqui estabelecidas. 

10.9. Caberá  ao  Município,  dentro  do  prazo  indicado  na  subcláusula  10.7  ou  na
subcláusula  10.8,  conforme  o  caso,  promover  a  contratação  de  novo  Agente  de
Pagamento, observadas as disposições deste CONTRATO. 

11. CLÁUSULA XI- DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
11.1. Em caso  de  inadimplemento  sem justificativas  de  quaisquer  das  obrigações
assumidas  no  presente  Instrumento,  e  observado  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório  da(s)  Parte(s)  envolvida(s),  incidirão  sobre  o  valor  em  atraso  os
acréscimos de mora compostos por 2% (dois por cento) de multa, juros de 1% (um por
cento)  ao  mês  calendário  ou  fração  e  correção  monetária  a  cada  uma  das  Partes
prejudicadas, até que a obrigação inadimplida seja devidamente cumprida, nos termos
do art. 5º, §3º, da LC 522/06. 

11.2. O pagamento  das  multas  previstas  nesta  Cláusula não exclui  a  obrigação de
pagamento,  pela  parte  inadimplente,  de  eventuais  indenizações  devidas  à(s)  parte(s)
prejudicada(s)  relativamente  às  perdas  e  danos e  lucros  cessantes  comprovadamente
originados do inadimplemento. 

12. CLÁUSULA XII – VIGÊNCIA

12.1. Este Instrumento vigerá por todo o prazo de duração do Contrato de Concessão,
até a liquidação de todas as obrigações de pagamento assumidas pelo Poder Concedente
no referido contrato. 
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13. CLÁUSULA XIII - DA REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE PAGAMENTO 

13.1. A título de remuneração pelos serviços prestados, o Agente de Pagamento fará
jus à tarifa de R$ [•] ([valor por extenso]), paga uma única vez em até 30 (trinta) dias da
assinatura do presente Instrumento, bem como à tarifa mensal no valor de R$ [•] ([valor
por extenso]), a ser paga pelo Poder Concedente até o dia 15 (quinze) de cada mês,
durante toda a vigência deste Instrumento.
 
13.2. A remuneração do Agente de Pagamento será debitada na Conta Corrente [•], de
titularidade do Município. 

13.3. O valor da tarifa mensal será reajustado anualmente pelo IPC-FIPE (Índice de
Preços  ao  Consumidor  -  FIPE),  tendo  por  base  a  data  de  assinatura  do  presente
Instrumento, sendo aplicável, na sua falta, outro índice que vier a substituí-lo. 

14. CLÁUSULA XIV - DO REGISTRO 

14.1. O Poder Concedente providenciará o registro do presente Instrumento, no prazo
de até 15 (quinze) dias contados da sua celebração, nos Cartórios de Registro de Títulos
e Documentos de sua sede. 

14.2. Quaisquer aditamentos a este Instrumento também serão registrados nos termos
acima, no prazo de 15 (quinze) dias da formalização. 

14.3. As  despesas  incorridas  com  o  registro  do  presente  Instrumento  e  seus
aditamentos, na forma das subcláusulas acima, serão suportadas pelo Município. 

15. CLÁUSULA XV – COMUNICAÇÕES 
15.1. Todas as comunicações entre as partes neste Instrumento deverão ser sempre
feitas por escrito, inclusive quando destinadas ao encaminhamento de informações em
meio digital, sendo dirigidas para os seguintes endereços: 

a)  para o Município: [•] 
b)  para a Concessionária: [•] 
c)  para o Agente de Pagamento: [•] 

15.2. Os  documentos  e  as  comunicações  serão  considerados  recebidos  quando
entregues por meio de protocolo ou mediante aviso de recebimento (AR) expedido pela
Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  (“Correios”),  nos  endereços  acima
indicados, ou quando da confirmação do recebimento da transmissão via fac-símile, via
e-mail ou outro meio de transmissão eletrônica. 

16. CLÁUSULA XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Instrumento
somente será válido e eficaz se feito por meio de instrumento escrito e assinado por
todas as Partes. 

16.2. As Partes celebram o presente Instrumento em caráter irrevogável e irretratável,
obrigando-se ao seu fiel, pontual e integral cumprimento, por si e por seus sucessores e
cessionários a qualquer título. 
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16.3. Salvo  disposição  expressa  em  sentido  contrário  neste  Instrumento  ou  no
Contrato de Concessão, é expressamente vedada a cessão a terceiros, por quaisquer das
Partes, dos direitos e obrigações aqui estabelecidos. 

16.4. A tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não
configurarão,  em  qualquer  hipótese,  renúncia,  transigência,  remição,  perda,
modificação,  redução  ou  ampliação  de  qualquer  direito,  faculdade,  privilégio,
prerrogativa ou poder conferido a quaisquer das partes nos termos deste Instrumento. 

17. CLÁUSULA XVII - ARBITRAGEM 

17.1. As  controvérsias  ou  disputas  decorrentes  do  presente  Contrato  ou  com este
relacionadas,  que  não  puderem  ser  resolvidas  amigavelmente  entre  as  Partes  serão
definitivamente dirimidas por meio da arbitragem, em conformidade com a Lei Federal
nº 9.307/96, observado ainda o disposto nesta cláusula.

17.2. A arbitragem será institucional e terá sede no Município, e o idioma adotado será
o Português (Brasil).

17.3. Os conflitos submetidos à arbitragem serão julgados segundo as leis materiais
brasileiras.

17.4. Os atos do processo arbitral serão públicos e os árbitros não poderão proferir
juízo de equidade.

17.5. As  partes  contratantes  poderão  submeter  à  arbitragem,  além  das  hipóteses
previstas na legislação, os seguintes conflitos:

i. Reconhecimento do direito e  determinação do montante devido,  em favor  de
qualquer das partes, em todas as situações previstas no Contrato;

ii. Aplicação dos mecanismos de mitigação de riscos previstos no Contrato;
iii. Reconhecimento  de  hipóteses  de  inadimplemento  contratual  de  qualquer  das

Partes;
iv. Valor e critérios para apuração da indenização no caso de extinção contratual.

17.6. As  partes  poderão  ainda,  submeter  à  arbitragem,  de  comum  acordo,  outras
controvérsias relacionadas com a interpretação ou execução do Contrato, delimitando
claramente o seu objeto no compromisso arbitral.

17.7. A instauração do procedimento arbitral  não desonera as partes de cumprirem
suas obrigações contratuais.

17.8.  O  procedimento  arbitral  deverá  ser  realizado  em  conformidade  com
Regulamento da Câmara [●], com sede em [●], bem como o disposto na Lei nº 9.307/96
e subsequentes alterações, assim como com as disposições constantes deste Instrumento.

17.9. As Partes poderão escolher órgão ou entidade arbitral distinto da Câmara [●]
desde que haja concordância mútua. 
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17.10. Não havendo concordância para a escolha de outro órgão ou entidade arbitral,
prevalecerá o disposto na Subcláusula 17.8.

17.11. O Tribunal Arbitral será composto de 03 (três) árbitros, sendo que cada uma das
Partes  em  conflito  poderá  indicar  01  (um)  árbitro  cada,  os  quais,  conjuntamente,
indicarão o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Caso os
árbitros nomeados não cheguem a uma decisão consensual sobre o nome do terceiro
árbitro, este será nomeado pelo Presidente da Câmara de Arbitragem eleita, dentre os
nomes constantes da lista de árbitros daquela Câmara, cabendo às Partes tomar todas as
medidas cabíveis para a implementação de tal nomeação de acordo com o Regulamento
da Câmara. Eventualmente, mediante prévio acordo entre as Partes, o Tribunal poderá
ser constituído por árbitro único que venha ser apontado pela Câmara de Arbitragem.

17.12. Os  árbitros  deverão,  cumulativamente,  serem  profissionais  vinculados  a
instituições  especializadas  em  arbitragem  e  possuir  comprovada  experiência  na
questão que será discutida no processo arbitral.

17.13. A parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com todos os custos do
procedimento,  incluindo  os  honorários  dos  árbitros,  excluídos  apenas  eventuais
honorários advocatícios contratuais. As custas serão adiantadas pela parte que suscitar a
instauração do procedimento arbitral.
17.14. A  sentença  arbitral  será  considerada  como  decisão  final  em  relação  à
controvérsia entre as Partes, irrecorrível e vinculante entre elas.
17.15. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas ou de urgência antes da
constituição  do  Tribunal  Arbitral,  ou  mesmo  durante  o  procedimento  amigável  de
solução de divergências, as partes poderão requerê-las diretamente ao Poder Judiciário. 

17.16. Caso tais medidas se façam necessárias após a constituição do Tribunal Arbitral,
elas deverão ser solicitadas nos termos do art. 22, § 4º, da Lei Federal nº 9.307/96. 

17.17. As  Partes  concordam  que  a  Concessionária  arcará  com  os  custos  do
procedimento arbitral até que seja proferida a respectiva sentença, independentemente
da Parte que solicitar o seu início. 

17.18. Após  a  sentença  arbitral,  se  ela  for  inteiramente  desfavorável  ao  Poder
Concedente, esse deverá reembolsar a Concessionária pelas despesas incorridas. 

17.19. Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as Partes, as despesas decorrentes
do procedimento arbitral serão rateadas conforme indicado na sentença arbitral. 

17.20. Cada uma das Partes arcará com seus próprios custos referentes a honorários
advocatícios, independentemente da sucumbência determinada na sentença arbitral.

17.21. Será competente o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho para
dirimir qualquer controvérsia não sujeita à arbitragem, nos termos do Contrato, assim
como para as medidas de urgência e para a ação de execução específica prevista no
artigo 7º da Lei Federal nº 9.307/96.

17.22. Sem prejuízo da ação de execução específica prevista no art. 7º da Lei Federal nº
9.307/96, a Parte que recusar a assinatura do compromisso arbitral, após devidamente
intimada, incorrerá na multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de
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atraso,  até  que  cumpra  efetivamente  a  obrigação.  A multa  ficará  sujeita  a  reajuste
periódico, na mesma data e pelo mesmo índice aplicável à parcela variável que compõe
a Contraprestação Pública da Concessionária.

17.23. As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão as
Partes e seus sucessores.

E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o Instrumento em 5 (cinco) vias
de igual teor e forma, considerada cada uma delas um original. 

Porto Velho, [●] de [●] de 201[●].
Poder Concedente 

_______________________________________________

Concessionária

_______________________________________________

[INSTITUIÇÃO FINANCEIRA]
_______________________________________________

Testemunhas: 
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ANEXO IV

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
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ANEXO IV – SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

O sistema de avaliação dos serviços proposto para o Município de Porto Velho será baseado em
indicadores objetivos da execução e qualidade dos serviços prestados, atendimentos a metas e
pesquisa de opinião. 

Os indicadores para avaliação da execução e qualidade dos serviços prestados serão construídos
por meio de um sistema de controle e monitoramento alimentados por inspeções e fiscalização
por  parte  do  PODER CONCEDENTE e  informações  da  CONCESSIONÁRIA.  Os  critérios
gerais serão a execução dos serviços e qualidade na sua prestação. 

O sistema de monitoramento e controle será alimentado pelos relatórios de controle e execução
dos serviços, relatórios de fiscalização e os indicadores de medição e indicadores de qualidade.
Os  relatórios  de  controle  medirão  a  execução  dos  serviços  verificando  os  quantitativos  e
atestando sua execução, e os indicadores de qualidade pontuarão a qualidade da execução e
cumprimento de metas. 

Os  indicadores  de  qualidade  pontuarão  os  aspectos  operacionais  (adequação,  pontualidade,
efetividade, zelo à segurança da população e trabalhadores, entre outros), ambientais (aspectos
sanitários,  emissões  e  poluições,  aproveitamento  de  materiais,  educação  ambiental,
compatibilização  de  equipamentos  com a  paisagem urbana,  interação  social,  entre  outros),
administrativos (adequação aos quesitos legais e contratuais, atendimento às normas de saúde e
segurança  do  trabalho,  atendimento  as  exigências  dos  órgãos  ambientais,  entre  outros),  de
cumprimento de metas (prazos para universalização dos serviços, implantação de equipamentos
e programas, metas de redução e minimização, atendimento às metas gerais do Plano Municipal
de Saneamento Básico, entre outros). 

Para cada um dos serviços prestados a avaliação qualitativa definirá os indicadores com base
nos aspectos citados acima. 

Além da avaliação da qualidade baseada no sistema de indicadores, o modelo propõe o controle
social dos serviços com participação efetiva da população na avaliação da sua prestação, por
meio  da  aplicação  de  pesquisa  e  consultas  sistemáticas  de  opinião  pública  e  controle  de
reclamações (Central de Atendimento). 

O sistema de avaliação deverá aferir conjuntamente a execução dos serviços e sua qualidade, e
atesta  a  realização  dos  serviços  segundo critérios  do  novo  modelo  e  será  a  base  para  sua
medição e remuneração. 

A remuneração será fundamentada no pagamento por valor global e contratual dos serviços. 

Os quesitos específicos para cada serviço, descritos na ficha de CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA, atribui peso, notas e as notas ponderadas para
cada um dos serviços. Esta pontuação deverá ser consolidada numa ficha de avaliação geral de
qualidade  de  forma  a  definir  o  valor  do  desconto  na  fatura,  conforme  modelo  de  ficha
apresentado neste Anexo. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA

1. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA – (ADC)

A avaliação  da  CONCESSIONÁRIA será  baseada  em 05  (cinco)  quesitos  (Reclamações,
Atendimento, Satisfação, Conhecimento e Cumprimento das Metas) listados a seguir, podendo
obter mensalmente um total de 100 (cem) pontos.

1.1. RECLAMAÇÕES – 20 (vinte) PONTOS

Este  quesito,  com  uma  pontuação  máxima  de  20  (vinte)  pontos,  avaliará  o  número  de
reclamações efetuadas relativos aos serviços contínuos (coleta domiciliar e coleta de materiais
recicláveis), por domicílios. A base para cálculo do número de reclamações efetuadas será o
número de reclamações registradas e pertinentes na base de dados mantidos pelo Centro de
Controle Operacional (CCO).

O total de reclamações pertinentes de cada mês será dividido pelo número de Domicílios do
Município, atualizado pelo último censo demográfico realizado do IBGE. Desta forma será
estabelecido o Índice de Reclamações por Domicílios (IRD), que é o número de reclamações
a cada 1.000 (hum mil) domicílios de Porto Velho.

IRD = nº reclamações/mês / (n° domicílios / 1.000)

A pontuação mensal para o quesito RECLAMAÇÕES será:

 IRD ≤ 1,0 = 20 pontos

 1,0 < IRD ≤ 5,0 = 15 pontos

 5,0 < IRD ≤ 10,0= 10 pontos

 IRD > 10,0 = 0 pontos

1.2. ATENDIMENTO – 30 (trinta) PONTOS

Este quesito, com uma pontuação máxima de 30 (trinta) pontos, fiscalizará o cumprimento do
Plano de  Trabalho com relação ao  atendimento das  saídas  programadas para  a  coleta  dos
resíduos sólidos domiciliares e da coleta dos resíduos recicláveis, definidos no CONTRATO.

O Índice de Atendimento (IA) é o percentual de saídas mensais para a coleta dos resíduos
domiciliares realizadas dentro da programação estabelecida, em relação ao número total de
saídas  programadas  no  período.  Serão  consideradas  as  saídas  das  coletas  somente  após  o
serviço realizado, e com registro no sistema de rastreamento, devidamente registrados no CCO
(Centro de Controle Operacional).

A pontuação mensal para o quesito ATENDIMENTO será:
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 IA ≥ 85% = 30 pontos

 70% ≤ IA <85% = 25 pontos

 55% ≤ IA < 70% = 20 pontos

 IA < 55% = 0 pontos

1.3. PESQUISA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS (PS) – 25 (VINTE E CINCO) 
PONTOS

A avaliação dos SERVIÇOS deverá ser realizada a cada 6 (seis) meses por meio de pesquisa de
opinião  com munícipes  usuários  desses  serviços,  na  qual  cada  entrevistado  responda  um
questionário desenvolvido especificamente para esta finalidade.

A  contratação  da  empresa  responsável  pela  pesquisa  será  de  responsabilidade  da
CONCESSIONÁRIA, devidamente aprovada esta indicação pelo PODER CONCEDENTE.

O  questionário  deverá  ser  estruturado  de  acordo  com  o  objetivo  da  pesquisa,  contendo
perguntas  abertas  e  fechadas.  Deverá  abranger  questões  que  permitam  a  avaliação  dos
seguintes itens:

 Grau de satisfação, o nível de tratamento dispensado aos munícipes;

 Prioridades a serem consideradas no atendimento;

 Instrumentos de informação e divulgação dos serviços;

 Expectativas dos Munícipes quanto à melhoria dos serviços;

 Ações propostas para melhoria do serviço;

 Conhecimento dos canais de comunicação estabelecidos pela CONCESSIONÁRIA e 
outra sobre o conhecimento da prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 
domiciliares e coleta de materiais recicláveis.

A amostra deverá ser definida de maneira que a margem de erro tolerável para as informações
seja de até 2% (dois por cento), para um grau de confiança de 98% (noventa e oito por cento).

Os  resultados  apurados  deverão  ser  processados  e  apresentados  contendo  indicadores
estatísticos, demonstração dos resultados e as respectivas análises, assim como recomendações
de estratégias e ações para a obtenção da melhoria dos serviços.

A pontuação  mensal  para  o  quesito  AVALIAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  será  pelo  Grau  de
Satisfação “BOM” da pesquisa, conforme a seguir:

 PS ≥ 85% = 25 pontos

 70% ≤ PS < 85% = 20 pontos
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 55% ≤ PS < 70% = 15 pontos

 PS < 55% = 10 pontos

A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo pagamento de empresas especializadas que se
responsabilizarão pelos trabalhos de auditoria, para elaborar a avaliação mensal dos Índices de
Reclamações  por  Domicílios  (IRD)  e  de  Atendimento  (IA),  e  empresa  de  pesquisa  para
elaboração  dos  índices  de  Satisfação  (IS)  e  Conhecimento  (IC),  bem como  a  respectiva
consolidação na Avaliação de Desempenho da CONCESSIONÁRIA (ADC).

A  contratação  da(s)  empresa(s)  responsável(is)  pela  auditoria  e  pesquisa,  será  de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, devidamente aprovada esta indicação pelo PODER
CONCEDENTE.

1.4. CUMPRIMENTO DAS METAS DE INVESTIMENTOS REVERSÍVEIS (CM)
– 25 (vinte E CINCO) PONTOS

A  avaliação  do  quesito  CUMPRIMENTO  DA  METAS  DE  INVESTIMENTOS
REVERSÍVEIS se dará com base na cronologia  nos  Investimentos  propostos  no Plano de
Negócios  da  CONCESSIONÁRIA,  na  fase  de  Licitação,  abrangendo  os  bens  reversíveis,
sendo descontado 5% no indicador a cada atraso de 06 (seis) meses para cada investimento,
desde que não justificado este atraso, conforme pontuação a seguir.

 CM ≥ 85% = 25 pontos

 70% ≤ CM < 85% = 20 pontos

 55% ≤ CM < 70% = 15 pontos

 CM < 55% = 10 pontos

1.5. DA AVALIAÇÃO E PENALIZAÇÃO

A avaliação de desempenho da CONCESSIONÁRIA (ADC), será apurada mensalmente com a
somatória dos pontos obtidos nos quesitos (IRD +IA+ PS+CM). Caso o somatório dos pontos
totalize de 80 (oitenta) a 100 (cem) pontos no mês, a CONTRATADA receberá 100% (cem por
cento) da Contraprestação Pecuniária.

 Entre 60 (sessenta) a 79 (setenta e nove) pontos no mês, a CONCESSIONÁRIA terá uma
redução no valor mensal de 0,10% (zero vírgula dez por cento) por ponto abaixo de 80
(oitenta), reduzindo até o limite de 98% (noventa e oito por cento) para um somatório de
60 (sessenta) pontos.

 Entre 40 (quarenta) a 59 (cinquenta e nove) pontos no mês, a CONCESSIONÁRIA terá
uma redução no valor mensal de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) por ponto abaixo
60  (sessenta),  reduzindo  até  o  limite  de  95%  (noventa  e  cinco  por  cento)  para  um
somatório de 40 (quarenta) pontos.

 Entre 21 (vinte e um) a 39 (trinta e nove) pontos no mês, a CONCESSIONÁRIA terá uma
redução no valor mensal de 0,20% (zero vírgula quarenta por cento) por ponto abaixo de
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40 (quarenta), reduzindo até o limite de 91% (noventa e um por cento), para um somatório
de 20 (vinte) pontos.

Caso a CONCESSIONÁRIA totalize igual ou menos de 20 (vinte) pontos no mês, receberá
90% (noventa e cinco por cento) da Contraprestação Pecuniária e poderá ser aberto processo
administrativo para rescisão do CONTRATO, caso ocorra três reincidências durante o período
de 12 meses consecutivos.

A critério das Partes, o IQD poderá ser revisto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, caso a
pontuação atingida seja correspondente a um total igual ou inferior a 39 (trinta e nove) pontos,
sendo o novo indicador aplicado nos meses subsequentes até a próxima avaliação.

Considerando  que  será  necessário  um  prazo  para  montagem,  qualificação,  capacitação  e
mensuração  do  sistema,  bem  como  estabelecimento  da  infraestrutura  e  processos  de
comunicação, os pontos obtidos durante os primeiros 06 (seis) meses de trabalho não afetarão
o valor mensal  devido à CONCESSIONÁRIA. A avaliação será realizada a cada 06 (seis)
meses, em períodos subsequentes.
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ANEXO V

PROPOSTA TÉCNICA
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ANEXO VI

DIRETRIZES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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ANEXO VII – DIRETRIZES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Em cumprimento ao inciso VII do Art. 10 da Lei no. 11.079/04, as diretrizes aqui contidas
visam  informar  aos  LICITANTES  a  respeito  dos  principais  aspectos  que  deverão  ser
observados quando do licenciamento ambiental dos Ecopontos, da Unidade de Triagem de
Resíduos Recicláveis, da Unidade de Transbordo e Central de Tratamento de Resíduos, além
de outras tecnologias de tratamento propostas pela CONCESSIONÁRIA.

1. PRINCÍPIOS

 Prevalência do interesse público.

 Melhoria contínua da qualidade ambiental.

 Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais.

 Integração com as políticas de Meio Ambiente nas esferas de competência da União,
Estado, Município e as demais ações do governo.

 Manutenção de equilíbrio ambiental.

 Uso racional dos recursos naturais.

 Mitigação e minimização dos impactos ambientais.

 Incentivo  à  pesquisa  científica  e  tecnológica  direcionada  para  o  uso,  proteção,
monitoramento e recuperação dos recursos ambientais.

 Recuperação do dano ambiental.

Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal, no que concerne ao meio
ambiente, consideram-se como de interesse local:

 o  incentivo  à  adoção  de  posturas  e  práticas  sociais  e  econômicas  ambientalmente
sustentáveis;

 a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às
imposições do equilíbrio ambiental;

 a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público e a iniciativa privada
para a redução dos impactos ambientais;

 a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e
econômico que priorize a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial
e dos recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de trabalho e
renda;

 a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios
vizinhos, mediante convênios e consórcios;

 o  licenciamento  ambiental  e  o  controle  das  atividades  potencial  ou  efetivamente
poluidoras;

 a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de
ruído  e  vibrações,  mantendo-os  dentro  dos  padrões  técnicos  estabelecidos  pelas
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legislações de Controle de Poluição Ambiental  Federal,  Estadual  e Municipal  no que
couber;

 o acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte, a reciclagem, o tratamento e
a disposição final dos resíduos sólidos;

 o  cumprimento  de  normas  de  segurança  no  tocante  à  manipulação,  armazenagem e
transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;

 a  garantia  de  crescentes  níveis  de  salubridade  ambiental,  através  do  provimento  de
infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros
públicos; e

 o estabelecimento de indicadores ambientais.

A gestão integrada dos resíduos sólidos e o desenvolvimento sustentável do MUNICÍPIO
deverão ter  ênfase na qualidade de vida de sua população,  tendo como base a educação,
direito fundamental para o exercício da cidadania.

Com relação ao tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, estes deverão, após
estudos de alternativas tecnológicas e de localização, ter sua caracterização realizada com base
nas informações e subsídios de maneira a atender a legislação ambiental vigente.

Considera-se  Impacto  Ambiental  qualquer  alteração  das  propriedades  físicas,  químicas  e
biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da
população; as atividades sociais e econômicas; a biota, as condições estéticas e sanitárias do
meio ambiente; a qualidade dos recursos ambientais. Como diretrizes ao licenciamento, para
dar atendimento ao tratamento e disposição adequados dos resíduos sólidos e rejeitos gerados
no  MUNICÍPIO  de  forma  a  atender  a  legislação  ambiental  em  vigor,  temos  vários
instrumentos e estudos a serem realizados:

 Avaliação de Impacto Ambiental (AIA): instrumento de política ambiental, formado por
um conjunto de procedimentos capazes de assegurar, desde o início do processo, que se
faça  um exame  sistemático  dos  impactos  ambientais  de  uma  ação  proposta  (projeto,
programa, plano ou política) e de suas alternativas, e cujos resultados sejam apresentados
de forma adequada ao público e aos  responsáveis  pela  tomada da decisão,  e por  eles
considerados.  Além  disso,  os  procedimentos  devem  garantir  adoção  das  medidas  de
proteção do meio ambiente, determinada no caso de decisão da implantação do projeto.

 Estudo  de  Impacto  Ambiental  (EIA):  é  um  instrumento  constitucional  da  Política
Ambiental um dos elementos do processo de avaliação de impacto ambiental. Trata-se da
execução,  por  equipe  multidisciplinar,  das  tarefas  técnicas  e  científicas  destinadas  a
analisar,  sistematicamente,  as  consequências  da  implantação  de  um  projeto  no  meio
ambiente, por métodos de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) e técnicas de previsão
dos impactos ambientais. 

As tecnologias aplicadas, dentro do conceito da legislação (Lei 12.305 – de 02 de agosto de
2010) deverão proporcionar:

a) Aproveitamento dos resíduos de forma a reduzir, progressivamente, a dependência de aterro
sanitário.
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b) Aproveitamento dos materiais presentes nos resíduos.

c) A minimização na geração de passivos ambientais.

Caberá à  CONCESSIONÁRIA adotar as melhores práticas para o cumprimento das metas,
respeitadas as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, do Edital e seus anexos.

A utilização das tecnologias de aproveitamento dos resíduos poderá ser  efetuada de forma
progressiva, em acordo com as metas a serem atingidas ao longo do contrato.

Todos  os  licenciamentos  relacionados  às  novas  tecnologias  propostas  serão  de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Toda atividade de licenciamento ficará sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA que
deverá observar a legislação federal, estadual e municipal pertinentes à matéria.

Com vistas ao licenciamento dos empreendimentos, a CONCESSIONÁRIA deverá levar em
consideração as especificações técnicas, constantes do Anexo I – PROJETO BÁSICO e as
documentações exigidas pelo órgão responsável.

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente,
Lei Federal N° 6.938/1981, que visa agir preventivamente na proteção do meio ambiente,
considerado bem de uso comum de toda a sociedade (BRASIL, 1981).

O licenciamento ambiental consiste na avaliação da viabilidade de um empreendimento por
meio de um órgão competente que atesta seu enquadramento às normas ambientais vigentes e
determina ações que o empreendedor deve tomar para minimizar os impactos ambientais do
empreendimento.

O  órgão  competente  licencia  a  localização,  instalação,  ampliação  e  a  operação  de
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação
ambiental,  considerando  as  disposições  legais  e  regulamentares  e  as  normas  técnicas
aplicáveis ao caso (CONAMA, 1997).

O  empreendimento,  sujeito  ao  licenciamento,  que  não  regularizar  sua  situação  estará
infringindo a legislação, podendo sofrer as sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais,
Lei Federal N° 9.605/1998, como multa, embargo ou mesmo detenção.

De acordo com o Art.  7º.  da  Resolução CONAMA Nº.  237/1997 os  empreendimentos  e
atividades são licenciados ou autorizados ambientalmente por um único ente federativo, em
conformidade com as atribuições definidas em lei. No nível federal, o órgão responsável é o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).

O licenciamento de atividades e empreendimentos de impacto local é dividido em 03 (três)
níveis  correspondentes,  em ordem crescente  à  complexidade  ambiental,  considerados  os
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, as características do ecossistema
e a capacidade de suporte dos recursos ambientais envolvidos.
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Dentre os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento local estão os serviços de
gerenciamento  integrado  de  resíduos  sólidos  urbanos  (coleta,  transporte,  tratamento  e
disposição final) compreendendo, dentre elas, as seguintes tipologias:

 Usinas de compostagem e triagem de materiais e resíduos urbanos.

 Aterros sanitários e Estação de Transbordos.

 Unidades de Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos.
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ESTATUTO SOCIAL DA CONCESSIONÁRIA
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MATRIZ DE RISCOS

1. RISCOS DE ENGENHARIA E DE OPERAÇÃO

RISCO

ALOCAÇÃO DO RISCO

CLAUSULA POTENCIAIS MITIGANTES

PÚBLICO PRIVADO COMPARTILHADO

1

A demora e/ou não aprovação dos
projetos de   engenharia  pelo Poder
Concedente X

10.1.5

10.2.15

Avaliação, pela Concessionária, das diretrizes de
projeto constante no  edital e  análise  de sua
viabilidade e adequação. Além disso, reunião
prévia com todos os agentes públicos
envolvidos e  obtenção de aprovação
previamente ao início do projeto.

Alocação do risco à Concessionária apenas nos
casos  em  que  o  atraso  seja  originado  por
incongruências ou inobservância  de prazos em
seus projetos.

2

A  demora  na  aprovação  de  licenças,
permissões e autorizações relacionadas às
atividades da Concessão

X

19.2,  (iv),
(xviii)

19.3.1, (iii)

19.3.3, (v)

Previsão de cláusula que estipule que o Poder
Concedente deverá colaborar  na obtenção
dessas aprovações, e sendo  responsável  por
eventual demora na emissão da permissão,
licença ou autorização sob sua responsabilidade
ou dos demais órgãos ou entidades públicas.
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Atrasos decorrentes de atos  ou omissões não
imputáveis ao poder Concedente, serão arcados
pela Concessionária.

3

Modificação unilateral pelo Poder
Concedente  para  inclusão  de  novos
investimentos ou obrigações operacionais.

X

19.2, (vi) Previsão de cláusula contratual que garanta a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
do projeto nesta hipótese.

4

O   atraso   na   implantação   do   projeto
de   engenharia e Investimentos previstos
no Termo de Referência

X

22.1 e ss. Garantia de execução contratual. Exigência de
qualificação técnica no edital.

5

Mudanças no plano de investimentos ou
nos projetos, por mera liberalidade da
Concessionária

X

19.3.1, (vi) Cláusula contratual prevendo o procedimento e
as condições mínimas para a revisão do projeto.
Determinação  de  que  custos  adicionais  do
projeto de engenharia resultantes da mudança
cabem ao privado.

Inserção de cláusula prevendo responsabilidade
da Concessionária  sobre eventual necessidade
de reaprovação ou novo  licenciamento  do
projeto

6

Alterações  propostas  pelo  Poder
Concedente nos  Termos de Referência (de
Investimentos – anteprojetos e serviços) e
nos projetos básico e  executivos
aprovados

X

19.2 (xxi) Previsão de cláusula  contratual  que garanta a
revisão  de  equilíbrio  econômico-financeiro do
projeto nesta hipótese.

7

Investimentos  realizados  de  forma direta
pelo Poder Concedente

19.2, (xx) Previsão de cláusla contratual que garanta que
prejuízos  e  impactos  –  à  Concessionária  ou à
terceiros  -  inerentes  à  realização  direta  de
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X investimentos  pelo  Poder  Concedente,  serão
por ele arcados.

8

Obrigação  de  manutenção  da  atualidade
na prestação dos serviços

X 

10.2.8

19.3.1, (viii)

A Concessionária deverá prever em seu plano
de negócios a necessidade de manutenção dos
princípios de atualidade, que visem a regular e
moderna prestação dos serviços.

Contudo, deverá ser especificado de forma clara
os limites do conceito de atualidade, de modo
que seu implemento se confunda com eventuais
upgrades  tecnológicos  que  caracterizem
modificação  do  ajuste  inicial  e  que  impactem
diretamente no equilíbrio econômico-financeiro
do  Contrato.  Para  estes  ultimos,  será
considerada  a  alteração  unilateral  pelo  Poder
Concedente, passível de reequilíbrio em favor da
Concessionária. 

9

Atraso no cumprimento dos cronogramas

X

19.3.1, (iv) A Concessionária poderá adotar boas práticas
de gerenciamento de projeto, de modo a
identificar caminhos críticos, fazer
acompanhamento do cronograma de obras e
investimentos e tomar medidas corretivas nos
casos de sinalização de possíveis atrasos.

1

Atraso no cumprimento dos cronogramas
quando relacionado à obrigações e riscos
alocados  ao  Poder  Concedente,  inclusive
atrasos  com  relação  aos marcos
contratuais para aprovação dos projetos
dos  investimentos,  tais  como  projeto X

19.2, (iv) Cláusula  contratual  prevendo  a  recomposição
da  equação  econômico-financeira  nos  casos
em  que  o  atraso  no  cumprimento  dos
cronogramas estiver relacionado à obrigações e
riscos alocados ao Poder Concedente.
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0 básico e projeto executivo

1
1

Riscos inerentes à prestação do serviço
adequado,  incluindo  investimentos
necessários para atender Indicadores de
Qualidade  e Desempenho,  mantidas as
condições estabelecidas no termo de
referencia

X

19.3.1, (vii) A  Concessionária  deverá  antes  de  vencer  a
licitação  realizar  estudo  econômico-financeiro
detalhado e estimar em seu plano de negocio e
planilhas  financeiras  os  investimentos
necessários para  atender aos Índices  de
Qualidade e Desempenho.

1
2

Riscos que possam ser objeto de cobertura
de seguros oferecidos no Brasil na data de
sua ocorrência, inclusive para as hipóteses
de  caso fortuito e força maior, desde
que exigidos no Contrato de Concessão

X

A Concessionária deverá contratar um pacote
de seguros abrangentes, de modo a se
proteger de hipóteses de caso fortuito e força
maior seguráveis.

1
3

Modificações nos Indicadores de
Qualidade  e  Desempenho   promovidas
pelo Poder Concedente

X

10.2, (xv) Previsão contratual de que se houver alteração
dos indicadores  de desempenho que afete  os
custos e despesas da Concessionária deverá
ser observado o equilíbrio econômico-
financeiro da Concessão.

1
4

Atrasos ou inexecução das obrigações da
Concessionária    decorrentes    da
demora    ou  omissão do Poder
Concedente

X

19.2, (iv) Previsão contratual de reequilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses de atrasos ou
inexecução das  obrigações  da Concessionária
decorram  da demora  ou omissão do Poder
Concedente.

1
5

Descobertas arqueológicas ou paleológicas
nas  áreas  destiadas  à  infraestrutura

19.2, (iii) Elaboração  de  estudos,  inclusive  ambeintais,
previamente à implantação da infraestrutura do
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implantada.

X

novo  CTR,  onde  serão  conhecidas  as  reais
condições das áreas disponibilizadas pelo Poder
Concedente.  Cláusula  expressa  de  alocação
desse riscos ao Poder Concedente.

1
6

Inovações Tecnológicas

X

10.2.8.2 e ss.

19.2, (vii)

19.3.1, (i)

Sem  prejuízo  das  obrigações  contratuais  de
manutenção da atualidade pela Concessionária,
o  Poder  Concedente  poderá  solicitar  a
substituição  de  serviços  e  equipamentos  por
tecnoligias superiores, desde que resguardada a
necessidade  de  recomposição  do  equilíbrio
econômico-financeiro  em  favor  da
Concessionária. Ao passo dessa decisão, tomada
de  forma  unilateral,  o  Poder  Concedente
também  se  responsabilizará  por  eventual
insucesso.

Novas  tecnologias  ou  técnicas  empregadas
expontaneamente pela Concessionária serão por
ela arcadas, incluisve na hipótese de insucesso.

1
7

Ações  originárias  de  serviços  prestados
anteriormente à data de início da prestação
de serviços

X 19.2, (xii) As  ações  e  impactos  originários  de  serviços
prestados  anteriormente  à  data  de  início  da
prestação dos serviços – seja em razão da ação
pública  ou  por  antigos  prestadores  –  serão
alocados  de  forma  expressa  ao  Poder
Concedente,  uma  vez  que  detentor  da
titularidade dos serviços prestados.

1 Prejuízos  decorrentes  de  erros,  omissões 19.3.1, (ii) Previsão  contratual  de  que  prejuízos
ocasionados por erros,  omissões ou alterações
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8 ou alterações de projetos de engenharia X de  projetos  de  engenharia,  incluindo  aqueles
decorrentes de falha na segurança no local  de
sua  realização,  independentemente  da  não-
objeção  do  Poder  Concedente,  serão  arcados
pela Concessionária.

1
9

Interferências  com  órgãos  da
Administração  Pública  com  relação  às
atividades previstas à Concessionária

X

19.3.1, (v) Previsão  contratual  de  que  quaisquer
interferências  com  órgãos  da  Administração
Pública,  inclusive  seus  concessionários,
permissionários  e  autorizatários  de  serviços
públicos – tais energia elétrica, água e esgoto, e
similares  -  ou  delegatários  de  atividade
econômica,  em  relação  à  execução  das
atividades  constantes  do  objeto  do  Contrato,
serão  de  responsabilidade  da  Concessionária.
A  previsão  não  altera  as  obrigações,  neste
sentido, alocadas como responsabilidade e risco
exclusivo do Poder Concedente.

2. RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS

RISCO

ALOCAÇÃO DO RISCO

CLÁUSULA POTENCIAIS MITIGANTES

PÚBLICO PRIVADO COMPARTILHADO
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20

Variação da demanda dos serviços previstos

X

19.3.5 A  Concessionária  deverá  fazer  estudo  prévio
bem  detalhado,  de  modo  a  prever  eventual
aumento  de  demanda,  e  estudar  formas  de
reduzir os custos e aumentar receitas, por meio
de recebimento de receitas acessórias caso isto
ocorra.

Contudo,  em  razão  de  possíveis
imprevisibilidades  que  possam  impactar
diretamente a  exiquibilidade dos serviços  pelo
parceiro privado, deverá ser imposto um limite
máximo de absorção da variação de demanda
pela Concessionária, sendo o excedente objeto
de revisão contratual.

21 Custos  e  riscos  inerentes  à  execução  do
objeto com a qualidade exigida

X

19.3.2, (vii) Observância das disposições previstas no Edital
e Anexos para formulação da proposta técnica e
econômica.

Inclusão de cláusula estipulando que os custos
e riscos inerentes à execução do objeto com a
qualidade  exigida,  incluindo,  entre  outros,
investimentos,  custos  ou  despesas  adicionais
necessárias para o atendimento ao IQD, para o
atendimento  da  obrigação  de  preservação  da
atualidade,  bem como das  normas técnicas  e
regras  previstas  em lei  ou  no  contrato,  serão
assumidos pela Concessionária.

Ineficiências  ou  perdas  econômicas
decorrentes de falhas, negligência, inépcia
ou, omissão no cumprimento do objeto do

19.3.2, (ii) Previsão de estruturas de penalidades e de
encerramento antecipado da Concessão que
imponham  incentivos  para manutenção  da
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22 Contrato X eficiência e qualidade na prestação dos serviços.
Além disso,  deve  haver a previsão de
indicadores de qualidade  e  desempenho que
impactem  na contraprestação em  caso  de
serviço prestado com  qualidade  inferior  à
estipulada.

23

Descumprimento, pelo Poder Concedente,
de suas  obrigações  contratuais  ou
regulamentares, inclusive o
inadimplemento do pagamento da
Contraprestação Mensal ou o
descumprimento  de    prazos a ele
aplicáveis nos termos do Contrato

X

19.2, (v) Previsão de reequilíbrio econômico-financeiro
nos casos de descumprimento das   obrigações
contratuais por parte do Poder Concedente.
Além  disso,  possibilidade  de  execução  da
garantia  pública  em  caso  de  inadimplemento
das Contraprestações Públicas, sem prejuízo de
rescisão  unilateral  pela  Concessionária  em
hipóteses específicas de inadimplemento. 

2
4

Variação oridinária de custos de insumos

X

19.3.2, (v) Cláusula contratual determinando a atribuição
de variação  ordinária  de custos  de  insumos,
custos  operacionais,  de  manutenção,  de
investimentos,  de  despesas  com  pessoal,  ou
qualquer  outro  seja  assumido  pela
Concessionária.  Definição  de  índice  de
atualização da contraprestação.

2
5

Investimentos, custos e despesas
decorrentes  de   serviços que  gerem
Receitas Acessórias X

19.3.2, (x) Estudo prévio detalhado antes da
implementação de projetos alternativos, de
modo a certificar a sua viabilidade econômico-
financeira.

Roubos, furtos, destruição, perdas ou
avarias nos locais de obras ou em  seus

19.3.2, (viii) A Concessionária é responsável pela guarda
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2
6

ativos X 19.3.4, (v) patrimonial, devendo contratar empresa de
segurança para mitigar os riscos de roubos,
furtos, destruição, perdas ou avarias nos locais
de obras ou em seus ativos.

2
7

Alteração do cenário macroeconômico X 19.5

34.2 e ss.

Previsão de índice de reajuste anual, através de
fórmula paramétrica, para atualizar o valor da
contraprestação pública.

Em  regra  geral,  mudanças  do  cenário
macroeconômico  foram  disciplinadas,  em  seu
aspecto econômico, nas disposições relativas á
variação de custos de insumos, financiamento,
taxa de câmbio e juros.

Contudo, não se pode ignorar a possibilidade de
que as alterações no cenário macroeconômico
sejam  provenientes  de  hipóteses  de  caso
fortuiro  e  força  maior.  Frente  a  essa
possibilidade, e apenas em sua ocorrência, foi
previsto o compartilhamento dos impactos, por
meio  da  inclusão  de  cláusula  contratual
específica,  dispondo,  cinlusive,  sobre  a
possibilidade  de  extinção  contratual,  caso
configarado.

2
9

Capacidade financeira e de  captação de
recursos da Concessionária

X

19.3.2, (i) Estruturação  de  critérios  para  habilitação
econômico-financeira  e  técnica  na  fase  de
licitação que permita a concorrência de
empresas com capacidade financeira e de
captação de recursos para viabilizar o objeto da
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Concessão.

A Concessionária deverá antes do processo de
licitação verificar a sustentabilidade   financeira
de sua proposta com instituições financeiras.

3
0

Risco de inviabilidade de contratação de
financiamento de longo prazo pela
Concessionária

X 9.1 e ss.

32.3, (v)

Previsão de cláusula contratual impondo  à
Concessionária  o  risco  pela  obtenção  de
financiamentos de longo prazo para execução do
projeto.

Sem  prejuízo  dessa  responsabilidade,  a
impossibilidade de obtenção de financiamento
poderá ser levantada como hipótese de rescisão
amigável do Contrato.

3
1

Aumento do custo de financiamento(s)
assumido(s)  para  a  realização  de
investimentos ou para o custeio dos
serviços Objeto da Concessão.

X

19.3.2, (iv) A  Concessionária  deverá  se  proteger  de
eventuais  oscilações do aumento do custo de
financiamento,  por  meio  de  operações
estruturadas  de  financiamento,  tais  como
hedge cambial.

3
2

Aumento dos custos relacionados ao(s)
financiamento(s) obtidos pela
Concessionária decorrerem diretamente
de atos praticados pelo Poder Concedente

X

19.3.2, (iv) Previsão  de  reequilíbrio  econômico-financeiro
da Concessão nas hipóteses em que o aumento
dos custos ao financiamento decorrerem de
atos praticados pelo Poder Concedente.

3
3

Descumprimento de Indicadores de
Qualidade e Desempenho

X 19.3.1, (vii)

Estruturação de indicadores de desempenho
claros e mensuráveis.

Previsão de desconto mensal na remuneração
com base na avaliação dos serviços em função

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
233 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

do IQD.  Previsão de  cláusula de cura
previamente à aplicação de sanções.

O descumprimento dos indicadores em função
de  fato  imputável  ao  poder  Concedente,  será
por ele assumido.

3
4

Expiração do prazo contratual sem
amortização  integral dos investimentos

X

5.3 e 5.4 Os  investimentos  inicialmente  previstos  no
Termo  de  Referência  deverão  ter  sua
amortização estimada pelos licitantes no prazo
regular da Concessão.

Contudo,  para  o  caso  de  inclusão  de  novos
investimentos  ou  impossibilidade  de
amortização  dos  investimentos  originais  por
causas  alheias  à  Concessionária,  haverá
previsão  contratual  de  pagamento  de
indenização.

35

Constatação  superveniente  de  erros  ou
omissões  em  qualquer  projeção  ou
premissa realizada pela Concessionária

X 19.3.2, (iii) Elaboração  de  proposta  técnica  e  econômica
condizente  com  as  premissas  contidas  na
minuta de Edital e Anexos

Inclusão  de  cláusula  contratual  imputando  à
Concessionária os riscos inerentes a equívocos
ou erros nas projeções econômicas.

36

Erro  de  projetos,  erro  na  estimativa  de
custos  e/ou  gastos,  falhas  na  prestação
dos  serviços,  defeitos  nas  obras  ou
equipamentos, bem como erros ou falhas

X 19.3.2, (vi) Inclusão  de  cláusula  expressa  alocando  a
materialização  desses  eventos  como  risco
exclusivo da Concessionária.
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causadas  pela  Concessionária,  pelos
terceirizados  ou  subcontratados  pela
Concessionária

37

Custos  diretos  e  indiretos  e  prazos  da
solução  de  invasões  de  imóveis
disponibilizados livres e desembaraçados à
Concessionária

X 19.3.2, (xii) Inclusão de cláusula contratual  prevendo que,
após  a  disponibilização  dos  imóveis  à
Concessionária, eventuais novas invasões teraõ
a solução alocada como sua responsabilidade.

38

Erros  na  estimativa  do  valor  dos
investimentos  a  serem  realizados  pela
Concessionária

X 19.3.2, (xiii) Elaboração  de  proposta  técnica  e  econômica
condizente  com  as  premissas  contidas  na
minuta de Edital e Anexos

Inclusão  de  cláusula  contratual  imputando  à
Concessionária os riscos inerentes a equívocos
ou erros nas projeções econômicas.

39
Constatação  superveniente  de  erros  ou
omissões  nos  projetos  de  engenharia
relacionados  a  cada  investimento,
inclusive  nos  levantamentos  que  o
subsidiaram

X 19.3.2, (xiv) Elaboração  de  proposta  técnica  e  econômica
condizente  com  as  premissas  contidas  na
minuta  de  Edital  e  Anexos.  Possibilidade  de
impugnação ás disposições previstas no Edital e
anexos.

Inclusão  de  cláusula  contratual  imputando  à
Concessionária os riscos inerentes a equívocos
ou erros nas projeções econômicas.

3. RISCOS AMBIENTAIS
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RISCO

ALOCAÇÃO DO RISCO

CLÁUSULA POTENCIAIS MITIGANTES

PÚBLICO PRIVADO COMPARTILHADO

4
0

Obtenção das Licenças Prévias ambientais
(LP) ou sua renovação

X

19.2,  (xvii),
(xviii)

O  Poder  Concedente  será  o  responsável  pela
obtenção  das  licenças  prévias  necessárias  à
implantação da infraestrutura do novo CTR e das
estruturas  vinculadas  à  Concessão,  arcando,
também,  com  os  impactos  inerentes  ao  seu
atraso.  Eventuais  estudos  necessários  para
obtenção  da  licença  serão  elaborados  pela
Concessionária.

4
1

Obtenção  e  renovação  das  Licenças  de
Instalação (LI) e Licenças de Operação (LO)

X 8ª A Concessionária será responsável pela emissão
e  renovação  das  Licenças  de  Instalação  e
Licenças de Operação.

4
2

Atendimento  das  exigências  decorrentes
do  processo  de  obtenção  das  licenças
ambientais  de  instalação  e  operação,
incluindo  implementação  das
compensações e medidas de mitigação

X 19.3.3, (iii) Implementação  de  cláusula  alocando
expressamente à Concessionária o cumprimento
das exigências para emissão das licenças.

4
3

Danos     ambientais     materializados
após     a  assinatura do Contrato,  com
exceção da Lixeira de Vila Princesa e Aterro
Sanitário do Jirau.

X 19.3.3, (i) Elaboração de estudos antes de iniciar as
implantações previstas no projeto de
engenharia, e formalização de seguros.

4

Passivos ambientais materializados antes
da assinatura do Contrato

X

19.2, (xvi) Previsão  de  cláusula  contratual  que  aloque  o
risco  ao  parceiro  público  tendo  em  vista  ser
dele a ingerência sobre a prestação de serviço
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4 anterior.

45 Passivos ambientais relativos  ao  Aterro
Sanitário  do  Jirau  e  da  lixeira  de  Vila
Princesa

X 8ª Elaboração  de  estudos  de  diagnóstico  prévio
pela Concessionária, para aferir as intervenções
de  reordenamento  nas  estruturas.  Após
realizado  o  reordenamento,  elaboração  de
diagnóstico  de  entrega,  especificando  os
passivos sobressalentes às intervenções.

A Concessionária realizará o reordenamento no
limite  dos  valores  previstos  no  contratos  e
anexos,  incluindo,  nesses  limites,  os  custos
relativos  aos  estudos  de  diagnóstico.  Após  o
rerodenamento  e  entrega,  os  passivos
remanescentes e futuramente verificados serão
de responsabilidade do Poder Concedente.

46

Embargo  de  obras  e  atividades  de
responsabilidade da  Concessionária,  bem
como  atraso  do  início  da  operação  das
obras  previstas  em  razão  da  não-
observância,  pela  Concessionária,  e/ou
seus  subcontratados,  das  diretrizes  e
disposições legais aplicáveis

X 19.3.3, (ii) Inclusão de cláusula contratual impondo que a
materialização  desse  risco,  terá  seus  efeitos
arcados  pela  Concessionária,  inclusive  com
relação a  novos custos  e  descumprimento  de
prazos  decorrentes  da  necessidade  de  nova
aprovação de projetos pelo Poder Concedente
e/ou  de  emissão  de  novas  autorizações,
licenças e alvarás pelos órgãos competentes.

47

Não-observância  às  diretrizes  mínimas
constantes  neste  Contrato  ou  alteração
das  concepções,  projetos  ou
especificações que impliquem em emissão
de nova(s) licença(s)

X

19.3.3, (iv) A não-observância das diretrizes  mínimas será
de inteira responsabilidade da Concessionária,
que  arcará  integralmente  com  os  custos
socioambientais  direta  ou  indiretamente
decorrentes  da  não-observância  da respectiva
diretriz  socioambiental  e/ou  decorrentes  da

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com
237 

mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com
mailto:comissoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

necessidade  de  emissão  de  nova(s)  licença(s)
por culpa da Concessionária

48

Prejuízos causados ao meio ambiente por
culpa  da  Concessionária,  de  seus
empregados,  prestadores  de  serviço,
terceirizados,  subcontratados  ou  por
qualquer outra pessoa física ou jurídica a
ela vinculada

X 19.3.3, (vi) Inclusão de cláusula contratual impondo que os
prejuízos  causados  pela  materialização  desse
evento  serão  integralmente  arcados  pela
Concessionária,  respeitada  a  alocação  de
responsabilidades  pelos  passivos  ambientais,
condicionantes  e  mitigadoras  prevista  em
cláusula própria.

4. RISCOS JURÍDICOS

RISCO

ALOCAÇÃO DO RISCO

CLÁUSULA POTENCIAIS MITIGANTES

PÚBLICO PRIVADO COMPARTILHADO

4
9

Encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e comerciais  resultantes  da
execução  do  Contrato e as
responsabilizações deles decorrentes,
incluídas aquelas relacionadas às
empresas eventualmente subcontratadas

X

19.3.4, (ii)

Previsão no Contrato acerca do
comportamento da Concessionária ante a
política de emprego e o gerenciamento de
passivo trabalhista

5
0

Segurança e saúde dos trabalhadores X 19.3.4, (i) Adequação da Concessão às normas de
segurança, além de contratação de seguros que
visem mitigar tal risco.
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5
1

Greves, manifestações sociais e/ou
públicas,  ou  dissídios  coletivos que
comprometam a execução do objeto do
Contrato ou que acarretem danos aos
Bens Vinculados à Concessão,  desde que
não possam ser objeto de cobertura  de
seguro

X

19.2, (ix)

19.3.4, (vi), (vii)

Plano  de seguros. Obrigação  de contratação
emergencial de  funcionários temporários.
Campanhas  de  divulgação  do  Projeto  para
esclarecer  dúvidas  e  ressaltar  aspectos
positivos.

O  Poder  Concedente  assumirá  a
responsabilidade pela materialização a eventos
ocorridos por ato ou fato a ele imputável

52

Responsabilidade  civil,  administrativa  e
penal  por  danos  que  possam  ocorrer  a
terceiros, ou causados por terceiros, sejam
estas  pessoas  que  trabalhem  para  a
Concessionária,  seus  empregados,
prepostos,  terceirizados  ou
subcontratados

X 19.3.4, (viii)

21

Contratação  de  seguros.  Cláusula contratual
prevendo a  responsabilização  expressa  da
Concessionária.

53

Negligência, imperícia ou imprudência de
pessoas  que  trabalhem  para  a
Concessionária,  sejam  elas  empregados,
terceirizados ou subcontratados

X 19.3.4, (iv) Correta  fiscalização,  pela  Concessionária,  do
desempenho  dois  serviços  por  seus
subordinados.

Cláusula contratual prevendo a
responsabilização expressa da Concessionária.

54

Problemas,  atrasos  ou inconsistências  no
fornecimento  de  insumos  necessários  à
prestação dos serviços

X 19.3.4, (x) Correto  planejamento  e  observância,  pela
Concessionária, das premissas e projeções para
desempenho dos serviços.

Cláusula contratual prevendo a responsabilidade
da  Concessionária,  desde  que  o  atraso  não
tenha sido ocasionado por ato ou fato imputável
ao Poder Concedente.
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5
5

Adequação à regulação de órgãos ou
entidades distintas do Poder Concedente

X

19.3.4, (xi)

4.6

A Concessionária deverá realizar estudo
prévio, e incluir em sua planilha econômico-
financeira e planos de negócios o custo e
despesa para se adequar às normas de
regulação  vigente.

Inclusão  de  cláusula  contratual  prevendo  a
possibilidade  de  reequilíbrio  no  caso  de
regulação  superveniente,  em  razão  de  novas
imposições  pela  Agência  Nacional  de  Águas  e
Saneamento  Básico  (ANA),  acatadas  pela
Entidade Reguladora, e que acarretem impacto
no equilíbrio contratual.

5
6

Mudanças na legislação que afetem
diretamente os encargos e custos para a
prestação do serviço  e comprometam  o
equilíbrio  original do  Contrato   de
Concessão

X

19.2, (ii)

4..6

Cláusula contratual prevendo o reequilíbrio
econômico financeiro nas hipóteses  da
mudança de legislação afetar os encargos e
custos para a prestação dos serviços objeto  da
Concessão.

Inclusão  de  cláusula  contratual  prevendo  a
possibilidade  de  reequilíbrio  no  caso  de
regulação  superveniente,  em  razão  de  novas
imposições pela  Agência  Nacional  de Águas e
Saneamento  Básico  (ANA),  acatadas  pela
Entidade Reguladora, e que acarretem impacto
no equilíbrio contratual.

5
7

Extinção do Contrato por caso fortuito ou
força  maior

X

34.1 e ss. Plano  de  Seguros  (Riscos  de  Engenharia).
Eventual recomposição da equação econômico-
financeira do Contrato.
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Inserção de cláusula atribuindo ao Poder
Público os riscos de caso fortuito e força maior
que não possam ser cobertos por seguros.

5
8

Prejuízos   causados   a   terceiros   depois
da  assinatura do Contrato

X

19.3.4, (xii)

21

Contratação de seguros  de  responsabilidade
civil, de  modo a mitigar o prejuízo causado a
terceiros.

Estruturação e observância de normas de
segurança e atendimento para reduzir o número
de acidente.

5
9

Prejuízos causados antes da assinatura
do Contrato

X

19.2, (viii) Previsão contratual de que eventual prejuízo e
dano provocado antes da assinatura do Contrato
é de responsabilidade do Poder Concedente.

6
0

Planejamento tributário X

19.3.4, (iii) A  Concessionária  deverá,  antes  de  vencer  a
licitação,  contratar empresa de planejamento
fiscal  para  definir  os  impostos  devidos  e
eventuais formas de diminuir a base de cálculo
e/ou alíquota de modo a evitar pagamento de
tributos não previsto anteriormente.

6
1

Criação e/ou extinção de tributos ou
alterações na legislação tributária X

19.2, (ii)

19.3.2 (xi)

Previsão  contratual  de  obrigatoriedade  de
equilíbrio  econômico-financeiro  nas  hipóteses
de criação e/ou extinção de tributos tanto para
a  Concessionária  quanto  para  o  Poder
Concedente.

Criação  e/ou  extinção  de  tributos  ou
alterações na legislação tributária
atinentes a impostos/contribuiçõessobre

19.3.2, (ix) Previsão contratual de que os riscos de criação
e/ou extinção de tributos na exploração  das
receitas alternativas  é de responsabilidade da
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6
2

Receitas
Alternativas

X Concessionária.

A  Concessionária  antes de explorar projetos
alternativos deverá realizar estudo prévio  de
modo a verificar a sustentabilidade financeira do
projeto.

6
3

Decisões judiciais e  arbitrais
decorrentes de atos  comissivos ou
omissivos da Concessionária X

19.3.4, (iv) Previsão no Contrato de como se dará a
indenização no caso de ação ou omissão por
parte da Concessionária. Previsão no Contrato
da obrigação da Concessionária de fazer seguro
de  responsabilidade  civil  contra  terceiros.
Estruturação de departamento interno que visa
evitar qualquer tipo de omissão na prestação
do serviço. Observância das normas
regulatórias e legais, de modo a evitar
qualquer tipo de dúvida nos atos praticados
pela Concessionária.

6
4

Decisões   judiciais   ou  administrativas
que  impeçam a Concessionária de prestar
os serviços X

19.2, (i) Previsão de alocação de risco ao Poder Público
em razão da decisão de modelagem, dos
documentos de licitação ou do procedimento
licitatório, devendo proceder as devidas
indenizações e/ou ao reequilíbrio econômico-
financeiro da Concessão.

6
5

Investimentos,  pagamentos,  custos  e
despesas,  e  Atraso na  instauração,
trâmite ou conclusão dos processos de
desapropriação.

X

19.2, (x), (xi) A alocação das obrigações relativas às ações de
desapropriação  para  implemento  dos
empreendimentos  necessários  à  execução  dos
serviços  devem  ser  alocadas  ao  Poder
Concedente,  na  medida  em que  dele  a  maior
ingerência  com  relação  à  escolha  da  área  e
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procedimentos preparatórios. Dessa forma, deve
haver  previsão  contratual que  resguarde  o
devido  reequilíbrio  econômico-financeiro  em
razão  dos  efeitos  adversos  originados  por
eventuais atrasos nesses procedimentos. 

6
6

Verificação de Fato do Príncipe X Previsão contratual de reequilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses de Fato do Príncipe,
desde que o ato impactar os riscos atribuído ao
Poder Concedente.

6
7

Tratamento de vícios ocultos
identificados pela  Concessionária

X

19.2 (xix) Previsão de cláusula contratual prevendo o
reequilíbrio econômico-financeiro nos casos de
vícios  ocultos  na  infraestrutura  recebida  pelo
Poder Concedente.

6
8

Contratação  de  seguros  e  garantias
obrigatórios

X

19.3.4, (xiii)

21

Obrigação  alocada  expressamente  à
Concessionária.

6
9

Ações judiciais e/ou de órgãos de controle
que impeçam ou suspendam a  execução
do Contrato

X

19.3.4, (xiv)

19.2, (i)

33

Inclusão de cláusula contratual que imponha a
suspensão  como  risco  da  Concessionária,
apenas  aos  casos  em  que  materializadas  por
questões a ela imputáveis.

Disciplina  da  possibilidade  de  extinção  do
contrato no caso de anulação.

30 Estabelecer  critérios  de  reembolso  de  Valor
Residual.  Definição  clara  de  outros  itens
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7
0

Extinção do Contrato por encampação X indenizatórios: danos emergentes, lucros
cessantes, desmobilização etc. Busca por
solução arbitral

7
1

Extinção do Contrato por caducidade

X

31 Monitoramento e procedimentos para avaliação
do IQD.

Estabelecimento  de  um  mecanismo  de
contagem  de  pontos  sempre  que  o  IQD  não
atingir nota mínima, estabelecendo um número
máximo de pontos acima do qual se dispara o
processo de caducidade. Possibilidade de ações
prévias à caducidade (intervenção, multas).
Previsão de solução arbitral. Inclusão de
cláusula de cura no Contrato permitindo  a
atuação  da Concessionária previamente à
aplicação de sanção.

7
2

Extinção do Contrato por iniciativa da
Concessionária,  em  razão  de
inadimplemento do Poder Concedente 

X

32.1 e ss. Estabelecimento de critérios de reembolso de
Valor Residual. Definição clara de outros itens
indenizatórios:  danos emergentes, lucros
cessantes, desmobilização etc.

7
3

Rescisão consensual do Contrato por
acordo entre Poder  Concedente e
Concessionária

X 32.3 e ss. Critérios e procedimentos para reembolso da
parcela dos investimentos não amortizados  ou
depreciados. Previsão de solução arbitral.

7
4

Extinção do contrato por anulação X 33 Critérios e procedimentos para  pagamento  de
indenizações,  com  base  na  culpabilidade  pela
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anulação.

7
5

Caso fortuito e força maior X 34 Delimitação  de  rol  exemplificativo  de
possibilidades  de  caracterização  desse  risco.
Critérios e procedimentos para  pagamento  de
indenizações (pelo que houver executado e por
todos os investimentos realizados até a data em
que este Contrato for extinto, sem exclusão de
outros prejuízos regularmente comprovados)

7
6

Falência e extinção da Concessionária X 35 Critérios e procedimentos para  pagamento  de
indenizações  (mesmas  previstas  à  hipótese  de
caducidade)

7
7

Greves  e  paralisações  de  órgão  da
Administração Pública

X 19.2, (xxiv) Tendo em vista a impossibilidade de ingerência
por parte da Concessionária, ou controle sobre
qualquer medida mitigadora nesse sentido, será
estabeelcida  cláusula  que  impute  ao  Poder
Concedente a responsabilidade pelos efeitos da
materialização do risco em questão.
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº___/20__/CPL  -OBRAS  /SML/PVH

Recebemos da  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, do Município de
Porto Velho/RO, documentação necessária à apresentação de proposta, com
vistas à participação no Certame Licitatório de que trata a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº__/20__/CPL-OBRAS/SML/PVH,  cuja  sessão  de  abertura  será
realizada no dia ___ de ___ de 20__ às h min.

Declaro ter recebido o Edital e seus anexos completos e em perfeitas
condições de utilização, conforme determina o Art. 40 da Lei 8.666/93.

Porto Velho (RO) Em______ de ____________de 20__

Horário: ____:____

CARIMBO DE CNPJ DA LICITANTE          E/OU        PREENCHIMENTO DOS DADOS

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL

NOME LEGÍVEL:_______________________________________________________________
CARGO NA EMPRESA:___________________________________________________________
FONE COMERCIAL:_____________________________________________________________
CELULAR:____________________________________________________________________
E-MAIL:_____________________________________________________________________
ASSINATURA:_________________________________________________________________

_______________________________________

Assinatura e Carimbo do Servidor da SMl

Superintendência Municipal de Licitações
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho–RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: comissoes  .sml  2017  @  gmail  .  com

Razão Social:_____________________________

CNPJ nº___________________________________

Endereço:_________________________________

E-mail:___________________________________

 

Cidade/Estado:____________________________
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